
  

Município de Capanerna - PR 

PORTARIA N° 6.568, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência. da primeira, 

para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

realizadas pelo Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, para o 

período de 02/01/2017 a 02/01 /2018. 

Rosélia Kruger Becker Pagani 

Maicon. Douglas de Castro Coito 

Roseli Strozak Marcou 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Portaria n° 6.497/2016. 

abinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias 

do mês 	 17. 
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Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Ofício 069/2017 	 Capanema, 28 de abril de 2017 

DE: Jonas Welter 

PARA: Ámerico Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços médicos e 

hospitalares, lotada em território municipal, para complementação dos serviços 

de Urgência/Emergência (24 horas) e internamento hospitalar, a fim de otimizar 

a assistência aos usuários do sistema único de saúde do município de 

Capanema — PR, feita por meio de Processo de Inexigibilidade de Licitação, com 

pagamento mensal fixo, observadas as características e demais condições 

definidas neste projeto básico. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e 

consideração. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente instrumento de justificativa se presta a 
cumprir o contido no art. 26 da Lei 8.666/931  como 
antecedente necessário à contratação com 
inexigibilidade de licitação. 

I — Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 

HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE 

OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

II — Contratado: 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: 
A inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no caput 

do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica diante da inviabilidade de competição existente2. 

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: 

1 	Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 

situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto 

no final do parágrafo único do art. 82  desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 

autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 

condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 

artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o 

caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

2  Nesse sentido: 

ACÓRDÃO Nº 1168/08 - Tribunal Pleno —TCE/PR 

EMENTA: CONSULTA. Contratação de instituição privada para prestação de serviços de saúde 

complementar ao SUS. Possibilidade 
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Secretaria de Saúde 

O Hospital Sudoeste Ltda incontroversamente é a única instituição  presente no 
município a contar com instalações, equipamentos e equipe técnica, adequados à 

prestação dos serviços de saúde abrangendo procedimentos de atenção básica, média e 

alta complexidade, disponibilizando atendimento ambulatorial de urgência e emergência, 
internações hospitalares e plantão médico 24 horas, além de sobreaviso nas especialidades 

médicas. 

Em contrapartida é igualmente de conhecimento geral que as unidades de saúde do 

Município de Capanema não detêm a condição operacional e técnica para atender a toda 

a demanda da saúde que ocorre no âmbito do município, sendo incontestável a 

necessidade deste suporte complementar através da iniciativa privada, o que inclusive 

segue uma prática comum as pequenas cidades como, Capanema. 

Ocorre também que a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-Pr não possui Pronto 

Atendimento 24 horas e, visto que o atendimento das Unidades de Saúde do Município 

são das 7:30 até as 17:00, a população fica desassistida durante o restante do dia, finais 

de semanas e feriados. 

Importante destacar que, sendo a contratação direta por dispensa, inexigibilidade ou 

mediante licitação, em qualquer caso, deve-se sempre buscar o atendimento ao interesse 

público, dentro do menor espaço de tempo e no melhor preço possível, objetivando, 
assim, a preservação do patrimônio público. Por isso, é indispensável a observância dos 

comandos constitucionais e legais, que determinam o cumprimento de algumas 

formalidades para as contratações pela administração pública. 

Oportuno comentar que ainda que houvesse eventual conflito entre os princípios 

constitucionais e licitatórios, ao exemplo dos princípios da impessoalidade e da 

moralidade, para a efetivação da contratação sob comento, é perfeitamente defensável3  

que a preservação do bem maior da vida e da saúde pública, deve preponderar, com a 

necessária disposição da assistência médica hospitalar à população capanemense, 

obviamente sem prejuízo à observância da adaptável legalidade. 

Enfim, caracterizada que está a inviabilidade da competição conforme "CAPUT" do 

artigo 25 da lei 8.666/93 e evidente a supremacia do interesse público, é justificada a 

formalização da contratação pretendida, pela via do processo de inexigibilidade de 

licitação. 

Capanema, 28 de abril de 2017. 

_ 	 -  

Jónas Welter 
Secretrió Municipal de Saúde 

Ie reto 6.264/2017 

Rua Aimorés,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saúde@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO: 
1.1. Secretaria de Saúde. 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, feita por meio de Processo de 
Inexigibilidade de Licitação, com pagamento mensal fixo, observadas as 
características e demais condições definidas neste projeto básico. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO: 
3.1. Jonas Welter - Secretário Municipal de Saúde, matrícula N° 28011. 

4. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Verifica-se a necessidade da presente contratação baseada no dever emanado da 

Constituição de 1988, Art. 6° caput, Art, 196 e ss., em que o Poder Público deve 
prover a todos o direito à saúde, com acesso universal e gratuito; 

4.2. Para tanto, a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-Pr não possui Pronto 
Atendimento 24 horas e, visto que o atendimento das Unidades de Saúde do 
Município são das 7:30 até as 17:00, a população fica desassistida durante o 
restante do dia, finais de semanas e feriados; 

4.3. Ocorre no entanto, que nem todos os problemas que são levados às Unidades de 
Saúde podem ser resolvidos nas suas dependências, sendo por vezes necessário 
o internamento, cirurgias ou outros procedimentos que não são comportados 
pelas respectivas Unidades; 

4.4. Sendo assim, para que se faça um atendimento mais adequado para a população 
surge a necessidade para a contratação solicitada neste projeto básico. 

5. DA JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
5.1. Considerada a justificativa acima apresentada vislumbra-se que no nosso 

Município existe apenas uma Pessoa Jurídica credenciado pelo Sistema Único 
de Saúde, que pode prestar os serviços ora solicitados; 

5.2. Ademais verifica-se inviável a contração de Pessoa Jurídica localizada fora do 
Município de Capanema para a prestação dos serviços ora solicitados, uma vez 
que existe prestador localizado no Município, pois acarretaria custos adicionais 
para o erário relacionado com transporte de pacientes, incluídos nestes, 
combustível, desgaste de veículos e despesas com pessoal, bem como 
desconforto dos pacientes durante o transporte para outra cidade; 

5.3. A necessidade de ser uma empresa cujas dependências estejam no município de 
Capanema tem sua relevância pelo tipo de atendimento requerido, no qual o 
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tempo de deslocamento do paciente até o Pronto-Atendimento é fundamental 
para o resgate, atendimento e recuperação à vida; 

5.4. Desta forma, verificadas as razões para contratação do objeto exclusivamente 
com prestador localizado no Município, é justificável que a mesma seja feita por 
Processo de Inexigibilidade de Licitação, pois está amparada na Lei 8.666/1993, 
art. 25 caput. 

5.5. A quantidade constante no projeto básico é estipulada para a vigência do 
contrato, durante o prazo de 9 meses; 

5.6. O valor mensal será definido através de orçamento que será fornecido pelo 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA — EPP, no qual a empresa informará o preço 
mensal a ser praticado, independentemente da quantidade de atendimentos a 
serem prestados. 

6. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto Unidade Quant. 
Preço 

 máx. 

1 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E 	HOSPITALARES, 	LOTADA 	EM 
TERRITÓRIO 	MUNICIPAL 	PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE 	URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 	(24 
HORAS), 	 INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA. 

MÊS 9 

Valor total máximo estimado: R$ 

7. DO DETALHAMETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

7.1. Durante a prestação do serviço a CONTRATADA deverá: 
7.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, em 

estrutura compatível com a demanda; 
7.1.2. 	Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender 

demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos 
casos que assim necessitarem; 

7.1.3. Dispor de Médico e Enfermeiro em tempo integral, sete dias por semana 
(incluindo feriados), locados diretamente na Unidade de Pronto-Atendimento; 

7.1.4. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não 
poderão assumir duplo vínculo empregatício no turno correspondente ao de 
sua jornada de trabalho na instituição que prestará serviço ao município, bem 
como não poderá ausentar-se do local sem justificativa plausível. Em caso de 
eventual emergência na qual o médico plantonista do hospital sudoeste tenha 
necessidade de solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal 
de saúde, em horário de expediente, será realizada liberação do mesmo 
mediante autorização do responsável imediato da Secretaria de Saúde; 

7.1.5. Uso do Sistema Consulfarma para registro de todos os atendimentos, com 
dados de triagem, evolução de enfermagem, atendimento médico, prescrição 
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e encaminhamentos devidamente registrados. Ressalta-se que o sistema será 
mantido pela Prefeitura Municipal, sendo apenas um ponto de acesso do 
mesmo, não acarretando em custos ao Hospital; 

7.1.6. Extinção do Protocolo de Manchester para atendimento e, em seu lugar, 
adoção de TRIAGEM COMPLETA: todo paciente deverá ser avaliado pelo 
enfermeiro para posterior classificação de atendimento, conforme 
recomendações do Ministério da Saúde, na qual os casos de urgência e 
emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos menos graves, 
em até 60 minutos. Os casos eletivos que não se encaixam no atendimento de 
Pronto-Atendimento, devem ser devidamente referenciados, com 
encaminhamento ao Posto de Saúde devidamente preenchido, assinado e 
carimbado por Enfermeiro ou Médico da empresa; 

7.1.7. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação e 
soroterapia após o horário de atendimento do Posto de Saúde, sem custo 
adicional ao paciente (desde que o mesmo leve consigo a receita, os 
medicamentos prescritos e materiais necessários, justificando o porquê de a 
administração não ter sido realizada em horário de funcionamento do Posto). 
Para os pacientes que estão no internamento e aos que serão atendidos na 
urgência e emergência, os materiais ambulatoriais necessários para toda a 
assistência ao doente ficam a cargo da empresa; 

7.1.8. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos deverão 
ser realizados e arcados por parte da empresa; 

7.1.9. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de pacientes 
até serviços de referência deverá ser realizado com acompanhamento de 
profissional do Hospital (se necessário), cabendo ao município o pagamento 
de R$ 300,00 reais para o médico e R$ 100,00 reais para técnico de 
enfermagem, além do gerenciamento de motorista e transporte adequado, sem 
custo adicional ao paciente; posteriormente, registrar a ocorrência para 
notificar a não funcionalidade do serviço de urgência; 

7.1.10. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes de 
trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las 
a Vigilância Epidemiológica do Posto de Saúde semanalmente (a menos em 
caso de meningites e outros agravos que são de notificação IMEDIATA); 

7.1.11. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza ou SRAG. 
Os materiais são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizá-los 

7.1.12. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan (SUS), 
comunicar a secretaria dentro de, no máximo, 8 horas; 

7.1.13. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. Embora 
tenha soro no hospital, a notificação juntamente com a prescrição da 
medicação deve ser encaminhada ao setor de epidemiologia do município 
imediatamente; 

7.1.14. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 horas; 
7.1.15. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, 

conforme preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, Ministério da 
Saúde e FEPE; 
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7.1.16. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, endoscopia 
e eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de urgência, 
emergência e internamento, excluindo-se os casos eletivos; 

7.1.17. Em relação as férias dos funcionários, o município deverá ter 
conhecimento e poder de decisão perante a escala, a fim de evitar que gestantes 
e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a outros 
municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo; 

7.1.18. O município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas e 
punições administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias à ética, 
respeito e humanização da assistência ao paciente, podendo solicitar à empresa 
o desligamento do mesmo após registro de três advertências por escrito; 

7.1.19. Realização de cirurgias eletivas em suas dependências, com materiais 
cirúrgicos e infraestrutura completa para a realização das mesmas, cabendo ao 
município disponibilizar o médico cirurgião e anestesista sem ônus para o 
hospital (o qual disponibilizará o restante da equipe); 

7.1.20. Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, deverá 
ser disponibilizado refeições e acomodação em cama ou poltrona reclinável 
para descanso aos mesmos; 

7.1.21. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, durante os 
horários em que não houver assistência médica nas Unidades de Saúde do 
Município, realizando inclusive qualquer procedimento contemplado na 
respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 
honorários ou taxas adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do 
objeto contratual estabelecido no item 7.1.1. 

7.1.22. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em 
caso de encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência. 

7.2. Quanto à infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 
7.2.1. Disponibilização de uma sala de estabilização junto ao Pronto 

Atendimento, com enfermeiro emergencista exclusivo 24 horas para o setor, 
sendo construído em anexo à enfermaria na parte superior do hospital, 
dispondo de novo acesso ao público, com identificação de "PRONTO 
ATENDIMENTO 24 HORAS" em sua fachada. Prazo: 8 meses, com 
inauguração prevista para fevereiro de 2018; 

7.2.2. Instalação de ar condicionado nos leitos de internamentos do SUS, com 
manutenção periódica dos mesmos. Prazo: 120 dias; 

7.2.3. Melhorar a infraestrutura e adequar a sala de pré parto e pós-parto, com 
banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de uma 
cama "PPP". Prazo 6 meses. 

8. O valor de repasse financeiro deverá ser ajustado anualmente com base em índices de 

IPC-M. 

9. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 
9.1. A prestação dos serviços deverá ser feita em período integral durante a 

execução do contrato, nas dependências da CONTRATADA. 
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10. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

por Ana Carolina de Souza Bantle, matrícula N° 22081. 

Capanema, 28 de abril de 2017. 

Secretario Muíncipal de Saúde 
Decreto 6.264/2017 

Rua Aimorés,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saúde@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR., em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Valor Total : R$ 645.000,00 (Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil Reais). 

Item Nomu do produto/serviço Fr: zo do 

(Amiral° 
Proço máximo total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESÁRIA. 

4 meses e 
14 Dias 

645.000,00 

O Hospital Sudoeste Ltda incontroversamente é a única instituicão presente no município 

a contar com instalações, equipamentos e equipe técnica, adequados à prestação dos 

serviços de saúde abrangendo procedimentos de atenção básica, média e alta 

complexidade, disponibilizando atendimento ambulatorial de urgência e emergência, 

internações hospitalares e plantão médico 24 horas, além de sobreaviso nas especialidades 

médicas. 

Em contrapartida é igualmente de conhecimento geral que as unidades de saúde do 

Município de Capanema não detêm a condição operacional e técnica para atender a toda a 

demanda da saúde que ocorre no âmbito do município, sendo incontestável a necessidade 

deste suporte complementar através da iniciativa privada, o que inclusive segue uma 

prática comum as pequenas cidades como, Capanema. 

Ocorre também que a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-Pr não possui Pronto 

Atendimento 24 horas e, visto que o atendimento das Unidades de Saúde do Município são 

das 7:30 até as 17:00, a população fica desassistida durante o restante do dia, finais de 

semanas e feriados. 

Importante destacar que, sendo a contratação direta por dispensa, inexigibilidade ou 

mediante licitação, em qualquer caso, deve-se sempre buscar o atendimento ao interesse 

público, dentro do menor espaço de tempo e no melhor preço possível, objetivando, assim, 

a preservação do patrimônio público. Por isso, é indispensável a observância dos comandos 

constitucionais e legais, que determinam o cumprimento de algumas formalidades para as 

contratações pela administração pública. 
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Oportuno comentar que ainda que houvesse eventual conflito entre os princípios 

constitucionais e licitatórios, ao exemplo dos princípios da impessoalidade e da 

moralidade, para a efetivação da contratação sob comento, é perfeitamente defensávell 

que a preservação do bem maior da vida e da saúde pública, deve preponderar, com a 

necessária disposição da assistência médica hospitalar à população capanemense, 

obviamente sem prejuízo à observância da adaptável legalidade. 

Enfim, caracterizada que está a inviabilidade da competição conforme "CAPUT" do artigo 

25 da lei 8.666/93 e evidente a supremacia do interesse público, é justificada a formalização 

da contratação pretendida, pela via do processo de inexigibilidade de licitação. 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; " 

Assim sendo, diante dos fatos acima citados a Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes do Município de Capanema - PR opina pela Legalidade da 

Inexigibilidade de Licitação, de forma que não há qualquer impedimento de ordem legal 

para o acolhimento da postulação. 

Capanema- PR, 18 de maio de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 9 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

48893- CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 

TERRITÓRIO MUNICIPAL PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS MÊS 4 145.000,00 580.000,00 

SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA. 

1. 

TOTAL 580.000,00 

DATA 
22/05/2017 



s Pimenta 
-de Saúde 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

   

CNPJ 76.205.673/0001-40 

Realeza, 09 de maio de 2017. 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que este município, com aproximadamente 17.068 habitantes, destina 

aos serviços do PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL o montante aproximado de 250 mil reais 

mensais. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e consideração. 

Rua Soares Raposo, 3807 	 Fone/Fax: (0'46) 3543-2031 Caixa Postal: 21 
MI-  A I r7A rie) 	oz 77n SlArt 
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cretaria Mun. de Saúde 
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Prefeitura do Município 

Santa Izabel do Oeste 
CNPJ 76.205.715/0001-42 

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail:prefsio@bmail.com  
Rua Acácia,1317 - 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - Paraná 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que este município, com população 

aproximada de 14 mil habitantes, destina aos serviços de PRONTO 

ATENDIMENTO e INTERNAMENTO HOSPITALAR o montante de 250 mil 
reais mensais. 

Sendo o que tinha para o rrromentq, reitero votos de apreço e 
consideração. 	 DD 



PREFEITURA DE AtvIPÉRE 
COMPROMISSO E RESPEITO 

DECLARAÇÃO  

Declaro para os devidos fins que o município de Ampére, com 

população aproximada de 18 mil habitantes, destina aos serviços de 

PRONTO ATENDIMENTO e INTERNAÇÃO HOSPITALAR o montante de 

185 mil reais mensais. 

Sendo esta a expressão da verdade, firmamos a presente 

declaração. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e 

consideração. 

Ampére - PR, 09 de Maio de 2017. 

ROBSON SARI 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Rua Maringá, 279 - Centro - Fone: (46) 3547.1122 - CEP 85.640-000 Ampére - Paraná 
CNII: 77.817.054/0001-79 - http:// www.ampere.pr.gov.br  

Email: adm@ampere.pr.gov.br  



HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 	E-mail: hospitalsudoesteltda.@hotmail.com  

ORÇAMENTO CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

1. INTITUIÇÃO INTERESSADA 

1.1. Hospital Sudoeste Ltda 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPIATALRES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/ EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, feita por meio de Processo de 

Inexigibilidade de Licitação, com pagamento mensal fixo, observadas as 

características e demais condições definidas no projeto básico 

encaminhado pela secretaria 

3. RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO DO PROJETO BÁSICO: 

3.1. José Carlos Maestrelli — Sócio Administrador 

4. DO DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4A. Para prestar o serviço de Pronto Atendimento 24 horas, a fim de 

atender demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar 

internamento aos casos que assim necessitarem: 

• Plantão Médico: R$47.890,00 

• Funcionários (1/12 férias, 1/12 13° salário, 1/3 de férias): R$ 30.000,00 

• Impostos — INSS, FGTS, DAS: R$ 30.000,00 

• Remédios, materiais hospitalares, oxigenoterapia: R$ 10.000,00 

• Bioquímico: R$ 1.200,00 

• Contador: R$1.250,00 



H517 Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 	E-mail: hospitalsudoesteltda.@hotmail.com  

HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

• Refeições, materiais de limpeza: R$ 4.000,00 

• Lixo contaminado: R$ 500,00 

• Manutenção Mensal e Diversos (taxa de Sindicato, dedetização, 

bebedouros, berço aquecido, incubadora, auto-clave, gerador, ar-

condicionado, colchões, camas, parte elétrica, rouparia , EPEIS dos 

funcionários, serviços prestados por terceiros , horas extras, gráfica, 

manutenção do ponto digital, PPRA, PCMSO, LTCAT e ASOS dos 

funcionários, filmes reveladores, fixadores, taxas obrigatórias do RX, taxas 

de banco e seguros): R$ 5.000,00 

• Exames de emergência pedidos no Pronto Socorro e Enfermaria para 

pacientes do SUS, Eletrocardiograma, Ultrassonografia, Endoscopia 

Digestiva Alta: R$ 4.000,00 

• Luz, água, telefone: R$ 5.000,00 

• Margem de Lucro: R$ 6.160,00 

Custo mensal para manutenção do contrato Hospital e Prefeitura 

R$145.000,00. 

Capanema, 22 de maio de 2017 

José Cânos Maestrelli 

Sócio Administrador 

CRM 3867 



ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 
CN PJ : 75.984.195/0001-50 

1. JOSÉ CARLOS MAESTRELLI, brasileiro, casado em comunhão 
bens, médico, residente e domiciliado a Av. Rio Grande do Sul, n°;', 3341,,  

centro, cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP: 85750-000, portador -da 
Carteira de Identidade Civil n°: 568.290-8 -II-Pr; e CPF N°: 183.776.619-34. 
2. ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, brasileiro, casado em separação total 

de bens, médico, residente e domiciliado a Rua Luiz Geraldo Hollen, n°: 574, 
Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP: 85760-000 portador 
da Carteira de Identidade Civil N°: 8010197302-II-RS, e CPF N°: 323.459.760-04. 
3. LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM. brasileira, casada em separaçãcr total 
de bens, empresária, residente e domiciliada a Rua Luiz Geraldo Hollen, n°: 
574, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP: 85760-000, 
portadora da Carteira de Identidade Civil n°: 1017320159 II-RS. e CPF 
n°:271.255.050-15. 
4. NEUZA MARIA MUSSI MAESTRELLI, brasileira, casada em comunhão parcial 
de bens, empresária, residente e domiciliada a Av. Rio Grande do Sul, n°: 
1334, centro, cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP: 85750-000. 
Portadora do CPF sob n°: 498.593.589-15 e RG: 990.680-0 II-Pr; Ünicos sócios 
componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de: 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP, com sede e foro a Rua Rio de Janeiro 01, 
centro, cidade de Capanema-Pr. CEP: 85760-000. Inscrita na Junta comercial 
do estado do Paraná, NIRE: 4120154873-2, e CNPJ: 75984.195/0001-50. Com  
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°: 112315 em 
21/0811970; Primeira Alteração sob n°: 130928 em 23/08/1972; Segunda 
Alteração sob n°: 171.871 em 01/08/1975; Terceira Alteração sob n°: 196.253 
em 07/12/1976; Quarta Alteração sob n°: 232.372 em 25/0511979; Quinta 
Alteração sob n°: 342.898 em 20/1211985; Sexta Alteração sob n°: 486.543 em 
07/05/1991; Sétima Alteração sob n°: 507808 em 25/11/1991; Oitava Alteração 
sob n°: 538775 em 21/01/1993, Nona Alteração sob n°: 567975 em 25/01/1994; 
e Décima Alteração Contratual sob n°: 990002748 em 04/01/1999. RESOLVEM 
alterar e consolidar o contrato social e alterações pelas cláusulas seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA: INGRESSA NA SOCIEDADE: ANDRÉ RICARDO MUSSI 
MAESTRELLI, brasileiro, solteiro, nascido em: 12/06/1982, maior, médico, 
portador do CPF n°: 036.479.839-42 e RG: 6.111.431- 9 SSP-11-Pr. Residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior, n°: 144 apt°: 201, Bairro Cabrai, cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80035-040; 

CLÁUSULA SEGUNDA:  altera-se o endereço do sócio JOSÉ CARLOS 
MAESTRELL1, que era: Av. Rio Grande do Sul, n°: 1334, centro, cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP: 85750-000, para: Rua Chichorro Junior n°: 
144 apt°: 201, Bairro Cabral, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80035-
040. 
Parâarafo Primeiro: em virtude da modificação no preâmbulo, fica com a 
seguinte redação no endereço do sócio JOSÉ CARLOS MAESTRELLI: Rua 
Chichorro Junior n°: 144 apt°: 201 Bairro Caíre eafeepÇuritiba. ,,Estado 
do Paraná, CEP: 80035-040. Brasil. 	 î uele JOC:41 r,ze,tc. 

7‘j , 	 Qeznema, 	—25- 7.1 
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ALTEAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
ilOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
C N PJ 75.984.195/0001-50. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  altera-se o endereço do sócio ALBERTO 
TIELLET MIORIM, que era: Rua Luiz Geraldo Hollen, n°: 574, Centro, na 
de Capanema, Estado do Paraná, CEP: 85760-000, para: Av: Pedro Vin 
Pariljot de Souza n°: 1229, Centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
CEP: 85760-000. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude da modificação no preåmbulo, fica com a 
seguinte redação no endereço do sócio ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM: 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n°: 1229, centro, cidade de Cªpanema, 
Estado do Paraná. CEP: 85760-000. Brasil.  

CLAUSULA QUARTA:  altera-se o endereço da sócia LEIZE MEDIANEIRA 
ALVES MIORIM, que era: Rua Luiz Geraldo Hollen, n°: 574, Centro, na cidade 
de Capanema, Estado do Paraná, CEP: 85760-000 para: Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n°: 1229, centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
CEP: 85760-000. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude da modificação no preâmbulo, fica com a 
seguinte redação no endereço da sócia LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM: 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n°: 1229 centro cidade de Capanema, 
Estado do Paraná. CEP: 85760-000. Brasil.  

CLÁUSULA QUINTA:  altera-se o endereço da sócia NEUZA MARIA MUSSI 
MAESTRELLI, que era: Av. Rio Grande do Sul, n°: 1334, centro, cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP: 85750-000, para Rua Chichorro Junior n°: 
144 apt°: 201 Bairro Cabral, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP:80035-
040. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude da modificação no preâmbulo, fica com a 
seguinte redação no endereço da sócia NEUZA MARIA MUSSI MAESTRELLI: 
Rua Chichorro Junior n°: 144 apt°: 201. Bairro Cabral, Cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná. CEP:80035-040. Brasil.  

CLÁUSULA SEXTA:  fica alterada na cláusula primeira, a onde consta o 
endereço: Rua Rio de Janeiro, n°:01, centro, cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, CEP: 85760-000. Passa para Rua Tupinambá, n°: 191, centro, 
Capanema-Pr. CEP: 85760-000 Brasil. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude da modificação na cláusula primeira do 
contrato social passa a ter a seguinte redação: Rua Tupinambã, n°:191, centro.  
cidade de Capanema. Estado do Paraná. CEP:85760-000-Brasil.  

CLÁUSULA SÉTIMA:  o sócio JOSÉ CARLOS MAESTRELLI, que possui na 
sociedade 639.894 (seiscentos e trinta e nove mil e oitocentas e noventa e 

k  quatro)quotas, no valor nominal R$1,00 (hum real)cada uma, totalizando R$ 
N-  639.894,00 (seiscentos e trinta e nove mil e oitocentos e noventa e quatro 

reais) inteiramente integralizadas em moeda corrente do Pais, cede e 
transfere em adiantamento de legitima para ANDRÉ RICARDO MUSSI 
MAESTRELLI, brasileiro, solteiro, nascLidp ,em ~111(g2„Apªi% estudante, 
portador do CPF n°: 036.479.839-42 e RQ1 	,44~1-pkrAsidente e 

6c40 	• cb_i 0•51  
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

domiciliado na Rua Bom Jesus, nem: 303 apt°: 2402, Bairro Cabral, 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80035-010, cede e transfere em adian 
de legitima á importância de 639.800 (seiscentos e trinta e nove 
oitocentas) quotas, no valor nominal de R$1,00 cada, perfazendo um 
montante de R$ 639.800,00 (seiscentos e trinta e nove mil e oitocentos reais), 
ficando porém as quotas gravadas com as cláusulas de incomunicabilidade, 
impenhorabilidade e inalienabilidade por 30 (trinta) anos, podendo no entanto 
tais gravames ser levantados, a qualquer tempo pelo sócio cedente JOSÉ 
CARLOS MAESTRELLI, e no caso de falecimento por sua esposa NEUZA 
MARIA MUSSI MAESTRELLI. Fica assegurado ao sócio ANDRÉ RICARDO 
MUSSI MAESTRELLI o direito de transferir, desde que á titulo gratuito, suas 
quotas ao sócio cedente JOSÉ CARLOS MAESTRELLI, sem o consentimento 
dos sócios remanescentes. Ficando assim distribuídas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL 
JOSÉ CARLOS MAESTRELLI 94 R$ 94,00 
ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI 639.800 R$ 639.800,00 
NEUZA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 R$ 915,00 
ALBERTO JUAREZ TIELET MIORIM 274.631 R$ 274.631,00 
LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 R$ 1,00 

TOTAL 	  915.441 R$ 915.441,00 

CLÁUSULA OITAVA: fica alterada a cláusula quinta do contrato social, sobre a 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, 
nos termos do art. e da Lei 3.708, de 10 de janeiro de 1919. 
Parágrafo primeiro: em virtude da modificação da Cláusula Quinta do contrato 
social passa a ter a seguinte redação: a responsabilidade dos sócios é restrita 
ao valor de suas QuotasL  mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código 
Civil. 

CLÁUSULA NONA: fica suprimida a cláusula oitava da décima alteração 
contratual, sobre a responsabilidade técnica do Hospital que doravante cabe a 
Dr. ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, CRM: 12373-Pr; Médico, e a gerência 
da firma cabe ao sócio JOSÉ CARLOS MAESTRELLI. 

CLÁUSULA DÉCIMA: fica incluída na cláusula de administração com a 
seguinte redação: a administracão da sociedade caberá ao sócio JOSÉ  
CARLOS MAESTRELLI%  com os poderes e atribuicões de oerenciar os  
negócios sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obriaacões sela a favor de  
gualguer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens  
através da sociedade, sem autorizado dos sócios. O diretor Clinico do  
Hospital cabe ao sócio ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM. CRM: 12373-Pr.  
médico: e diretor técnico do hpppjital, Gabobace3 stecice,,JOSÉ CARLOS 

MAESTRELLI, CRM 3867-PR.  

@ire 	
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  fica alterada a cláusula décima do' côntra 
social que pelos serviços prestados a sociedade, perceberão os àôèiós 
titulo de renumeração "pró-labores", pelas suas funções a quantia 	hsal- 
fixada em comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista ...na 
legislação do imposto de renda, a qual será levantada à conta de despesas 
gerais. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude das modificações da cláusula décima do 
contrato social, passa a ter a seguinte redação: os sócios poderão de cpmum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró-Labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  fica alterada a cláusula décima segunda do 
contrato social, sobre o ano social que coincidirá com o ano civil, devendo a 
31 de Dezembro de cada ano, ser procedido o balança geral da sociedade, 
obedecida às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. O resultado 
será atribuído aos sócios proporcionalmente as suas quotas de capital, 
podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em 
reserva na sociedade. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude da modificação da cláusula décima segunda do 
contrato social passa a ter a seguinte redação: ao término de cada exercício 
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 'contas justificadas de 
sua administração e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas e 
prestações mensais das receitas e despesas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  fica incluída a cláusula de deliberação: gra 
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios  
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  fica alterada a cláusula sexta do contrato social 
sobre as deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, 
poderão ser tomados por sócios que representem a maioria do capital da 
sociedade, consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, parágrafos 2°. 
decreto Lei n°:67.651, de 19 de janeiro de 1966. 
Parágrafo Primeiro:  em virtude da modificação da cláusula sexta do contrato 
social passa a ter a seguinte redação: a assembléia ou reunião de sócios será 
convocada pelo administrador, com lOidegidias de antecedência, mediante a 
expedi0o de carta convocatória, com o local no próprio estabelecimento 
hospitalar, com data, hora e ordem do dia da assembléia, para o endereço 
que os sócios, tenham determinado. As deliberações sociais, nas quais cada 
quota de capital social correspondera a um voto, serão tomadas em 
assembléia, exceto para a nomearão do administrador e dos conselheiros 
fiscais, alienação do estabelecimento comercial, cisão,, fusão ou 
transformação, guando o guomlgeretrativ9 será então de dois terços dos  

(Pa L.ZUQ1b,-na 
votos dos quotistas. 	E 	que eute Jaeuï-hanto eepla tel 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: fica alterada a cláusula sétima do o tra 
social, onde diz: as quotas são indivisíveis, e não poderão ser transfe 	ou 
alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o consentimento unánime,tle:*  
demais sécios; cabendo a estes o direito de preferência na sua aquisição, na--
proporção das quotas que possuirem. 
Parágrafo Primeiro: fica incluída, a cláusula de transferência de quotas com a 
seguinte redação: as quotas são indivisíveis, não podendo ser transferidas ou  
alienadas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio  
remanescente ao quai fica assegurado, em igualdade de condicões e arec°, 
direito de preferência para aquisição se posta a venda, formalizando, se  
realizada a cessão delas, a alterarão contratual pertinente 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: fica suprimida a cláusula oitava do contrato 
social onde o sócio que desejar transferir suas quotas, devera notificar por 
escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço forma e prazo de pagamento, 
para que esta, através dos demais sócios exerça ou renuncie ao direito de 
preferência, o que deverá fazer dentro de trinta dias contados do recebimento 
da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienaste. Decorrido esse 
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: fica incluida a cláusula de abertura e fechamento 
de filial com a seguinte redação: a sociedade poderá a qualquer tempo. abrir  
ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: fica incluida a cláusula de enquadramento de 
EPP, referente enquadramento em: 31/07/2003, protocolo=031213176-3, com a 
seguinte redação: que a presente empresa, para fins do Art. 4° da lei 9.841/99%  
que se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte( EPP): que o valor 
de sua receita bruta anual da sociedade do exercício anterior, não excedeu o  
limite fixado no inciso H do art. 2° da lei 9.841199, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art 3° da mesma lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: fica alterada a cláusula sexta da décima alteração 
de contrato social, onde consta: os sócios José Carlos Maestrelli, Alberto 
Juarez Tiellet Miorim, Leize Medianeira Alves Miorim e Neuza Maria Mussi 
Maestrelli, declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis. Declaram conhecer 
as situações econ8micas e financeiras da sociedade, ficando sub-rogado nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
Parágrafo primeiro: em virtude das modificações da cláusula sexta da décima 

r'.alteração contratual passa à ter a seguinte redação: o administrador declara 
., ob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se  
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarker  
acesso a cargos públicos; ou cor crime falimentar. de prevaricacão, Peesu  
suborna concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relacões de consumo, fé pública, ou da propriedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA: fica alterada a cláusula décima terceira do contrato 
social: o falecimento de qualquer sócio, não dissolve necessariamente a 
sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus" podendo nela fazer-se representar, enquanto 
indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado 
pelos demais. 

§ 1° 
Apurado por balanço os haveres de sócio falecido, serão pagos em cinco 
prestações iguais, vencendo-se a primeira, noventa dias depois de 
apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se 
inteiramente a operação, inclusive perante o registro de Comércio. 

§ 2°  
Fica, entretanto facultada, mediante consenso unânime entre os sócios e 
herdeiros, outras condições de pagamentos, desde que não afetem a situação 
econômico-financeira da sociedade. 

§ 3°  
Mediante acordo com os sócios supérstites, os herdeiros poderão ingressar 
na sociedade, caso não haja, impedimento legal quanto a sua capacidade 
jurídica. 

Parágrafo Primeiro: em virtude da modificação da cláusula décima terceira do 
contrato social, passa a ter a seguinte redação: falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes 
ou dos sócios remanescentes. o valor de seus haveres serão apurados com 
base na situacão patrimonial da sociedade, na data da resolucão. verificada 
em balanco especialmente levantado.  

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outro caso em que 
a sociedade decida em relacão a seus sócios.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: fica incluído o fórum da comarca de 
Capanema-Pr; para o exercicio e cumprimento dos direitos e obrigações ( 

; resultantes deste contrato. 	 Munick_A do Capaisena 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. ,.-/ 

Í 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  DA MODIFICAÇÃO DO CONTRATO CIA 
a vista da modificação ora ajustada e em consonáncia com o que det 
art. 2.031 da lei n°: 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instru 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, á på-it-W 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, que 
adequado às disposições da referida lei n°: 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
- JOSÉ CARLOS MAESTRELLI, brasileiro, casado em comunhão parcial de 
bens, médico, residente e domiciliado na Rua Chichorro Junior n°: 144 apt°: 
201, Bairro Cabral, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80035-040; 
portador da Carteira de Identidade Civil n°: 568.290 -8-1I-Pr; e CPF n°: 
183.776.619-34. 
- ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI, brasileiro, solteiro, nascido em: 
12/06/1982, maior, médico, portador do CPF n°: 036.479.839-42 e RG: 
6.111.431- 9 SSP-11-Pr. Residente e domiciliado na Rua Chichorro Junior n°: 
144 apt°: 201, Bairro Cabral, cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 
80035-040; e ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, brasileiro, casado em 
separação total de bens, médico, residente e domiciliado na Av: Pedro Viriato 
Parigot de Souza n°: 1229, Centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
CEP:85760-000, portador da Carteira de Identidade Civil ,N°: 8010197302-1I-RS, 
e CPF N°: 323.459.760-04; e LEIZE MEDIANEIRA ALygs MIORIM, Brasileira, 
casada em separação total de bens, empresária, residente e domiciliada á Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n°: 1229, centro, cidade de Capanema, Estado 
do Paraná, CEP: 85760-000. Portadora da Carteira de Identidade Civil n°: 
1017320159 II-RS. e CPF n°: 271.255.050-15; e NEUZA MARIA MUSSI 
MAESTRELLI, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, empresária, 
residente e domiciliada a Rua Chichorro Junior n°: 144 apt°: 201, Bairro 
Cabral, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 80035-040. Portadora do 
CPF sob n°: 498.593.589-15 e RG: 990.680-0 II-Pr. Sócios componentes da 
sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de: HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA- EPP, com sede e foro a Rua Tupinambá, n°:191, centro, 
cidade de Capanema-Pr. CEP: 85760-000. Inscrita na Junta comercial do 
estado do Paraná, NIRE: 4120154873-2, e CNPJ: 75.984.195/0001-50. Com  o 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°: 112315 em 
21/08/1970; e Décima Alteração Contratual sob n°: 990002748 em 04/01/1999. 
RESOLVEM consolidar o contrato social conforme cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade é brasileira e gira sob o nome empresarial 
de HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Tem a sua sede na Rua Tupinambá n°: 191, centro, 
cidade de Capanema —PR. CEP: 85760-000. Brasil. 

1. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é a exploração do ramo 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 915.441,00 (ncen 
e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais), sendo no valor de sitt.StQ0_, 
(hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente do pais ficando 

QUOTAS CAPITAL 
94 R$ 94,00 

639.800 R$ 639.800,00 
915 R$ 915,00 

274.631 R$ 274.631,00 
1 R$ 1,00 

915.441 R$ 915.441,00 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, com o inicio da atividade em 16 de agosto de 1970. 

CLÁUSULA SEXTA: A assembléia ou reunião de sócios será convocada pelo 
administrador, com 10(dez) dias de antecedência, mediante a expedição de 
carta convocatória, com o local no próprio estabelecimento hospitalar, data, 
hora e ordem do dia da assembléia, para o endereço que os sócios tenham 
determinado. As deliberações sociais, nas quais cada quota de capital social 
corresponderá a um voto, será tomado em assembléia, exceto para a 
nomeação do administrador e dos conselheiros fiscais, alienação do 
estabelecimento comercial, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum 
deliberativo será então de dois terços dos votos dos quotistas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis, não podendo ser transferidas 
ou alienadas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento do sócio 
emanescente ao qual fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
ireito de preferência para a sua aquisição, se posta á venda, formalizando, se 
ealizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; ficando 
siegurado ao sócio André Ricardo Mussi Maestrelli o direito de transferir, 

assim distribuídos entre os sécios: 
SÓCIOS 
JOSÉ CARLOS MAESTRELLI 
ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI 
NEUZA MARIA MUSSI MAESTRELLI 
ALBERTO JUAREZ T1ELET MIORIM 
LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 
TOTAL 	  

esde que á título gratuito, suas quotas ao sócio cedente José Carlos 
aestrelli, sem o consentimento dos sócios remanescentes. 

CLAUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
uas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

Tt=q apitai social, nos termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. o 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade cabe ao sócio JOSÉ 
CARLOS MAESTRELLI, com poderes e atribuições de gerenciar os negócios 
sociais, vedado no entanto o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sécios. O diretor Clinico 
do Hospital cabe ao sócio ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, CRM: 12373- 

L Pr; médico, e o diretor técnico cabe ao sócio JOSE CARLOS MAESTRELI, 
) 



ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

CRM; 3867-PR. 
- 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração de inventário, de balanço patrimonial e do balanço 
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados, e prestação mensal das receitas e 
despesas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador (es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a título de pró-labore por suas funções, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente empresa, para fins do Art. 4° da lei 
9.841/99, se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte (EPP); que o 
valor de sua receita bruta anual da sociedade do exercício anterior, não 
excedeu o limite fixado no inciso II do art. 2° da lei 9.841/99, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da 
mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados com base na situação 
patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

1 1 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N°: 011 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP  
CNPJ: 75.984.195/0001-50. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito foro de Capanema-Pr, pár? 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deàt.  
contrato. 

E, por assim terem justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (trás) vias de igual forma e teor, destinadas á um só 
que se obrigam aos seus herdeiros ou sucessores ao cumprimento de todos 
os seus termos e cláusulas. 

Capanema-Pr. 03 de Dezembro de 2007. 
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• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELL 94 94,00 
• ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI 639.800 639.800,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 
• TOTA L 	  915.441 915.441,00 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NI RE: 41201548 

JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34, RG: 568.290-8 
PR brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior n 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba- estado do Paraná, CEP: 80035-040, e, ANDRE RICARDO MUSSI 
MAESTRELLI, CPF: 036.479.839-42, RG: 6.111.431-9 SSP-II-PR, Brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua 
Chichorro Junior n° 144 apt° 2012,_ Bairro Cabral, cidade de Curitiba- estado 
do Paraná, CEP: 80035-040 ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, brasileiro, 
casado em separação total de bens, médico, residente e domiciliado na Av. 
Pedro Viriato Padgot de Souza, n° 1229,. Centro, cidade de Capanema, estado 
do Paraná, CEP: 85760-000 portador da Carteira de Identidade Civil n° 
8010197302-II-rs e CPF; 323.459760-04. E LEIZE MEDIANEIRA ALVES 
MIORIM, brasileira, casada em separação total de bens, empresária, residente 
e domiciliada á av Pedro Viriatto Parrigot de Souza, n° 1229, centro, cidade de 
ICapanema- estado do Paraná, CEP: 85750-000, portadora de cédula de 
Identidade n° 1017320159 li-RS E CPF: 271.255.050-15, E NEUSA MARIA 
MUSSI MAESTRELLI, brasileira, residente e domiciliada na Rua Chichorro 
Junior, N° 144, apt° 201, Bairro Cabral, cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP: 80035-040, portadora do CPF n° 498.593.589-15 e RG: 990.680-0 II-Pr, 
Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial 
de: HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP, com sede e fórum a Rua Tupinambá, 
n°: 191, centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000, 
inscrita na junta comercial do estado do Paraná sob n°: 4120154873-2 e 
CNPJ: 75.984.195/0001-50, com contrato social arquivado na Junta comercial 
do estado do Paraná sob n° 112315 em 21/08/1970 e Décima Primeira 
alteração sob n°20080100317 em 15/01/2008. Altera a Cláusula seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social no valor de RS 915.441,00 
(novecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais, sendo no 
valor de R$1,00 (hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente 
do país, assim distribuídas entre os sõcios: 



ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873- 

CLÁUSULA SEGUNDA: o sócio André Ricardo Mussi MaestreIII, 
da sociedade, transferindo a titulo gratuito, suas quotas ao sócio ce 
JOSE CARLOS MAESTRELLII. altera-se o quadro societário, em virtude 
da modificação ficando assim distribuído: 

• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 639.894 639.894,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 
• TOTA L 	  915.441 915.441,00 

Em vista das modificações do Contrate Social Consolidado, em 
consonância com o que determina o ait 2.031 da lei n° 1040612002, os 
sécios RESOLVEM, por esse instrumento atualizar e consolidar a 12° 
Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34, AG: 568.290-8 SSP-11-
PR brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior n° 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba- estado do Paraná, CEP: 80035-040, e, ALBERTO JUAREZ 
TIELLET MIORIM, brasileiro, casado em separação total de bens, médico, 
residente e domiciliado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1229,. 
Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000 portador da 
Carteira de Identidade Civil n° 8010197302-II-rs e CPF; 323.459760-04, E 
LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM, brasileira, casada em separação total 
de bens, empresária, residente e domiciliada á Av Pedro Viriatto Parrigot de 
Souza, n° 1229, centro, cidade de Capanema- estado do Paraná, CEP: 85760-
000, portadora de cédula de Identidade n° 1017320159 II-RS E CPF: 
271.255.050-15, E NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI„ brasileira, residente 
e domiciliada na Rua Chichorro Junior, N° 144, apt° 201, Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba, estado do Paraná, CEP: 80035-040, portadora do CPF n° 
498.593.569-15 e RG: 990.680-0 11-Pr, Sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de: HOSPITAL SUDOESTE LTDA-
EPP, com sede e fórum a Rua Tupinambá, n°: 191, centro, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000, inscrita na junta comercial do 
estado do Paraná sob n°: 4120154873-2, e CNPJ: 75.984.195/0001-50, com 
contrato social arquivado na Junta comercial do estado do Paraná sob n° 
112315 em 21/08/1970 e Décima primeirà alteração sob n° 20080100317 em 
15/01/2008, 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a Sociedade é brasileira, e gira sob 
empresarial de HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ: 75.984.195/000 

CLÁUSULA SEGUNDA Tem a sua sede e foro na Rua Tupinambá n° 191, 
centro, cidade de Capanema estado do Paraná, CEP: 85760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social da sociedade é a exploração do 
ramo HOSPITALAR (CNAE 85.11-1-00); 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital social no valor de R$ 915.441,00 
(novecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais, sendo no 
valor de R$1,00 (hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente 
do país, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 639.894 639.894,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 
• TOTA L°  915.441 915.441,00 

CLÁUSULA QUINTA: O Prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, com Inicio de atividade em 16 de agosto de 1970. 

CLAUSULA SEXTA: A assembleia ou reunião de sócios será convocada 
pelo administrador, com até 10 (dez) dias de antecedência, mediante a 
expedição de carta convocatória, com local no próprio estabelecimento 
hospitalar, data, hora e o ardem do dia da assembleia, para o endereço 
que os sócios tenham determinado. As deliberações sociais, nas quais 
cada quota de capital social corresponderá a uma cota, será tomado em 
assembléia exceto para a nomeação do administrador, e dos conselheiros 
fiscais, alienação do estabelecimento, será então de dois terços dos 
votos dos quotistas 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis, não podendo ser 
transferidas •ou alienada sob qualquer titulo a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescente ao qual fica assegurado em 
igualdade de condição e preço, direito de preferência para a as aquisição, 
se posta á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873- 

CLAUSULA OITAVA: A Responsabilidade de cada sócio é restri 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente peia integ 
capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil. 

CLÁUSULA NONA: a administração da sociedade caberá ao sócio JOSE 
CARLOS MAESTRELLI, com poderes e atribuições de gerenciar negócios 
sociais, vedado no entanto o uso do nome empresarial em atividade em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. O 
diretor Clínico do Hospital cabe ao sócio ALBERTO J T MIORIM, CRM: 
12.373-Pr e o diretor técnico cabe ao sócio JOSE CARLOS MAESTRELLI 
CRM; 3867 PR. 

CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercido, em 31 de dezembro o 
administrador prestara contas justificativas de sua administração, 
procedendo à elaboração de inventário, de balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, e prestação mensal das 
receitas e despesas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore por suas funções, 
observado as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente empresa, para fins do Art. 4° da 
Lei 9.841199, se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte 
EPP); que o valor de sua receita bruta anual da sociedade do exercício 

anterior, não excedeu o limite fixado no Inciso II do art. 2° da Lei 9.841/99 
e que ao Ase enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art 3° da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da 
!el, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, 
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LIDA- EPP 

CNPJ: 75.984.19510001-50 NIRE: 412015487 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou 
de propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados com base 
na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade decida em relação a seus sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema-Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde 
contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, destinados á um só 
afim, que se obrigam aos seus herdeiros ou sucessores ao cumprimento 
de todos os seus termos e cláusulas. 

Capanema-Pr, 18 de Novembro de 2013. 

plata 
JOSE C LOS MAESTRELLI 	ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 
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LEIZE EDIANEIRA ALVES MIORIM 
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ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,dfit!, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.984.195/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/09/1970 

NOME EMPRESARIAL 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TUPINAMBA 

NÚMERO 
191 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

m_kruger@brturbo.com.br  
TELEFONE 

(46) 3555-1441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.It**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 02/05/2017 às 09:21:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/05/2017 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 02/05/2017 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
CNN: 75.984.19510001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se å situação do 
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internat, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:57:32 do dia 13/03/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 09/09/2017. 
Código de controle da certidão: 5A18.D6AA.21B4.E055 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75984195/0001-50 

Razão Social:HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/04/2017 a 23/05/2017 

Certificação Número: 2017042401545044173440 

Informação obtida em 02/05/2017, às 09:13:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 02/05/2017 09:13 



LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

4,«Y‘q:4 1;5! {! 	 • 

SECRETARIA DA' MICRO [.PEQUENA EMPRESA'  

DEPARTAMENTO DE. REGISTRO EMPRESARIAL f:INTEGRAÇÃO 
JUNTA COMERCIAI DO PARANÁ 

• CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as InfOrmações abaixo constam .dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.  

I Nome Empresarlal 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

!Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	4.,. C, . 
Número de Identificação do Registro de . 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 ' 	Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0154873-2 	 75.984.195/0001-50 	 XXXXXXXXXX 	 16/08/1970 

.EndefeçO-COMOleto (Logradouro,' N° e Complemento, Bairro Cidade, UF, CEP) 
RUA TUPINAMDA; 191, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
HOSPITAL; 

Capital: R$ 	915.441,00 
(NOVECENTOS E QUINZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Dura 

Capital Integralizado: R$ 	915.441,00 
(NOVECENTOS E QUINZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participaçâo no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NometCPF ou CNPJ 	 Participac8o no capital IRS) Espécie de Sócio Administrador 	Manda» 

JOSE CARLOS MAESTRELLI 	 639.894,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
183.776.619.34 

LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 	 1,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
271.255.050-15 

ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 	 274.631,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
323.459.760-04 

NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 	 XXXXXXXXXX 
498.593.589-15 

Ultimo Arquivamento 

Data: 12/12/2013 	 Número: 20137180357 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ` . 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO!EST,  ATUTO 

CAPANEMA - PR, 02 de maio de 2017 
171313986-8 

1111111111111111111111111101111111111111 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Pretaitim Mmrt,irA9 	Capanemå 
Cbgiitc4) (gåe 1~4 	á G4pia Øi 
do otr;råni. 
C&p:snewa, 	1 '1« 



Prelettura Mtanicipfsl rato Capenema 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

CNPJ 75.984.195/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1llilllllliHfNllIIIIIIIIIIIIIIIIIIIililllEIllHl111lllllllllllll1111 11111 	11111 !II — 
CAPANEMA/PR, 01 de Maio de 2017, 16:01:26 

gsittir 
PATRICIA MI HELA THIESEN 

PÕDER JUDICIÁRIO 
Juízo de Direito da Comarca de 
Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartária do Contador. 	Partidor. 
Dopositgio Púbge.0 o AveS.tdor Judicia; 
CNN 01259.10110001-67 
Dirce Stevens Faccio Titular 

Custas = R$ 41,03 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.bra. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:07:43 do dia 02/05/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/10/2017. 
Código de controle da certidão: 33EF.B052.A4B2.C834 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de I. 	 02/05/2017 09:12 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

Secrelarla da Faxen. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016240636-02 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 30/08/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www_iazffida 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (02/05/2017 09:14:16) 



Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.l...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
04/06/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1262/2017 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEM224423UBC 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 
ENDEREÇO 

116 

R TUPINAMBÁS, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Certidão emitida no dia Capanema, 05 de Abril de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM224423UBC 

1 de 1 	 02/05/2017 09:27 



FOCET.: 	DICIARIO 
J7Ji,!TICA 	rSABALr. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
Certidão n°: 128125050/2017 
Expedição: 02/05/2017, às 09:18:22 
Validade: 28/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Protocolo Número: 01 	 Capanema - PR, 18 de maio de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 29 o presente processo deverá 

tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 

e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Antétféo fiellé 	1 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



7  //"'--.-- '' 	—7.--, 
-"7  

u 	/4 

Município de Capanema - PR 

Processo inexigibilidade: 1 
	

CAPANEMA - PR, 18 de maio de 2017 

PROTOCOLO NÚMERO: / 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 1 expedido em 18/05/2017, informamos a existência 
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da aquisição constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
duspcs 
1 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
de,p(--, 1 

Grupo da 
fonte 

2017 2000 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2017 2010 09.001.10.302.1001.2092 496 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

a er 
Téé. Cont. CRC: PR-0 6483/0-2 

CPF: 723.903.9á-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

E AMBULATORIAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento particular de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES E AMBULATORIAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 

o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE e 

de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.° 75.984.195/0001-50, situada na RUA TUPINAMBÁS, 191, CENTRO, CEP: 85760-

000, Capanema-PR, neste ato representada pelo Sr. Jose Carlos Maestrelli, doravante 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas no PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° XX/2017, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, feita por meio de Processo de Inexigibilidade de Licitação, com 

pagamento mensal fixo, observadas as características e demais condições definidas neste 

instrumento contratual e no projeto básico. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. Os serviços serão prestados ininterruptamente, 24h por dia, sete dias por 

semana, englobados mensalmente para fins de pagamento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DA 

PRESTACÃO DOS SERVICOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Nome do produto 
Unidad 

e 

Quant 

. 
Preço (R$) 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 145.000,0 
1 MÊS 4 

HORAS), 	INTERNAMENTO 	HOSPITALAR, 

PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

0 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO 	DE 	SAÚDE DO MUNICÍPIO 	DE 

CAPANEMA-PR 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, em 

estrutura compatível com a demanda; 

4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender 

demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos que 

assim necessitarem; 

4.1.3. Dispor de Médico em tempo integral, sete dias por semana (incluindo 

feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, cujo médico 

plantonista deverá permanecer dentro do Hospital; 

4.1.4. Dispor de Enfermeiro na Unidade de Pronto-Atendimento das 

18h0Omin às 00h0Omin, sete dias por semana (incluindo feriados). 

4.1.5. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, não 

poderão assumir duplo vínculo empregatício no turno correspondente ao de sua 

jornada de trabalho na instituição que prestará serviço ao município, bem como não 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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poderá ausentar-se do local sem justificativa plausível. Em caso de eventual 

emergência na qual o médico plantonista do hospital sudoeste tenha necessidade de 

solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de saúde, em horário 

de expediente, será realizada liberação do profissional mediante autorização do 

responsável imediato da Secretaria de Saúde; 

4.1.6. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema 

Consulfarma, integrado com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para 

registro de todos os atendimentos, com dados de triagem, evolução de enfermagem, 

atendimento médico, prescrição e encaminhamentos devidamente registrados. 

Ressalta-se que o sistema será mantido pelo CONTRATANTE, havendo apenas 

pontos de acesso disponibilizados à CONTRATADA para inserção de dados; 

4.1.7. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de Manchester para 

atendimento e, em seu lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente 

deverá ser avaliado pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, 

conforme recomendações do Ministério da Saúde, na qual os casos de urgência e 

emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos menos graves, em até 

60 minutos. Os casos eletivos que não se encaixam no atendimento de Pronto-

Atendimento, devem ser devidamente referenciados, com encaminhamento ao Posto 

de Saúde, o qual deverá estar devidamente preenchido, assinado e carimbado por 

Enfermeiro ou Médico da CONTRATADA; 

4.1.8. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de medicação 

e soroterapia após o horário de atendimento do Posto de Saúde, sem custo adicional 

ao paciente (desde que o mesmo leve consigo a receita, os medicamentos prescritos e 

materiais necessários, justificando o porquê de a administração não ter sido 

realizada em horário de funcionamento do Posto). Para os pacientes que estão no 

internamento e aos que serão atendidos na urgência e emergência, os materiais 

ambulatoriais necessários para toda a assistência ao doente ficam a cargo da 

CONTRATADA; 

4.1.9. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos 

deverão ser realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 

4.1.10. Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de pacientes 

até serviços de referência deverá ser realizado com acompanhamento de profissional 

da CONTRATADA (se necessário), cabendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 

300,00 reais para o Médico e R$ 100,00 reais para enfermeiro ou técnico de 

enfermagem para cada diligência, além do gerenciamento de motorista e transporte 

adequado, sem custo adicional ao paciente; posteriormente, a CONTRATADA 

registrará a ocorrência para notificar a não funcionalidade do serviço de urgência 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(Não será pago os valores acima mencionados caso o profissional da saúde seja 

servidor público municipal e esteja em horário de expediente. O atendimento desta 

cláusula não exime a CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o 

adequado funcionamento do pronto-atendimento; 

4.1.11. Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes de 

trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las a 

Vigilância Epidemiológica do Posto de Saúde semanalmente (menos em caso de 

meningites e outros enfermidades que são de notificação IMEDIATA); 

4.1.12. Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza ou SRAG. 

Os materiais são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizá-los; 

4.1.13. Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan (SUS), 

comunicar a Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no máximo, 8 horas; 

4.1.14. Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. 

Embora tenha soro no hospital, a notificação, juntamente com a prescrição da 

medicação, deve ser encaminhada ao setor de epidemiologia do município 

imediatamente; 

4.1.15. Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 horas; 

4.1.16. Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de vida, 

conforme preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, Ministério da Saúde e 

FEPE; 

4.1.17. Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, 

endoscopia e eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de 

urgência, emergência e internamento, sem custos adicionais para o Município ou 

cobrança do paciente, excluindo-se os casos eletivos; 

4.1.18. A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterruptamente, vedada 

a concessão de férias coletivas em que o pronto-atendimento 24h fique fechado ou 

que gestantes e recém-nascidos precisem ser deslocados desnecessariamente a outros 

Municípios por falta de vários profissionais ao mesmo tempo; 

4.1.19.0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante medidas 

e punições administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias à ética, 

respeito e humanização da assistência ao paciente, podendo solicitar à empresa o 

desligamento do profissional após registro de três advertências por escrito; 

4.1.20. Realização de cirurgias eletivas em suas dependências, com materiais 

cirúrgicos e infraestrutura completa e própria para a suas realizações, cabendo ao 

Município disponibilizar o médico cirurgião e anestesista sem ônus para a 

CONTRATADA, a qual disponibilizará o restante da equipe; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.1.21.Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, deverá 

ser disponibilizado refeições e acomodação em cama ou poltrona reclinável para 

descanso; 

4.1.22. Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, durante os 

horários em que não houver assistência médica nas Unidades de Saúde do Município, 

realizando inclusive qualquer procedimento contemplado na respectiva assistência 

nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de honorários, consultas, taxas ou 

valores adicionais, sem prejuízo do atendimento ordinário do objeto contratual 

estabelecido no item 7.1.1; 

4.1.23. Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; em 

caso de encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência; 

4.1.24. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

4.1.25. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os fatos e ocorrências incomuns praticadas nas dependências do Hospital, que 

sejam relacionadas com a execução do presente contrato; 

4.1.26. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento de inexigibilidade de licitação; 

4.1.27. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 

a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pelo CONTRATANTE; 

4.1.28. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

4.2. Quanto à infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 

4.2.1. Instalação de ar condicionado nos leitos de internamentos do SUS, com 

manutenção periódica dos mesmos. Prazo para instalação: 90 dias; 

4.2.2. Melhorar a infraestrutura e adequar a sala de pré-parto e pós-parto, com 

banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de uma cama 

"PPP". Prazo para a realização das melhorias e adequações: 4 meses. 

4.3. Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços deverá estar em 

conformidade com as normas vigentes, sem prejuízo para os destinatários dos serviços -

Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Município de Capanema. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de acordo com o 

especificado a seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes à sua função: 

4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-os e 

ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 

medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e 

protocolos definidos; registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, tratamento 

e evolução da doença; 

4.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 

4.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu plantão; 

4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus 

pacientes; emitir atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a 

determinações legais; 

4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de 

vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 

4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas que 

atenderão do pronto-atendimento 24h do Hospital e a encaminhará à Secretaria Municipal 

de Saúde, no prazo de 1 dia útil após a assinatura deste instrumento contratual, a qual 

será analisada e, se for o caso, aprovada pelo Secretário Municipal de Saúde. 

4.5.1. O CONTRATANTE, por meio do Secretário Municipal de Saúde, poderá 

requerer a substituição dos profissionais escalados, em razão de reclamações quanto 

ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro motivo, devidamente 

fundamentado. 

4.5.2. O não atendimento desta cláusula, sujeita a CONTRTADA a aplicação 

das penalidades previstas neste instrumento contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber e atestar o regular execução dos serviços mensalmente, de 

acordo com os termos deste instrumento contratual; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

5.1.3. Disponibilizar os profissionais, veículos e materiais para atendimento de 

pacientes pela CONTRATADA cuja obrigação não esteja prevista na cláusula quarta 

deste instrumento. 

5.1.4. Disponibilizar os pontos de acesso ao sistema Consulfarma, ou outro 

sistema que venha a ser adotado. 
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5.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto neste contrato; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses e 14 dias, a partir da 

data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/05/2017 e 

encerramento em 30/09/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema — PR, de forma parcelada, 

divididos da seguinte maneira: 

la parcela - até 10 de junho: R$ 65.000,00 (proporcional entre os dias 18 e 31 de maio); 

2a parcela — até 10 de julho: R$ 145.000,00; 

3' parcela — até 10 de agosto: R$ 145.000,00; 

4a parcela — até 10 de setembro: R$ 145.000,00; 

5' parcela — até 10 de outubro: R$ 145.000,00; 

8.2. O prazo para pagamento será até o dia 10 de cada mês, referente aos serviços 

prestados no mês imediatamente anterior, precedido da conferência e atesto da 

fiscalização do contrato de que os serviços estão sendo prestados na forma pactuada e após 

a emissão da respectiva nota fiscal do serviços. 

8.2.1. O pagamento dos serviços referentes ao mês de maio será pago 

proporcionalmente, a partir da assinatura do contrato. 

8.3. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo 

Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 

681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

8.5. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
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endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e admsaude@capanema.pr.gov.br, e 
ainda entregue em via impressa.  

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

8.7.1.Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

8.7.2.Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

8.8. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

8.9. A CONTRATADA deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento, considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao 

CNPJ da Contratada. 

8.10. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das 

Notas Fiscais e/ou Faturas. 

8.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

8.12. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

8.13. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, 

especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
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8.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.16. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.17. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

8.18. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada neste contrato 

ou por suas eventuais alterações. 

8.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO SEU 

RECEBIMENTO DEFINITIVO  

9.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços todos dias da semana, inclusive 

feriados e finais de semana, com plantão de 24 horas, sempre em observância às obrigações 

constantes na cláusula 4 e ss. deste contrato. 

9.2. O CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

fiscalização deste contrato, com a finalidade de verificar a adequação e constatar e 

relacionar os serviços inadequados. 
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9.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

9.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços será lavrado mensalmente, 

até o quinto dia útil de cada mês, e será emitido pela Comissão de Recebimento da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

9.4. O Termo de Recebimento Definitivo será elaborado desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas, 

incluindo a falta de pagamento de empregados, fornecedores de materiais e prestadores de 

serviços empregados na execução do contrato. 

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à CONTRATANTE pela CONTRATADA com pelo menos um dia útil de 

antecedência à exaustão do prazo. 

9.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, 

em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.4.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo eventuais 

descontos ao montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da aplicação das 

penalidades deste contrato. 

9.4.4. A Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde levará 

em consideração as anotações e registros realizados pelo fiscal do contrato. 

Inexistindo anotações e registros, é obrigatória a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo no prazo acima estipulado, sob pena de responsabilidade funcional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.10012-092 — ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2000 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE RECEITAS VINCULADAS - EXERCÍCIO 

CORRENTE 
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CONTA/ELEMENTO: 2010 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 496 — MAC AMBULAT E HOSPIT - EXERCÍCIO CORRENTE 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.1.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no 

Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e 

em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os 

serviços em questão e seus complementos, sem prejuízo da análise por parte da 

Procuradoria-Geral do Município, quando necessário. 

11.2. Compete especificamente à Fiscalização: 

11.2.1. Indicar à Contratada, quando necessário, todos os elementos 

indispensáveis à prestação dos serviços; 

11.2.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes deste instrumento contratual; 

11.2.3. Esclarecer as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

11.2.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

11.2.5. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

11.2.6. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

11.2.7. Relatar oportunamente à Administração Municipal, bem como à 

Procuradoria-Geral do Município, quando solicitado, ocorrências ou circunstâncias 

que possam acarretar dificuldades na prestação dos serviços ou na relação com 

terceiros; 

11.2.8. Dar à Administração imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
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11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

11.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

11.6.A ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde auxiliará a o fiscal do contrato, 

registrando as reclamações dos serviços realizadas pelos pacientes e encaminhando as 

reclamações ao fiscal do contrato. 

11.7. Qualquer do povo, incluindo servidores públicos e agentes políticos poderão 

dirigir reclamações referentes à execução dos serviços pactuados neste instrumento 

contratual, os quais farão por escrito, direcionado ao fiscal do contrato ou à Administração, 

que tomarão as medidas cabíveis para sanar eventuais ações ou omissões da 

CONTRATADA, possibilitando a abertura de processo administrativo, para eventuais 

aplicações das penalidades previstas neste contrato. 

11.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 
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11.9. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada e a equipe de Fiscalização do Contratante, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento deste instrumento contratual. 

11.10. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na prestação dos serviços, nos 

casos de omissão da Contratada no cumprimento das suas obrigações contratuais,  

encaminhando pacientes diretamente para outras unidades de saúdes da região que não 

forem atendidos pela Contratada, cujo custo do procedimento será posteriormente 

descontado dos pagamentos mensais, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

11.10.1. Não se enquadram neste subitem os casos que a própria Contratada 

encaminhar o paciente para outra unidade de saúde em razão da complexidade da 

causa. 

11.10.2. A Contratante não interferirá nas decisões clínicas dos profissionais 

da Contratada. 

11.10.3. A decisão pessoal ou da família do paciente em o transferir para outra 

unidade hospitalar não se enquadra neste subitem, salvo negligência no atendimento 

da Contratada, devidamente avaliada em processo que garanta o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.10.4. Outros casos complexos serão avaliados pela Contratada, sempre 

respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

11.11. A fiscal do presente contrato será a servidora Ana Carolina de Souza Bantle, 

sendo possível a sua alteração por ato unilateral da Contratante. Havendo eventual 

substituição, a Contratada será comunicada. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento ou respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. Cometerá infração administrativa, a CONTRATADA se, no decorrer do 

contrato: 

a) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 

proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do contrato. 

13.2. A CONTRATADA, se cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta da 

CONTRATADA; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

13.3.1. Advertência por escrito; 

13.3.2. Multas:  

a) Multa de até 10% do valor do pagamento mensal em razão de falhas  

ou omissões da Contratada na execução dos serviços, especialmente no  

descumprimento das obrigações previstas no subitem 4.1 deste instrumento  

contratual.  

b) Multa de até 10% do valor do pagamento mensal em razão de escala 

de profissionais no pronto-atendimento 24h do hospital não autorizados ou 

receitados pelo Contratante;  

c) Multa de até 10% do valor do pagamento mensal em razão da 

ausência de inserção de dados dos pacientes no sistema Consulfarma pela 

Contratada.  

d) Multa de até 20% do valor total do contrato nas hipóteses de 

descumprimento dos prazos e condições previstas no subitem 4.2 deste  

contrato.  
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e) Multa de até 5% sobre o valor do pagamento mensal por infração a 

Qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a, b, c,  

d" deste subitem, aplicada em dobro na reincidência;  

f) Multa de até 20% sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada,  

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis,  

caracterizada pela reiterado descumprimento das obrigações contratuais e das 

orientações e notificações elaboradas pela fiscalização da Contratante.  

13.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 

recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, 

e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva da Comissão Permanente de 

Licitação, com a participação da Procuradoria-Geral do Município. 
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13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.3. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação, desde que o faça 

motivadamente, após devida apreciação pela Procuradoria-Geral do Município. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

15.3.1. O não cumprimento reiterado e imotivado de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

15.3.2. O cumprimento irregular reiterado de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

15.3.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da entrega do objeto, nos prazos estipulados; 

15.3.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços; 

15.3.5. A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não autorizadas pela Contratante; 

15.3.6. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 

aquiescência da Contratante. 

15.3.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

15.3.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

15.3.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.3.10. A dissolução da sociedade; 

15.3.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

15.3.12. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

15.3.13. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

15.3.14. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da prestação dos serviços, ou parcelas destes, já 

recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

15.3.15. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

15.3.16. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, 

sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.4. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

15.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens "15.3.12" e "15.3.14" acima 

elencados, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.8. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
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execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, respeitando-se as disposições legais, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais em relação à prestação de 

serviços de saúde, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias 

da assinatura do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, Comarca de Capanema-PR., com exclusão de qualquer outro mais favorável. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Capanema, Estado do Paraná, 11 de maio de 2017. 

Américo Bellé 
	

José Carlos Maestrelli 

Prefeito Municipal 
	

Hospital Sudoeste Ltda - EPP 
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PARECER JURÍDICO N° 146/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia da Inexigibilidade de Licitação para contratação de 

serviços hospitalares e ambulatoriais de urgência e emergência 

complementares. 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E 

AMBULATORIAIS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

COMPLEMENTAR. OUTSOURSING NO SETOR DA SAÚDE. 

POSSIBILIDADE. PRESENÇA DE JUSTIFICATIVA, PROJETO 

BÁSICO E DOCUMENTOS SOBRE O VALOR DA 

CONTRATAÇÃO. OBJETIVIDADE E SUBJETIVIDADE DA 

PRECIFICAÇÃO. REQUISITOS OBJETIVOS SUFICIENTES. 

DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. POSSIBILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.568/2017, encaminha para análise da Procuradoria-Geral, processo de 

inexigibilidade de licitação para contratação de serviços complementares de 

atendimento a pacientes em estado de urgência e emergência, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.568/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação -11. 02; 

III) Justificativa da contratação - fls. 03-04; 

IV) Projeto Básico - fls. 05-09; 

V) Justificativa da inexigibilidade - fls. 10-11; 

VI) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 12-17; 
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VII) Documentos da futura contratada - fls. 18-42; 

VIII) Despacho do Prefeito Municipal - fl. 43; 

IX) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 44; 

X) Minuta do contrato - fls. 45-62. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários, bem como nenhuma responsabilidade acerca da veracidade das 

informações e documentos constantes no processo. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justifica a 

da contratação. 
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Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da inexigibilidade da licitação 

Versa o presente PA sobre a inexigibilidade de licitação para contratação 

de serviços de atendimento de urgência e emergência e internamento hospitalar, nos 

termos do art. 25, da Lei 8.666/93. 

Nesse rumo, dispõe o referido dispositivo legal: "Art. 25. É inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição, (...). 

Destarte, para possibilitar a contratação direta por dispensa ou 

inexigibilidade, deverão ser atendidos os requisitos descritos no parágrafo único, do 

art. 26, da Lei n° 8.666/93, quais sejam: I) caracterização da situação emergencial 

ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso; II) razão da escolha do 

fornecedor ou executante; III) justificativa do preço; e, IV) documentos de aprovação 

dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

No caso em questão de inexigibilidade de licitação, concentra-se a 

análise do preenchimento dos requisitos "II" e "III" apontados no parágrafo anterior, 

que passo a abordar. 

Quanto à razão da escolha do executante, depreende-se das fls. 03-04 

do PA, que há justificativa proveniente da Secretaria da Saúde argumentando a 

necessidade da contratação dos serviços médicos e hospitalares do Hospital Sudoeste 

Ltda. - EPP, ponderando que as unidades de saúde do Município de Capanema não 

detêm a condição operacional e técnica para atender toda a demanda da saúde, sendo 

incontestável a necessidade deste suporte complementar através da iniciativa 

privada. 

No projeto básico, anexo às fls. 05-06, a Secretaria de Saúde afirma que 

a contratação é necessária visto que as unidades básicas de saúde da Secretaria não 

possuem atendimento 24h, limitando-se ao horário de expediente, compreendido 

entre as 7h30min e as 17h0Omin. 
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Consigna também que no Município de Capanema somente existe uma 

pessoa jurídica credenciada junto ao Sistema Único de Saúde que poderia prestar os 

serviços pretendidos, qual seja o Hospital Sudoeste. 

Ademais, informa que seria inviável a contratação de Pessoa Jurídica 

localizada fora do Município de Capanema em razão da relevância dos serviços 

solicitados, visto que a ausência de um pronto-atendimento 24h dentro do Município 

poderia comprometer o adequado resgate e salvamento de vidas, quando necessário, 

bem como o fato de existência de custos adicionais para o deslocamento diário de 

pacientes para fora do Município. 

Verifica-se que o que o Município pretende é aplicar o outsourcing no 

setor da saúde, que, numa visão pública do instituto, é a contratação de uma 

instituição externa, para realizar atividades que, tradicionalmente, deveriam ser 

executadas pela Administração Pública, na busca pela eficiência e para a melhor 

prestação de serviços públicos oferecidos aos cidadãos. O que é, notadamente, válido 

e possível nos termos propostos. 

Nesse sentido, no que tange a necessidade da contratação e as razões 

de escolha da futura contratada, reputo válidas e suficientes as alegações trazidas 

pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a imprescindibilidade dos 

serviços de pronto-atendimento e internação hospitalar, considerando ainda os 

comandos constitucionais atinentes ao tema, vejamos: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econõmicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 
[grifo nosso]. 

Com relação à escolha da inexigibilidade e não a de dispensa de 

licitação, teceremos alguns comentários pertinentes. 
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Ambas as figuras, dispensa e inexigibilidade de licitação, podem ser 

enquadradas num gênero maior, contida no conceito de excludente de licitação, 

porém têm peculiaridades que lhe garantem a existência independente. 

Para entender a distinção entre dispensa e inexigibilidade, necessário 

se faz compreender que a existência da licitação está condicionada à verificação de 

três pressupostos: a) lógico, consistente na pluralidade de objetos e de ofertantes, 

viabilizando a competição; b) (ático, configurado na existência de interessados em 

licitar; e c) jurídico, caracterizado pela certeza de que a licitação possa se constituir 

em meio apto para a satisfação do interesse público. 

Assim posta a questão, tem-se a inexigibilidade quando ausente, no 

caso concreto, o pressuposto lógico ou fático (ou ambos) da licitação, o que a torna 

impossível de ser levada a cabo. A dispensa ocorrerá quando estiver ausente o 

pressuposto jurídico, quer dizer, não há interesse jurídico válido em se proceder à 

disputa, ou melhor, o interesse público é mais bem contemplado se a contratação for 

direta e imediata, devendo ser avaliada, de regra, a oportunidade e a conveniência de 

se licitar, embora haja viabilidade em se efetivar a competição. 

A questão pode ser resumida, ainda, da seguinte forma: enquanto a 

dispensa está diametralmente oposta à noção de obrigatoriedade, havendo 

fundamento legal para não licitar, a inexigibilidade está em confronto com a ideia de 

viabilidade. 

Nesse rumo, vislumbra-se que o caso em deslinde é mesmo o de 

inexigibilidade de licitação, pois pelas características do serviços pretendidos, há 

inviabilidade de competição por ausência de competidores aptos a atender a demanda 

proposta. 

No que diz respeito a justificativa do preço, consta do PA às fls. 12-17 

orçamento, três declarações de Municípios da região e a proposta da futura 

contratada. 

A proposta apresentada pelo Hospital Sudoeste, revela o detalhamento 

dos valores da prestação de serviços pretendidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

no custo mensal de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 
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Já as declarações juntadas aos autos, firmadas pelas autoridades em 

saúde de cada um dos Municípios (Realeza, Santa Izabel do Oeste e Ampére), dão 

conta de valores muito superiores ao proposto pelo Hospital Sudoeste, revelando que 

a proposta não está fora dos padrões praticados na região. 

Além disso, temos que considerar a especificidade do setor de saúde, 

pois a prestação de cuidados neste setor é "diferente" dos restantes, estar-se a lidar 

com a vida das pessoas. 

Por esse motivo, a precificação de serviços médicos e hospitalares é algo, 

muitas vezes, mais próxima de critérios subjetivos do que de critérios objetivos, o que 

se revela um desafio para o Poder Público contratar, em razão dos órgãos de controle 

externo exigirem comprovações objetivas e relativamente certas do valor de mercado 

das contratações públicas. 

Todavia, no caso da saúde, há vários indicadores a serem levados em 

consideração, como, por exemplo, a demanda, a existência de competição, isto é, de 

outros prestadores de serviços, os riscos inerentes da atividade médica, nunca livres 

de questionamentos judiciais, entre muitos outros fatores que impedem uma análise 

exclusivamente objetiva do valor de mercado dos serviços da saúde. 

Com efeito, esta manifestação jurídica não intenta abranger toda a 

análise de mercado para a precificação e definição dos valores da presente 

contratação, apenas busca incutir uma reflexão sobre a existência de critérios 

objetivos e subjetivos na fixação do valor de mercado dos serviços da área da saúde. 

Voltando aos critérios objetivos, temos os valores despendidos pelos 

Municípios vizinhos, com população aproximada do Município de Capanema, o que 

revela que o preço de mercado dos serviços a serem prestados pelo Hospital Sudoeste 

está inserido nos limites do padrão obtido. 

Ademais, pelo histórico das contratações dos serviços ora colocados em 

análise, temos que nunca fora efetivado um rígido controle, com regras contratuais 

claras, com exigências na qualidade do atendimento e previsão de aplicação de 

multas contratuais consideráveis pela inexecução adequada dos serviços, bem como 

disposições expressas de fiscalização e avaliação dos serviços prestados, ou seja, pela, 

minuta contratual constante nos autos, depreende-se que há um considerável 
t) 

a. 
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incremento no valor da nova contratação em relação a anterior, porém há, em 

contrapartida, diversas exigências e riscos a serem assumidos pelo Hospital que não 

estavam previstos anteriormente. 

Destarte, no que tange à legalidade e não quanto ao mérito do valor dos 

serviços pretendidos, reputo como cumpridos os requisitos legais, pois dentro dos 

parãmetros objetivos exigidos pelos órgãos de controle externo. 

2.2. Da despesa: 

À fl. 44, foi devidamente juntada aos autos, ainda, a indicação do 

recurso orçamentário. Convém observar, quanto a este ponto, que a prestação de 

serviços hospitalares e ambulatoriais nos termos propostos na minuta contratual não 

são suficientes para determinar a "criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental", mas apenas a manutenção de ação governamental já existente com 

o reajuste e revisão de valores, tratando-se de despesa rotineira, pelo histórico da 

contratação, já prevista expressamente na Lei Orçamentária Anual do exercício de 

2017, respeitando os limites ali consignados. Por esse motivo, não há necessidade de 

atendimento das exigências previstas no artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal). 

Nesse sentido, veja-se o teor da Orientação Normativa n.° 52 da 

Advocacia-Geral da União (AGU), que reproduz jurisprudência pacífica do Tribunal 

de Contas da União (TCU): 

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já 

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências 

previstas nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar n.° 

101, de 2000. [Grifo nosso]. 

2.3. Da documentação da futura contratada: 

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos a 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 
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Analisando os documentos constantes nos autos, observa-se que a 

futura contratada apresentou a documentação exigida. 

2.4. Do contrato de prestação de serviços 

Denota-se da minuta contratual anexada a presença das cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55, da Lei 8.666/93, 

consignando que a Procuradoria-Geral efetuou as adequações e modificações 

diretamente na minuta. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e 

publicação no Diário Oficial do Município no prazo de cinco dias da assinatura do 

instrumento contratual. 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 

N° 01/2017 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: HOSPITAL SUDOESTE LTDA —EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Tupinambás, 191, Centro 

Muncipio de Capanema PR- Cep 85760-000 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR, em conformidade com o inciso II do artigo 25 da Lei 8.666/93. 

Item :\;ome do produto/serviço Prazo do 
contrato 

Preço máximo total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESÁRIA. 

4 meses e 
14 Dias 

645.000,00 

Total: R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais) 
Data de assinatura: 18/05/2017 
Data do início da vigência:18/05/2017 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017 

Fica Inexigível de licitação, na forma do Art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 

Procuradoria Jurídica do Município de Capanema — PR para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 

TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 

CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: HOSPITAL SUDOESTE LTDA —EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 

ENDEREÇO: Rua Tupinambás, 191, Centro 

Muncipio de Capanema PR- Cep 85760-000 

Valor Total : R$ 645.000,00 (Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil Reais). 

Item Nome ilo produto/serviço Prazo do 
contrato 

Preço máximo total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESÁRIA. 

4 meses e 
14 Dias 

645.000,00 

AméricoSellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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,,,- 

Américo- B611é 

Prefeito Municip al 

Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para o 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA PR., conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 

8.666/93. 

Art. 25. É inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei; de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; " 

Valor Total R$ 645.000,00 (Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil Reais). 

Item Nome do produto/serviço Prazo do 
contrato 

Preço máximo total 

1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESÁRIA. 

4 meses e 
14 Dias 

645.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 179/2017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES E AMBULATORIAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA E A EMPRESA HOSPITAL SUDOESTE 

LTDA EPP. 

Pelo presente instrumento particular de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES E AMBULATORIAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, sem 

vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 

Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.984.195/0001-50, situada 

na RUA TUPINAMBÁS, 191, CENTRO;  CEP: 85760-000, Capanema-PR, neste ato 

representada pelo Sr. Jose Carlos Maestrelli, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01/2017, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 

HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE 

OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, feita por meio de Processo de Inexigibilidade de 

Licitação, com pagamento mensal fixo, observadas as características e demais 

condições definidas neste instrumento contratual e no projeto básico. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

2.1. Os serviços serão prestados ininterruptamente, 24h por dia, sete dias por 

semana, englobados mensalmente para fins de pagamento. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souz-  1080 — Centro — 85760-000 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Nome do produto 
Unidad 

e 

Quant 

. 

Preço 

(R$) 

CONTRATAÇÃO 	DE 	PESSOA 	JURÍDICA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 145.000,0 
1 MÊS 4 

(24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 

PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

O 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Realizar atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde, em 

estrutura compatível com a demanda; 

4.1.2. Prestar o Serviço de Pronto-Atendimento 24 horas, a fim de atender 

demanda de Urgência e Emergência, bem como prestar internamento aos casos 

que assim necessitarem; 

4.1.3. Dispor de Médico em tempo integral, sete dias por semana (incluindo 

feriados), para atendimento na Unidade de Pronto-Atendimento, cujo médico 

plantonista deverá permanecer dentro do Hospital; 

4.1.4. Dispor de Enfermeiro na Unidade de Pronto-Atendimento das 

18h0Omin às 00h0Omin, sete dias por semana (incluindo feriados). 

4.1.5. Os profissionais acima citados, bem como a equipe de enfermagem, 

não poderão assumir duplo vínculo empregatício no turno correspondente ao de 

sua jornada de trabalho na instituição que prestará serviço ao município, bem 

como não poderá ausentar-se do local sem justificativa plausível. Em caso de 

eventual emergência na qual o médico plantonista do hospital sudoeste tenha 

necessidade de solicitar reforço de algum profissional da secretaria municipal de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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saúde, em horário de expediente, será realizada liberação do profissional 

mediante autorização do responsável imediato da Secretaria de Saúde; 

4.1.6. Os profissionais da CONTRATADA deverão utilizar o sistema 

Consulfarma, integrado com o sistema da Secretaria Municipal de Saúde, para 

registro de todos os atendimentos, com dados de triagem, evolução de 

enfermagem, atendimento médico, prescrição e encaminhamentos devidamente 

registrados. Ressalta-se que o sistema será mantido pelo CONTRATANTE, 

havendo apenas pontos de acesso disponibilizados à CONTRATADA para 

inserção de dados; 

4.1.7. A CONTRATADA não utilizará o Protocolo de Manchester para 

atendimento e, em seu lugar, adotará a TRIAGEM COMPLETA: todo paciente 

deverá ser avaliado pelo enfermeiro para posterior classificação de atendimento, 

conforme recomendações do Ministério da Saúde, na qual os casos de urgência e 

emergência deverão ser atendidos imediatamente e, os casos menos graves, em 

até 60 minutos. Os casos eletivos que não se encaixam no atendimento de Pronto-

Atendimento, devem ser devidamente referenciados, com encaminhamento ao 

Posto de Saúde, o qual deverá estar devidamente preenchido, assinado e 

carimbado por Enfermeiro ou Médico da CONTRATADA; 

4.1.8. Ofertar serviços ambulatoriais de curativo, administração de 

medicação e soroterapia após o horário de atendimento do Posto de Saúde, sem 

custo adicional ao paciente (desde que o mesmo leve consigo a receita, os 

medicamentos prescritos e materiais necessários, justificando o porquê de a 

administração não ter sido realizada em horário de funcionamento do Posto). 

Para os pacientes que estão no internamento e aos que serão atendidos na 

urgência e emergência, os materiais ambulatoriais necessários para toda a 

assistência ao doente ficam a cargo da CONTRATADA; 

4.1.9. A manutenção, reposição e aquisição de materiais e equipamentos 

deverão ser realizados e arcados por parte da CONTRATADA; 

4.1.10.Em caso de ausência ou ineficiência do SAMU, o transporte de 

pacientes até serviços de referência deverá ser realizado com acompanhamento 

de profissional da CONTRATADA (se necessário), cabendo ao CONTRATANTE 

o pagamento de R$ 300,00 reais para o Médico e R$ 100,00 reais para enfermeiro 

ou técnico de enfermagem para cada diligência, além do gerenciamento de 

motorista e transporte adequado, sem custo adicional ao paciente; 

posteriormente, a CONTRATADA registrará a ocorrência para notificar a não 

funcionalidade do serviço de urgência (Não será pago os valores acima 

mencionados caso o profissional da saúde seja servidor público municipal e esteja 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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em horário de expediente. O atendimento desta cláusula não exime a 

CONTRATADA de manter os profissionais necessários para o adequado 

funcionamento do pronto-atendimento; 

4.1.11.Realizar notificações de caráter epidemiológico (bem como acidentes 

de trabalho e Síndromes Respiratórias Agudas Graves - SRAG) e encaminhá-las 

a Vigilância Epidemiológica do Posto de Saúde semanalmente (menos em caso de 

meningites e outros enfermidades que são de notificação IMEDIATA); 

4.1.12.Coletar amostras em casos suspeitos de meningites, influenza ou 

SRAG. Os materiais são fornecidos pelo Estado. Cabe ao município disponibilizá-

los; 

4.1.13.Nos casos de parturientes que precisarão fazer uso de matergan 

(SUS), comunicar a Secretaria Municipal de Saúde dentro de, no máximo, 8 

horas; 

4.1.14.Comunicar acidentes com animais peçonhentos imediatamente. 

Embora tenha soro no hospital, a notificação, juntamente com a prescrição da 

medicação, deve ser encaminhada ao setor de epidemiologia do município 

imediatamente; 

4.1.15.Comunicar óbitos fetais, infantis e de gestantes/puérperas em 24 

horas; 

4.1.16.Realizar teste do pezinho em recém-nascidos após as 48 horas de 

vida, conforme preconizado em Linha Guia do Mãe Paranaense, Ministério da 

Saúde e FEPE; 

4.1.17.Realização de exames de RX, laboratoriais, Ultrassonografia, 

endoscopia e eletrocardiograma aos pacientes que necessitarem nas situações de 

urgência, emergência e internamento, sem custos adicionais para o Município ou 

cobrança do paciente, excluindo-se os casos eletivos; 

4.1.18.A CONTRATADA deverá prestar os serviços ininterruptamente, 

vedada a concessão de férias coletivas em que o pronto-atendimento 24h fique 

fechado ou que gestantes e recém-nascidos precisem ser deslocados 

desnecessariamente a outros Municípios por falta de vários profissionais ao 

mesmo tempo; 

4.1.19.0 Município poderá ter poder de intervenção e decisão perante 

medidas e punições administrativas ao funcionário que tiver condutas arbitrárias 

à ética, respeito e humanização da assistência ao paciente, podendo solicitar à 

empresa o desligamento do profissional após registro de três advertências por 

escrito; 
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4.1.20.Realização de cirurgias eletivas em suas dependências, com 

materiais cirúrgicos e infraestrutura completa e própria para a suas realizações, 

cabendo ao Município disponibilizar o médico cirurgião e anestesista sem ônus 

para a CONTRATADA, a qual disponibilizará o restante da equipe; 

4.1.21.Aos pacientes que tem direito à acompanhante garantido por Lei, 

deverá ser disponibilizado refeições e acomodação em cama ou poltrona reclinável 

para descanso; 

4.1.22.Receber todos os usuários do Sistema Único de Saúde, durante os 

horários em que não houver assistência médica nas Unidades de Saúde do 

Município, realizando inclusive qualquer procedimento contemplado na 

respectiva assistência nos casos de urgência e emergência, sem cobrança de 

honorários, consultas, taxas ou valores adicionais, sem prejuízo do atendimento 

ordinário do objeto contratual estabelecido no item 7.1.1; 

4.1.23.Realizar curetagem nas pacientes que não necessitem de alto risco; 

em caso de encaminhamento a outros níveis, justificar o motivo da transferência; 

4.1.24.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 

4.1.25.Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, os fatos e ocorrências incomuns praticadas nas dependências do Hospital, 

que sejam relacionadas com a execução do presente contrato; 

4.1.26.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no procedimento de inexigibilidade de licitação; 

4.1.27.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pelo 

CONTRATANTE; 

4.1.28.Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato. 

4.2. Quanto à infraestrutura, é obrigação da CONTRATADA: 

4.2.1. Instalação de ar condicionado nos leitos de internamentos do SUS, 

com manutenção periódica dos mesmos. Prazo para instalação: 90 dias; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.2.2. Melhorar a infraestrutura e adequar a sala de pré-parto e pós-parto, 

com banheiro privativo que possibilite a execução de exercícios e aquisição de 

uma cama "PPP". Prazo para a realização das melhorias e adequações: 4 meses. 

4.3. Além das obrigações acima elencadas, a prestação de serviços deverá estar 

em conformidade com as normas vigentes, sem prejuízo para os destinatários dos 

serviços - Usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) e para o Município de Capanema. 

4.4. Durante a prestação dos serviços os profissionais deverão agir de acordo com 

o especificado a seguir, sem prejuízos de outras obrigações que sejam inerentes à sua 

função: 

4.4.1. Evoluir os pacientes em seu plantão, examinando-os, prescrevendo-

os e ministrando tratamentos para as diversas patologias, aplicando métodos da 

medicina aceitos e reconhecidos cientificamente, seguindo o plano terapêutico e 

protocolos definidos; registrar em prontuário do paciente, o diagnóstico, 

tratamento e evolução da doença; 

4.4.2. Acompanhar pacientes em seus exames internamente; 

4.4.3. Buscar solucionar os problemas dos pacientes existentes no seu 

plantão; 

4.4.4. Passar plantão mediante relatório escrito ou informatizado de seus 

pacientes; emitir atestados diversos, laudos e pareceres, para atender a 

determinações legais; 

4.4.5. Desenvolver ações de saúde coletiva e participar de processos de 

vigilância em saúde, visando garantir a qualidade dos serviços prestados. 

4.5. A CONTRATADA irá elaborar a escala de profissionais plantonistas que 

atenderão do pronto-atendimento 24h do Hospital e a encaminhará à Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo de 1 dia útil após a assinatura deste instrumento 

contratual, a qual será analisada e, se for o caso, aprovada pelo Secretário Municipal 

de Saúde. 

4.5.1. O CONTRATANTE, por meio do Secretário Municipal de Saúde, 

poderá requerer a substituição dos profissionais escalados, em razão de 

reclamações quanto ao atendimento do profissional pelos pacientes ou outro 

motivo, devidamente fundamentado. 

4.5.2. O não atendimento desta cláusula, sujeita a CONTRTADA a 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber e atestar o regular execução dos serviços mensalmente, de 

acordo com os termos deste instrumento contratual; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de servidor especialmente designado; 

5.1.3. Disponibilizar os profissionais, veículos e materiais para atendimento 

de pacientes pela CONTRATADA cuja obrigação não esteja prevista na cláusula 

quarta deste instrumento. 

5.1.4. Disponibilizar os pontos de acesso ao sistema Consulfarma, ou outro 

sistema que venha a ser adotado. 

5.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto neste contrato; 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor total R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 

e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 4 (quatro) meses e 14 dias, a partir 

da data da assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/05/2017 

e encerramento em 30/09/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema — PR, de forma 

parcelada, divididos da seguinte maneira: 

1' parcela - até 10 de junho: R$ 65.000,00 (proporcional entre os dias 18 e 31 de 

maio); 

2' parcela — até 10 de julho: R$ 145.000,00; 

3' parcela — até 10 de agosto: R$ 145.000,00; 

4a parcela — até 10 de setembro: R$ 145.000,00; 

5' parcela — até 10 de outubro: R$ 145.000,00; 
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8.2. O prazo para pagamento será até o dia 10 de cada mês, referente aos serviços 

prestados no mês imediatamente anterior, precedido da conferência e atesto da 

fiscalização do contrato de que os serviços estão sendo prestados na forma pactuada e 

após a emissão da respectiva nota fiscal do serviços. 

8.2.1. O pagamento dos serviços referentes ao mês de maio será pago 

proporcionalmente, a partir da assinatura do contrato. 

8.3. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

8.4. As notas fiscais deverão obrigatoriamente ser emitidas em nome do Fundo 

Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua 

Aimorés, n° 681, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

8.5. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail,  

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenho@capanema.pr.gov.br 	e  

admsaude@capanema.pr.gov.br, e ainda entregue em via impressa.  

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

8.7.1. 	Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado; ou 

8.7.2. 	Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada 

do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo 

incida na contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 

950/03. 

8.8. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

8.9. A CONTRATADA deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em 

papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento, considerando que a Conta Bancária deve estar vinculada ao 

CNPJ da Contratada. 

8.10. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento 

das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

8.11. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
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com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

8.12. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e 

documentos vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto 

ao Cadastro de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente 

serão efetivados caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

8.13. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta 

eletrônica, a regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser 

impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.14. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.16. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.17. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.18. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que 

venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada 

neste contrato ou por suas eventuais alterações. 

8.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I= 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO  

SEU RECEBIMENTO DEFINITIVO  

9.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços todos dias da semana, inclusive 

feriados e finais de semana, com plantão de 24 horas, sempre em observância às 

obrigações constantes na cláusula 4 e ss. deste contrato. 

9.2. O CONTRATANTE realizará inspeção da prestação dos serviços, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

fiscalização deste contrato, com a finalidade de verificar a adequação e constatar e 

relacionar os serviços inadequados. 

9.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, refazer 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados. 

9.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços será lavrado mensalmente, 

até o quinto dia útil de cada mês, e será emitido pela Comissão de Recebimento da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

9.4. O Termo de Recebimento Definitivo será elaborado desde que tenham sido 

devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências 

observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas, 

incluindo a falta de pagamento de empregados, fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à CONTRATANTE pela CONTRATADA com pelo menos um dia útil 

de antecedência à exaustão do prazo. 

9.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 

CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.4.3. Poderá ser consignado no Termo de Recebimento Definitivo 

eventuais descontos ao montante a ser pago a CONTRATADA, em razão da 

aplicação das penalidades deste contrato. 
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9.4.4. A Comissão de Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde levará 

em consideração as anotações e registros realizados pelo fiscal do contrato. 

Inexistindo anotações e registros, é obrigatória a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo no prazo acima estipulado, sob pena de responsabilidade 

funcional. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 09.00 — SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.10012-092 — ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 

AMBULATORIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2000 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE RECEITAS VINCULADAS - EXERCÍCIO 

CORRENTE 

CONTA/ELEMENTO: 2010 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 496 — MAC AMBULAT E HOSPIT - EXERCÍCIO CORRENTE 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência 

necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.1.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no 

Contrato, no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos 

Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou 

indiretamente com os serviços em questão e seus complementos, sem prejuízo da 

análise por parte da Procuradoria-Geral do Município, quando necessário. 
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11.2. Compete especificamente à Fiscalização: 

11.2.1. Indicar à Contratada, quando necessário, todos os elementos 

indispensáveis à prestação dos serviços; 

11.2.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes deste instrumento contratual; 

11.2.3. Esclarecer as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

11.2.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

11.2.5. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

11.2.6. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços 

que porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 

cronograma; 

11.2.7. Relatar oportunamente à Administração Municipal, bem como à 

Procuradoria-Geral do Município, quando solicitado, ocorrências ou 

circunstâncias que possam acarretar dificuldades na prestação dos serviços ou 

na relação com terceiros; 

11.2.8. Dar à Administração imediata ciência de fatos que possam levar à 

aplicação de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 

formação profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário. 

11.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

11.5.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

11.6.A ouvidoria da Secretaria Municipal de Saúde auxiliará a o fiscal do 

contrato, registrando as reclamações dos serviços realizadas pelos pacientes e 

encaminhando as reclamações ao fiscal do contrato. 

11.7.Qualquer do povo, incluindo servidores públicos e agentes políticos poderão 

dirigir reclamações referentes à execução dos serviços pactuados neste instrumento 

contratual, os quais farão por escrito, direcionado ao fiscal do contrato ou à 

Administração, que tomarão as medidas cabíveis para sanar eventuais ações ou 

omissões da CONTRATADA, possibilitando a abertura de processo administrativo, 

para eventuais aplicações das penalidades previstas neste contrato. 

11.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 

trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

11.9. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada e a equipe de Fiscalização do Contratante, dispondo 

esta, de amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento deste instrumento 

contratual. 

11.10. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na prestação dos serviços,  

nos casos de omissão da Contratada no cumprimento das suas obrigações contratuais,  

encaminhando pacientes diretamentejara outras unidades de saúdes da região que 

não forem atendidos pela Contratada, cujo custo do procedimento será posteriormente 

descontado dos pagamentos mensais, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis.  

11.10.1. Não se enquadram neste subitem os casos que a própria 

Contratada encaminhar o paciente para outra unidade de saúde em razão da 

complexidade da causa. 

11.10.2. A Contratante não interferirá nas decisões clínicas dos 

profissionais da Contratada. 

11.10.3. A decisão pessoal ou da família do paciente em o transferir para 

outra unidade hospitalar não se enquadra neste subitem, salvo negligência no 

atendimento da Contratada, devidamente avaliada em processo que garanta o 

contraditório e a ampla defesa. 
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11.10.4. Outros casos complexos serão avaliados pela Contratada, sempre 

respeitado o contraditório e a ampla defesa. 

11.11. A fiscal do presente contrato será a servidora Ana Carolina de Souza 

Bantle, sendo possível a sua alteração por ato unilateral da Contratante. Havendo 

eventual substituição, a Contratada será comunicada. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, 

o reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento ou respeitando-

se o índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. Cometerá infração administrativa, a CONTRATADA se, no decorrer do 

contrato: 

a) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 

da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no contrato; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do contrato. 

13.2. A CONTRATADA, se cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta da 

CONTRATADA; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas 

a prévia defesa: 

13.3.1.Advertência por escrito; 

13.3.2.Multas: 

a) Multa de até 10% do valor do pagamento mensal em razão de  

falhas ou omissões da Contratada na execução dos serviços, especialmente  

no descumprimento das obrigações previstas no subitem 4.1 deste  

instrumento contratual.  

b) Multa de até 10% do valor do pagamento mensal em razão de  

escala de profissionais no pronto-atendimento 24h do hospital não  

autorizados ou rejeitados pelo Contratante;  

c) Multa de até 10% do valor do pagamento mensal em razão da 

ausência de inserção de dados dos pacientes no sistema Consulfarma pela  

Contratada.  

d) Multa de até 20% do valor total do contrato nas hipóteses de  

descumprimento dos prazos e condições previstas no subitem 4.2 deste  

contrato.  

e) Multa de até 5% sobre o valor do pagamento mensal por infração  

a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a,  

b, c, d" deste subitem, aplicada em dobro na reincidência;  

f) Multa de até 20% sobre o valor total do Contrato, no caso de  

rescisão por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções  

cabíveis, caracterizada pela reiterado descumprimento das obrigações  

contratuais e das orientações e notificações elaboradas pela fiscalização da 

Contratante.  

13.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

13.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 

(dois) anos. 
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13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 

que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.5.As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 

que seja assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, com os meios 

e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6.A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

13.7.A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

13.8.As demais sanções são de competência exclusiva da Comissão Permanente 

de Licitação, com a participação da Procuradoria-Geral do Município. 

13.9.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 

e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.3. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
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reparação, desde que o faça motivadamente, após devida apreciação pela Procuradoria-

Geral do Município. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.3. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

15.3.1. O não cumprimento reiterado e imotivado de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos ou prazos; 

15.3.2. O cumprimento irregular reiterado de cláusulas contratuais, 

especificações, projetos e prazos; 

15.3.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 

comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega do objeto, nos prazos 

estipulados; 

15.3.4. O atraso injustificado na prestação dos serviços; 

15.3.5. A subcontratação total do seu objeto, a associação da Contratada 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, não autorizadas pela Contratante; 

15.3.6. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia 

aquiescência da Contratante. 

15.3.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

15.3.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

15.3.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

15.3.10.A dissolução da sociedade; 

15.3.11.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 

15.3.12.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo 

conhecimento justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 

administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

15.3.13.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à Contratada, 
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nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

15.3.14.0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da prestação dos serviços, ou parcelas destes, já 

recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

15.3.15.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

15.3.16.Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

15.4. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.5. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

15.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens "15.3.12" e "15.3.14" acima 

elencados, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.8. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, respeitando-se as disposições legais, bem como 

nos demais regulamentos e normas administrativas federais em relação à prestação 

de serviços de saúde, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias da 

assinatura do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Estadual, Comarca de Capanema-PR., com exclusão de qualquer outro mais favorável. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, 

par um í efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Capanélna, 1. e maio de 2017. 

José arlos Maestrelli 

Hospital Sudoeste Ltda - EPP 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Diário Oficial 
Quarta-Feira, 24 de Maio de 2017 	 Instituido pela Resoluçlo 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

DECRETO N° 6.376, DE 19 DE MAIO DE 2017. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 360.000,00. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.606, de 09 de dezembro de 2016 e na 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, - DECRETA: 
Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 08.00 — SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.182.15012-156— COORD MUNIC DE DEFESA CIVIL—COMDEC 
CONTA/ELEMENTO: 1360 — 3190.11.00.00 — VENC E VANT FIXAS — P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 150.000,00 (recurso por superávit financeiro ) 
CONTA/ELEMENTO: 1380 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 15.000,00 (recurso por superávit financeiro ) 
CONTA/ELEMENTO: 1390 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURIDICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES — EX ANTERIOR 
VALOR: R$ 15.000,00 (recurso por superávit financeiro ) 
ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 — ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

"INTA/ELEMENTO: 1720 — 3390.32.00.00 — MAT, BEM OU SERV P/ DISTR GRATUITA 
JTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 

v,-LOR: R$ 150.000,00 (recurso por cancelamento) 
ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.305.10012-097 —AÇÕES NO COMBATE A DENGUE 
CONTA/ELEMENTO: 2220 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 15.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 2240 — 3390.39.00.00 — OUT SERV TERC — P JURÍDICA 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 15.000,00 (recurso por cancelamento) 
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	 R$ 360.000,00 
Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão oriundos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior e do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto 
no § 1° do art. 43 da Lei Federal n°4.320 de 17/03/1964: 
ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 — ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1690 — 3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 180.000,00 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior — Fonte 000 R$ 180.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de maio de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod235726 

.TIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1/2017 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para 
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., 
conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e Il da Lei 8.666/93. 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I—para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
ll—para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; " 
Valor Total : R$ 645.000,00 (Seiscentos e Quarenta e Cinco Mil Reais). 

Item Nome do produto/serviço 
Prazo do 
contrato 

Preço máximo 
total 

1 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÕRIO MUNICIPAL PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÉNCIA/EMERGÉNCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR. PARTO E CESARIA. 

4 meses e 
14 Dias 645.000.00  

Capanema-PR, 18 de maio de 2017 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 179/2017 - Processo Inexigibilidade 01/2017 

Data da Assinatura: 18/05/2017. - Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: HOSPITAL SUDOESTE LTDA —EPP Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA 
EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR AASSISTÊNCIAAOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL N° 5112017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM E APOIO A PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, QUE E DESLOCAM ATÉ A CIDADE DE 
CASCAVEL PR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS 
NO EDITAL — TERMO DE REFERÊNCIA, ITEM 4. DEFINIÇÃO DE QUANTIDADE 
DO OBJETO, NOME DO SERVIÇO, ONDE LÊ-SE: - HOSPEDAGEM COM PENSÃO 
COMPLETA NA CIDADE DE CASCAVEL—PR PARA PACIENTES EM TRATAMENTO 
FORA DE DOMICÍLIO, CONTEMPLANDO: FORNECIMENTO DE TRES REFEIÇÕES 
D IÁRIAS DE BOAQUALIDADE (CAFÉ DA MANHA, ALMOÇO E JANTAR), HOSPEDAGEM 
EM QUARTOS COLETIVOS COM ALAS FEMININA E MASCULINA SEPARADAS, SALA 
DE TELEVISÃO, AMBIENTES LIMPOS E HIGIENIZADOS DIARIAMENTE; SANITÁRIOS 
PARA DEFICIENTES, RAMPAS DE ACESSO, CORREDORES QUE PASSEM MACAS 
E CADEIRAS DE RODAS, E OUTRAS ESTRUTURAS FÍSICAS QUE CONTEMPLEM 
A NBR 9050. TRANSPORTE DIÁRIO (IDA E VOLTA) DO LOCAL DA HOSPEDAGEM 
AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE CASCAVEL PR, CONFORME A NECESSIDADE DOS 
PACIENTES, EM VEÍCULOS ADAPTADOS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS (ELEVADOR PARA CADEIRANTES. 
LEIA-SE: - HOSPEDAGEM COM PENSÃO COMPLETA NA CIDADE DE CASCAVEL—
PR PARA PACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO, CONTEMPLANDO: 
FORNECIMENTO DE TRÊS REFEIÇÕES DIÁRIAS DE BOA QUALIDADE (CAFÉ DA 
MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR), HOSPEDAGEM EM QUARTOS COLETIVOS COM ALAS 
FEMININA E MASCULINA SEPARADAS, SALA DE TELEVISÃO, AMBIENTES LIMPOS 
E HIGIENIZADOS DIARIAMENTE; SANITÁRIOS PARA DEFICIENTES, RAMPAS 
DE ACESSO, CORREDORES QUE PASSEM MACAS E CADEIRAS DE RODAS, E 
OUTRAS ESTRUTURAS FÍSICAS QUE CONTEMPLEM A NBR 9050. TRANSPORTE 
DIÁRIO (IDA E VOLTA) DO LOCAL DA HOSPEDAGEM AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE 
CASCAVEL PR, CONFORME A NECESSIDADE DOS PACIENTES, EM VEÍCULOS COM 
MACA REMOVÍVEL PARA TRANSPORTE DE PACIENTES QUE ASSIM NECESSITEM. 
Os demais itens permanecem inalterados. 
Capanema, 23 de maio de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod235730 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 02/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o ri° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, inscrito no CPF/MF sob o n° 240.595.879-15 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW 
SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a AV RIO GRANDE DO SUL, S/N—CEP: 85750000—BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, neste ato por seu representante legal, SILVIA 
LETICIA STEFFENS DA ROSA, CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada 
de preços n° 21/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA—Conforme contrato firmado em 20/01/2017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 21/2016, entre as partes acima identificadas, 
para EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA —PR, ATENDENDO AO PROCESSO N° 1028974-26/2016, 
PROPOSTA SICONV N° 13869/2016 DO PROGRAMA DE PLANEJAMENTO URBANO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES., em conformidade com o Parecer Jurídico n° 109/2017, 
fica prorrogado o prazo de Vigência do Contrato n° 02/2017 para mais 180 dias(Cento e 
Oitenta dias) dias corridos a partir da data de término do contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas abaixo. 
Capanema—PR, 19 de maio de 2017 
AMÉRICO BELLE - Prefeito Municipal 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA - Representante Legal 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME - Contratada 

Cod235731 

Cod235855 
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Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

Dotação Orçamentária* 0900110302100120922000339039 

Preço máximo/Referência de preço - 645,000,00 

R$* - 	 

Data Publicação Termo ratificação 124/05/2017 

Data Cancelamento L  

dita 
	

Excluir 

2017-5-24 
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Voltar 

Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora i MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 12017 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Modalidade* processo Inexigibilidade 

Número edital/processo 

formações Gerais 	 

CPF: 63225824968,0 (Logout) 

1/1 http://servicosIce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AM  UD etalhesProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

o Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administração n° 
179/20 17, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. NOTIFICO o 
Secretário de Saúde que o contrato acima vence na data de 28/09/2017, necessitando assim ver 
se será aditivado ou será feito um novo processo licitatório. 

Capanema, 15 de agosto de 2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Gulnta-Feira, 17de Agosto de 2017 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tr 001/2017. 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS QUE ENTRE 
SI FIRMAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA E O HOSPITAL SUDOESTE 
LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

Aos 07 (sete) dias do mês de agosto de 2017, o Município de Cepaneme,  
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.° 75.972.760/0001-60 
com sede a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, nesta cidade de 
Capanema - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Américo %WS, portador da cédula de identidade RG n.* 1.391.770 SSP-PR e 
do CPF n.* 240.595.879-15, residente e domiciliado a Rua Paraíba, 1100, 
Capanema-PR e o Fundo Municipal de Saúde de Capanema, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ n° 09.157.931/0001-72, com sede a Rua 
Aimorés, 681, nesta cidade de Capanema - Paraná, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Jose* Welter, portador da cédula de 
identidade RO n.° 8.259.477-9 SESP-PR e do CPF n° 041.605.059-02, 
residente e domiciliado na Rua Aimorés, 713, Capanema-PR e de outro lado o 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA, inscrito no CNPJ n° 75.984.195/0001-50, 
neste ato representado pelo seu Administrador Sr. José Carlos Maestrelli, 
portador do CPF n° 183.776.619-34, residente e domiciliado na Rua Chichorro 
Junior, n° 144, apto 2012, Bairro Cabral, na cidade de Curitiba - Paraná, 
firmam o presente Termo de Ajuste de Contas, conforme as condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo de Ajuste de Contas 
tem por objeto o pagamento ao Hospital Sudoeste Lida, via indenização 
administrativa pelos serviços prestados entre os dias I° a 17 do mês de maio, 

o temporal em que ocorreu a continuidade dos serviços de atendimento 
:italar e ambulatorial de urgências e emergências sem a regular 

,....irrogação do contrato ou a celebração de um novo, conforme processo 
protocolado sob n° 1605/2017 e Parecer Jurídico n° 190/2017 de 
27/06/2017, onde se manifesta pela possibilidade do procedimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR - O valor referente ao Termo de Ajuste de 
Contas mencionado na Cláusula Primeira do presente é de R$ 51.000,00 
(cinquenta e um mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Com o recebimento da importância estipulada na 
cláusula segunda, o HOSPITAL SUDOESTE LTDA dá a quitação plena 
decorrente da despesa, objeto do presente Termo, concordando expressamente 
em nada mais reivindicar, em juizo ou fora dele, tais como: juros devidos, 
atualização monetária, reajustamento de preços e encargos fiscais. 

CLÁUSULA QUARTA : DA PUBLICAÇÃO - O Município de Capanema, 
providenciará a publicação do presente Termo de Ajuste de Contas no Diário 
Oficial do Município, sendo condicionada esta publicação para o devido 
pagamento ao requerente. 	

u i 

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema 
- Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente 
Termo. E, por estarem as partes acordadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito. 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administração n° 
179/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA 
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer Jurídico a 
respeito do aditivo de prazo de vigência e valor. 

Capanema, 25 de setembro de 2017 

IIP  

Roseha Knger Becke gani 
Presidente da Comissão Permanente 

bertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



tário Municipal de Saúde 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Ofício 208/2017 	 Capanema, 22 de setembro de 2017. 

DE: Jonas Welter 

PARA: Setor de Licitações 

Prezados, 

Pelo presente, solicito a prorrogação até dia 31' de dezembro de 2017 do contrato 

firmado com o Hospital Sudoeste Ltda., para a prestação de atendimentos de 

urgência, emergência e internamento, tendo em vista a inexistência de instalações 

públicas que suportem tais demandas. 

Tendo em vista a solicitação de aditivo de valor por parte do Hospital, conforme 

documento anexo, requerendo um acréscimo dos repasses mensais em torno de R$ 

57.000,00, informo que, consultando o orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, 

somente há a possibilidade de aditar o contrato até R$ 25.000,00. 

Ressalto que é de conhecimento da Secretaria de Saúde que a demanda dos 

serviços pelo hospital aumentaram e, de acordo com a fiscalização, os serviços estão 

sendo prestados de acordo com o contrato. 

Assim, solicito a prorrogação do contrato até o dia 31 de dezembro de 2017, e, 

se juridicamente possível, aditar o seu valor em R$ 25.000,00 mensais. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e consideração. 

Rua Aimorés, 681 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 	saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
	 wT 9 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 	E-mail: hospitalsudoesteltda.@hotmail.com  

Excelentíssimo Prefeito 

Américo Belé 

Em relação a renovação do contrato do Hospital Sudoeste com a 

Prefeitura Municipal de Capanema que irá findar em 28/09/2017, gostaríamos 

de expor algumas situações. 

O valor gasto com medicamentos teve um aumento significativo, em 

torno de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mês; as dependências das enfermarias 

foram melhoradas com a instalação de ar-condicionado e poltronas 

hospitalares para acompanhantes; houve queda dos internamentos 

particulares, sendo em média R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais) mensais; 

conforme a legislação, o hospital também passou a pagar o sobre-aviso aos 

médicos pediatra e obstetras, cerca de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mês; 

ainda, em julho ocorreu o aumento anual para os funcionários, nos gerando um 

custo adicional de R$12.000,00 (doze mil reais) mensal. 

Sendo assim, há um adicional de custos mensais para o hospital, em 

torno de R$ 57.000,00, valor esse que solicitamos para podermos manter o 

contrato do Hospital Sudoeste com a Prefeitura. 

Jos Carlos Maestrelli 

Capanema, 20 de setembro 2017 

Processo:  2623/2017 
Data: 20/09/2017 	Hora: 11:21 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMIr 

Requerente: 
ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que, diante da ausência de reclamações 

recebidas, acredita-se que a continuidade de serviços prestados pelo hospital 

Sudoeste LTDA está sendo preservada, de acordo com o contrato firmado. 

Também, é de meu conhecimento vários elogios por parte da população 

à assistência da referida Instituição. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e 

consideração. 

tina Carolina de Souza 
Enfermeira 

COREN 410923 

Ana Caro ina de Souza Bantle 

Matrícula 22081 

Fiscal do Contrato 

Rua Aimorés,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mad: saúde@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Manifestação Prévia 

Considerando a solicitação de aditivo constante às fls. 98-99, 

previamente à análise do mérito do requerimento, determino a juntada, 

por parte do Hospital, da comprovação das alegações trazidas à fl. 99, 

para que se possa analisar o eventual reequilíbrio-financeiro do contrato. 

Após a juntada dos documentos, voltem para parecer. 

Capanema, 25 de só embro de 2017. 

únior 

unicipal 

AB/ 	6:.807 

War* Sktba Jéntor 
Proinatedor 

de espsninua PR 
DO. 	

65$5/201 4 
OASIPR 48.07 

Pedro Vi ia:;. Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46 	3.2f -- ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 	E-mail: hospitalsudoesteltda.@hotmail.com  

Segue anexo cópia dos médicos plantonistas e médicos que ficam de sobre-aviso. 
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Segue anexo anexo cöpia dos recibos de 

pagamentos referente aos sobre-aviso de 

abstetricia e pediatria . 



RECIBO 

Recebi de Hospital Sudoeste, R$  -4 ,600 ,CO 

referente a sobre aviso de obstetricia do nes 

jricx putTrcto.. rIvuLf 	1.3L.Ä3_ 

de 2017. 



kfIGL0Q-z 

RECIBO 

Recebi de Hospital Sudoeste, R$ 	 

referente a sobre aviso de 	tricia do mês 	L Yl 	de 2017. 

S.2„0,4,4 V1/1/1/4„" 

RECIBO 

Recebi de Hospital Sudoeste, R$  LO  

referente a sobre aviso de ob etrcia do mês 	j-,-0  de 2017. 



RECIBO 	 .(7)-‘ •  

Recebi de Hospital Sudoeste, RS92.450,  

referente a sobre aviso de obstetKia do mesJ. nhC de 2017. 
Aro,' 



Segue anexo cöpia dos holerites dos funcionärios, 

referente aos meses : maio, junho, julho e agosto 

de 2017 . 



Sno Base 

954,20 

Sai. Contr. INSS 

1.288,13 

Base Gåte, FOTS 

1.288,,13 

litwt(to 

Fryi.sdomés 

103,05 

103,05 

1.185,08 
C.(.. 	 F. 	,Rcti 

1.288,13 1 

Total de*Vericirm 

1.286,13 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Cb4igo N.xtiFunionånG 

106 ROSELAINE DE FREITAS 
Funcao:SECRETARIA 

Recibo de Pagamento de Salårio 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

C80 Emp. Lwial 	 Setor 	b•Niåc: 
35150511 	1 	i 	1 

CTPS:1007752-3—PR P13:16526953949 

c89:::Fr.:01/08/2016 
	De lyyj 	:01/08/2015 
	

69pIP:4Pc'a 	SL":"1111',20 
	

Desc,anixis 

2 C SALARIO NORMAL 
34 O AD. INSALUBRIDADE 30% 
195 0 HS EXTRAS 502 
509 O ZRAT. MENIG 
560 O I.N.S.S 

	

220,00 	 954,20 

	

281,10 	 281,10 

	

5,10 	 43,29 

	

1,00 	 9,54 
8,00 103,05 

RECIBO 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
Ref_Ref ALLMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 201612017 REF. ØS DE 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ROSELAINE DE FREITAS 
CPF 

DATA 05/05/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

ce',3,2i  



2 0 SALARIO %TRIAL 240,00 

1 
34 

195 
O AD. INSALUBRIDADE 301 

0 HS EXTRAS 50% 

281,10 
61,00 

509 0 BRAT. ANUENID 8,00 

560 0 I.N.S.S 11,00 

561 O I.R.R.F 7,50 

1.595,70 
281,10 
782,96 
176,85 

312,02 
46,54 

G. 
Recibo de Pagamento de Sear rio 

1,91. 
Pk 	ABRIL DE 2017 

('.BC) 	 LoGoi 	f.)s,00 	SEE,  

35150511 	1 	1 	1 

CTPS1:5886-14—PR FM 12146999650 

Dp.SF.: 	SL.;1.595,70 

HOSPITAL SUDOESTE LIDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Nome de FuncioaSno 

56 MARLISE FIEBIG MACHADO 
Funcao:SECRETARIA 

Dosoricão 
DT.Fer.:02/10/2017 	DT.Ads.:02/10/2006 

Salário Base 	Sal. Cone. INSS 

sval iie )lei 

2.836.61 
Vaior LiquIdo 

Basse41c.FGTS 	FGTS iraiss 

358,56 

9 478..0_ 
• .aso Gaio. 	 raiXa 

1.595,70 
	

2.836,61 2.836,61 
	

226,93 	2.836,61 2 

RECIBO 
RS=226 00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
RefAo AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE MARLISE 141LBIG MACHADO DATA 	05/0512.017. 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR AS 	TURA: ,-- 



Iduldo 

FGTS ua tees 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 
cóagu hkenednFundionerio 

2M73-1 

Recib® de Pagamento de Salário 
191  
PP 	ABRIL DE 2017 

L'9° Emp. 
98 	TATIANI ESTRAICH 

FuncaogTEC.DE ENFERMAGEM 

ettfer.:02/01,2017 	DE' WW:02/01/2014 

32220 511 	1 	1 	1 
CTPS:1292015-2—PP P19:13109087529 

DiarA' 	leritt08,00 
2 	O SALARIO NORMAL 220.00 1.108,00 
17 	O AD NOTURNO 30Z 332.40 332,40 
22 	O VALE TRANSPORTE 102.30 102,30 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 30% 281.10 281,10 

195 	O 95 EXTRAS 5O 5,00 59.82 
509 	O BRAT: ANUENID, 3,00 33,24 
345 	O DESCORTO VALE TRANSPORTE 1.108,00 66,48 
560 	O I.N.S.S 9,00 163,31 

Sekári0 Base 	Bal. C..ergr NSB 

1.109.00 	..914, 56 
useage.mm 

1.014.56 

	

Tetsd de 	-ges 	 fow tx› Cesc, 

	

1.916,06 	229,79 
n LN 

1.687 n7 
Gák !RRF 

	

6 	1.914,56 1 

J 

RECIBO 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS)  

Ref_Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2.017; CFE CLAUSULA 
2016/2017 (SINDICATOS TRAB 

recibo nesta data, 

58e. DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação.  
EM11 	bNTE TATIANI ESTRAICH 
CPF 

DATA 	05105/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(il:' c'S-)0t,4,.,-;0,1-„J 	adatto,:(1'\ 



Loca! 

Recibo de Pagamento de Salário 

191 
PR 	ABRIL DE 2017 

,hz> 	•;, 

, V6 ilt 	«Mi. 

51.:1.105,42 
Co8 	 Doscrii„,¥0 
DT.Fer.:01/02/2017 	DT.Ads.:01/02/2014 

litd4 

Dp.SF.: 

126,45 

10,00 
3,00 

442,16 
8,00 

1,105,42 
33,16 

442.16 

2 e SZARIO NORMAL 
509 O ORAL ANUENIO 
750 O ADI.':IONAL INSALUBRIDADE 401 
560 O I.N.S.S 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

COdiårk Nutaa de FuiØiáflJ 

99 ADRIELI FEISTEL LUCATELLI 
FuncaotTEC RADIOLOGIA 

32411511 	1 	1 	1 
CM8;1304135-1—PP P19:1287790211 

T(~- 

1.580,74,,  
v.; 

Bese Cato. EGI-5 	t-GTS Más. 

1.5904 74 	 126,46 

RECIBO 
RS=226,00 

P.re; 

<i- 

9 12,45 

Baw 	IRIkl" 4  5 4,-,hg?‹w 

1.580,74 1 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE SEIS REAIS ) 

2016/2017 Ref Ref 04/2.017 REFERENTE ALIMENTACAO. 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ADRIELI FEISTEL LUCATELLI 
CPF DATA 05105/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSIN T RA: 

c`=> 

Salário Base 	Sal. CQnir INSS 

1.105„42 	1.580,74 
aihmars.. 



D13'.*.rg' 	lt.;f310,60 
D.,-6 laks 

225,78 
28,42 

220.00 
276,00 
1,00 
/,00, 
7.50 

2.210,60 
276,00 
22,11 

rotnI d< N .,,•1 

254,20 
Total ot Ven(' • bot; 

2.soa,71 

o 2.254,51 
Base Calr- lE'4F 	f" ;,•1 j-v•kr 

2.508,71 2 
BarsoCâle,FGTS 	FOTScloMés 

2.508,71 	200,70 

UUU 

lbo de Pagart Ito de Salario 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

CB0 Emp. Local 

22340511 	1 	a4 	. 1 
CTPS157,279-57—PR PIS:12743420512 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAFANEMA 

COdieK) Nome 6.1 Funciontrio 

107 SIMONE BLUME 
Funcao:FARMACEUTIC O 

ett.Fer.:03/08/2016 	c" btadÉd'.:03/08/2015 

2 9 SALARID NSURMAL 
34 O AD. IhSALUBRIDADE 30X 

509 	&RAT. MENIG 
560 G I.N.5.5 
561 O I.R.R.F 

Sal. Cont. INSS 

2.508,71 

semmease 

2.210.60 

RECIBO 
RS=226 00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS)  
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2016/2017 REF. MÊS DE 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE SIMONE BLUME 
CPF DATA 	0510512.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR A. INATURA: 



0 0 
Recibo de Pagamento de Salårio 

HOSPITAL SUDOESTE  LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Nonte Funcionan 

92 DANIELI MALDANER 
Funcaa:TEC.DE ENEERMAGEM 

191 
PR 	ABR1L DE 2017 

,13+3 Frnp Lor4 	ap 	;;tor 

32220511 	1 	1 	1 

CTPS2422298-4()-~15:20615092375  

Cad 
DT.Fer.:02/1212016 

Deacts6;åu 
DT.Adr.t02/12/2013 

	

Rek. . 	 • 

	

tIp.SF , 	 SL.:1.108,00 

2 0 SAIARTO NORN& 
17 0 AD NOTURNO 301 
34 0 AD, IMALUBRIDADE 30% 
195 0 HS EXTRAS 50% 
200 0 HS 00DRADAS 100% 
509 0 GRAT. MENIG 
560 0 1,W,S,S 
561 0 1.R.R.F 

LL 

'4;7: 
8 0 

LL 

i 55. 
ti 

SEIM° Base 	Sal Cz.sntr. 1NSS 

1.108,00 	2.247,26 

220,00 1.108,00 
332,40 332,40 
281,10 281,10 
33,00 394,82 
5,00 97,70 
3,00 33,24 
9,04 
7,50 

202,25 
10,58 

2.247,26. 	212,83 

vegiaf k 

Basa Cale. FGTS 	FG 1 8 oa Mas 

2.247,26 	179,78 	2.247,26 2 

REGIBO 
RS=226.00  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREQ0: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÅNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E  SEIS REAIS) 
RefAO AITKiLIO ALIMENTAÅ0 DO MtS 04/2017; CFE CLAUSULA 58s. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENAO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quita9åo. 
EMITENTE DAMELI MALDANER DATA 	05/05/2.017 

ENDEREO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

c'=' IebYk) .12*A 	tt . 



,Fer.:01103/2018 	D  hf:Álks.:0110312011 vgnr1115,42 ilssseAM.-. 

Tt* 	W%,; 

123,90 

TrEtai de Ver,,dmems,,,, 

1.547,58 
vhkw E,[quide 

2 	O SAIARID NOMI 220.00 1.1n,42 
10 	O ADICIONAL INSALUBRIDADE 40? 442,16 442,16 
O 	O I.N,S.S 8.00 123,80 

~rid Basa 	Sal. Contr. INSS 

1.105.42 	1-547.58 

Base Cele. FGTS 

1.547.58 

1.423g78 
E: se Cal< :RRF 'S 	as 

123,81 	1.547,58 1 

RECIBO 
RS= 226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2016/2017 REF. MÊS DE 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 

DATA 05/05/2017 EMITENTE JADERSON BUDKE 
CPF 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR AS—SINATURA: 	
_ 

( 	- - 

ISPITAL SUDOESTE LTDA 
JA TUPINAMBAS 
*~MA 
tmlip 1V017i9 dd FE"~lo 

120 JADERSDN BUDKE 
ricao:TEC RADIOLOWA 

Recibo de Pagamento de Salári® 
191, 
PR 	ArRIL DE 2017 

CSO Emp ' 	 ep'c 	Satr 

32411511 	1 	1 	1 
CrPSt4680977-3—PR PIS:204-:;6482295 



RECIBO 
--_ __ 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CPF  
ENDEREÇO: CAPANEMA PR 

A IMPORTÂNCIA DE = 
DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS 

REF A: ALIMENTAÇA0 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE: 	SAMANTA 
CPF Data: 05/05/2017 

ENDEREÇO: ASSINATURA: 

f?(„k -, 	'3,,, ,./,,sN,-; 

RECIBO 
$= = 	oo 

LTDA RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE 
CPF  
ENDEREÇO: CAPANEMA PR 

A IMPORTÂNCIA DE = 
REAIS DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E QUATRO 

REF A: SALARIO, AD. INSALUBRIDADE, HORAS EXTRAS. 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE: 	SAMANTA 
CPF 

Data: 05/05/2017 

ENDEREÇO: ASSINATURA: 

6-4,-~ 	 (- 



SedátioBase 	SMContr.INSS 

1. 108,00 

BaseCálc FGTS 

1.577,65 	1.577,65 

Q o_ 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUF' i NAMBAS 
CAPANEMA 

Códtgo Nome do Fundonátio 

71 ESTER BONIFACIO KROMBAUER 
Funcao:TEC.DE ENFERMABEM 

.Fer. :02108/2016 	'2 01-3111°. :02/08/2010 

2 9 SALARIO NORMAL 
34 O AD. INSALUBRIDADE 307 

195 O MS EXTRAS 507 
509 O 8RAT. ANUENIO 
560 0 I.N.S.S 

co 
Reci • ,• de Pagamento de Saiário 

191 
PR 	ABR II_ DE 2017 

Ca0 	Emp. Locas 	 Se,h' 	$Ot: C • 

32220511 	1 	1 	1 
CTPS g:3E33593-1-PP PIS: 13025626517 

D p %t.TZ" ICIT:Tas.00 

220,00 1.102,00 
281,10 281,10 
12,30 122,07 
6,00 66,48 
8,00 
	

126,21 

F
on

a  
(4

5)
  3

22
4-

 

ittm de Vencirrototr4 	 I‘xal 

1.577,65 
	

126,21 

fquido 

1.451,44 
FGTS du Més 	 Sa.-se ca,t. tRRF 	 ; ..R 

126,21 	1.577,65 1 

-REC1130 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2017; CFE CLAUSULA sr. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ESTER BONIFACIO DATA 	0510512.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

rk 



giOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMDAS 
CAPANEMA 

Recibo de Pagamento de Salária 
191 

PR 	AeRIL DE 2017 

Oon 

Código Norne dn Funcionado 

122 	ROSANE SILVEIRA 
Funcap:ENFERMEIRO(A) PADRAD 

ett.fer.:14/0312018 	D"fiT:Ad¥::14/03/2017 

2 	O SAIARIO NORM. 
17 	O AD NOTURNO 30% 
22 	O VALE TRANSPORTE 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 301 

195 	O NS EMAS 50% 
200 	O NS DOBRADAS 10O% 	' 
Z45 	O DESCONTO VALE TRANSPORTE 
560 	O 1.N.S.S 
561 	O I.R,R.F 

	

GS0 	Emu. 	t.no 

22350511 	1 	1 	1 
CTPS á 1,3'769-302—SP P I S 12807359711 

Dp':§r.'tr 	vtnI?123,00 

	

220,00 	 1,723,00 

	

51b,90 	 516,90 

	

120,99 	 120,90 

	

251,10 	 281,10 

	

24.00 	 412,53 

	

9,00 	 • 	240,02 

	

1.723,00 	 103,38 

	

11,00 	 349,0? 

	

7.50 	 . 	54,82 

Tolei de 
	

01`..•SC,PY • 

3.294,45 
	

507,29 

retor u quede 

Saládo Base 	Sai. Gonu INSS 	 Base Calo. FGTS 	FGTS do Ivilba 

1.723,00 	3.173:„55 	3.173955 	253,88 

,2 	2.797,16 
Øasr C.I44 iRgg 	F-a: 	Ri- 

3.173,55 2 

RECIBO 
RS=226.00  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 
Ref Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2.017; CFE CLAUSULA 

2016/2017 (SINDICATOS T1RAB 

recibo nesta data, 

58*. DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE ROSANE SILVEIRA 
CPF DATA 0510512.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

' 	a, 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Noraa du I' uru;Kkbanu 

Recibo de Pagarn nto de Salário 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

emp. t0,d! 	14x 	 Sein,  

21 	CLAUDETE DEMIN MACIEL 
Funcao:AUX.DE ENFERMAGEM 
4d. 	 übSCI14.«0 

DT.Fer.:01,07/2017 	DT.Adc.:01/0711999 

51511011 	1 	1 	1 
C.TPS:94386-28-PP 	PIS:12354018705 

Rereno(sim 	 Co.,« -.9f” 
5L:1.014,00 

2 	O SALARIO NORMAL 220,00 1.014,00 
17 	O AD NOTURNO 307. 304,20 304,20 
22 	O VALE TRANSPORTE 111,60 111,60 
34 	0 AD. INSALUBRIDADE 301 281,10 281,10 

195 	O HS EXTRAS 501 21,00 250,77 
200 	O HS DOBPADAS 100% 2,00 36,40 
509 	O ORAT. ANUEN1D 15,00 152,10 
300 	C NENSALIDADE SINDICAL 8,80 8,80 
145 	O DESCOWTO VALE TRANSPORTE 1.014,00 60,84 
560 	O I.N.S.S 9,00 183,47 

Salátio Base 	Sai. Gonu INSS 

reut ,e 0. 	tm 

253,11  
ç,) ‘434,:uquido 

Base Cálc. FGTS 	FGTS de Més 	 Ehá ; IR;tr 139  7gbP RF 	 14) 

TCOWO~Mknan 

2.150,17 

Os. 

1.014,00 
	

2.038,57 2.038.57 	163,09 	2.038,57 1 

RECIBO 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = -(DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS¡ 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MES 04/2017; CFE CLAUSULA 58e. DA 

(SINDICATOS TRAS EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO—PR. 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE CLAUDETE D MACIEL DATA 	0510512.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

rjau a 	Mae * -P 



104,03 

1.196,35 
Base Cálc. FGTS 	FGTS cic Mes 	 BU,› eák iRRF 	r,z, a 1RR, ' 

1.300.38 	104,03 	1.300,38 1 

1.300,38 
Mie , ir,pda 	

J, 

Salário Base 

954,20 

Set. Contr. tNSS 

1.300,38 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

código oom d<3 Fund:mart° 

87 	ANITA SILVANA TOLOTTI 
Funcaa:SECRETARIA 

RecibodePagamentodeSaiário ggmo 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

CBO Emp. Loca? 	Ceat.3 	 Jef 

25230511 	1 	1 	1 
CTFS: 76494-40—PP P ISE 12499629001 

in.Fer.:0210112016 	h "2  fik.:02/01.1203.3 	lipAK:t"W.145Y,2o C.0 

2 	O SALARIO NORHAL 220,00 954,20 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 281,10 291,10 

195 	O NS EXTRAS 50X 3,10 26,91 

509 	O BRAT. ANUENID 4,00 38,17 

560 	O I.N.S.B 8,00 1'J4, 03 c 

TC'él• 

, 

RECIBO 
R$= 226,00 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS 
REF A AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2.017; ctib.: CLAUSULA 58e. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE: ANITA SILVANA TOLOTTI Data:05/05/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

cw' 

2 
a 

O 
lL 

o 

C

m 

1 



Salade Base 	Bal Contr. INSS 

1 . 108 , 0(D 	1.618,9. 

Base Cã1c. ROS 	FGTS do Mas 

1 .,618, 93 	129,51 	1.618,93 1 

1.489,42 
c;:,k 

'MCSOITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Nome de Funcionaria 

6 	CLARICE A.L.DEBASTIANI 
Funtan:TEC.DE ENFERMAGEM  

Recibo de Pagamento de Salário 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

CB0 Emp Local 
	

Setes 

32220511 
	

1 	1 	1 
CTFS:72962-37—PP FIS:12428590717 

í71,Fer.:01/03/2017 	" hrtib° OU04/1996 	kare 

2 	O SALARID NORMAL 220,00 1.108,00 

34 	O A. INSALUBRIDADE 30% 281,10 281,10 

195 	O NS EXTRAS 501 6,00 63.63 

ci 509 	O OUT. ANUENIO 15,00 166,20 

560 	I.N.S,S 9,00 129,51 

LL 

8 
o 

Twodevent* 

1.618,93 
	 129,51 

J 

RECIBO 
RS=226 00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENDOS E VINTE E SEIS REAIS) -X-X-X-X 
Ref: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2.017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. - 
Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE= CLARICE A L DEBASTIANI DATA 05/05/2.017 

ENDEREÇO: PLANALTO- PR ASSINATURA: 
. 

. 
	

.041ovvyk, 



22350511 	1 	1 
CTPSg7611273-1-PR PIS:13019488523 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Nome do Funcionário 

109 JAQUELINE WILPERT 
Funcao:ENFERMEIRO (A) 

Recibo de Pagan-1..14d° de Saiário 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

CBO Emo. .ocai 

Ift.Fer.:01112/2016 	ch 6  .M:m4;01112/2015 DOrfr 	"IMIT123,00 

n. 
2 0 SMARM NORMAL 

17 0 AD NOTURNO 10Z 
' 	0 AD. INSALUBRIDADE 

195 0 HS EXTRAS 50% 
200 0 HS DOBRADAS 1007. 
509 0 RAT. ANUENIO, 
560 
561 0 I.R.R.F 

220.00 
516,90 

281,10 
24,00 
9,00 
1,00 

11.00 
7,50 

1.723,00 
514,90 
281,10 
415,35 
241,66 
17,23 

Z51,47 
56,26 

Satáno Base 	Sal.Contr.INSS 

1.723,00 	3.195,24 

•••••••••}1.W......I.M..,*•••• ..“*"..•••• *MAR 	
••••* • ,* 

BaseCalc.FOTS 

3 195 24.  

TOWdeMMO co' 

3.195424 
• 

Valor Liduldo 
—12  

SP'S d.o 	 Baso CAlc IR2W78 7951  

2155,62 	3.195,24 2 

407,73 

ea 

RECIBO 
RS= 226 00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

Ref Ref  ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2016/2017 REF. MÊS DE 04/2017  

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  

DATA 05105/2017 
EMITENTE JAQUELINE WILPERT 
CPF 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
cbc- 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

COrikrio Barne da Ful-dmark) 

108 BRUNA EDUARDA ANTUNES DIAS 
Funcao:NUTRICIONISTA 

Recibo de Pagam- r to 

191 
PR 	ABRIL DE 2017 

(.434-) 	• 16.Øi 	 ssem.1 )upw. 

22371011 	1. 	1 	1 
CTPS;2678481-3—PR PIS:13203763531 

Cád 	 06sc!i4;ao 
DT.Fer.:01109/2016 	DT.114a. :0110912015 

ke 
Dp:SF.:2 SL:726,10 

2 	0 SALARID NORMAL 220,00 726,10 
34 	O 	D. INSALUBRIDADE 30% 200,00 200,00 

195 	O NS EXTRAS 50% 0,42 2,67 
501 	O SALARIO FAMILIA 2,00 62,14 
509 	O HAT. ANUENIO 1,00 7,26 
560 	O i.N.S.S 8,00 74,88 

I F
O

R
M

 FO
R

M
U

L Á
R

IO
  C

O
N

TI
N

U
O

 -  
Fo

ne
  ( 4

5)
  

~lo Base 	Sal Contr INSS 

726.10 	 936,03 

998.17 	 74,88 

	

Vaia/ Lu/uie• 	' 	\,. 

	

Base Gale FGTS 	FOTS da Mas 	 SasnL'6:c 1RRF 923gt,?72;,, 

	

936,03 	 74,813 	936.03 1 

RECIBO 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2016/2017 REF. MÊS DE 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE BRUNA DIAS 
CPF 

DATA 	0510512.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(v=>  I  

85
24

 -  
C

as
ca

ve
l -

  P
R

 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código ~tb Fendonáno 

123 CRISTIANE MARMITT 
FuncacSERVENTE DE LIMPEZA 

Recibo de Pagamento de UI& 
191. 

ABRIL DE 2017 
Wam 

25431011 	1 	1 
CTP.'5:733568-40-PP PIS:1:.1::.9651199 

Cód 	 Doscriob. 
DI.Fer.:14/03/2018 	DT.Ads.:14/03/2017 

. • 	a 
Dp.SF.:2 S10:954,20 

2 	0 SAIARIC NORHAL 220,00 954,20 
14 	0 AD. INSALUBRIDADE 201 197,40 197,40 

195 	0 HS EXTRAS 50% 3,30 25,68 
200 	O HS DOBRADAS 100% 21,30 226,02 
560 	O 1.N.S.S 8,00 111,46 

"IbtaI 	Vf 	 (01,0 ,!r 

1.393,30 	111,46 
Valor uquIdo 	w. 

Salário Base 	Sal. Contr. INSS 
	

Base C** FGTS 	FGTS tres 	 Base Cli:c J'I‘t28 1  detRR 

954,20 
	

1.393,0 1.19:5,3d 
	

111,46 	1393,30 1 

RECIBO 
RS=226 00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE SEIS REAIS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2.017; CFE CLAUSULA 58'. A 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE CRISTIANE MARMITT DATA 	05/05/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

cuilmAjd 



:72.9 

191 
PR 	ABRIL DE 2017 

Local 	 sobr 

23431011 1 	1 	1 

LL letal ce 4 • . 	• ATi 

FGTS do tvlös 

1.636,47 
‘ialur Lic.eleo 

Base Cäb. FGTS 

130,91 

B. 	lrele 5° 9 5 hiA4,2F Salario Base 	Sei. Coat 1NSS 

130,92 	1.636,47 1 954.20 	1.636,47 	1.636,47 

0 0j 
Recibe de Pagamento de Saiä

fe 
er--- 

CTP8177101-19-9C P19:12672476537 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

codigo MumedoFundo 

74 MARLI NUNES BARM:1W 
Funcac)gSERVENTE DE LIMPEZA 
caa 	 Descriäo 
DT.Fer.:01/12/2016 	IMAdo.:01/12/1010 81.:954,20 

2 	0 SALARIO NORMAL 220,00 954,20 
14 	0 AD. INSALUBRIDADE 2ez 187,40 187,40 

195 	0 HS EXTRAS 50% 10,30 84,20 
200 	0 HS DO RADAS 1001 30,30 353,42 
509 	0 SRAT. ANUENIO 6,00 57,25 
560 	0 I.M.S 8,00 130,91 

A
R

ID
 C

O
N

Ti
N

U
O

 -  
Fo

ne
  (4

5)
  3

22
4

-8
52

4 
•  

C
ae

ca
ve

i  -
  P

R
 

RECI130 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDERECO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÄNCIA DE = - IDUZENTOS E V1NTE E SETS REALS)  
Ref AO AUXILIO ALIMENTACÄO DO MÜS 04/2.017; CFE CLAUSULA 58a. 

2016/2017 (SINDICATOS TRAB EST 

recibo nesta data, 

DA CONVENCAO COLETIVA DO TRABALHO 
SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e gerat Quitagäo.  
EMITENTE MARLI NUNES BARROSO 

	  .....4.,itue-.. 	A gehe& 
DATA 	05105/2.017 

ENDERE90: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

e— 



Recibo de Pagamento de Salário 
£94 
PR 	ABRIL DE 2017 

k":80 	Local 	tØy s, 	Sok St,Cao 

32220511 	1 
C7PS:53909-23—PR PIS:12244779337 

30, -1. Dp.SF.: 	SL:1.108,00 

220,00 1.108,00 
35,38 35,38 
281,10 281,10 

	

1,45 	 15,72 

	

15,00 	 166,20 

	

8,00 	 128,51 

kai," 

,4,06PITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CI-"WANEMA 

uoaigo Nome 40 Funzlonário 

SUELI DOMANN 
Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

Dasswi“io 
DT.Ade.:01/04/1986 

2 O SALARIO NORMAL 
31 O PLANTAD A DISTANCIA 
34 O AD. INSALUBRIDADE 30X 

195 O MS EXTRAS 50X 
509 0 GRAT. ANUENIO 
560 O I.N.S.3 

C.GA_ 

DT.Fer.:01104/2017 

u
LA

R
I O

 C
O

N
T I

N
U

O
 -  r

o
  

Total da Vane 	 1-)M de 	st•Ms 

1.606,40. 	123,51 
Liqt)idu 

Sabno Base 	Sal, Contr INSS 
	

Base Calo FGTS 	FGTS cio Mas 	 Be3 	ÅRg477 qq 

1.10E3,00 
	

1.606,40 	1.606', 40 
	

128,51 	1.408,40 1 

RECIBO 
R~=226.00 - - 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) -X-X-X-X  

REF A: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 04/2017; CFE CLAUSULA 58'. DA 
(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2016/2017 
SAÚDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE: SUELI DOMANN Data:05/05/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

----: (1 1-n-.7./y) ni 



,..ti.)BPITAL SUDOESTE LTDA 	 Recibo de Pagamento de Salério 
Rug TURINAMBAS 	 191 
CAPNEMA 	 PR 	ABRIL DE 2017 

Cádryo Nome do Funcionário 	 CBO L up. . lor,a, 	Dert 	SioL 	Son ,G 

124 31JCIANE BELOCURON 	 25431011 	1 	1 	1 
'tincackSERVENTE DE LIMPEZA 	CW5;7590212-1~ PIS413024449506 

"Fer„:10/0312018 ,10/03/2017 
N:t 

vt.;954;20 nos 

2 	O SALARIO ZORMAL 220,00 954,20 
14 	O AD, INSALUSRIOADE 20X 187,40 167,40 

195 	O H5 EXTRA3 50Z 2,30 17,90 
501 	O SALARI5 FAMILIA 1,00 31,07 
560 	Q 1.11.5.5 0.00 92,76 

Salário Base 	sal. Contr. JUSS 

Tuta) Ø V000 

1.19u,b7 

Vak.; Liqunio 

Base Calr F(.31S 	Rsf S W Mas 

"r4tál 

92,76 

1.097„B1 

954,20 	1.159,50 1.159,50 
	

92,76 	1.159,50 I 

/ 

RECIBO 
RS= 226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2016/2017 REF. MÊS DE 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE JOCIMAR LIMA DE MORAES 
CPF 

DATA 	05/05/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
c -' 

k,,>,, ,,,,,,,kk 	v2,.)a.),..9c,,ww--- 



ValorLwde 

Saláric Base 	Sai. Contr. INSS 	 Base Ula FGTS 	FG-I 5 ç Mós 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

eddigo (4~ tlo Funolorodo 

121 LUCAS GONCALVES RIBEIRO 

Recibo de Pagamento de Salário 
191 
PR 	ABRIL DE 2017 

eB0 Emp Locai 	 Se 9: 

22350511 	1 	1 

Func,RoENFERMEIRO (A) 	 CTPS:1855487-3-PR P15:21065277271 

Cod 	 Ocii4åd 	 1.,14~d 

DT.Fer.:01103/2018 	DT,Ada.:01103/2017 
	

SL.:1.723,00 

	

220,00 	 1.723,00 

	

120,90 	 120,90 

	

281,10. 	 281,10 

	

7,12 	 97,29 
1.723,00 

9,00 

i-oU ie Ve!, 	• 

2.222.29 
r_J\ 

Base COic. Ag' 929 7  

a 
	2 O SALÁRIO KORFIAL 

22 9 VALE TRANSPORTE 
34 O AD, IMALUBRIDADE 30% 
195 O H8 ETTRAS 50% 
345 0 DESCORTO VALE TI HSPORTE 
560 O I.N.5.8 

LL 

5±  

0 

103,38 
189,12 

292,-50 

1.723,00 
	

2.101.39 2.101.39 
	

168,11 	2.101,39 2 

KCIAtiti 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE SEIS REAIS) 
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2016/2017 REF. MÊS DE 04/2017 

data, -Do que para constar, assina o presente recibo nesta 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE LUCAS GONCALVES RIBEIRO 
CPF 

DATA 05/05/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSIN 	URA:  AL.11  

(1(,; 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Garage Name clt)Funcienarip 

Recibo de Pagamento de Salário 
191 

ABRIL IltE 2017 
C80 Emp. Lacei 	t o 	STr• 	r>,.:•  

104 	AMANDA CAROLINE SOPSHUK 
Funcao:ENFERMEIRD(A) PADRAO 

e.Fer.:02/06/2017 	'freák:02/06/2015 

34 	80 AD. IOSALUBRIDADEE80% 

22350511 	1 	1 	1 
CTP8t0622777-30-PRPISg20193945010. 

	

»pr.Yr" 	Itt7E1'2300 

	

281,10 	 281,10 
195 	80 MS ENTRAS Sn 	FER 12,71 175,17 
200 	80 gS DURADAS 1002FER 1,36. 27,16 
502 	80 FERIAS 80ZADAS 	FER 1,723.00 1.723,00 
504 	80 a, 1/3 	FERIAS EER 2.22;,46 741,22 
509 	89 MAT. ANUENID 	EER 1,00 17,23 
503 	80 AD. 	FERIAS 	FER 30,00 2.583,64 
560 	O I.N.S.S 11,00 326,13 
561 	80 I.R.R.F 	FER 7,50 55,11 

Total 

2-964 5  88 2.964 , 13E3 
9kr- 	u", 	E .. 

. 	0,00 
&Maa Base 	Sal Cent INSS 	 Base <We ,. ,3-rs 	k, rs do Ivtèri 	 Frase Caie IRRF 	ra <a il-k”:, 

1. . 722; , 00 	21. 964k, - 0 	:1.964,88 	247s19 	2.944,88 2 . 

4's 

RECIBO 
RS=226,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS) 

Ref CONF ALIMENTACAO CONVERNSAO 2016/2017 04/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE AMANDA CARDINE SOPSHUK 
CPF 

DATA 	05/05/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(4,Q 	C ,  
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HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAP ANEMA 	 PR 	ABRIL DE 2017 

Código Nome do Furgichkmo 	 CO Emp. Local 	!,, ••t , 	..... 	::,u,e, 	 t 

30 	LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 25210511 	1 	1 	1 	 N 

FuncaollADMINISTRADOR(A) 	 CTPS:- 	 PIS:11654186443 
Cód 	 DesciiçAo 	 (: 
OT.Fer.:01/10/1999 	DT.Ads.:01/10/1998 	Dp.SF.:0 	SL.:937,00 

588 0 PRO LABORE 	 937,00 	 937,00 
560 0 I.N.S.S 	 11,00 	 103,07 

937,00 	103.07 
Vake llutee 

Salado Base 	sat Corte ‘NSS 	 Base Cat. FtiTS 	niTS üo P6íis 	 ELeit CeiC. iRRF 833  edn rzF 

937,00 	937,00 	0,00 	0,00 	937,00 1 

Recibo de Pagamento de Salaria 
191 



000 

RECIBO N°  VALOR 300  , 
Recebi (emos) de 	U-Z 	_ 	,iLia.1...jLi.:Cle.___ 

a quantia de 	\AL› jtet Aale-) 	er“.„4 la 	,e 	\s, 

Z 
Referente a i':'' 	 (i 	....‚ --j5-1--- 

3....te1..4> 

e para dareza firma (amos) o presente. 

'.... .. e, 	 13 de \rrit),  0 d EreNha 

Assinatura 

Emitente 

,.."' 

Ma;vAcZ 
.1e 

112 

7 



HUSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 
codgo Nome do Fendortário 

120 JADERSON BUDKE 
Funcao:TEC RADIOLOGIA 

cf.1 
0T.Fer.:01/03/2010 
	

0T.Ads.:01/03/2017 

2 0 MARIO MORK_ 

750 0 ADICIONAL 1NSALUBRIDADE 407, 

560 0 I.M.S.S 

Salvino Base 	Sal. Contr it' SS M
AX

XP
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999132 

Recibo de Pagamento de Saiierio 

191 
PR 	MAIO DE 2017 

,130 Emp 	 DOp 

32411511 
CTPS:4680877-3—PR PIS320436482295 

ReferOncia ve 	- 	• tn.:,  
Dp.5F.: SL.:1.105,42 

220,00 1.105,42 
442,16 442,16 
0,00 

'TWO de 	. • 

1.547,58 
womuquido 	r1:1\ 

Base ,.;•aio. Ait-423  TZPv.tftr- 

123,80 

123,80 

Base Cák . FGTS 	4TS do Més• 

1.105,42 	1.547,58 1.547,58 123,81 	1.547,58 1 

  

       

       

RECIBO 
S=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREW: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÁNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÁO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitagdo.  
EMITENTE JADERSON BUDKE 
CPF DATA 06/06/2017 

ENDEREVI CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
<D— 	,,.'''' ,,,,°°' 4 - 



E 

111.Fer.:03/00/2016 	O "Witsr.:03/011i2015 

2 	0 SALARIO NORMAL 
34 	0 AD. INSALUBRIDAK 30% 

220,00 
276,00 

8 509 0 BRAT, ANUEMIO 1,00 

560 0 I.N.S.S 9,00 

561 0 I.R.R.F 7,50 

VID52,20 
tr, 

 

2.332,20 
276,00 
22,11 

 

236,72 
36,72 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Cdifigo Nome do Funciondrio 

107 SIMONE BLUME 
Funcao:FARMACEUTIC O 

Recibo de Pagamento de Sa 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

CB0 Bobo Luca? 	 Ace 

22340511 	1 	1 

CTPS:53279-57-PR PIS:12743420512 

Total de Vw.en . • 	 lOt 

Salado Base 	Sal. Col*. INSS 

2 . 332, 20 	2..é30,31 

2.630,31 	 273,44 

VakrUquido 
2..356,137 • 

Base Clik. FGTS 	FGTS eo Mbs 	 Bye C IFS* 

2.630,31 	210,42 	2.630,31 2 

o 

U 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref_Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE SIMONE BLUME 
CPF DATA 	06/0612.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSItrRA: 
czF. 

U0,,Ç:).-A,), 



.73 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

COdigo Nome MI Funcronáno 

6 	CLARICE A.L.DEBASTIANI 
FuncaogTEC.DE ENFERMAGEM 

Cod, 
Di.Fer.:01/0312017 	rit:W.01MM% 

2 C SALAMI NORKAL 
17 O AD NOTURNO 301 
34 O AD, INSALUBRIDADE 30% 
195 0 MS EXTRAS 50% 
509 O GAAT. OUEVIO 
560 O I.M.S.5 

Recibo de Pagamento de Salário 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

aw Emp. LoG.g 	Lcpw 	 tUr 

11.:1.1113,95 

	

220,00 	 L160,95 

	

33,93 	 33,93 

	

281,10 	 81,10 
1,40 	 15,75 

	

15,00 	 166,20 

	

9,00 
	

149,93 

32220511 	1 	1 

CTPS:72962-37—FP PISg12428590717 

"Ibt»deVen*N0103 

1.665,93 	 149.93 

Valor Líquido 
1.516.'00 

Salário Base 	Sa' Contr. INSS 	 Base Cale FGTS 	FGTS do Mé.s 

I • 16E3.95 	1.665,93 	1.665,93 	133,27 	1.665,93 1 

r3ane Calt, 

RS=248 60 
RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENDOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 

	

CENTAV OS) -X-X-X-X .5, -,- ,,1-- : 	, , 	- 	4 

Ret AUXÍLIO ALIMENTA43 »9, . s 05/2.017; CFE CLAUSULA sr. DA 
7/2018 (SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRAVAL40 2(f 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. -i' - ' 	- 
Do que para constar, assina " o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE= CLARICE A L DEBASTIANI DATA 06/06/2.017 

ENDEREÇO: PLANALTO- PR ASSINATURA: 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Nome Funcionário 

57 ANITA S1LVANA TCLOTTI 
Funcao:SECRETARIA 

Recibo de Pagamento de Saiárho 
191 
PO 	MAIO DE 2017 

CB0 Emp. Local 	 30,X 	a:o 
25230511 

CTPS:76494-40—PP PIS:12499629001 

et Ser. :02101/2016 	bf:heraZ:02/1)1/2013 
	

6,70 

2 	O SALARIU mank 220,00 1.006,70 

34 	O 	D. IMSAIUBRIDADE 30% 281,10 281,10 

195 	O NS EYTRAS 6,51 58,86 

509 	O BRAT. ANUEMIO 4,00 38,17 

560 	O I,M.S.S 110,78 

u. 

Saláno Base 	Sal. Contr. INSS 

Total de Ven 	...h% 

1.384,83 
K 
-\ 

Base Cête MTS 	FGTS do Mês 

-1(.1tai 	 • 

110,78 

VMort.Nukto 

1.006,70 	1.384,81 1.384,83 	110,79 
	

1.384,83 1 

RECIBO 
R$= 248,60 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS 
REF A AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2.017; CFE CLAUSULA 58e. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE: ANITA SILVANA TOLOTTI Data:06/06/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
c:áf- 



1.374,57 	 109,94 

ValorLledWo 	L̂:±> 
amo,FeF264,WIK 

Salário Base 	Sal. Coat, INSS Base Caic FOTS 	FGTS do Mios 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Códia4 Nome do Func4oaárto 

124 JUCIANE BELOCURON 
Funcao:SERVENTE DE LIMPEZA 

Recibo de Pagamento de Salát io 

191 
PR 	MAIO DE 2017 

cklo crnr. i.,.,cat 	 %to, 

25431011 	i 	1 	1 
CTPS:7590212-1—PR PIS:13024449506 

CeJa 	 Det-,,tu 

DT.fer.:10/03/2018 	DT.Ada.:10/03/2017 
Refe~ 

Dp.SF.: SL:1.006,70 

a 2 0 SAMD NORMAL 220,00 1.006,70 

14 O AD, INSAU2DRIDADE 201 187,40 187,40 

195 O Hú DTBAS 501 4,30 35,01 

200 O NS DOBRADAS 1001 13,00 145,26 

§ 560 O I.N.2.5 8.00 

LL 

TQU1/ de Vedorte-,3s 

It±,, 	te. 

109,94 

4*. 

1.006,70 	1.374,37 1.374,37 	109,.95 	1.374,37 1 

RECIBO 
RS= 248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE JUCIANE BELOCURON 
CPF DATA 06/06/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



c4. TomIdetianc . •• 

961,36 

I L7
N

(%
1  

FO
R
M

 FO
R

M
U

 

Valor Uqutdo 

FGTS tio MêS 
Salário Base 	sal. Corar INSS 

76,91. 961,38 1.006,70 

76,91 

iRRF 

961,38 1 
Base Calo FGTS 

961,39 

Ci37 

HOSPITAL ,51.1DOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

COdiga Hrâme do Fundonárie 

126 MARLEI DE FATIMA LAMBERTY 
Funcao:SEWENTE DE LIMPEZA 

Cúrl. 	 elerââçaa 

DT.Fer.:08,05/2018 	DT.Ado.:0810512017 

Recibo de Pagar . to de Saiárão 

191 

CISO rc.m,. 
PR 	

Local 	 c 	 '+)Z,  
MAIO DE 2017 

25431011 	1 
CTP534827933-2—PR PIS16425901269 

~c. 

Dp.SF.: 
	SL.:1,006,70 

2 0 SALARIO NORNAL 
14 0 AD. INSALUBRIDADE 20% 

195 	1-1S EMAS 50$ 
560 O I.N.S.S 

170.32 
145,08 
4,70 
8.00 

779,38 
145,08 
36,92 

76,91 

1N
U

O
 -  

Fo
ne

  (  

   

MIW....•••••••••••./.1,..«  

 

     

     

RECIBO 
RS= 192.50  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

Ref Ref  ALIIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE MARLEI DE FATIMA LAMBERTY 
CPF DATA 	06/06/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

ç2'=' ''i-Y) 	)uti' -.),k 4 ki.„4 



1.580,74 
r--- valor u~ 

Total de Ve • • 

FGTS do 448e Base Calo. FGTS 

126,46 1.1(J5,42 

• - 

126,415 

!" [-e Calc. 14.g• 454 .;"`g?sw 

1.590,74 1 
Salario Base 	Sal. Contr. INSS 

1.580,74 	1.590,74 

	 131E248,  60 	  
RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)  
Ref Ref  05/2.017 REFERENTE ALIMENTACAO. 2017/2018 

-Do que para constar, assina-o- presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE ADRIELI FEISTEL LUCATELLI 
CPF DATA 06/0612.017 

ASSIN 

(sz=a 
TURA: ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

iOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
:APANEMA 
cuko ~ia do Fimiol~ 

99 ADRIELI FEISTEL LUCATELLI 
ttrICao:TEC RADIOLOGIA 

od 
DT.Fer.:01102/2017 

2 D SALARID 41CRBAL 
509 O HAT. ANUENIU 
750 O ADICIONAL INSALUBRIDADE 40% 
560 O I.N.S.5 

Recibo de Pagamento de Salário 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

(,,,,x) Emp. 1~ 	.:as',. Sev: 	.,.. 

32411511 	1 	1 	i 
CIPS:130413,5-1—PP P1912877902511 

Vonc~,,-,£; 
SL.:1.105,42 

	

10,00 
	1.105,42 

3,00 

	

02,16 
	

442,16 
8,00 
	 126,45 -  

L13  

~fåneø 

0T.Ada.:01/02/2914 
	

Bp.SF.: 

RECIBO 



R5. 5 gbMp.,  SMS:masse 	SM Cone. INSS Base Ceic, FGTS 	FGTS do Més 

974,84 	974,84 766,05 77,99 974,84 1 

er...9-'13 3  

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

cédigo NomodoFm~no 

108 BRUNA EDUARDA ANTUNES DIAS 
Funcao:NUTRICIONISTA 

Recibo de Pagarnento de Saiårie 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

loca; 	!'yepto 	Sftfor 

22371011 	1 	1 	1 
C1PS:2678481-3—PR PIS:132037b3531 

Cod 	 Deciiçao 
DT.Fer.:01/09/2016 	DT.Adr.:01/0912015 

Rp~rk..›A 

Dp.SF.:2 
ve,., 	• 

SL.:7h6,05 

2 	O SALARIO NORNA', 220,00 766,05 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 301 200,00 200,00 

115 	O NS E•TRAS 50Z 0,23 1,53 
501 	O SALARIO FfiBILIA 2,00 62,14 
509 	O RAT. «UENIG 1,00 7,26 
560 	O I.N.S.S 8,00 77,98 

>9 
'Totø4,~411, 

1.036,98 	 77,98 
~~10 

RECIE30 
RS=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE BRUNA DIAS 
CPF 

DATA 	0610612.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
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OSPITAL SUDOESTE LTDA 
TUPINAMBAS 

APANEMA 
Código Nome dn Funcionário 

104 AMANDA CAROLINE SOPSHUK 
'uncaotENFERMEIRO(A 3 PADRAO 

h.Fer.:02106/2017 
	

lilf§t:ovo,snon 

2 O WARM NORMAL 
17 D AD NOTURNO 301 
34 O AD. 14SALU8RIDADE 30% 
509 O BAT. AMUENID 
560 O I.M.S.S 

Recibo de Pagamento de Salário ' 
191 
PR 	MA,10 DE 2017 

COO Emp. Local 

22350511 	1 	1 	1 

CTPSz8622777-30-PRPI5:20193945010  

Drar.r 	irstY17,80 

220.00 
	 1.817,80 

281,10 
35,20 

281,10 
35,20 

17,23 1,00 
9,00 

• 

193,61 

,te de: L. 

193,61 

salánoBase 

1.817,80 

Sal. Conti INSS 
	 Base Cálc_ FGTS 

2.151,33 	2.151,33 

lotaide 1115 

2.151,33 

C-2\ --V 	1.957,72 
Base C. gkqr- 

2.151,33 

Valor 

FGTS do Més 

172,11 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTE E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref  CONF ALIMENTAÇÃO CONVERNSAO 2017/2018 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE AMANDA CARDINE SOPSHUK 
CPF 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

 

ASSINATURA: 

C , 

DATA 06/06/2.017 
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7'ErITAL SUDOESTE LTDA 	 Recibo de Pagamento de Salário 
RUA TUPINAMBAS 	 191 
CAFANEMA 	 PR 	MAIO DE 2017 

Código Nome d., Funcionádo 	 CBO Ernp. Local 	tieptc 	Setor 	:z,-: ,  Fi 

71 	ESTER BONIFACIO KROMBAUER 1 1. 	1. 
Funcao:TEC. DE EWERMAGEM 	

32220511 
CTPS03393593-1—PP PIS g 1.3025626517 

It.Fer.:02/0812016 	D"bEigio.:02108/2010 
	

D;:riálda 

	
Intha,95 

	

2 0 SALARIO KWIK 	 220,00 	 1.118,95 

	

17 0 AD NCTURNO 30% 	 45,25 	 45,25 
34 0 AD, INSALUBRIDADE 30% 	 281,10 	 291,10 

	

195 0 NS EXTRAS 50% 	 5,00 	 53,25 

	

509 O SRAT. ANUEMIO 	 6,00 	 66,48 
560 0 I.N.S.S 	 em 129,20 

	

Total de Vare. • ir> 	 , 

	

1.615,03 	 129,20 . 

Valer Liquido 

Salário Base 	Bat. Contr. INSS 

1.168,95 	1.615,03 

1.485,8,3 
Base Cálc. FGTS 	FGTS dc kl& 	 iRRF 

1 .• 615 , 03 	129,20 	1.615,03 

RECIBO 
RS=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTANCIA DE = - DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS 
Ref AO AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABAL110 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ESTER BONIFACIO DATA 	06/0612.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

• 

ASSINATURA: 

cjrkl,"\ 	, 	~4aew., 



Salário Base 	Sai 

2.014,03 	131,26 
Valor Liquicio  

Base Gab. FGTS 	FGTS do Mits Base Caic R/Pk4" B32  

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Recibo de Pagamento de Salário 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

00 

Código Homo do Funcionário 

92 	DANIELI MALDANER 
Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

CBC, 	Errip 	 Seter 

32220511 	1 	1 	1 
CTP9:2422298-40—PPPIS:206150923:55 

cnd 	 _criçac ,orm jr 

DT.Fer.M/12/2016 	DT.Ave.:0211212013 St.:1.i68,95 

2 O SAIARIO NOWL 220,00 1.168,95 
17 O AD WURM 307. 350,68 350,68 
34 	O AD. INSAIORIDADE 30% 281,10 281,10 
195 	O NS EXTRAS 50% 14,40 180,06 
509 	1 BRAT. AMUENIO 3,00 13,24 
560 	O I.N.S.5 4,00 181,26 

O 
LL 

z 

fl 
Cì 

»
ú. Total de Vi 	x+s Tokt 

1.168,95 	2.014,03 2.014,03 161,12 	2.014,03 1 

    

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL. SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2017; CFE CLAUSULA 58*. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE DANIELI MALDANER DATA 	06/06/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATZA: 
c -' 	-y‘  j,31. --h,n,c4Ck>r 

rn 



Recibo de Pagamento de Salário 
Nk 	AOSPITAL 51.3130E5TE LTDA 

RUA TUPINAMBAS 

t 'NWA Furwtimérw 

2 	SUELI DOMANN 
Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

4Yod, 	
C.ite;ciçåc, 

DT.Fer.:01/04/2017 	6T.Ada.:01104/1986 

2 O SALAR IO NORM. 
31 O FLANTAO A DISTANCIA 

34 O AD, INSALUBRIDADE 301 

195 O HS ENTRAS 561 
509 O GRAT. ANUENIO 
560 O I.N.S.S 

191 
PR 	MAIO DE 2017 

(MO Emp oc 

32220511 	1 	1 	1 

CTP5:58909-23-PR P15:12244779337 

RgeltmJa 

220,00 
35.,33 
281,10 
6,21 
15,00 
9,00 

TI
N

U
O

  -  
Fo

ne
  (4

5)
  5

22
4-

8.5
24

  -  
C

as
ca

ve
l -

  P
R

 

Lena 
SL :1.168,95 

1.166,95 
35,38 
281,10 
69,93 
166,20 

154,94 

M
A

X
X

I F
O

R
M

 FO
R

M
U

L M
.  

Salisio Base 	Sal Got*. INSS 

Tolai 	. 

1.721,56, 
Valori~o 

Base Cãlc. FGTS 	FGTS do Mês 

154,94 . 

Cák 4wf-566  '-g?>;•)wa-,,F 

1.168,95 
	

1.721,56 1.721,56 
	

137,72 
	

1.721,56 1 

  

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

     

       

       

       

  

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

         

           

  

A IMPORTÂNCIA DE = = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) -X-X-X-X  

    

      

  

REF A: AUXÍLIO  ALIMENTAÇZO DO MÊS 05/2017; CFE CLAUSULA 58'. A 
CONVENÇA0 COLETIVA DO TRA» J,X,O. 2017/2018 (SINDICATOS TRAB EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, as$!;11ø1, presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitaçãõ.  

   

  

EMITENTE: SUELI DOMANN 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

          

    

Data:06106/2.017 

      

    

ASSINATURA: 

      

             

             

             

             



Recibo de Pagariris 1.:u 	Salái'w 

191 
PR MAIO 

CHO 

MIORIM 25210511 
CTPS:— 

Dp.SF.:0 

DE 2017 

1 	1 	1 
PIS:11654186443 

SL.:937,00 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Nome do Funcionado 

30 LEIZE MEDIANEIRA ALVES 
Funcao:ADMINISTRADORCA1 

Cod 

DT.Fer.:01110/1999 	DT.Ade.:01/10/1998 

c 588 O PRO LABORE 
560 O I.N.S.S 

2 

LL 

 

937,00 	 937,00 
11,00 103,07 

SaIant> Base 	Sat Conte INSS éase Fers 

"rejte Van 

937,00, 
Vrtk>,  Líquido 

FGTS tio Pftes 

 

103,07 

E33:3' >7;4', 

937,00 	937,00 0,00 0,00 937,00 1 

      

.21/4. 	 ••••••••••••••*•••••••••••••••••••••1".••••••••••••••.....~«.,.... 

.C.'.SFITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 

:CAPANEMA 
~g° Az4no~ondondeo 

• 121 LUCAS GONCALVES RIBEIRO 
r7uncao:ENFERMEIRO (A) 

c*.Fer.:01/03/2018 	3  t.t.lik :01 /03/2017 

2 O SALARID MIRRAI 
22 O VALE TRANSPORTE 
34 O AD. INSALUBRIDADE 301 

145 O HS EXTRAS 501 
200 O HS DOBRADAS 100X 
345 O DESCONTO VALE  
560 O I.N.S.S 
561 O I.R.R.F 

Recibo de Pagamento de Salário 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

CB0 En> Local 

22350511 	1 	1 	1 
CTPS:1855487-3—PR PIS:21065277271 

Dil:gr:7" 
	

"Stri r.t17,8 O 

	

220,00 
	

1.817,80 

	

350,00 
	

350,00 

	

281.10 
	

281,10 

	

12,31 
	

176,16 

	

1,00 
	

20.68 

	

1.817,80 
	

109,07 

	

9,00 
	

206,61 

	

7,50 
	

13,88 

Totasrics~~ 

2.645,74 	329,56 
e. 

varar L(quido 

Bafado Base 	Sal COrtiS ét,<S 

1.817,80 	2.295,74 

Base ('Ak:. FGTS 

2.2.95,74 

2.316,18 
FGTS do Mós 	 sa>,,. < 

183,66 	2.295,74 2 



RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE LUCAS GONCALVES RIBEIRO 
CPF 

DATA 06/0612017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINAT * À : 

('=' 



Recibo de Pagamento de Salário P, B  
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

‘.§ RUA TUPINAMBAS 	 191 
CAPANEMA 	 M PR. 	AIO DE 2017 

Código Nome do FIllid011áll0 	 MO Emp. 	 )4pti 	.-ietor 	:.c.;*., 

(,,.:::- 

g 

3 

7. 	 o 
"1"oti de 	 TZ3Vål 

1..326,10 . 
L 

106,08 

Stilart° %on 	Sai, Cade. INSS 	 Base Cale. FGTS 	FGTS do Mês 

1.006,70 	1.326,10 1.326,10 	106,09 	1.326,10 1. 

RECIBO 
RS=2413,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref_Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ROSELAINE DE FREITAS 
CPF 

DATA 	0610612.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

o_tc 

106 	ROSELAINE DE FREITAS 
Funau:SECRETARIA 
CØ. 	 DeE,oriçoe,  

AT.Fer.:01/08/2016 	DT.Ada.:01/0812015 

2 	O SALARID NOR/AL 

35150511 	1 	i. 	1 
CTPS:1007752-3—PR P19:16526953949 

	

RedSorOpo4a 	 ve:- 	- 	, 	 C-,,,i,:.;,..i:.. ,:,  

Dp.SF.: 	SL.:1.006,70 

	

220,00 	 1.006,70 
34 	O AD, INSALUBRIDADE 307. 281,10. 261,19 

195 	O 1.16 EXTRAS 50% 3,25 28,7'5 
509 	O 6RAT. ANUENIO 1,00 9,54 

å 560 	O I.N.S,3 8,00 106,08 



-40SP1TAL SUMISTE l „';;74 

RUP, FUFINAMBAS 

Margo Naam do Funclonácio 

56 MARL1SE FIEBle MgCHAM:J 

FuncotSECRETARIA 

Recibo de Pagi 	ti d de Salário 

1.91. 
PR 	MAIO lil:. 2017 

cap Dm 1.,3e8g 

35150b11 	1 	1 

CTPf2:5886-14—PR PIS:12116.47_ 

D— 	• s.; 

Tr.Fer..32:102017 	DT.Ads.:02110/2006 

2 SALARI2 

34 	AD, I\-3c,„JADADE 301 
105 tI g5 ErEe 
509 O BRAT. ANUENIO 
560 O I.0.5.5 
7.:ó4 

ROMOda 

Dp.5F.: 

240,00 

7,50 

312,11 
46,130 

Satan Base 	Sal Contr. INSS 

-:).877,42 

Base Cale. FGTS 

2.557,42 

Total de v - 	$19 

	

2.937,42 	358,71 
Valor LiquMo 

FGTS do Més 	 aast 	478  waZ4FtR e • 

226,99 	2.837,42 2 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2017; CFE CLAUSULA 58e. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAÚDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE MARLISE FIEBIG MACHADO DATA 	06/06/2.017. 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR A 	INATURAJ 4  

„yri, 



O ••40e'r< 

171,45 	2.143,14 1 1.069,80 	2.143,14 2.143,14 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Nome do Funclonádo 

21 	CLAUDE'T'E DEMIN MACIEL 
Funcao:AUX.DE ENFERMAGEM 

Recibo de Pagamento de Salárjo 

191 
PR 	MAID DE 2017 ,-;50 	 Se.0." 

51511011 	1 	1 	1 
CTPS:94396-28-PP PIS:12354018705 

Pe,c,içáo 

DT,Fer.:01/07/2017 	DT.Atlie.:01/07/1999 
R 	mi 

Dp.SF.:2 
Vutei: 
SL.:1.069,80 

2 	O SALARIO NORMAL 220.00 1.069,80 
17 	O AD NOTURNO 30X 320,91 320.91 
22 	O 'ALE TRANSPORTE 134,64 134,64 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 30% 281,10:  281,10 

195 	O H9 EURAS 501 15,.36 191,01 
200 	O NS DOBRADAS 1091 7,00 128,22 
509 	O BRAT. ANUENIO 15,00 152,10 
300 	O MENSALIDADE SINDICAL 8,80 
345 	O DESCOMTO VALE TRANSPORTE 1.069,80 
560 	O I.N.S.S 9 

re,W de Vert 

Cèr, 	rios 

8,80 
64,19 
192,88 

RECIBO 
RS=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAV OS) 
Ref AO AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2017; CFE CLAUSULA 58*. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina d presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE CLAUDETE D MACIEL DATA 06/062017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

' 

ASSINATURA: 

(3- 
2 	ct9 	. 	kncL , 	 

Salerio Base 	Sa'. Contr. INSS Base Cde. FGTS 	FGTS do Mês 

2.277,78, 	265,87 
" 
2 
Base Cate AF' (311  IICEZAF',, 

4aIorLkoWo 

7 



	

212,90 
	1.759,16 

	

527,74 
	 527,74 

	

272,10 
	 272,10 

	

9,00 
	 230,31 

	

7,50 
	 31,85 

Baseeák.FGTS 

2.,559,00 

---------- 

Valor~ 

FGTSWMé$ 

204,72 	2.559,00 2 
~0~ 	Sa] C,Iatr.INS5 

1-817,80 
	
'7.559,00 

2.296,84 " 
Cáv ifkr<12  

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Homo Funcionorio 

125 SAMANTHA LARISSA TORRES 
Func.wgENFERMEIRO(A) PADRAO 

Recibo de Pagan 
191 
PR MAM DE 

CBO Emp, Loco! 	Depl 

22350511 	1 	1 	1 
CTPS:6744562-30-PRP19:150,16210278  

lto de Saiário 

2017 
Str., 

C
O

NT i
N

UO
 -  

Fo
ne

  (4
8)

  3
22

4-
85

24
  -  

C
as

u
w

ei
 -  

P
R

 

ettFer.:02/05/2018 	""iit:W.:02/0512017 

2 O SALARIO NOPNAL 
17 O AD NOTURNO 30Z 
34 O AD, ItaLUBRIDADE 30% 
560,  O I,N.S.S 
561 O 13.R.F 

Total do Ve- 
	 Tokt! de 

'7.559,00 
	262,16 

RECIBO 
RS= 240 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE SAMANTHA LARISSA TORRES 
CPF DATA 0610612017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



RECIBO 
   

R$= 93Z00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CPF 
ENDEREÇO: CAPANEMA PARANA 

A IMPORTÂNCIA DE = 
NOVESCENTOS E TRINTA E SETE REAIS 

REF A: SALARIO 05/ 2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE: 	DULCE 
CPF 

Data: 06/06/2017 

ENDEREÇO: ASSINA U' A : 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Walgo Name ooFuricionádo 

122 ROSANE SILVEIRA 
Funcaor,ENFERMEIRO(A) PADRAO 
Cod 	 ti C Clig•át» 

DT,Fer.:14/03/2018 	DT.Ada.:14/03/2017 

Recibo de Pagamento de S.  

191 
PR 	MAIO DE 2017 

CBO Emp. 

2350511 	1 	1 	1 
CTPt19769-302—SP PTS:12807359711 

za 	 'e 
SLA:L.517,80 

2 O SALPIO NORM. 
17 O AD MOTOR° 301 
22 O VALE TRANsupTE 
34 O AD. INSALeRRIDADE 301 

195 O NS ExTRAS 501 
200 O NS DOBRADA: 100% 
345 O DESCOnTO VALE TRANSPORT£ 
560 0 I.M.5.9 
561 O 1.R.R.F 

220,00 
545,34 

201,10. 
22,00 
7,00 

1.217,50‹  
11,00 
7,50.  

1.817.80 
545,34 
145,85 
281,10 
49£1,63 
193,50 

109,07 
355,78 
58,88 

PA
RX

X
I F

O
R

M
 FO

R
M

I ' 

Salário Base 	Sai. Col*. lt,ISS 

1.917,90 	3.234.37 

TrAal 4 ' • 

3,380,22 	 523,73 
VMorláquido 

— 	Cálc. Z<F256  1:9  
3.234,37 	259,75 	3.234,37 2 

Base Cálr, FGTS 	FGTS do Mês 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref_Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2.017; CFE CLAUSULA 

2017/2018 (SINDICATOS TRAB 

recibo nesta data, 

58e. DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ROSANE SILVEIRA 
CPF 

DATA 06/06/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- RR ASSINATURA: 

(2'  



Recibo de Pagamento de Salágio- 
191 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Cedigo Nome dn FUlldOnári0 

123 CRISTIANE MARMITT 
Funcao:SERVENTE DE LIMPEZA 

PR 	MAIO DE 2017 
CSO Erna. Loca 	 Scied 

25431011 
CTPS:733568-40—PR PIS:13139651499 

ce.Fer.:1410312018 	ileabf:W.:14103/2417 Itrff46,70 

2 	O SALARIO NORRAL 220,00 1.006,70 
14 	O AD. INSALUBRIDADE 20% 187,40 187,40 

195 	O RS EZTPAS 501 3,00 24,42 
200 	O NS 2CBRADAS 100% 27,50 304,64 
560 	O I.N.S,S 8,40 

Total de v,  

1.523,16 	 121,05 

Vaiorl(gordo 

1.401,3.1 Santin Oase 	Sa. Cont INSS 	 Base CeSe. FGI E. 	FGTS do Kies 	 t7-1'r '-t (Me :PR -, 

1.006,70 	1.523416 1.523,16 	121,85 	1.523,16 1 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2.017; CFE CLAUSULA 58e. A 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE CRISTIANE MARMITT DATA 	06106/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(t=' 
61,-.71~ g,cartned 

121,85 
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Reclbo de Pag n it 	 • HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

RUA TUPINAME:AS 	 191 
CAPANEMA 	 PR 	MAIO DE 2017 
CO(1190  NoModoi'unciffixio 	 ci3C.t Emp. 	L 

74 	MARLI NUNES BARROSO 	 25431011 	1 	1 
Funcao:SERVENTE DE LIMPEZA 	CTPS:77181-19-SC PIS:12672476537 
Ced 	 I3h£,.,¡‘" 

DT.Fer.:01/12/2016 	DT.A45.:01/12/2010 
RMeN~ 

51..:1,006,70 

2 	O SALARID NOMI 220,00 1.006,70 
14 	O 	O. INSALUBRIDADE 201 187,40 187,40 

195 	O NS EXTRAS 501 1,30 11,09 
200 	O NS D0BRADA3 1001 17,30 198,54 
509 	O 8RAT. ANUENIO 6,00 57,25 
560 	O I.N.S.S 8,00 116,87 

1.460,98 	1'16,87 
Valor %ale 

Salário Base 	Sal Ccntr INSS 	 Base Cá e.. FGTS 	FGTS do MS 	 i, 4,,  344;3_,Als:„. 

1.006,70 	1.460,93 1.460,98 	116,88 	1.460,99 1 

1».1.1..••••••••.111.111.• 

RECIBO 
R$=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref AO AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2.017; CFE CLAUSULA 58.. 
2017/2018 (SINDICATOS TRAB EST 

recibo nesta data, 

DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE MARLI NUNES BARROSO DATA 	06/06/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(&= 



Recibo de Pat mento de SaláC0 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

c8c Emp. 	, 	Sete 

322051% 1. 

CTPS11292015-2—PP P19:13109087528 

1 

HOSPITAL SUDOESTE LTD 
RUA TUPINAMSAS 
CAPANEMA 

Cádlgo Nome c4-) Fuaeonado 
4 	98 TATIANI ESTRAICH 

Funcao:TEC.DE ENFERD AG5M 

God 
DT.Fer.:02/01/2017 D  lif!kii,:02/01/2014 	DpWir 	Vte. :1 . ,95 

a_ 

0 

å 

sL 
o 

0 0 

2 O SALARIO NORMAL 
17 O AD MOTURMO 301 
22 O VALE TRAMSPORTE 
34 O AD. INSALUBRIDADE 301 

195 O HE UTRAS 50% 
509 O SRAT. ANUENIO. 	' 
345 O DESCOMTO VALE IRAMSPORTE 
560 O 1.M.S.S 

220.00 
350,68 
112,20 
281,14 
19,00 
3,00 

1.168,95 
9,00 

1.168,95 
3504 
112,20 
291,10 
237,59 
33,24 

70,14 
195,44 

Salário Basa 	Sal. Cal*. INSS 

1.168,95 	2,071,56 

Total de 

2.183,76 	256,58 
Vasr 1mur,3a 

1.927.18, 
Base CAIG. FGTS 	FGTS do l~ K+ic. IRRF 

2;071,56 	165,72 	2.071,56 1 

RECIBO 
RS=248.60  

RECEBI DE= HOSPITAL. SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 05/2.017; CFE CLAUSULA 

2017/2018 (SINDICATOS TRAB 

recibo nesta data, 

sr. DA CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE TATIANI ESTRAICH 
CPF DATA 	06/06/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TURINAMBAS 
CAPANEMA 

Códwi Nomadf>funcionårio 

109 JAOUELINE WILPERT 
guncao:ENFERMEIRO (A) 

crI.Fer.%.01/12/2016 
	

("3§1WW''.:01/12/2015 

Contr. URSS 

1.1317,80 	2.931,57 

2.931,57 

Vaiort~do 

SaseCélo FGTS 	FGTSdoktés 

2.931,57 
	234,53 

2 361,13 

Seiåriv Basa 

'7.570,44.  
t,hl•w 

2.931,57 

Recibo de Pagamento ØØ Sa.ddge 
191 
PR 	MAIO DE 2017 

CBO Emp 

2230511 	1 	1 	1 

CTPS:7611273-1—PR RIS:13019488523 

Di3nr
. 
 

• 2 O SA1RRID NORM 
17 O AD NOTURNO 301 
34 O AD. INSALUBRIDADE 30% 

ti 	195 O HS EXTRAS 50% 
X • 	200 O ILS DOBRADAS 100% 

509 O 6RAT. ANUENIO. 
560 O 1.11.S.T 

4 

2 	
561 O I.R.R.F 

O 
LL 

220,00 
545,34 
281,10 
12,00 
2.00 
1,00 

11,00 
7,50 

1,817,80 
545,34 
281,10 
217,76 
52,34 
17,23 

322,47 
38,66 

 

•••••••., .... ••••••••••••••• • 1..1.4 

 

i 

   

I • 

RECIBO 
RS= 248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref Ref  ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 05/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE JAQUELINE WILPERT 
CPF DATA 06/06/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
c2=' 

\JJ bDuj 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 

CAPAMEMA 

Recibo de Pagamento g,e Sraitk; 
191 

PR 	JUNHO DE 2017 

Código Notoo41Fdncionano 	 un Emp 
30 	LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 25210511 

Funcao:ADMINISTRADOR(A) 	 CTPS:- 
1 	i. 	 1 
PIS:11654186443 

c#1.Fer.:01/10/1999 	DesilTaildim:01/10/1998 	N0~43 	'SU:11,574,00 

585 O PRO ~E 	 1.874,00 	 1.874,00 
560 O I.W.5.3 	 11,00 

	
206,14 

Trital de Ve!-. 

1.874.00 	206,14 

	

Vakw Lio;-ed,; 	r-T-  \ 	1.667, 6 
Sala*? Base 	Sai L,4"itz. INSS 	 FOTS 	FOTS cio 1~ 

1.874,00 	1.874.00 	 0,00 	 0,00 	1.874,00 .1 

•• 

   

    



nnL
,  

RECIBO 
R$= 248,60 

LTDA RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE 

CNPJ/CPF No = 

ENDEREÇO: CAPANEMA PARANA 

A IMPORTÂNCIA DE = DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS 

REF A: ALIMENTAÇÃO 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE 	ALEX Data: 07107/2017 

ENDEREÇO; ASSINATURA: 



RECIBO 
R$= 2.098,90 

RECEBI DE= = 
CNPJ/CPF No = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA PARANA 

A IMPORTÂNCIA DE = DOIS MIL E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS 

REF A: SALARIO R$1.817,80 ADICIONAL INSALUBRIDADE R$ 248,60 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ALEX Data: 07107/2017 

ENDEREÇO; ASSINATURA: 	/ 
c2r 

,t 	--%/9.--7 	,,••e? 



TERMO DE RESCISÄO DO CONTRATO DE TRABALHO 
DO EMPREGADOR 

OiIRazäo
DENTIFICAQA0

ome  01 CNN/CU 
75.984.195/0001-50 

SocrairN 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

03 Endereco (logradouro, n°, andar, apartamento) 
RUA TUPINAMBAS. 191 

04 Bairro 
CENTRO 

05 fdtmicfpio 
CAPANEMA 

061.1F 
PR 

07 CEP 	 8 CNAE  
8610101 85.760-000 	

1: 09 CNRUCEI TomadorfObra 

IDENT'IFICAQA0 00 TR 	BALHADOR 
10 PISIPASEP 
21065277271 

11 Norne 
LUCAS GONCALVES RIBEIRO 

12 Endereep (fogradeufo, re, andar, apartarnento) 
TRAVESSA SETE . 428 

13 Etairro 
CENTRO 

14 Adanclpio 
REALEZA 

15 UF 
PR 

16 CEP 
85.770-000 

17 Carteira de Trabalho (re, säe*, UF) 
1855487 	13 	0 	1PR 

18 CPF 
075.600.079-37 

19 Data da nass imertto 
24/06/1992 

20 Name da mäe 
MARCIA INES TRENTIN GONCALVES RIBEIRO 

DADOS DO CONTRATO 
21 Tipo de Contrato 
1 - Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

22 Causa do Afastarnento 
RESCISÄO CONTRATUAL A PEDIDO DO EMPREGADO 

23 Remuneragäo Mas Antenor 
2.645.74 

24 Data de adrnissäo 
01/03/2017 

25 Data do Aviso Prdvio 
30/06/2017 

26 Data de afastamento 
30/06/2017 

27 Göd. afastarnento 
SJ1 

28 Pensäo Atirnenticia (%) (TRCT) 
0.00% 

29 Pensäoaärnenticia (%) (Seque FGTS) 
0.00% 

30 Categoria do trabaihador 	 1 

01 - EMPREGADO 
31 Cerrtgo endical 32 CNPJ e Name da Entidada Sindicat Laboral 

37.115.367/0035-00 - Ministärio do Trabalho e Empregado - MTE, 
DISCR MINAQA0 DAS VERBAS RESCISORIAS 

VERBAS RECISÖRIAS 
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor 
so 	SALDO DE 30 C6AS SALARIO 1.817,80 51 	C0MISSI5ES 0.00 sz 	awrimAiXiEs 0,00 

53 	ADICIONAL INSAWERIDADE 0,00 54 	AMIORAL DE PERMILOSMADE 0,00 55 	ADICIONAL NOTURIVO 0,00 

56.1 	NS DOMS SM - 9A5 13524 57 	GORJETAS 0,00 58 	OSR - DESCANSO SEMANAL REMUN 
ERADO 

0,00 

59 	RER.EXO DSR SOBRE SALARIO VAR 
IAVEL 

0,00 60 	MULTA ART 477 8 CLT 0,00 62 	SALARIO FAMILIA 0,00 

63 	13» SALARIO PROPORCIONAL 
04/12 AVOS 

738,37 64.1 	13' SMARIO MJERCICIO_II2AV 
OS 

0 00, 65 	FERIAS PROPORCIONMS 
04/12 AVOS 73827 

66.1 	FERIAS VENCIDAS 0,00 67 	FERIAS VE1C/DAS (REFLOMMOBR 0,00 68 	1/3 SOBRE FF-RIAS PROPORCIONAlS 246,12 

69 	AVISO PRSVIO INDENIZADO _DIA 0,00 70 	13. SAL 950594.*/12 AVOS 0,00 71 	FERIAS (AMS0 PREVIO INOF-NIZADO 
) 

r0,00 

es 	WALE TRANSPORTE 350,00 95.1 	AD. MALUBRIDADE 3DM 281,10 99 	LAISTE oo SALDO DEvEDOR 0.00  

TOTAL BRUT° 4.307.00 

DEDUQÖES 
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor 
100 	PENSA° ALMeNTICtA 0,00 101 	ADIANTAUENTO SMARIAL 0,00 102 	ADIANTAMFJ4TO DE13. SALARIO 0,00 

103 	AVISOPREVID INDENIZADO 0,00 112.1 	PREVIDENCIA 201,07 1122 	PREVIOENCIA 13' SALARIO 59,06 

114.1 	IRRE 0,00 1142 	IRRE SOBRE 13' SALARIO 0,00 114.3 	IRRF SOBRE PART. LUCROS/RESULT 
ADOS 

0,00 

115 	AVIS° PREVIO INDENIZADO 30 DIAS 2.215,12 

TOTAL DEDUge/ES 
VALOR LIQUIDO 

2.475,25 
1.831,75 



RECIBO 
RS=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE LUCAS GONCALVES RIBEIRO 
CPF 

DATA 06107/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINA 	RA: 	-----1.  

~.--, 



HOSPLT
U
AL SUDOESTE LTDA 

RUA i P I NAMBAS 
CAPANEMA 

C6dIgo Nome d.-) Fure,onanv 

106 ROSELAINE DE. FREITAS 
Func...SECRETARIA 

ett.Fer.:01108i2016 	Ã.fts)̀. :otroanon 

2 O SA1ARIO NORNAI 
34 O Ar. MALUBRIDADE 301 
195 O NS EXTRAS 501 
505 O GRAT. ANUENIC 
560 D IA8.3 

BaseCåk.PGTS 	FGTSdoMås 

1.308,04 	104,64 	1.308,04 

1.2":?3 s ~.  
f 

1.04 , &.4 

&sari° Base 	Sal. Contf INSS 

1.006,70 	1 .308,04 

Total 

1.:408,04 

Vaiar Liqukfc 

Recibo de Pag 	into de Salário 00 
1,91 

PR 	JUNI-4- DE 2017 
CSO Emp. Lot 	 set 

35150511 	 1 	1 
CTPS 1007752-3—PR P IS:16526'3'53'749 

Ap:'54r,rd 	Sff1.2ft6,70 

220.00 1.006,70 
281,10 281,10 
1.15 10,11 
1,00 10,07 
8.00 
	

104.64 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ROSELAINE DE FREITAS 
CPF 

DATA 	06107/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



CBC) Emp toem 
35150511. 1 	1 	1 

CTPS: 5886-14--RR 	P I S ã 121.46999650 

Saiáno Base 

1.683,50 

Sai. Coat. oNSS 

2..930,99 

Base Clále FGTS 

2 . 930,99 

VatmUWdo 

F-A'ScioNtés.. 

?34,48 

fobk 

7:.75, 24 
C> 

2.555,75 
. 

2.90,99 2 

TotaideVgl: 

2.930.,99 

HOSP T SUDOESTE LTDA 
RUA TUP I NAMBAS 

CAPANEMA 

Código NCiala 41,1 Funcionário 

56 	MARL I SE F I EB I G MACHADO 
Fun cao SECRETAR I A 

Recibo de Pagamento de Saláno 
191 

PR 	JUNHO DE 2017 

cg.Far.:02/10/2017 
	

DesPi 	02/10/2006 

2 O SALPRIC MORM41 
34 O AD- IMSAIWIDADE 30% 

195 O 95 EXTRAS 50% 
509 O WAT. MENIG 
560 O 1.03.5 
561 O T.R.R.F  

808Raftina 

240.00 
281,10 
58,00 
8,00 

11.00 
7,50 

vidgmh683,50 

1.683,50 
281,10 
779,81 
186,58 

Iwy-Q41.1,  

322,40 
52,84 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTANCIA DE = - 
(DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA CENTAVOS 

Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2017; CFE CLAUSULA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 (SINDICATOS TRAB ES 58e. 
T 
 DA 
SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data 
dando a • lena e • eral Quita ão. 	

, 
 EMITENTE MARLISE FIEBIG MACHADO 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 
ASSINATURA: 

DATA 06/07/2.017. 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 
*mn, t unie ao runcionano 

109 JAOUELINE WILPERT 
Funcao:ENFERMEIRO (A) 

" 

3.253,00 
V  alorLiqM ue 	»; 

Base CM; FGTS 	FGTS do Mûs 

417,95* 

7  835,05 
-d,;,,, • 4e Je 

09/1k, 

Recibo de Paga 	«) de Saîà 
191 
PR. 	JUNHO DE 2017 

üiìQ Fina, t oc 	 Ge,y 

22350511 	1 	1. 	1 

CTPS:7611273-1—PR PIS:13019488523 

Cd4 
DI,Fer.:01/12/2016 

Dosri- ,ao 
87.Ade.:01/1212015 

	

Adeeree: 	 Vencr 

	

0p.9f.:1 	8L.:1.817,80 

M
AX

XI
 F

O
R

M
 FO

RM
U

LA
R

K.
  _

  A
4T

IN
U O

 -  
F

on
e
  (4

6)
  32

2 4
-8

52
4 

-*
m

ay
a(

 -  
PR

 

2 0 SAL4RIB noRmAL 
17 0 AD IDTURNO 301 
34 0 AD, INSALUBRIDADE 301 

195 0 HS MIRAS 501 
200 0 HS DOBRADAS 1001 
509 0 SRAT, ANUENIO 
560 0 I.N.S.S 
561 C I.R.R.F 

Sa*MEttne 	Sai.Core.MS 

1 . 817 y BC• 	3.253 , 00  

	

220,00 
	

1,817,80 

	

545,34 
	

545,34 

	

281,10 
	

281,10 

	

24,00 
	

435,68 

	

5,50 
	

154,90 

	

1,00 
	

18,18 
11,00 
7,50 

3.253,00 	260,24 	3.253,00 2 

357 ,83 
60,12 

n.•••••••••••• 

RECIBO 
RS= 248.60  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Re m  ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE  
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE JAQUELINE WILPERT 
CPF DATA 06/07/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



RECIBO 
R = 499,00 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

CNPJ/CPF No = 
ENDEREÇO: 

A IMPORTÂNCIA DE = DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 

REF A: 10 HORAS DOBRO E 12 HORAS EXTRAS 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE JAQUE Data: 06/07/21)17 

ENDEREÇO; ASSINATURA: 



Recibo de Pagamento de Salário 
1.91 

FR 	JUNHO DE 2017 

ipetP 	SUDOESTE LTDA 
`RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

UdilpfloniedoRi~ao 

126 MARIE' DE FATIMA LAMBERTY 
rw,rao:SERVENTE DE LIMPEZA 

Eq+d. , 

25431011 
CTDSz482-75M-2—PR FIS:164259012a9 

can 	 1„10.t...áo 
DT.Fer.:05/0!;2015 	DT.Ads.:08/0512017 

tzet.ofica 
Bp.SF.: SL.:1.006,70 

2 	J SALARIS NCROAL 220.00 1.006.73 

14 	:) AD. IRSALURPIDADE 20% 1S7.40 187,40 

i95 	MS EIIRA3 507, 4.30 35,01 

200 	G AS £05F4DAS 100% 5,30 92,74 

560 	O I.N.S.S 9.00 

tolui de Yerx,"nékoter 

1 . 321 , 85 	105,74 
valor umoo 

105,74 

Safam:,  ,-.• 	Sai Cnntr, INSS Cak 41-g"416  FGTS do Mês 

1 006 , 70 1.321,65 	1.321.85 105,75 	1.321,85 1 

          

Èé R ia0 Nº 

Recebi (emos)deD 	 

a quantia de 

Referente ildrajak, 

e para dareza firme (amos) o presente.. 

f_ 

VALOR J-42V6 

41., Logo 
e 

Assinatura 

Emitente ___.... 	 

CPF 



Base es,eic FG";S 

1.459,55 

RECIBO 
RS=248.60  

i 

afyc 

1,006!,70 

Sm.C;ofiiLINSS 

1 . 459 , 

Terta! oeNia• 

1.459.55 
	

116,76 

aagse Cáfe. RR4-= 

1.459,55 1 

1.342,79 Va[orjqr.ado 

FGTS do Mas 

11.6,76  

HOSP I TAL. SUDOESTE LTDA 
RUA TUP INAMBAS 

CAPANEMA 

Adi NOMOO)illA~O 

74 MARLI NUNES BARROSO 
Funcao:SERVENTE DE LIMPEZA 

c4I,rer. :01/12/2016 	0,  - DT t Adm :01112/2010 

2 0 SKAM NORM 
14 0 Ar. INSALUBRIDADE 201 

195 O NS ElTRAS 50% 

200 O NS DOBRADAS 1001 
509 O GRAT, ANUERIO 
560 O 1.H.LS 

Ibecib® de Pegam i,: • ,‹ de Saitl 
191 

PR 	JUNHO DE 2017 

.:BC) Emp. Lo,..-W 	sìM,Yc  

25431011 	1 	1 	1 

CTPS:77181-19—SC FIS 12672476537 

OplAF4141 	Alwirph406,70 

	

220,00 
	

1,006,70 

	

187,40 
	

187,40 

	

12,00 
	

102,65 

	

8,30 
	

102,40 

	

6,00 
	

60,40 

8,00 
	

116,76 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2.017; CFE CLAUSULA 58a. 

2017/2018 (SINDICATOS TRAB EST 

recibo nesta data, 

DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE MARLI NUNES BARROSO DATA 	06107/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

_,.../tA cLILL./,,,, i' 61, 



OSP97 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
	 Recibo de Paga 	w de Sahrki 

RUA TUPINAMEIAS 
	

191 
CAPANEMA 
	

PR 	JUNHO DE 2017 
(Øip Atome do Funcionarto 

	
CK+ E. locai 

87 	ANITA SILVANA TOLOTTI 
	

25230511 	1 	1 
Funcao:SECRETARIA 
	

CTPS 76494-40—PP P I S ã 12.48962900 1 

pft,Fer.:02/0112016 	' 	M:M:02/01/2013 
	Dp..S,P`M' 

2 O SAUM NDRNAL 220.00 1.511.00 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 301 281,10 281,10 

195 	0 HS FrRAS 5C% 7,00 86,22 
509 	O 8RAT. ANUENID 2,00 14,52 
5110 	O 1.N.B.S '9,00 170,35 

Saláno~ 	SW ContnlNSS 

1,511.00 	1.692,64 

Total dø, Vør 

1.892.64 	 170435 

vabr,mr~ 
1.722,49 

Base Gale, FOTS 	FOTS do Ms 	 ;Rkr 

1.892.84 	151,43 	1.692,84 1 

/ 

RECIBO 
R$= 248,60 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS 
REF A AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2.017; CFE CLAUSULA 58k. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE: ANITA SILVANA TOLOTTI Data:0610712.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

( 71,-: 	ledd 



Recibo de Pa<, 	dE 	lo 00 

191 
PR 

Z-":80 Ernp 

JUNHO DE 2017 
;',("W 

25431011 	1 
CTPS:7590212-1—PR P15:13024449506 

Ra 
Dp.SF.: 

en 
106,70 

HosPIT'AL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMDAS 
CAPANEMA 

Cédiqo Nonwtdufundonário 

124 jUCIANE BELOCURON 
Fu:. caciSERVENTE DE LIMPEZA 

Cr51 
DT.Fer.:10/031201.8 DT.Ada.:10/03/2017 

2 i SALARIO NORMAL 
14 O AD. INSALUBRIDADE 201 

195 O NS EXTRAS 501 
200 O HE DOBRADAS 1001 
560 O I.N.S.5 

720.00 
187,40 
4,30 
11,00 
8,00 

1.008,70 
187,40 
35,01. 
122,92 

100,16 

Salarle Bena 	Sal. Cotar iNSS Base Cétc FGTS 

Total de VM,  

1.352,03 
Valor Liquric, 	f"' 

FGTS do Mas 

108,16 

-:,43 87 
3"k'f' 	 .82F 

1.006,70 
	

1.3203 
	1.352,03. 
	108,16 
	1.352, n:3 1 

RECIBO 
RS= 248.60  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ret...Ref  ALINIENTACAO CONFORIVIT CONVENSÃO COLETIVA DE  
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE JUCIANE BELOCURON 
CPF DATA 	06107/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
.---- 



Salaria Base 
	

Sel. Cone INSS 

1.168.95 	2.5831 87 

roWJeVer.• 

2.583,87 

vffleuee 

fisse (;Mc. m,GTS 	FGTS do Mas 

2.583,87 	206,71 
	

2.583,87 2 

2 

LL 

O 
2.5:63,87 

0,00 • 
• XF 
	

F 	' 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

cas» Nome do Funcionadu 

71 	ESTER BONIFACIO KROMBAUER 

Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

ce.Fer.:02/0812017 	e e  erthe :02/01112010 

Recibo de Pagan • ito de Sel ' 
191 
PR. 	JUNHO DE 2017 

CBO Emp. 

32220511 	i 	1 	1 

CTPS: 838359:3-1—PP P I S n 1.3025626517 

Degellr 	11.68,95 

3  
C

O
N

TIN
U O

 -  
Fo

ne
  (4

5)
  3

22
4-

85
2 4

 -
*m

e
uv

e
  -
  P

R
 17 80 AD NUTUM 30Z FER 

25 80 DIF.SALARIO MES*u‘ ER OR 
34 80 AD. IMSALUBRIDAW80% 

195 80 HS EURAS 50% FER 
200 80 MS DOBRADAS 1007.FER 
502 80 FERIAS 80IADAS FER 
504 80 AD. 1(3 FERIAS FER 

509  80 ERAT AMUENIO FER 
533 80 SALA I0 MATERNIDREE 

503 80 AU. FERIAS 	FER 

560 0 1.11.5.8 

14.62 
8,17 

281,10 
1,50 
0.17 

1.168,95 
1.937,90 

6,00 
380.43 
30,00 
4,00 

14,62 
9,17 

281,10 
15,75 
2,40 

1.169.95 
645,97 

66,48 
380,43 

2.351.33 
232,54 

     

 

RECIBO 
RS=248.60  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE 
- 	- - 

LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - DUZENTOS E VINTE E  SE1S REAIS 
RefAo AUXiLIO ALINLENTAÇÂO DO MÊS 06/2017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitaçâo.  
EMITENTE ESTER BONIFACIO 

DATA 	06/07/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
	 Recibo de Paga 	A) Øt Saiarin 	O 

RUA TUPINAMBAS 
	 191 

CAPAMEMA 
	 PR 	JUNHO DE 2017 

Código Nome ck) Fitiwienaeo 
	 sc) Env Lora 

104 	AMANDA CAROLINE SOPSHUK 
Funcap:ENFERMEIRO(Al PADRAO 

eft.Fer.:02/06/2017 	ue 	fit W11". :02106/2015 

22350511 
CTPS:8622777-30—PRPIS:20193845010  

Dp»-n'" 	Sint117,110 

2 	0 SALAR1O 220;00 1,817,80 

17 	O AD NOTURW 30% 3,5,35 36,35 

34 	O AD. INSALUBRIDADE 30% 281,10 281,10 

195 	O RS EXTRAS 50% 2,45 36,27 

509 	ft SRAT, ANUEI110 2.00 36,36 

560 	O 1.4.S.5 9,00 198,70 

Total •ie v.,n• 

198,70 

SaleagEwse 	SaLContrANSS 

817,B0 	">. 207 958 

vaiar~ 2.009.18 
Base Gele. FGTS 	FGTS t c Més 	 B~ Gale IRW 

2 207 , 88 	176 y 63 	2.207,SS 

   

         

............ ••••••••-.... 

        

        

RECIBO 
RS=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTE E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref CONF ALIMENTACAO CONVERNSAO 2017/2018 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE AMANDA CARDINE SOPSHUK 
CPF DATA 	06/0712.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(, 
r 	"•,,2,- st, 	v 	C.,'<`Y:), 



Dp.SF 
AWK 
SL.:1.817,80 asit 	 DT.Ada.:14/03/2017 DT.Fer.:1410312018 

109,07 
355,22 
58,54 

220,00 
743,34 
281,10 
17,00 
2,00 

1.817,00 
11,00 
7,50 

1.817,80 
743,34 
281,10 
29,45 
57,66 

2 0 SALARIO NORM 

17 0 AO NGTJP0(C 701 

34 O AD. I4SALLMIDADE 301 

195 0 HS EVFAZ 507. 

200 0 HS EURADAS 1001 

345 D DESCONTO YALE TRANSPORTE 

560 q T.N.S.S 
561 O I.R.R.F 

Sai Cont. INSS Sai alo Base 

1r917,80 

Base Cáki, FGTS 

3.229,35  

Tow .d*,  
522 , 8'3 

valor Ligodo 
,31! 71D6A73„0 RWS do Mas 

'58,35 

ASSITURA: ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

Recibo de Pag 	de St 10 

191 
PR 	JUNHO nE 2017 

CEO Emp. Lora. 

22350511 	1 	1 	1 

CTPS 19769-302—SP P] S It 128073597 1 1 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

RUA TUP INAMBAS 
CAP ANEMA 

Mk° Noma do Font:imam 

122 	ROSANE  S I LVE 1 RA 
Fun c ao ENFERME IRO ( Al PADRAO 

, 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E 01TO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref AO  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2.017; CFE CLAUSULA sr. DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 (SINDICATOS TRAB 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE ROSANE SILVEIRA 
CPF DATA 06107/2.017 



LTDA 

CAPANEMA 
Código Nome di FilajOrVåll0 

SUELI DOMANN 
Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

Recibo de Paga .ito de SaWlo om , 
191 
PR 	JUNHO DE 2017 

CB0 Emp., Wa€ 	"C : 
3222n511 	1 	1 
	

i 
CTPS:58909-23—PR P19:12244779337 

cgofer.:01104/2017 
	

D s DT ifich4:01/04/198b 

2 O SALARIC NORNA'. 
17 O AD NOTURN0 n% 
31 O PLAN74C A DISTANCIA 
34 O AB. INSALUBRIDADE 30% 

195 9 !IS EXTR4S 50% 
50Q O BAI, ANUENIO 
560 0 I.M.S.5  

Dp~t0i8 

220,00 
70,13 
35,38 
281,10 
14,00 
15,00 
9,00 

AL¥~68,95 

1.160.95 
70,13 

35,38 
281,10 
1b5,23 
173,34 

170,65 

~Base 
1.168,95 

SatecrAriNSS 

1.896,13 

BaseCAL.FG1S 

1,896'13  

1.3 

Valor ~do 

FOTS do Més 

151,69  

170,65 13 

1,725,48 
," -••«JM, 

1.896 „ 1:3 1. 

RECIE30 
R =248 60 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTANCIA DE = = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS -X-X-XX 
REF A: AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MES 06/2017; CFE CLAUSULA 58a. A CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 (SINDICATOS 

TRAR EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data 
dando a • lena e • eral Quitação. 	

, 
 

EMITENTE: SUELI DOMANN 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

Data:06/07/2.017 



real Je 

Saatre Base 
	sai, 

1.4106,70 	1.231,26 

vae• 4cle 

BaseUiten›TS 	Fmsemes 

1. 231,26 	98;50 

98,50 

'1• 194'797.!-  

1.231,26 1 

1.293.40 

Reci de Pet:, 	paiarn 

PR 	JUNHO DE 2017 
.,.:(3G Ertp, Lzicat 	-Dc.• 	 7:Ca,  

25431011 	1 	1 	1 
CTPSt733568-40—PR P1S173139651499 

c6e. 
DT,Fer.:14/0312016 	DT.Adt.:14103/2017 

	

2 	0 SALARID 1101391. 

	

14 	t AD. INSALUnIDADE 201 

	

195 	0 46 ExTFA9 

	

200 	0 MS MBRA045 1001 

	

501 	0 SALAR:D FAMILIA 

	

560 	0 

Mite 
Dp.SF.;2 

220.00 
167,40 

. 	3,20 
1,00 
2,00 
8,00 

i1 :i 1, 306,70 

1.006,70 
167,40 
26,06 
11,10 
62,14 

REC1E30 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREQO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÄNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OTTO RENS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Re AO AUXILIO ALIMENTAVÄO DO MES 06/2.017; CFE CLAUSULA 58a. A 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENCAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e gerat Quitagäo.  
EMITENTE CRISTIANE MARMITT DATA 	06/07/2.017 

ENDERE90: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

M
A

XX
I
 F
O

R
M

 FO
R

M
'u

t.A
R

IO
  C

O
N

TI
N

O
0

 -
  F

on
s  

( 4
5)

  3
2

24
- 

SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

C.4490 Nome ckb Fureoriarua 

123 CRISTIANE MARMITT 
Funcao:SERVENTE DE LIMPEZA -2, 

C. 

96,50 



Recibo de Pagami....,:to de Sallál.i:- AOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Código Mane do Funcionado 

6 	CLARICE. A.L.DEBASTIANI 
Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

191 
PR 	JUNHO DE 2017.  

C:Bn E ap 

32220511 
CTFS:72962-37—PP P1S:12428590717 

cl.Fer.:01/0312017 
	 :01/0311996 	nplsríta 

	
SEallt68,95 

10
  C

O
N

T
IN

U
O

 -
  P

on
e  

(4
5)

  3
22

4-
85

24
 -

  C
II

SC
R

VE
il

 -
  P

R
 2 0 SALARIO %MAL 

3g. 0 AD. INSALUBRIDADE 301 
509 C SRAT. AMUENTO 
560 0 I.M.S.5 

	

220,00 	 1.168.95 

	

2814 	 281,10 

	

15.01 	 175,34 
8,00 130,03 

SaikoWse 	Sal Cana ;NSS 

1.158,95 	1.625,39 

Towde'vn. 
1.525, 

WIWU~ 

Base Cale FGTS 	FGTS do Més 

1.625,39 	130,,03 

130,03 

1.495,36 
base 	,RRF 	F 31fl, 

1 625 , 39 1 

     

_ 

  

       

        

   

RECIBO 
RS=248 60 

   

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTANCIA DE = - (DUZENDOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAV OS) -X-X-X-X  
Ref: AUXÍLIO ALIMENTAÇÁO DO MÉS 06/2.017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAE EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. - 
Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitaçáo.  
EMICIENTE= CLARICE A L DEBASTIANI DATA 06/07/2.017 

ENDEREÇO: PLANALTO- PR ASSINATURA: 

(1.1v,,,k_ 	4",cliv•-i•-' 



cik.Fer.:0210112017 	D t'  if Wilt:02/01/2014 

2 O SALAMI MAAL 220,00 	 1.168.95 

17 O AD NrURNO 301 350,60 	 350.68 

22 Q VALE TRANSPOR7. 135,60 	 135,60 

34 O AD. INSUBP:DADE 301 781,10 	 281,10 

195 O WS EIT, 507L 2,00 	 25.04 

509 O BRAT, ANUENIO 3.00 	 35,07 

345 O DEECNTO VALE TRANSPORTE 1.168.95 

560 O I.N.S.S 9,00 

rotalds• 	--• 

1 . 996 , 44 

',Mor 

SatánoElose 	SM CJmriNSS BaseCMG.FGTS MTS do Mês M
A

X
X

I  F
O

R
M

 FO
R

M
U

L
Á

R
IO

  C
O

N
T

IN
U

O
 -

  F
on

e
  (4

5
)  

32
24

-8
5 2

4
  -

  C
a
sc

a
v

el
 -  

P
R

 

70,14 
167,47 

237 9  61 

1.758,85 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPAMEMA 

eddiflO Mine do Functonácio 

99 TATIANI ESTRAICH 
Funcaó:TEC.DE ENFERMAGEM 

Recibo de Paga 	de 8 • CC_9,135 
191 
PR 	JUNHO DE 2017 

CFK. Fm ,.4.m 

32220511 	1 	1 	1 

CTPS:1292015-2—PP FIS: 1310908752S 

1.168,95 	1.B60,04 1.860,84 148,87 	1.860,84 1 

 

     

     

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  

Ref_Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2.017; CFE CLAUSULA 
2017/2018 (SINDICATOS TRAB 

recibo nesta data, 

58e. DA CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE TATIANI ESTRAICH 
CPF DATA 	06/07/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(=> 

 

-t ï' .4' 	/tx,L4LA 



rmwdo 
52921 1.164,3 	 ,  

vawuklude,  
FZF 

Safari+, Base 
	Sal,Cente INSS 

766,05 
	

1.102,44 

Base Calc FOTS 

1.102,44 

635 
FOTS do Mas 

es,20 
	

1F:',2, 45 
 i 

ASSINATURA: 

c25F' 

Recibo de Pal 	de Saiårio 
HOSPITAL '3UDOESTE LTDA 
RUA .-UPINAMBAS 	 191 

CAPANEMA
PR 	JUNHO DE 2017 

Cddlao Nome da Funciaaaao 	
CB0 Ems Le& 	 : 

IGB BRUNA EDUARDA ANTUNES DIAS 	22371011 	
1 	1 	1 

'r'uo;NUTRICIONISTA 	
CTPS:2678481-3-PR PIS:132033 76531 

F~n):£: 
Dp.SF.:2 

2 ?, SALAR1O nffilA1 
25 BO DIF,SALARIO IESMERIOR 
34 0 AD. INSALUBRIDADE 303 
34 80 AD, MAUBRIDADEEDIA 
195 085. LITRAS 507 
501 0 SALAR1J FAMILlA 
502 80 FER1AS UNADAS FER 
504 SO AD. 113 FERAS FER 

509 0 GRAT. ARMS 
509 80 GRAT. MENIG FER 
503 80 AD. FERIA9 	FER 

560 0 1.1,1.9.5 

139,33 
2,17 

126,67 
73,97 
1,00 
2,00 

280,89 
359.46 

1,00 
1.00 
11,00 
9.00 

485,17 
2,17 

126,67 
73,97 
6,63 

62,14 
280,8/ 
119,68 

4,60 
2,66 

441,02 
88,19 

Celt 	 D 

DT,Fer.;0110112U6 	DT.Ade.:01/09/2015 
SI.,;766,03 

i  

RECII30 
RS=248 60 

RECES! DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREQ0: CAPANEMA- PR 

A IMPORTANCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref_Ref  ALINIENTACAO CONFOR1VLE CONVENSÅO COLETIVA DE 
TRABAL110 2017/2018 REF. MtS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral QuitaQåo.  
~TENTE BRUNA DIAS 
CPF DATA 06/07/2.017 

ENDEREQ0: CAPANEMA- PR 



DE 2017 JUNH 
(..~1 

132,91 1.105,42 1.661,39 1..661,39 1.6å1,39 1 

HOSPIT'AL SUDOESTE LTDA 
RUA TUV1NAMBAS 
CAPANEMA 

cadkip ~Au do Fis"ith 

120 JADERSON BUDKE 
r'uncac.):TEC SADIOLOGIA 

cAd. 
DT.fer.:01/03/2018 	DI.Me.:01,0312017 

Recibo de Paga 	de Saláriou a 

191 
PR 

J:w Emp. 

32411511 	1 	1 
CTPS:4660877-3—PR PIS:204364S2295 

Rgk 
Dp.SF.% 

2 0 SURR) 'MNAL 
195 O NS MUS 5O: 
750 0 ADILIOffil 11SALUBRIDADE 
560 C I.N.S. 

SsiåriQBase 	Sai GontLiNSS 

1.105,42 
113,61 
442,16 

1.661,39 
Var Liquido 

149,52 • 

149,52 

4.‹Ç 511'FF-jx3:7qFzi 

220.00 
15,10 

442,16 
9,00 

Bese 	FGTS 	FGTS do Més 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref  ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE JADERSON BUDKE 
CPF DATA 06/0712017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

i. 

ASSINATURA: 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

4-•,'.1frjo Nxrine dg Funcionårio 
92 DANIELI MALDANER 

Funcao:TEC,DE ENFERMAGEM 

elkT Fer. :02/12/2016 	D Q »Ti MK ;02/12/2013 

Recibo de Pagamento de Salé 
191 
PR 	JUNHO DE 2017 

L.Ew Emp. uc-J 
32220511 	1 	1 

CTPS:2422299-40—PPPIS 20615092335  

DM1Frftak 	vtlitmr14,1b8,95 

J
N

YI
N

U
Q

  -
  F

or
te

  (4
5
)  Ø

4•
B

52
4 

-  G
a
m

e
! -

  P
R

 2 O SALPRIA NORM 
17 O AD NOTURNA 3A% 
34 C A». 'ilSALUBRIDADE 30% 
195 O NS EXTRAS 
509 O GRAT. 4NUENI0 
%A O 1.N.S.5 

22040 
350,be 
281,10 

1,00 
3.00 
9,00 

1.169,93 
350,60 

281,10 
12,51 

35,07 
166,34 

• 

1.848,31 
	

166,34 

Salário Base 	Sal. Gontr. NSB 

1.169,95 	1.648,31 
Bwee/Bc. FOTS 

1.648.31 

\faWL"Ido 

FOTSdoWs 

147,86 

1.681,97' 
safsec;aw IRRF 	xï, 17, 

1.849,31 1 

      

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref_Ao AUXILIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE DANIEL! MALDANER DATA 	06/07/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSI 	TURA: 

(.- 	 jci: ),.k.Z„,--1 



Recibo de Paik:rnento 	Salárg0 
191 	 CO 
FR 	JUM-in DE 2017 

IOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUFINAMBAS 
CAPANEMA 

1"9"Ó"IUDI"E DEMIN MACIEL 
FunLao:AUX.DE ENFERMAGEM 

O 
51g11Z11 

CTFS:94366-26—PP 
2. 	1 	1 
PIS:124018705 

44.r.er.:01/07,2017 	D s 0729804 r41107/1999 

2 O SALARIG NORMAL 
17 O AD NOTURNO 307 
22 O VALE TRAMSPGRTE 
34 O AD. INSALUBRIDADE 307 

175 O NS EYTRAS 50% 
509 O SRAS. MENIG 	, 
300 0 NENSALIGAGE SINDICAL 
345 O DESCONTO VALE TRANSFORTE 
560 O I,N.S.S 

220,00 
320,94 
124,30 
291,14 
2,20 
15,00 
9,30 

1.069,80 
9,00 

vabutéléd969,80 

1.069,90 
320,94 
124,30 
281,10 
27,48 
160,47 

8,80 
64,19 

167,38 

Total de Ver•.'il 

1.984,09 

~Base 

1.069,60 
sm.ContANSS 

1.859,79 
Bésécéts.FG-m 
1.659,79 

Valor Liorpdo 

FGTS do més 
146,76 

1.743,72 
Ba&,: 

1.859,79.  1 

RECIBO 
I • 
	 RS=24 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAV OS)  
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE CLAUDETE D MACIEL DATA 	06/07/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

cw' 	
-:4 	- 	Q4 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RecibodePag lto de Saiárk: 

"g 

. 
á 

g 

RU >. TUPINAMBAS 
rInPANEMA 

C6ditio Nomo dn Funcionmo 

125 	SAMANTHA LARISSA TORRES 
Fu,lcanENFERMEIRO(Ab PADRAO 
CM. 	 tAig-ao 
3T.Fer«:02/05:2912 	 DI.Ada.:02/05/2017 

2 	%LAM 
17 	O AD NOrURMO 301 
34 	O AD. INSALUBRIDADE 301 
560 	O T.A.5.8 
561 	1 I.P.R.F 

191 
PR 	JUNHO DE 2017 

Emtl 	 Set- 

22350511 
OTPS:6744562-30—PRP1Sz15.:146210278  

R.avòee.,4 
Dp.SF.: 	 • 	,817,80 

	

220,00 	1.81780 

	

145,45 	 145,45 

	

281,10 	 281,10 

	

9,00 	 201,99 

	

7,50 	 10,38 

O 
LL 

v. 

O V. 

Satan° Base 	Sal. Contr. iNSS 

2.244,35 

retal 

	

2.244,35 	212,37'  
~ruwt° 	.. 

Base ce, FGTS 	FCiTS do Mits 	
?F.3. 

 

2.244,35 	174,55 	7.244,35 2 

RECIBO 
RS= 248.60  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA EREAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

RefRef ALLMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE SAMANTHA LARISSA TORRES 
CPF DATA 	06/07/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 	~4,-, 	tIt'1.41 



cc 
1.-,o de Sa art° 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Gadigo NomaddFumkaohe 

107 SIMONE BLUME 
Funcao:FARMACEUTIC 

Recibo de Paw 
191 

jUNHO 	20,1L7,  PR 
C30 Eny L ,1 

22340511 	1 	J 
CTPS:53279-57-PR PIS:12743420512 

"Fer.:03/09/7016 	" beMieouosnot5 npYrr's ven/n32,20 

2 O SALARID WIM 
34 O Q. IMUBRMADE 307. 

220,00 
276,00 

2.332,20 
276,00 

509 O BRAT. MULO 1,00 23,32 

560 	O I.N.S.S 9,00 
561 	O I.R.R.F 7,50 

236,83 
3640 

Totat 	. 

2.631,52 
VMor i;e4ltdg.) 	r--"j\› 

SaOdulbeie 	ad ContrANSS 

2.332,20 	2.631, 

2.357,69 
ar; 	'RRF- Base Cák. FGTS 	FGTS de MO".3 

2.631552 	210,52 	2.631„52 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

data, -Do que para constar, assina o presente recibo nesta 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE SIMONE BLUME 
CPF DATA 06/07/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASS1 	TURA:  
'•11 (áF' 

\\5‹-' ik 



OSPITAL SUDOESTE :_TDA 
RUA TUP1NAMBAS 
CAPANEMA 

Código NomedoFuncionJdo 
ADRIEL1 FEISTEL LUCATELLI 

FuncaoTEC RADIOLOGIA 

Vrfal 	 YFJu oód øøã 

191 	
CY 

PR 	JUMHO OE 2017  

CBG Emp. Local 	rra,,rr 	Seti. 
32411511 	 1 

CTPS :11304135-1—PP P T. S I.. 12877902511 

MO, 

c44,Fer.:01/0212017 	DesDTIAdh4:0110212014 Dpwffigitaa NA5kvt140105 42 tTa coo 

2 	O SAUAR NORNAL 10,00 1,105,42 
509 	O GRAT, ANUENIO 3.00 33,16 
750 	O ADICIONAL INSUBRIDABE 405 442,16 442.16 
560 	0 I,N.5-5 5,00 126,45 

Tala., de 	 !0 ,te". 
126,-45 

SaWioidasiit 	saLemtLiNss 

1 105,42 	1 . 580 5 7-4 
Base Cáie FGTS 

1.580,71 

+dator L iquide 

FOTS do ;Mb 

126,48 

1 . 454 . 
Babo 	 1RRF 

1.58r, 	1 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) 
RefRef 06/2.017 REFERENTE ALIMENTACAO. 2017/2018 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ADRIELI FEISTEL LUCATELLI 
CPF 

DATA 	06/0712.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 1 
c3.- 	k 



RECIBO Nº 

Recebi (emos) de 

a quantia de 

VALOR 

Referente a 

e para clareza firmo (amos) o presente. 

de.201-)  
Assinatura 

Emitente 

.`- 

m Ø`  



RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CPF 
ENDEREÇO: CAPANEMA PARANA 

A IMPORTÂNCIA DE = 
NOVESCENTOS E TRINTA E SETE REAIS 

REF A: SALÁRIO 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e er 	Quitação. 
EMITENTE: 	DULCE 
CPF 

Data: 05/08/2017 

ENDEREÇO: ASSINATURA: 

35 )3''\ 0Q- 

RECIBO 

  

R$= 93Z00 



C00033932029082017H1123 	 Cadia') Saque 

TERMO DE RESCISÄO DO CONTRATO DE TRABALHO 
1D-E-NTIFICAQÄO DO EMPREGADOR 

01 CNPJ/CEI 

75.984.195/0001-50 
02 Raz8o Sectat/Norne 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
03 Enderego (logradouro, n., andar, apartamento) 

RUA TUPINAMBAS, 191 
04 Bairro 

CENTRO 
05 Municipio 

CAPANEMA 
06 UF 

PR 
07 CEP 

85.760-000 
08 CNAE 

8610101 
09 CNPJ/CEI TomadorlObra 

IDENTIFICAgA0 DO TRA ALHADOR 
10 PIS/PASEP 

20193845010 
11 Norne 

AMANDA CAROLINE SOPSHUK 
12  Endefege (Iogradouro, n°, andar, apartamento) 

AV ESPIRITO SANTO. 190 
13 Bairro 

CENTRO 
14 Municipio 

CAPANEMA 
15 UF 

PR 
16 CEP 

85.760-000 
17 Carteira de Trabalho (r, sähe, UF) 

8622777 	130 	IPR 
18 CPF 

067.344.549-67 
19 Data de nascimento 

19/05/1989 
20 Norne da nee 

CLARICE KRAMPE 
DADOS DO CONTRATO 

21 Tipode Contrato 

1- Contrato de trabalho por prazo indeterminado 

22 Causa do Afastamento 

RESCISÄO CONTRATUALA PEDIDO DO EMPREGADO 

23 Remuneraoäo Mes Anterior 

2.181.85 
24 Data de admiss8o 

02/06/2015 
25 Data do Aviso Prävio 

18/08/2017 
26 Data de afastamento 

18/08/2017 
27 Cdd. afastamento 

SJ1 
28 Pensäo Alimenticia (%) (TRCT) 

0.00% 
29 Pensäo alimenticia (%) (Saque FGTS) 

0.00% 
30 Categoria do trabalhador 

01 - EMPREGADO 
31 Cedmo Sindical 32 CNPJ e Norne da Entidade Sindical Laboral 

37.115.367/0035-00 - Ministerio do Trabalho e Empregado - MTE. 
DISCRIMINACAO DAS VERBAS RESCISORIAS 

VERBAS RECISORIAS 
Rubrica Valor Rubrica Valor Rubrica Valor 
50 	SALDO DE 18 DIAS BAI ARID 1.055,50 51 	COMISSOES 0,00 52 	GRAT. ANUENIO 21,11 

53 	ADSMORAL INSALUBRIDADE 0,00 54 	ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 0,00 55 	ADIC1ONAL NOTURNO 0,00 

56.1 	HORAS aTRAS _ NORAS 0,00 57 	GORJETAS 0,00 58 	DSR - DESCANSO SEMANAL REMUN 
ERADO 

0,00 

59 	REFLEXODSR SOBRE SALARIO VAR 
IAVEL 

0,00 60 	MULTA ART 177 8 CLT 0,00 62 	SALARIO FAMILIA 10,00 

63 	2;162AALA6
VOS  

1° PROP°Rel°NAL 1.453,45 64.1 	,1,3s 	 _n ° SALARIO EXERCICIOz AV 0,00 65 	FERIAS PROPORCIONAIS 
03/12AVOS 543,73 

66.1 	FERtS VENGOAS 0210812016 A 01/06 2.232,55 67 	FAirlAS VENCIDAS (REFLEXMOHR 0,00 68 	1/3 S/ FERIAS VENCIDAS RESCISAO 744,18 

68.1 	1/3 FARRE FERIAS PROPORCIONAIS 181,24 69 	AVISO PREVIO INDENIZADO_ DIA 
S 

0,00 70 	13° SAL. INDEN. _112 AVOS 0,00 

71 	FERIAS (AVISO PREVIO INDENIZADO 
) 

0,00 95 	AD. INSAWBRIDADE 30% 163,21 99 	AJUSTE DO SALDO DEVEDOR 0,09 

TOTAL BRUTO 6.394,97 
DEDUQÖES 
Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor 
100 	PENSA0 ALIMENTICIA 0,00 101 	ADIAt4TAMENTO SALAFtiAL 0,00 102 	ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO 0,00 

103 	AVISO-PREVIO INDENIZADO 0,00 112.1 	PREVIDSNCIA 99,18 112.2 	PREVIDENCIA 1 39  SALARIO 116,27 

114.1 	I.R.RF 200,46 114.2 	IRRF SOBRE 13° SALARIO 0,00 114.3 	I
ADOS
RRF SOBRE PART. LUCROS/RESULT 0,00 

115 	AVISO PREVIO ENDENIZADO 30 DIAS 2.222,99 

TOTAL DEDUOES 
VALOR LIQUIDO 

2.638,90 
3.756,07 



RECIBO 
RS=145,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS) 

Ref CONF ALIMENTAÇÃO CONVERNSAO 2017/2018 08/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE AMANDA CARDINE SOPSHUK 
CPF 

DATA 	18/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

ç': A 	 i vy ,A -Y,r, 	i' 	(:,-,. 	,'lv‘.,  Ay 	çp 	, 	, 



..1082017H1531 

RECIBO DE PAGAMENTO DE FÉRIAS OOO 
De acordo com o Parágrafo único do Artigo 145 da C.L.T. 

,ódigo Nome do Empregado 
92 DANIEL.' MALDANER 

Negócio 
1 - GERAL 

Função 
TEC.DE  ENFERMAGEM 

Nr. Carteira Prof. Série 
2422298 	40 

Centro de Custo 
1 - *** GERAL*** 

Banco/Agência/Conta 

Nr. PIS 
20615092335 

Nr.CPF 
080.688.419-38 

Período Aquisitivo: 02/12/2015 a 01/12/2016 
	

Dias de Férias: 30,0 

Período de Abono: 	 A 
	

Dias de Abono: 0,00 
Período das Férias: 01/08/2017 A 30/08/2017 

	
Retomo ao Trabalho: 31/08/2017 

Salário Base: 	1.168,95 

Recebi da firma HOSPITAL SU DOESTE LTDA com inscritAo 75.984.195/0001-50. a importância de R$ 2.567.10 
(DOIS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS. DEZ CENTAVOS) referente as férias de 30 dias, de acordo 
com as parcelas discriminadas abaixe, que: 

Evento Seq. Descrição Definição 	Referência Vencimentos Descontos 
15 80 DIF AD NOTURNO 0,01 0,01 
17 80 AD NOTURNO 30% 350,85 350,85 
25 80 DIF.SALARIO MES ANTERIOR 7,91 7,91 
34 80 AD. INSALUBRIDADE 30% 272,03 281,10 

195 80 HS EXTRAS 50% 23,75 299,43 

200 80 HS DOBRADAS 100% 3,39 66,46 
502 80 FERIAS GOZADAS 30,00 1.168,95 
504 80 AD. 1/3  FERIAS 2.208,64 736,13 
509 80 GRAT. ANUENIO 1.131,24 33,94 
560 80 LN.S.S 2.944,78 323,92 

561 80 I.R.R.F 2.944,78 53,76 

TOT A IS 

ç 
Total Vencimento. Total Descontos 

2.944,78 377,68 
Valor Liquido 	2.567,10, 

CAPANEMA \r‘r \CL-9CYÏ"  
Assinatura do Empregado 

Obs.: § 1° do Art. 135 da C.L.T. - O empregado não poderá entrar em gozo das férias sem que apresente ao empregador 
sua carteira profissional para que nela seja anotada a respectiva concessão. 

Do direito a férias e da sua duração: De acordo com o artigo 130 da C.L.T. a proporção ao direito de férias e a seguinte: 

Até 5 faltas = 30 dias corridos 	15 a 23 faltas = 18 dias corridos 

6 a 14 faltas = 24 dias corridos 	24 a 32 faltas = 12 dias corridos 



~Dame 
1 .653, 

Sal.Com.INSS 

2.94715 
Base Uk Fora 	FGTS 
2,947,15 

Vak mikt/ 	 2.486,72 

	

elmer.,  • S•<rtF• 	 • a.,  
0%. 
	 77 	2.847,15 

ry sumErTE LTDA 
RUA TUP1NAMBAS 
CAPANEMA 

co"-Nmrltr FILEIE MACHADO 
Funcao:SECRFTARIA 

Re cibo 	 ito de Sa 
191 
PR 	JULHO• DE 2.)1; 

,„31  
1 

CTPSt5986-14—PR 	PIS 1214699—',1)5() 

cárJar.:02/512017 	B PT i kl% :02110/2406 	 A$10,41,1483,50 

2 	O EALARIO NORMAL 240,00 1,683.50 
34 	O AD, IME,UBRIDADE 30% 281,10 281,10 

195 	O w8 EXTRAS 50% 57.00 747.87 
500, 	BRAT. ANUERIC 8,00 134,68 
560 	C,  I.N.S.S 11,00 313,2 
561 7050 47,25 

'O
  C

O
N

TI
N

U
O

  -
  F

on
e  

(4
5)

  3
 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2017; CFE CLAUSULA 582. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE MARLISE FIEBIG MACHADO DATA 051082.017. 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 	,- 



HosPTTAL SUDOESTE LTDA 	 :lo de Sa£ 0 
RUA TUFINAMBAS 
CAPANEMA 	 JULHO DE .17 

e'td" Nonlf411RI:,2-tirf N17 -  DE FREI T Arg 
Fun c.-,ap SECPE TAR I A 

CW 21N. L 
35.151 	 1 

CTPS1.00Y752-3—PR PIS:165269949 

ix 0_ 
-t.  
2 
8 

cå1T.Fer.:01/08/2016 	DT i oilL, :01/041/2015 

	

2 	O SALARIO NOMI_ 

	

14 	O AD 	1NSPLJDRIDADE 34; 

	

1'n 	0 PS EXTRAS 501 

	

sog 	n ERAT. ANUENIS 

	

560 	0 	.N,3.5- 

Dpikirbkirz. 

220.00 
291,10 
1,50 
1,00 
8,00 

.4a.m;)1406,70  

1.006.70 
281,10 
13,28 
10,07 

104,89 

LL 

1 	al5 	101,89 

smanowlse 
1.006.70 

Sal. Contr. INSS 
1.311,15 

Baseeák.EGTS 
.! 1,15 

40 

FGTS 
04 $9 

1.206,26 

311 A  15 1 

RECIBO 
RS=248,,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ROSELAINE DE FREITAS 
CPF 

DATA 	0510812.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(13 (zb— P1-1.- 	n,. 	L'-' . •+-:, 



11%26 

'"w3 	rt'ir:•‘.. • d• 

'."" 

DOgibidaa 

CTPS; 

de Saiário. 

auLHa DE 201' 
Sfttor 

<J21-1v-SC 

Rec 

PR 

:gse 

F
on

e  
(4

5)
  3

22
4-

55
2 4

 -
  C

A
lfi

C8
V

61
 -  

P
R

 

,1,22 2C16 	dii44Sek :C1112;203e 

1; 	,,,J34rE 201 
195 
20r: 
50'1  

/ 
e 
LL 

1.490.54 119.26 

1.371 , 
SAM° Base 	Sal. Cor*. INSS 	 Base Gák FGTS 	FGTS tlo • 

1.490934 	11'7,27 	1.490,54 1 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2.017; CFE CLAUSULA 58a. 

2017/2018 (SINDICATOS TRAB EST 

recibo nesta data, 

DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 

dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE MARLI NUNES BARROSO DATA 0610812.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

.44 ;a- 	51 f,,A,r.- 	,,,,~ 



HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 
cádho Mom da hmiAarlano 
96 TATIANI ESTRAICH 

Fun.zao:TEC.DE ENFERMASEM 

de S 
191 
PR 	JULHO DE 2017 

1 
17,TS:1292015'-2-12P P1Sg17.109087528 

f Fer.:0210112017 	P " 'UVA& :02/01:2014 Dp2P.Clki 9nt1168,95 

2 O SALARIO NORM 220.00 1.168.95 
E  

17 	O AD NOTURNO 301 350,68 350,68 
22 	O VALE TPANSPORTE 143.00 143,00 

E 34 	O AD. INSALUBRIDADE 301 281,10 281,10 
195 O NS UWE 5O1' 2.15 26.91 
509 	O SPAT, ANUENID 3,00 35,07 

345 	O BEEMD VALE TRANSPORTE 1.168.95 70,14 

560 	0 1.M.S.S 9,00 167,64 
2 
lL 

2.0=75.71 
	

237.78 

1.767,91 
Balend Base 	S. Cum iNSS 	 Base Cát FGTS 	FGTS 	 • 

1.168,95 	1.862,71 	1.862,71 	149,02 	1.E‘-J2,71 

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref_Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2.017; CFE CLAUSULA 

2017/2018 (SINDICATOS TRAB 

recibo nesta data, 

sr. DA CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE TATIANI ESTRAICH 
CPF DATA 05/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

')"W C)‘ 	t')rim` 1 



Saiårio8~ 	Sai ContniNSS 	 PG1S 	F,GfS 
1 	 296,06 	1. 	06 

1.192, z.t3 
r-ìr 

.c) 	1/4.,6 	1 2  

n  
HIY",'Jr's ?TAL. SUDOESTE LIMA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 
~gi) Nitimado~~ 
124 JUCIANE BELOCURON 

Funcàlo:SERVENTE DE LIMPEZA 

c84„Fer.:10f03/2018 	D " 8  »T 	:10/03,12017 

Safiå:4o 

JULHO DE 2017— 

CTPS 759021 2-1—PR P I 8 1302 4 449 5n 

Dpr.'543,:te 	 ¡41L:4:11%406,70 

Recibt 
191 
PR 

Ch 	• 
254:31,Q11 

2 	O SA1ARIU W)P8A1 
14 	O AD. 	Ii!Sr-LUBRIDADE 201 

224.00 
187,40 

1,006,70 
197,40 

2 
195 	0 HS EIT;;`: 597, 3,00 24,42 
200 	O HS DOBRåDAS 1001 7,00 77,54 

4 560 	0 I.8.8.5 9.00 1W,69 

:4 

iL 

O 

0 

ti 

1 b,06 

. 	 -------- 	 ..... 

RECIBO 
RS= 248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref_Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF, MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE JUCIANE BELOCURON 
CPF 

DATA 0510812017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

(&=' \ilterc,›, 



Bast Cate FGTS 	FGTS ao 

1,313,39 	105,07 
SaiahoSas 	Sal ;o4grAOSS 

1.0C{a470 	1 . 313 , 39 

mosrITAL gurnEsTE tm? 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Cddigo Name do Funcionkio 
126 MARLEI DE FATIMA LAMBERTY 

FuncaciSERVENTE DE LIMPEZA 

jbo de 
191 
PR 	JULHO DE 2017 

Lit Esso 

2543111 	 1 
C-W5g4527933-2—PR P15:16425901269 

We, 

Sa•••••••••••~».10.•••••••••• 

RECIBO 
RS 

(  
RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS) 

 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 06/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE MARLEI DE FATIMA LAMBERTY 
CPF DATA 06/07/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

( r\cek.il (12 	inctite'-Jt 

O 	stfir !g,  91.Jer.:08105/2018 

	

2 	SALARIO NORM 

	

14 	C At. MSALUBPIDADE 201 

	

115 	O MS VIRAS 507, 

	

200 	O HE 0089ADAS 100% 

	

560 	O 1.11.5.5 

OW0512017 	805M'x: 

220,00 
107,40 
5,00 
1,00 
8,00 

ItgY1006,70 

1.006.70 
187,40 
40,71 
78,58 

mine 
1.313 39 
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1.313,39 1 



HOSPTTAI SUDOESTE LTDA 
RUA TUF-'INAMBAS 
CAPANEMA 

Cádifio Neme do funOunOtio 

71 ESTER BONIFACIO KRCMBAUER 
'11nITE:C.DE ENFERMAGEM 

,•••••:!:!,1 • 	 lto de Salárbe 
191 
PR 	jULHO DE 2017 

C f 

3222, 511 	1 	1 
CTPS:a383593-1-plo 

q4.FEr,:t2/08j2017 	""irMit0g:0210812010 	DrPC5fr 
	

•St.'n.lb8,95 
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2 	SALUT° HORNal 

	

34 	Ar. INUARIDADE 30% 

	

lç5 	115 =1T942 30% 
W. O RAT. ANUENIV 
560 0 I.X,S,S 122,C.2 

o 
LL 

LL 
1 

Saiárir.• Base Sai. Contr INR.5 	 Baseeág "-, 	 Fe:1"N' 

a- 	2; 7 	1.52 

1. 402; 	—4 
IriRg 

1 5 -,J7 

      

      

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - DUZENTOS E VINTE E SEIS REAIS 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 

DATA 0510812.017 EMITENTE ESTER BONIFACIO 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

Wm.,,leut)--,. 



Sa5átio Recitg 
19' 
PR DE 2017 	C O 

ij,kn 	0? y" 1 
C TPS :2422298-40—PPP ZS • 206150923:SS 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

co4igio Nome d1Fp9ohnárbr 
DANLL1 MALDANER 

Funcac7eTEC,DE ENFERMAGEM 

J 
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Fo
ne
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  -

  C
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ca
ve

l  -
  P
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egI.Fer.:02,1212016 DT ,eda. :02/12/2013 	Dmad. •x4,114.1"in 

2 	0 SALARID NORNAL 220.00 1.168,95 

17 	O AD NOTURND 307. 350.68 350,68 

34 	O AD. IMALUBRIDADE 30Z 281,10 281,10 

195 	O NS EXTRAS 5(1 11,30 141,44 

509 	O BRAT, ANUENIO 3,00 35,07 

560 	(J I.N.S.8 9,00 177,95 

• :us 
7. 77 24 
	

177 

Sa~ Base 
1 . 168 95 

Sai. Cone. 

1.977 24. 
BaseCák FGTS 

1.977,24 158,18 

1.799,29 

1.977,24 1 

_J> j  

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2017; CFE CLAUSULA 58e. DA 
(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE DANIEL' MALDANER DATA 	05/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

na(tr)kg/ 



Re , d 

PR 	JULHO DE 2,)17 
nyl (P 	 sA‹ 322'0714_ 	 1 	1 

CTP5:72962-37-PP Fl%124428',9 

DpteRè124 

	

220,00 
	

1.168,95 

	

22,62 
	

22,62 

	

281,10 
	

281,10 

	

1,15 
	

12,92 

	

15,00 
	

175,7,4 

	

9,00 	
149,48 

Tok r4-  

•• , 

dr 

FGTS 

132,87 

1. 511 , 4:5 
F.LIS>li 

OSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

4..ok• ligt& Ntifkm hincorádo 

CLARICE A.L.DEBASTIANI 
Funcao:TEC.DE ENFERMAGEM 

,c0q.Fer.:0110312017 
	

Dt' sDT2AM:C1/03//996 

2 O SALARIS NORM 
17 O AD gri.uri 
34 O AD. IVS:L2BRIDADE vlfX 
195 O PS : ---E 
509 	,/‘ 427.1C 
51i? ì 1.N.S.S 

Salário Base 

1.168,?5 
Sm CeMrANSS 

1.66(,93 
easeuderws 

1.64Q,9.3 

;  r
'O

R
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  F
P

R
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RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDO 	LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENDOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAV OS) -X4WIC  
Ref: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2.017; CFE CLAUSULA 58a. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 

SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. - 
Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação.  

DATA 05/08/2.017 EMITENTE= CLARICE A L DEBASTIANI 

ENDEREÇO: PLANALTO- PR ASSINATURA: 

frE•--_4\.,,,,JP 010)1if 

- 



,;:ibo de Paga mento de Saialv 
191 
PR 	JULHO DE 201.7 

1 

CTPSt76494-40-PP P15:12489629001 

Lom; 
5ç" 

q..9!,,r1.1-1.t.„~sSTF LTDA 

CAPAMEMA 

efflP"411\M"ILVANA TOLOTTI 
FuncaOSECRETARIA 

caa.Fer,102/01/2016 
	D-ATi44Pa:02/0112013  

2 O SALARID KIRHAL 
34 O A. INSALUBRIDADE 

193 O NS EMS 31A 
O SR4!. AHUEW10 

560 O IA.53 

DpaSlissga vamkI4å.11,00 

220,00 1.511,00 
281,10 281,10 
4,55 311,04 
2,00 30,22 
9,00 

.1.105 

169,05 

TOM de 

1.87 ,36 169,0'3 

Salário Basa 

1.511,00 
SW.CootrANSS 

1.E378 ,3b 
Base CAIO. FGTS 
1.87E1,36 

Vidor!i"." 

FGTS do Anes 
150,26 

1.709,31 
. 	, R.RF 

1.878,36 

• .••• ••••• • ..«^ 	

..... ..••••••• 	• 

RECIBO 
R$= 248.60 - 	- - 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS 	 -, 	-  
REF A AUXÍLIO ALIMENTAÇA0 DO NIÉS 07/2.017; CFE CLAUSULA 58'. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. - 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE: ANITA SILVANA TOLOTTI Data:05/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



RECIBO 
RS= 790,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (SETESCENTOS E NOVENTA REAIS) 

Ref Ref SALARIO 07/2017 

recibo nesta data, -Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ANITA TOLOTTI 
CPF 

DATA 0510812017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

DO, 	"\<-4c-tit 



ctga  "Dmenntgt" 17,EM N MACI 
	

51:t? 1n:1 
Funer.lo:AUY.DE ENFERMA8EM 	 rTP:94::.36-2S-PP 

tieV 	sek 

PIS:12354018705 

3i9gFIr.C4 '7.11DOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

Recibo de 	:o Je Salá _91 
PR 	JULHO DE 201/ 

c8a,Fer.:01/07'2017 	111.48to :W0711999 haim170 v41.#4.1,069,80 

2 w %LAM NORMA!. 220,00 1.069,80 
17 	0 AD 4.0711RIC 301 320,91 320,91 
22 	C VALE TWISPerTE 124,30 124,30 
34 	0  AD. INSALUDRIDADE 301 281,10 281,10 

195 	D NS ErRAS 591 2,55 31,86 
509 	O BAL,. ANUEMIO 15,00 160,47 
300 	O NENSALIPADE SINDICAL 8,80 
345 	O DESCONTO VALE TRANSPORTE 1.069,80 
560 	O 1.N,S.S 9.00 

8,80 
64,19 

167,77 

row  
1.9E6,44 
	

240,76 

Saládogiase 
064;4 80 

Set Contr. iNSS 

1.864,14 
Bameeák FGTS 
1 « B4,4, 14 

Valorifotndo 

KITSdaMès 
149,13 

1.747,68 
jrn, 	, 

1.864,14 1 

j  

RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAV OS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2017; CFE CLAUSULA 58'. DA 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE CLAUDETE D MACIEL DATA 0510812.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

c3—  , 



11W TTIN 14JANW TE LT DA 
CAPAW 

Nome 11,) ~o7tario 
ISADORA BERTALUZI NIZER 

Funcao:FARMACEUTIC 0(A› 

, ibo de Paga 	 Z de Sa 
191 

PR 	JULI-10 DE 2017 

O 	I. 
2292K gt 1 

ocas 
1 

CTPS : 5718996-30—PRP I S; 1321 4905 4c; 9 

dia. Fer :17 F0712018 	D - DI 	:17107/2D17' 
	

DpmfiE~ 	v51~92%,00 

2 0 SAIAR10 NON& 106,45 352,74 
a. 34 AD. INSALUBRIDADE 30i 97,83 97,83 

560 O I.N.S.S 8,00 

O 

ai 

c5 

Total d • : 	 "m..s 
450, 57 	 36.04 

switinistase 
729 „ 00 

Sal.Contr.~ 
450, 57 

Base C k FGTS 

450,57 

vak. -.9tskio 

FGTS (Jo Mas 
36 5  05 

4 14 , 
.33.9 	 1- 	•••• 
4 50 , 57 

RECIBO 
RS= 175,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS) 

Ref Ref ALIMENTACAO REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ISADORA BERTALUZI NIZER 
CPF 

DATA 05/08/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

'''' X)->cao 	6 "r\-,k^ yl 

3å , 04 



1 
WWIrlffillWRWTr.7 "-DA  
CAPANEMA 

Códiwt Neme du Funtionáiin 
122 ROSANE SILVEIRA 

-•-?..Ilicat:.b:ENFERMEIRO(A) PADRAO 

49-.Fer.:14103/2018 	D  "MW.' :14/03/2017 

it...cibo de Pagamento de Salárie: 
191 .  
PR 	JULHO DE 2017 

;Bl J 	Alp. 	1..,X:3i 	t" 	Setoi 

22350511 	1 	1 	1 
CTPS919769 —302 —SP  PIS:128073597L1 

Dp:SP:91. 	11.•:t.817,80 

et 	2 A SALAR12 ?KIWI 	 220,00 	 - 1.817,80 a 
17 O AD WORD 301 	 545,34 	 545,34 75 

j 	
22 O VALE TEANSPLISTE 	 145,60 	 145,60 
34 O D. INSALUBRIDADE 30% 	 281,10 	 281,10 

5 	195 C HE EXTEA3 301 	 12.30 	 221,76 
.7 	200 O 4 00BRAUAS 1001 	 2,50 	 65,14 

1.817,80, ,. 	345 9 DESCDUTa VALE TRANSPORTE 	

%72,:):2 
a , 	560 0 I.N.E.E 	 11,00 . 
g 	561 C !.R.R.F 	 7,50 t.,_ 	 38,63 
c; = 

1-0~ 
3.076,74 

 

Sano Base 	SM. Contr. INSS 

1 • 81.7,60 	2.931,14 

.."IJOUidt5 

BaseCáte.FGTS 	FSIti 

« 931,14 

 

2.606 „ 62 

 

Rt~cè..+zRF 

2.911,14 2 

     

es. 

 

RECIBO 
RS=248, 60 

  

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA— PR 

A IMPORTÂNCIA DE = — (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref_Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2.017; CFE CLAUSULA 

2017/2018 (SINDICATOS TRAB 

recibo nesta data, 

58'. DA CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 
EST SERV SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ROSANE SILVEIRA 
CPF 

DATA 	05/0812.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA— PR ASSINATURA: 

(r 9~. 	• ',,,(,(\sP 

r: 
• 



o 

) de S&trbu 

481,å414,1117,80 

58,64 
19,65 
17,59 
527,75 
12,26 
9,07 

281,10 
41:,26 
18.45 

1.817,80 
1.040,31 

0,59 
17.59 

lem! 

********** 

3.883,37 
487,30 

T('W 
* ********* 

140,c3PITAL Mit'AFSTE LTDA 
TUPINAMBAS 

CAPANEMA 

er""wffitrTNE WILPERT 
F•lar:ENFERmEIR0 (A)  

kl P 

PR 	JULHO DE 2017 

22330:. 1 
f.,k›o k,Lry 10. r•y 

1 	1
'4, 

CTPS:7611273-1-PR PISz170194835:23 

0. 

 
d 
X 

N 

1.2 
7 

8 
E 

c1II.Fer.:01/1212017 	13,.Driefhpb.:01/12/2015 

2 O %LARM NORMAL 

	

15 	80 ti 	AD NCTURNO 	FER 

	

17 	O AD RnRNO,  30% 

	

17 	80 AP NOTURWO 30I 	FER 

	

25 	80 DIF.SALARIO NES A 	ERIOR 

	

34 	O AD. MSALUBRIDAN ;01 

	

34 	50 	D. INSALUBRUADEESO% 

	

195 	80 RS EXTRAS 507 	FER 

	

700 	80 NS BORRADAS '.007,FER 

	

502 	80 PERIAS BRADAS 	FER 

	

504 	80 AD. 113 	FERIAS FER 
509 0 ORAL MEMO 

	

509 	80 8RAT. WJEt.410 	FER 

	

503 	80 AD. 	FERIAS 	FER 
OI,R.S.S 

Dr3satiAlk; 

7.10 
19,65 
17.59 
527,75 
12.26 
9,07 

281,10 
22,43 
4,46 

1.817,80 
3.271,86 

1,00 
1.00 
30,00 
11,00 

• 
********** 

Salar«) Base 	Sal. eima. /NSS 	Base Cafe. FGTS 
	 IRR; 

********** 	********** ********** ********** 	********** *** ****** 

RECIBO 
RS= 248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref_Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  

DATA 05/08/2017 EMITENTE JAQUELINE WILPERT 
CPF 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

e:ffl'z' 



HwtPTTAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMEMS 
CAPAH~ 

Códkp Nome do i'uack>awno 
109 JAOUELINE WILPERT 

Funcac:ENFERMEIRO (A) 

c14,Fer.:01/12f2017 	L'esDTAdh°.:01/1212015 

RecibodePag...• odeSa/årio 
191 

	

PR 	JULHO DE 2017 

	

cee F2, 	 -z›10 
22 •0511 	1 	1 	1 

CTP3: 761.1273-1 -PR P IS:1301948852.3 

`'SrilTaf17,80. 

5I.,1 90 .11.R.r 
	

FER. 	 1540 
	

19%14 

4.448 a 26 

76, 45 
Sa!~ Bau 	SM.CoutINSS 	 Basa Cált FGTS 	FC; 	 tRRF 

1 E:17 7 80 	4..448,26 
	

4.4481,26 
	

85 
	

4.44e,26 1 

RECIBO 
RS= 70,00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (SETENTA REAIS) 

Ref_Ref EXTRA 

recibo nesta data, -Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE JAQUELINE 
CPF 

DATA 05108/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

` 1='(> 

ASSINATURA: 

4,-.{ 	LAJA 	‘)- 



aa 

e Pag 	ato de Salårio 

PR 	JULHO DE 2n17 

HOSPITAL SUDOE9TE LTDA 
RUA TUP1NAMBAS 
CAPANEMA 

9 9.T dn 	,gbN BUIWE 
Puncao:TEC RADIOLOGIA 

caT.Fer.:01/03/2018 	a, g IrF4ditL:01/03/2017 

(Ho 	 pt= 
32411!.'11 	 1 	1 

CTPS:4680877-3—PR PIS:2n4.%4822 

DNEE.24w,, 	4t_mi,405,42 

2 	S4LARIO MORMI 
750 o ;DICINAL INSALUBRIDADE 401 
560 

220.00 
442,16 
8.00 

1.105,42 
442,16 

123,80 

1.547,5S 

g 

D 

D 

1.423.-7S 

sulanoame 
1.10.5.4Z  

saLeamLimss 
1.47,58 

saaccffic.Fa.m 
1.597,58 

KM 

1.23,81 1.547,58 1. 

j 

A.. 

RECIBO 
RS=24  60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE JADERSON BUDKE 
CPF DATA 	05/08/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA;.---- 



Có5r Nome:::,1Funci;zn¡Ine 
gAMAN,HA LARISSA TORRES 

Funcao:ENFERMEIRO(A) PARO 

caI.Fer,:02/e5i2C18 	n4AIdkkb:02/05/2017 

2 O MUM wrAnAL 
r O AD NOT WI 
22 	VALE TRA77TE 
14 0 AD. INS2IBRI9ADE 30% 

345 O DESCONTO VALE TRANSPORTE 
560 e I,N3.S 

1 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 

CAPANEMA 

:lbo de Pnamento de Salá 
191 

PR 	JULHO DE 2017  

grly. 	Lowi 	 ges,h. 1 
CTPS 6 /44562-30- PRP IS : 150462 1027B 

D p.wii•ona 	404417,80 	Des,. 

220,00 1.817,80 
105,54 105,54 
150,60 150,Ó0 
281,10 281,10 

1.817,80 109,07 
9,00 

rotei 

198,39 

2.3t3.04 307,46 

2 047 „ 56 
Salário oase 	Sal. Cotas. INSS 	 Baseeák.FGTS 

1.217,130 	2.204,44 	2.204,44 
FGTS (K, 

ij& 
RRF 	 v • 

2.204,44 

RECIBO 
RS= 248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE SAMANTHA LARISSA TORRES 
CPF 

DATA 05/08/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 



HOSP7TAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBAS 
CAPANEMA 

1tViame~12NE MARMITT 
FuncaoISERvENTE DE LIMPEZA 

de Pi 	A Je Sabidc 
't 

j J. 

FF: 	JULHO DE 2017 

2 45 1 %ni 1 L" 	 1 
CTPS:733568-40—PR 	17139651499 

clá.Fer , :14;03;2018 	a, s DI. 	14/03/2017 Dpiagint,46 410451406,70 

2 t) SKA% mot 220,00.  1.006,70 
14 	O 48. INSAWRIDADE 20% 187,40 187,40 

1°5 	O NS EXTn': 301: 13.10 108,29 
200 	O NS D2DRADAS 100% 8,10 95,90 
560 	O 1.14.3,3 8.00 

Malde 

1 ,. 98 

111,86 

Saaártodtase 	SatecoftANSS 

1.006,70 	1.393,29. 
Basecmc.mm 
1..39C,29 

FOTS ao ~e 
111, Bei 

1.206,47, 

1.390,29 1 

RECIBO 
RS=248, 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 06/2.017; CFE CLAUSULA 58'. A 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇAO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRÃO—PR. 

-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE CRISTIANE MARMITT DATA 	05108(2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

c2. 	,j6_jiamst 	C3,1 'nuti 



RECIBO 
RS= 3.042,68 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (TRES MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E SESCENTA E OITO 
CENTAVOS) 

RefRef 	SALÁRIO 1.817,80, INSALUBRIDADE 281,60, AD NOTURNO 
545,28, II DOBRO 216,00 HORAS EXTRAS 182,00 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ALEX 
CPF 

DATA 05/08/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 	
- 	,f/ 

fi'V 	24W72 	/ .4A.-/A 

RECIBO 
RS= 248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE ALEX 
CPF 

DATA 05108/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 	,,, 	

/9/- 



vAtrkka45,42 	rJ~nths 

1.105,42 
33,16 

442,16 
126,;5 

M'1SPTTAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPTNAMBAS 
CAPANEMA 

c49r AgId8T FLISTEL LUCATELLI 
Funcelo:TFC RADIOLOGIA 3A1%11 Le, 1 rxt, 

CTPS:17,04135-1-PP PIS:12877902511 

Recib 
191 
PR 

n 	..tc de Saiår 

JULHO DE 2017 

4J.Fer,:01/02/2017 
	

43.14th :01/02/2014 

2 	SALARID NPRRAL 
54? O GNI'. ANIVEM 
750 O ADrIMAL INSALUBRIDADE 40% 
560 O I.N.S.S 

DPard, 

10,00 
3,00 

442,16 
8,00 

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)  

Ref Ref  07/2.017 REFERENTE ALEVIENTACAO. 2017/2018 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE ADRIELI FEIETEL LUCATELLI 

CPF 
DATA 05108/2.017 

1.80,74 	1 6,45 

!.ïaMiichilase 
1.105,4-) 

SW.ConLINSS 

1.560,74 
Base C 

1,5E,74 

1.454,29 

1.580,I4 1 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

= 



ASSINATURA: 

HOSPITAL SUDOESTE LTD 
RUA TUPINAMPAS 
CAPANEV1A 

Cadigo idomo do funclonAilo 
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509 80 BRAT, ANUENIO FEE 
503 80 AD. FERIAS 
	

=EA 
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En 

salawilaw 
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&A.c.)ntrimss 

1'77 , 23 1 ,  

sasecm,I.F&m 

1.177,23 

POTS 

9417 ,  

C 	̀R'2 F 

1.177,22 1 

 

      

RECIBO 
RS=248 60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS)  
Ref Ref  ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação.  
EMITENTE BRUNA DIAS 
CPF DATA 05/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 



Rec.!:,  de Pag, 	• !t® de Sta , 4WqfflufflfflPTE LTDA 1-1 
CAPANEMA 	 PR 	JULHO DE 2017 
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2.104,41 277 , 	. 

')
 C

O
N

T
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 -
  

Salário Base 
1.8175 90 

SM.ContINSS 
1.954,4.1 

Base eide. FGIS 

Vakx tiquicie 1.826,i?,9 
%3:c 	 X i R'? 

1.9b4,41 1 

RECIBO 
RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 
QUATRO CENTAVOS) 

Ref Ref ALIMENTACAO CONFORME CONVENSÃO COLETIVA DE 
TRABALHO 2017/2018 REF. MÊS DE 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE VERA L M BARBACOVI 
CPF 

DATA 	05/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 
, 	. 

J JA)ca_ 	J. 	J~. 



k-,W^Y[fik',1-W.,"1UTE LTW'4  
bo de N?, 	nto de SalátrIo 
...91 	— 
PR 	JULHO DE 2017 

egydigo Nomed,›Furtek>nåliO 
SUELI U''iMANN 

ENFERMA8EM 
511 	1 	i 	1 
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1.717,-3 
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Base Wc. FGTS 	FUT' , ,s 	 :.,RF, 	,,,;.L•.. 
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sawmEhlue 	SaY Contr.d4SS 

t.1b8,9b 
	

1.713*  76 

RECIBO 
R$=2481 60 

RECEBI DE= = HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = = - (DUZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) -X-X-X-X 
REF A: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO DO MÊS 07/2017; CFE CLAUSULA 58a. A 

(SINDICATOS TRAB EST SERV 

recibo nesta data, 

CONVENÇÃO COLETIVA DO TRABALHO 2017/2018 
SAUDE DE FRANC BELTRAO-PR. 
-Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE: SUELI DOMANN Data:05/0812.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

''̀L LÇ1 	 Gry\ fv) 



RECIBO 
RS=248,60 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA— PR 

A IMPORTÂNCIA DE = — (DUZENTOS E QUARENTE E OITO REAIS E SESCENTA 
CENTAVOS) 
Ref CONF ALIMENTACAO CONVERNSAO 2017/2018 07/2017 

-Do que para constar, assina o presente recibo nesta data, 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE AMANDA CARDINE SOPSHUK 
CPF 

DATA 05/08/2.017 

ENDEREÇO: CAPANEMA— PR ASSINATURA: 
c3— 



	

Redb( 	 o de Sedan° 
en 191 

	

PR 	YULHO DE 2017 
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RECIBO 
RS= 70.00 

RECEBI DE= HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR 

A IMPORTÂNCIA DE = - (SETENTA REAIS) 

Ref_Ref EXTRA 

recibo nesta data, -Do que para constar, assina o presente 
dando a plena e geral Quitação. 
EMITENTE AMANDA 
CPF 

DATA 05/08/2017 

ENDEREÇO: CAPANEMA- PR ASSINATURA: 

-\ 	r„,, 
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Funcan2ADMINYSTRADOR(A1 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 	 MR029348/2017 
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 17/05/2017 As 17:02 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE 
FRANCISCO BELTRAO E REGIA0 - SINTRASAUDE, CNPJ n. 78.687.134/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ENIO DE LIMA; 

E 

SINDICATO DOS HOSP E ESTABELEC DE SERV S SUDOESTE DO PR, CNPJ n. 81.271.512/0001-94, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALUIZIO CLETO GUIMARAES; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 04 de maio de 2017 
a 30 de abril de 2018 e a data-base da categoria em 01° de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) A presente Convenção Coletiva 
de Trabalho abrangerá (as) categoria (s): Técnico de enfermagem, técnico em laboratório com 
formação profissional, auxiliar de enfermagem, Auxiliar de fisioterapia, auxiliar de laboratório, 
auxiliar de odontologia, parteira prática, instrumentador cirúrgico, atendente de enfermagem, 
auxiliar de hemoterapia, atendente de laboratório, auxiliar de contabilidade, auxiliar de departamento 
pessoal, supervisores, massagista, operador de computador, faturista, telefonista, encarregado da 
manutenção, secretária de consultório, secretária de enfermagem, recepcionista, auxiliar de 
escritório, operador de caldeira, copeira, cozinheira, costureira, lactarista, lavadeira, servente de 
limpeza, almoxarife, auxiliar de manutenção, contínuo, vigia, porteiro, estoquista, auxiliar de cozinha 
e enfermeiro(a), com abrangência territorial em Ampére/PR, Barracão/PR, Capanema/PR, Dois 
vizinhos/PR, Enéas Marques/PR, Francisco Beltrão/PR, Marmeleiro/PR, Nova Prata do Iguaçu/PR, 
Pérola D'oeste/PR, Planalto/PR, Pranchita/PR, Realeza/PR, Renascença/PR, Salgado Filho/PR, Salto 
do Lontra/PR, Santa Izabel do Oeste/PR, Santo Antônio do Sudoeste/PR e Verê, com abrangência 
territorial em Ampére/PR, Barracão/PR, Capanema/PR, Dois Vizinhos/PR, Enéas Marques/PR, 
Francisco Beltrão/PR, Marmeleiro/PR, Nova Prata Do Iguaçu/PR, Pérola D'Oeste/PR, Planalto/PR, 
Pranchita/PR, Realeza/PR, Renascença/PR, Salgado Filho/PR, Salto Do Lontra/PR, Santa Izabel Do 
Oeste/PR, Santo Antônio Do Sudoeste/PR e Verê/PR. 

Salários, Reajustes e Pagamento 

171so Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

Os pisos salariais da categoria ficam assim afixados: 

a)técnico de enfermagem e técnico em laboratório com formação profissional - R$ 1148,00. 

b)auxiliar de enfermagem, auxiliar de fisioterapia,auxiliar de odontologia, auxiliar de laboratório, parteira 
prática e instrumentador cirúrgico com certificado quando for o caso - R$ 982,20. 

c)atendente de enfermagem, auxiliar de hemoterapia, atendente de laboratório, auxiliar de contabilidade, 
auxiliar de departamento pessoal, supervisores, massagista, operador de computador, faturista, telefonista e 
encarregado da manutenção - R$ 939,00. 



d)secretária de consultório, secretária de enfermagem, recepcionista, auxiliar de escritório, operador de 
caldeira, copeira, cozinheira, costureira, lactarista, lavadeira, serventes de limpeza, almoxarife e auxiliar de 
manutenção - R$ 939,00. 

e)contínuo, vigia, porteiro, estoquista, auxiliar de cozinha e auxiliar de costura - R$ 939,00. 

f)enfermeiros(as) alto padrão (com nível universitário) - R$ 1785,00 

Parágrafo único - só serão permirtidas admissões e fica vedada contratação ou registro em CTPS com 
denominações outras, devendo os empregadores proceder às modificações necessárias na admissão. 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL 

A partir de 1° de maio de 2017 os salários serão corrigidos aplicando-se o percentual de 5,5% a partir de 
01/05/2017 e . Os pisos iniciais seguem descriminados na cláusula 4a. As diferenças relativas ao mês de 
maio de 2017, devidas por conta desta Convenção Coletivva de Trabalho, serão pagas aos trabalhadores 
juntamente com o salário de junho de 2017. Serão compensadas deste percentual, todas as antecipações 
espontâneas ou compulsórias concedidas até 31/05/2017. Não serão compensados os aumentos 
decorrentes de promoção, transferência, equiparação salarial, implemento de idade, mérito e término de 
contrato de aprendizagem. 

Pagamento de Salário — Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Ficam obrigados os empregadores a fornecerem envelopes de pagamento ou contracheques, 
discriminando as importâncias da remuneração e os respectivos descontos efetuados, inclusive o valor a 
ser recolhido ao FGTS. 

Parágrafo único: com relação às empresas que não fornecerem cópias dos demosntrativos de pagamento o 
Sindicato Patronal reconhece o direito de substituição processual do Sindicato dos Trabalhadores para 
ajuizar Ação de Cumprimento na Justiça do Trabalho sem necessidade de procuração individualizada dos 
funcionários, especificamente para cobrar o cumprimento da presente procuração. 

CLÁUSULA SEXTA - CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em caso de atraso no pagamento dos salários e outras remunerações, além do 5° dia útil, as empresas 
ficam obrigadas a pagar aos empregados prejudicados, correção monetária dos valores pela TR diária ou 
eventual indexador substituto da mesma. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTOS 

Os empregadores que não efetuarem o pagamento em moeda corrente das remunerações, deverá 
proporcionar aos empregados, tempo hábil para o recebimento junto ao banco depositário, dentro da 
Jornada de Trabalho, desde que coincide com os horários bancários, excluindo-se os horários de descanso 
e refeição. 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo 



7 

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DE SUBSTITUIÇÃO 

Será garantido ao empregado transferido para a função de outro, cujo contrato tenha sido rescindido. sob 
qualquer condição ou transferido para outra função, salário igual ao do substituído, excluida as vantagens 
pessoais. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

13° Salário 

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO ANTECIPADO DO 13° SALÁRIO 

As empresas anteciparão 50% do 13° salário no mês de julho para os empregados que solicitarem com 
antecedência de 30 dias. 

Outras Gratificações 

CLÁUSULA DÉCIMA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 

Fica assegurada a percepção de gratificação de férias nos termos do art. 7°, XVII da Constituição Federal. 

Adicional de Tempo de Serviço 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

Em substituição ao biênio, fica estabelecido o adicional de 1% (um por cento) por ano de serviço à mesma 
empresa, incidentes sobre o salário do empregado, computados os períodos completados, ou que vierem a 
se completar, na vigência desta Convenção Coletiva do Trabalho contados desde 1980, limitado ao 
percentual de 15% (quinze por cento). 

Parágrafo único - os trabalhadores que possuírem percentual maior que o limite ora estabelecido, terão 
direito ao percentual que vinham recebendo, por direito adquirido. 

Adicional Noturno 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO/HORAS REDUZIDAS 

Remunerar-se-á o trabalho prestado entre 22 horas e 05 horas, com adicional noturno de 30% do salário 
diurno. 

Adicional de Insalubridade 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 



Independente de perícia médica o adicional de insalubridade será pago na forma da Portaria 3.214/78 - NR 
15 anexos 14, para os exercentes das funções discriminadas: 

a)20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo para os trabalhadores em manutenção, lavanderia e 
serventes. 

b)30% (trinta por cento) sobre o salário mínimo para os trabalhadores em enfermagem em geral. 

c)40% (quarenta por cento) sobre o salário mínimo para os trabalhadores em setores de isolamento de 
doenças infecto-contagiosas. 

Parágrafo primeiro - o disposto das letras "a", "b", e "c", aplica-se a todos os hospitais, inclusive 
psiquiatricos. 

Parágrafo segundo - as empresas que estiverem pagando adicional de insalubridade nos termos da letra "a" 
da cláusula 17a.-12 DC-87/91 manterão tais pagamentos, não se estendendo, em hipótese alguma, está 
obrigação para as demais empresas abrangidas por esta CCT. 

Auxílio Alimentação 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

Será concedido a todos os trabalhadores um auxílio - alimentação mensal: 

a)Para os empregados compreendidos nas categorias "a", "b", "c", "d", "e" e "f" da cláusula 4a da presente 
CCT, o auxílio é no valor de R$ 248,60(duzentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos), a partir de 1° 
de Maio de 2017. 

Parágrafo primeiro - o benefício, ora ajustado, jamais será considerado como salário salário in-natura e não 
integrará salário em hipótese alguma. Recomenda-se que as empresas obrigadas ao cumprimentos desta 
CCT procedam ao seu registro no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. 

Parágrafo segundo - o benefício auxílio - alimentação, será entregue mediante recibo aos trabalhadores, 
juntamente com o pagamento do salário. 

Auxílio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXILIO TRANSPORTE 

Nos termos da Lei n°619 de 30/09/1987 e do Decreto n°95,247, nenhum trabalhador poderá arcar com mais 
de 6% do salário básico percebido, para fazer frente às despesas com locomoção no trajeto residência-
trabalho e vice-versa sendo que o excedente deverá ser custeado pelo empregador na forma da legislação 
pertinente. Na hipótese de não necessitar os vales para todo o mês, o empregador somente poderá 
descontar referente ao fornecido para o empregado. 

Seguro de Vida 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA 

As empresas providenciarão as suas expensas, para todos os empregados, seguro de vida no valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais), a partir da vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, corrígiveis pelo 
índice oficial, salvo quando houver norma proibitiva da SUSEP, que impossibilite a contratação do seguro. 



Outros Auxílios 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - BOLSAS DE ESTUDO 

Os estabelecimentos de saúde poderão utilizar-se do Decreto n° 87.04/82 (salário educação) oferecendo 
bolsas de estudo aos seus empregados, proporcionando-lhes condições legais para o curso de 
Auxiliar/Técnico de enfermagem. 

Aposentadoria 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ABONO APOSENTADORIA 

Todo o empregado que vier a se aposentar e tenha 03 (três) anos completos de serviço na mesma 
empresa, fará jus ao recebimento de um prêmio correspondente ao de sua última remuneração, no mês da 
aposentadoria. 

Contrato de Trabalho — Admissão, Demissão, Modalidades 

Normas para Admissão/Contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

Fica acordado que o contrato de experiência não poderá ter prazo de duração superior a 60 dias, incluida a 
prorrogação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - ANOTAÇÃO NA CTPS 

Será anotada na Carteira de Trabalho e Previdência Social, a função exercida pelo empregado, assim como 
sua remuneração, na forma da lei. 

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - JUSTA CAUSA 

Os empregados despedidos sob alegação de justa causa devem receber da empresa, comunicação escrita 
com declaração do motivo determinante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

O pagamento das verbas decorrentes da rescisão contratual deverá ser nos seguintes prazos: 

a)até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato. 

b)até o quinto dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, 
indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 



Parágrafo único - o atraso no pagamento das verbas rescisórias, decorridos os prazos legais, implica em 
correção monetária dos valores pela TR diária ou eventual indexador substituto da mesma. Nas hipóteses 
em que o empregado demitido não compareça ou se negue a receber as verbas rescisórias, o Sindicato 
deverá ser notificado, no prazo de 05 dias da ocorrência, para fim de isenção da multa do art. 477 da CLT. 

Aviso Prévio 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO 

Durante o prazo do aviso prévio, dado por qualquer das partes, ficam vedadas as alterações nas condições 
de trabalho, inclusive transferência de local, de horário ou de qualquer outra alteração, sob pena de 
rescisão imediata do contrato de trabalho, respondendo o empregador pelo pagamento do restante do aviso 
prévio e verbas rescisórias. 

Mão-de-Obra Temporária/Terceirização 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - LOCADORAS DE MÃO DE OBRA 

Fica proibida a locação de mão de obra. Nos locais e setores onde haja atividade-meio será permitida a 
terceirização. O contrato de terceirização será homologado pelo SINTRASAÚDE, desde que observadas as 
normas convencionais e garantindo-se a representatividade sindical do sindicato obreiro. 

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO E BANCO DE HORAS 

Ficam as entidades patronais autorizadas a celebrar contratos de trabalho por prazo determinado, 
obedecidos aos parâmetros fixados pela Lei 9601 de 21.01.1998, bem como instituição de banco de horas, 
igualmente nos moldes legais, mediante acordo celebrado pelo Sindicato obreiro e o estabelecimento 
patronal interessado. 

Relações de Trabalho — Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Qualificação/Formação Profissional 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CURSOS DE NÍVEL PROFISSIONALIZANTE 

Será assegurada ao funcionário, a flexibilização de sua jornada de trabalho, sem redução de sua duração, 
quando o mesmo requerer matrícula nos cursos de técnico e auxiliar de enfermagem ou especialização. 

Atribuições da Função/Desvio de Função 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA DE FUNÇÃO 

Fica garantido na contratação, o exercício da respectiva função e o piso salarial correspondente assim 
como a denominação da função em carteira. 



Ferramentas e Equipamentos de Trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DANIFICAÇÃO DE MATERIAIS 

Fica vedado o desconto no salário do empregado ou mesmo imposição de pagamento, por danificação de 
equipamento do trabalho, usado no exercício das funções exceto no caso de dolo, negligência, imprudência 
ou imperícia. 

Estabilidade Geral 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE 

Fica assegurada a todos os empregados abrangidos por esta Convenção a estabilidade de emprego de 30 
dias a contar da assinatura da presente Convenção. 

Parágrafo único - nos meses de abril, maio e junho de 2017/2018 todos os trabalhadores terão 
estabilidade, independente da data de assinatura da nova CCT. 

Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 

É garantida a estabilidade de emprego à gestante, desde a concepção e até 5(cinco) meses após o parto, 
devendo a mesma apresentar ao empregado, contra-recibo, atestado médico oficial e comprobatório do 
estado de gestação até o aumento da efetivação do pagamento das verbas rescisórias, em caso de 
demissão motivada, para fazer jus à estabilidade/indenização. 

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO 

Fica assegurada a estabilidade provisória ao empregado acidentado no trabalho, pelo prazo de 12(doze) 
meses, contados no término da licença previdenciária, desde que esta tenha sido de no minimo 15 (quinze) 
dias. 

Estabilidade Aposentadoria 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ESTABILIDADE DO APOSENTADO 

Aos empregados que comprovarem estar a um prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses da aquisição do 
direito à aposentadoria, ficará assegurado o emprego e o salário, à exceção da ocorrência de justa causa, 
na forma da lei, devidamenmte comprovada. 

Parágrafo único - os trabalhadores que ingressarem em período de estabilidade até 30/04/2000, nos termos 
das CCTs anteriores, manterão a condição de estáveis, por direito adquirido. 

Estabilidade Adoção 



CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA PARA ADOÇÃO 

Os empregadores concederão licença remunerada inclusive com todos os adicionais, para mulher que 
adote a partir da entrega contra-protocolo do termo de guarda e responsabilidade ou documento que 
comprove a idade da criança/filho com duração igual ao número de dias que faltem para a criança adotada 
completar 120 dias. O período de licença será contado a contar desta data. 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CRECHE 

Os estabelecimentos que tenham em seu quadro 30 ou mais mulheres, com mais de 16 anos de idade, 
propiciarão convênio com creche para gurada de filhos menores, de O a 6 anos de acordo com o texto da 
CLT, artigos 389 e seus parágrafos e artigo 400 da CLT. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LANCHES E REFEIÇÕES 

As empresas fornecerão gratuitamente, refeições e lanches de boa qualidade para todos os empregados 
que trabalhem no período noturno ou em jornada de 12x36 horas. 

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - DOAÇÃO DE SANGUE 

As empresas concederão ao empregado que solicitar, licença de um dia a cada doze meses de trabalho, 
para doação voluntária de sangue devidamente comprovada. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - VESTIÁRIOS 

As empresas concederão vestiários completos nos termos das normas da 8a  Regional de Saúde. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 

Os empregados em Hospitais terão direito a assistencia médica gratuita quando internados no próprio 
hospital onde trabalham, com direito a acomodação em quartos de no máximo dois leitos. 

Mantem a cláusula para todos os hospitais que tem convênio com o SUS e para os demais que não tem o 
convênio, deverão custear acomodação ou firmar Acordo Coletivo de Trabalho com o Sindicato obreiro. 

Jornada de Trabalho — Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO 



A)Jornada reduzida (setores ininterruptos) 

Fica mantida, na base territorial da entidade obreira signatária, a carga horária semanal de 36 horas de 
trabalho, nas atividades e setores dos estabelecimentos hospitalares e clínicas que funcionem 
ininterruptamente, com a adoção de uma as seguintes hipóteses: 

a)Jornada de trabalho de 12x36, concedendo folga compensatória na semana em que a jornada for superior 
a 36 horas, a qual deverá ser concedida até a semana seguinte , não sendo devido o pagamento das horas 
extras excedentes da sexta diária tendo em vista a compensação pela ausência de trabalho no dia seguinte. 

b)Jornada de trabalho de 12x36 horas, pagando como extras com acréscimo de 50% as horas trabalhadas 
que excederem a 36 horas semanais, até a 48a inclusive.O excesso diário da 6a hora não será considerado 
hora extra em face de compensação pela ausência de trabalho no dia seguinte. 

c)Jornada de Trabalho de 06 horas diárias em cinco dias da semana, com um plantão semanal de 12 horas, 
pagando como extras com acréscimo de 50% as horas que excederem a 36 horas semanais, até a 48a 
inclusive. 

d)Jornada de trabalho de 06 horas diárias em seis dias da semana, totalizando 36 horas semanais, 
podendo ser concedido folga alternada no sábado ou domingo. Desse modo quando a folga ocorrer no 
oitavo dia não implicará em infração por violação ao art. 67 da CLT, eis que esse sistema de folga visa 
proporcionar ao empregado o descanso nos finais de semana. 

e)Jornada de trabalho de 06 horas diárias em 05 dias da semana com um plantão quinzenal de 12 horas, 
perfazendo uma jornada de 30 horas em uma semana e 42 horas na outra semana seguinte, estando 
automaticamente compensado o excesso de horas de uma semana pela diminuição de horas na outra. 

Parágrafo primeiro - fica expressamente estipulado que a jornada de 12x36 representa real e efetivo 
interesse das partes signatárias, ficando ainda disposto que a realização de tal jornada na conformidade 
com a letra "a" acima, não gera qualquer direito a percepção de horas extras. 

Parágrafo segundo - serão consideradas nulas de pleno direito, nos termos das CCTs anteriores, todas as 
alterações unilaterais de jornadas promovidas por empregadores, visando descaracterizar os setores que 
até então vinham funcionando ininterruptamente. 

Parágrafo terceiro - considerando a peculiaridade do regime 12x36 horas, os domingos trabalhados já estão 
automaticamente compensados em qualquer das hipóteses adotadas. 

B)Jornada normal (setores interruptos) 

a)compensação 12x36 - os empregadores, mediante acordo individual de trabalho, poderão estabelecer 
com seus empregados que trabalham em setores interruptos, jornada de trabalho de 12 horas consecutivas 
por 36 horas de descanso, totalizando 44 horas semanais, na qual, por força de compensação existente não 
será devida hora extra, a não ser as eventuais excedentes de 44 horas semanais, que serão pagas com 
adicional de 100%. Compreendem tal jornada o repouso remunerado e o intervalo para refeição e 
descanso. 

b)compensação do sábado - o acréscimo de horas por jornada diária, com vistas a excluir o trabalho aos 
sábados, não será considerado horas extras, desde que limitada carga horária em 44 horas e estabelecido 
o ajuste mediante acordo individual de trabalho com os empregados de setores interruptos. 

Intervalos para Descanso 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - INTERVALO INTRAJORNADA 

Serão observados, obrigatoriamente os intevalos intrajornada de 01 (uma) hora, no caso de jornadas de 
revezamento de 12x36 horas e, no caso de jornada de 06 horas, o intervalo intrajornada será de 15 (quinze) 
minutos. 



Descanso Semanal 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCANSO SEMANAL 

As folgas semanais serão organizadas de forma que a cada período de 30 (trinta) dias recaia num sábado 
e/ou domingo, no mesmo período, ressalvados os casos particulares de interesse dos empregados. 

Faltas 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - AUSÊNCIAS LEGAIS 

As ausências legais a que aludem os incisos ll e Ill do art. 473 da CLT, respeitados os critérios mais 
vantajosos, ficam ampliados para: 

a)5 (cinco) dias úteis em caso de casamento; 

b)5 (cinco) dias úteis em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

c)3 (três) dias úteis em caso de falecimento do cõnjuge, ascendente e descendente ou pessoa que viva sob 
sua dependência econômica. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 

O empregado estudante receberá apoio da Empresa, para adequação do seu horário de trabalho, 
possibilitando o seu aperfeiçoamento técnico, desde que venha a beneficiar o seu trabalho. 

Parágrafo único - é garantido ao empregado estudante o abono de sua falta ao trabalho quando da 
prestação de exames escolares em horário diverso das atividades escolares normais, desde que seja o 
empregador comunicado com antecedência de 72 horas, sendo comprovada a participação posteriormente, 
em 10 dias. 

Turnos Ininterruptos de Revezamento 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - SETORES ININTERRUPTOS 

Para os efeitos da cláusula anterior considerando-se setores de funcionamento ininterrupto, aqueles cujos 
serviços não sofrem interrupçao, havendo revezamento contínuo de turnos de trabalho. 

Parágrafo primeiro - os serviços de enfermagem (atendentes, auxiliares, técnicos e enfermeiros) em clínicas 
e hospitais (desde que seja pessoa jurídica), pela sua natureza, serão sempre considerados como 
ininterruptos, com direito a jornada reduzida, independentemente do setor ou local onde o trabalhador 
prestar seu serviço. 

Parágrafo segundo - com o objetivo de nortear interpretação do que ora é pactuado, alguns exemplos de 
situações práticas poderão ser tomados como parâmetro para a resolução dos eventuais problemas 
concretos: 

a)A portaria ou recepção , que no período noturno se mantém, ainda que precariamente, por qualquer outro 
funcionário em horário de trabalho (vigia, vigilantes, serventes ou pessoal de enfermagem) é considerado 
setor ininterrupto. 



b)A farmácia e/ou dispensários de medicamentos, que mesmo estando algum período do dia desativado 
(sem pessoal específico do setor) e havendo atividades no estabelecimento que necessitem de 
medicamentos e materiais próprios ou que possa ser encontrado naquele local, estes serão considerados 
como setor de trabalho ininterrupto. 

c)As secretárias de setores de funcionamento ininterruptos têm direito a jornada reduzida, ainda que 
durante certo período do dia, não haja secretárias desempenhando tais funções. 

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DOMINGOS E FERIADOS 

Todas as horas trabalhadas em feriados e domingos serão pagas em dobro, desde que não seja dado folga 
compensatória, garantida sempre a folga semanal normal. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CARTÕES PONTO 

Os cartões ponto e outros controles deverão refletir as jornadas efetivamente trabalhadas pelo empregado, 
ficando vedada à retirada dos mesmos do registro da hora em que este encerrar o trabalho diário, bem 
como o registro por outra pessoa que não seja o titular do cartão. 

Férias e Licenças 

Remuneração de Férias 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 

O empregado que conte com menos de 12 (doze) meses de trabalho na empresa, em caso de rescição 
contratual, por sua vontade, fará jus ao recebimento de férias proporcionais. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO ANTECIPADO DE FÉRIAS 

Os empregadores efetuarão o pagamento das férias dois dias antes do inicio da mesma. 
Outras disposições sobre férias e licenças 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE DE FÉRIAS 

Fica garantido o emprego por um período de 30 (trinta) dias ao empregado que tenha retornado de férias. 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Uniforme 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - UNIFORMES E MATERIAIS NECESSÁRIOS 



Os estabelecimentos fornecerão gratuitamente todo material necessário para o bom desempenho de suas 
atividades profissionais, como também os uniformes e sua lavagem, desde que sejam de uso obrigatório. 

CIPA — composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - CIPA 

Garantirão as empresas aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma hora por semana, 
dentro do período normal de trabalho, para realização de inspeção de higiene e segurança do trabalho. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CIPA - ELEIÇÕES E GARANTIAS 

As empresas cooperarão para a formação e renovação da Comissão Interna de Prevenção de Acidente: 

a)0 edital para inscrição às eleições da CIPA deverá conter o local e o prazo para inscrição dos candidatos, 
sendo fornecido ao candidato inscrito o comprovante respectivo; 

b)A convocação das eleições será feita pelo empregador com prazo mínimo de 60 dias e realizada com 
antecedência mínima de 45 dias do término do mandato a ser sucedido; 

c)Nas eleições da CIPA o Sindicato dos Trabalhadores terá toda a liberdade de atuação; 

d)Será dado ampla publicidade ao processo eleitoral em andamento; 

e)Em até 10 dias após a posse, o Sindicato obreiro deverá receber a Ata final; 

f)As semanas de prevenção de acidentes contarão com a participação do Sindicato dos Trabalhadores; 

g)As empresas com mais de 20 empregados constituirão CIPAs. 

Exames Médicos 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - EXAMES MÉDICOS 

As empresas realizarão a cada 12 (doze) meses, exames médicos nos seus empregados, para avaliar a 
saúde dos mesmos, no termos da Pot. 3214/78-MR 7. 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - ATESTADOS MÉDICOS, PSICOLÓGICOS E 
ODONTOLÓGICOS 

A validade dos atestados médicos fornecidos por médicos, odontólogos e psicólogos, alheios ao corpo 
clínico do estabelecimento empregador, somente poderá ser contestada quando o estabelecimento 
mantiver um médico do trabalho com indicação previamente comunicada ao Sindicato dos Trabalhadores. 

Relações Sindicais 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 



CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - ATIVIDADES SINDICAIS 

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais as instalações das empresas. Para desempenho exclusivo 
de suas atribuições, permitindo-se a distribuição de boletins informativos da categoria e disponibilizando-se 
local apropriado para fixação de editais e cartazes. É vedada à divulgação de matéria de cunho político-
partidário. 

Sempre que necessário a realização de reunião entre os trabalhadores e o ente sindical no estabelecimento 
da empresa, a mesma proporcionará um local apropriado, desde que previamente e expressamente 
solicitado, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 

Frisa-se que tais atividades não poderão interferir no andamento da atividade normal da empresa. 

Representante Sindical 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - REPRESENTAÇÃO SINDICAL 

Para representação da entidade e participação em encontros, palestras, reuniões, assembléias, 
congressos, cursos e outras promoções sindicais ou de organismos oficiais, poderão ser indicados pela 
entidade profissional e com anuência da empresa, até 02 (dois) empregados por estabelecimento que terá 
licença remunerada pelo empregador, no limite de 90 (noventa) horas/ano para jornada de 36 horas 
semanais e 120 (cento e vinte) horas/ano para jornada de 44 horas semanais, sendo que cada seis horas e 
oito horas, respectivamente correspondem há um dia. 

Acesso a Informações da Empresa 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

As empresas abrangidas por esta convenção, encaminharão ao Sindicato obreiro, quando solicitado, 
relação com nomes e cargos dos empregados. 

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - TAXA ASSISTENCIAL 

Haverá desconto de Taxa Assistencial em favor do Sindicato Profissional, na importância de 4% do salário, 
em duas parcelas de 2%, uma em Julho de 2017 e a outra em Novembro de 2017. Os descontos serão 
efetuados sobre os salários já corrigidos e o seu recolhimento se fará mediante orientação do próprio 
Sindicato beneficiado, até o quinto dia útil do mês seguinte. 

Além desses descontos, será pago pelas empresas ao Sindicato dos trabalhadores, o percentual 2% sobre 
a folha de pagamento de todos integrantes da categoria, sendo recolhido juntamente com a primeira parcela 
do desconto acima estabelecido. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - MENSALIDADE SINDICAL 

O estabelecimento empregador fará o desconto das mensalidades dos empregados em favor do Sindicato 
conforme art. 545 da CLT. 



Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - REVERSÃO PATRONAL 

Os estabelecimentos de serviços de saúde, não associados ao Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos 
de Serviços de Saúde do Sudoeste do Paraná, abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, 
recolherão ao Sindicato Patronal, de conformidade com documento da cobrança a ser remetido, o 
correspondente a 2,5% sobre a folha de pagamento do mês de Julho de 2017. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas acordadas e em obediência ao disposto no artigo 613, 
VIII da CLT, o empregador fica sujeito à multa do valor correspondente a uma cesta básica do DIEESE por 
empregado, que reverterá em favor da parte prejudicada, por violação ocorrida, verificada judicialmente. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Oportunamente, através de Termo Aditivo as partes voltarão à negociação com vistas à criação de uma 
Comissão de Conciliação Prévia. 

ENIO DE LIMA 
Presidente 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE 
FRANCISCO BELTRAO E REGIAO - SINTRASAUDE 

ALUIZIO CLETO GUIMARAES 
Presidente 

SINDICATO DOS HOSP E ESTABELEC DE SERV S SUDOESTE DO PR 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE NEGOCIAÇÃO SALARIAL 
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PARECER JURÍDICO N° 346/2017 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise do Pedido de Reequilíbrio de Preços e prorrogação da vigência 

do contrato n° 179/2017. 

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE 

REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO e PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 179/2017. POSSIBILIDADE. 

JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL. ESPECIFICIDADE DOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS. MONTANTE A SER ADITIVADO 

MENOR DO QUE O PLEITO DA EMPRESA EM RAZÃO DA 

FALTA DE COMPROVAÇÃO DO VALOR SOLICITADO. 

PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria o 

pedido protocolado sob o n° 2663/2017 pelo Hospital Sudoeste, cujo objeto é a 

prorrogação do contrato n° 179/2017 e seu reequilíbrio econõmico-financeiro. 

Em síntese, a empresa requerente alega que com o novo contrato, teve 

um aumento significativo de gastos com medicamentos, queda dos atendimentos 

particulares em razão das melhorias no atendimento público, o pagamento de 

sobreaviso aos médicos pediatra e obstetras, bem como o aumento com novos 

funcionários e o reajuste dos salários dos funcionários. Indica que está arcando com 

cerca de RS 57.000,00 a mais do que os valores que o Município repassa 

mensalmente. 

O Secretário de Saúde, por meio do oficio 208/2017, informou que é de 

conhecimento da Secretaria o aumento da demanda dos serviços do Hospital e que 

os serviços estão sendo prestados de acordo com o contrato. Todavia, informa que 

não é possível o aditivo no montante solicitado pela empresa, tendo em vista o 

orçamento do Município, havendo a possibilidade de se reequilibrar no montant de 

R$ 25.000,00, além do valor atualmente repassado. 

A‘'. Pedro Viriato Parigot de ';ouza, 1080 - Centre - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramai 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



Li~ 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

 

Os autos foram encaminhados para a Procuradoria-Geral, a qual se 

manifestou previamente, para que a empresa contratada comprovasse as alegações 

de aumento de despesa, após a assinatura do contrato n° 179/2017. 

Foram juntados diversos documentos. 

É o relatório. 

2. PARECER 

O art. 65, II, alínea "d", cla Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e 

extracontratua I. 

A cláusula décima segunda do contrato prevê a possibilidade de 

alteração contratual. 

Compulsando a proposta inicial do Hospital Sudoeste, encartada às fls. 

16-17, verifica-se os custos iniciais estimados para a prestação dos serviços 

contratados pelo Município de Capanema. 

Todavia, em se tratando de saúde pública, a estimativa de custos nem 

sempre é exata, devendo haver previsões para alterações, quando houver 

justificativas para tanto. 

No parecer n° 146/2017 consignei a dificuldade em se precificar os 

serviços médicos hospitalares, havendo diversos fatores envolvidos que impedem 

uma análise exclusivamente objetiva do valor de mercado dos serviços da área da 

saúde, como, por exemplo, a demanda, a existência de competição, isto é, de outros 

prestadores de serviços, os riscos inerentes da atividade médica, nunca livres de 

questionamentos judiciais etc. 

No caso do presente requerimento de reequilíbrio econõmico-financeiro 

do contrato n° 179/2017, há justificativa e conjunto probatório mínimo dando conta 

de que o Hospital Sudoeste está arcando com mais encargos atualmente do qu j com 

o que foi preestabelecido no contrato original. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - =a1 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Foi trazido aos autos recibos de pagamentos de sobre avisos dos 

médicos pediatra e obstetras, referentes ao més de junho de 2017, que ultrapassam 

o montante de R$ 10.000,00, o que não fora previsto anteriormente. 

Também foi anexado recibos e folhas de pagamentos dos funcionários 

do Hospital, que entre maio e agosto do corrente ano apresentam um acréscimo de 

cerca de RS 10.000,00, o que não fora previsto anteriormente. 

Por outro lado, foi aduzido como justificativa, também, a queda de 

atendimentos e internamentos particulares, em razão da melhora na infraestrutura 

do atendimento público, bem como o aumento do consumo de medicamentos, 

materiais de limpeza, lavanderia e oxigenioterapia, devido ao maior volume de 

atendimentos públicos. 

Com efeito, por mais que não houve comprovação, pelo Hospital, de 

todos esses gastos a mais, é de conhecimento público o aumento do atendimento e 

da demanda dos serviços prestados pelo Hospital, o que permite concluirmos que 

houve um aumento de gastos na prestação de serviços, muito embora não no 

montante solicitado (RS 57.000,00), pois não há comprovação de todo esse montante, 

mas logicamente houve. 

Nesse rumo, o Secretário Municipal de Saúde, pelo oficio 208/2017, 

indicou que realmente houve um aumento de demanda, mas que, de acordo com o 

orçamento do Município, somente poderia ser aditivado o montante de R$ 25.000,00. 

Desta maneira, repise-se, considerando a dificuldade de precificação 

dos serviços médicos hospitalares, mas tendo em vista os gastos com os serviços 

contratados tendo como parãmetro os Municípios vizinhos (fls. 13-15), mesmo se com 

o acréscimo no montante de R$ 25.000,00, o repasse mensal do Município de 

Capanema ao Hospital Sudoeste (R$ 170.000,00) será muito menor do que os valores 

despendidos pelos Municípios de Realeza, Santa Izabel do Oeste e Ampére, dando 

conta que com o aditivo o preço praticado continua dentro dos preços praticados na 

região, não havendo o que se falar em superfaturamento. 

Todavia, o reequilíbrio no montante de R$ 25.000,00 fica condicionado 

à aceitação do Hospital em manter as mesmas cláusulas do contrato original, isto é, 

prestando Os mesmos serviços, com o aci-escimo inferior ao solicitado. 

Destarte, tendo em vista o disposto no art. 57, II e no art. 65, II, "d", 

bem como rio § 1° do mesmo dispositivo legal, considerando, ainda, as justificativas 

e documentos juntados no processo, reputo como possível a prorrogação do contrato 

até o dia 31 / 12/2017 e o reequilíbrio econõmico-financeiro no montante de 

25.000,00 a ser ampliado no montante repassado mensalmente ao Hospit 

Pedro Viriato Parigot de ouza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - r,-,a1 222 - Fax:46-3552-1122 
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totalizando o valor de RS 170.000,00 men sais, até o dia 31/12/2017, desde que haja 

declaração do setor competente, de que há dotação e disponibilidade orçamentária 

para cobrir os custos do aditivo (total a ser aditivado: R$ 510.000,00). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Pro(.uradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração da prorrogação e do reequilibrio-econõmico financeiro do contrato n° 

179/2017, nos termos acima propostos, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda 

satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 

apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e 

eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

F, o parecer. 

Ca anema, de 28 setembro de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administração n° 
179/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer 
Jurídico n° 346/2017, pelo Aditivo de Prazo de Vigência e Valor em favor do HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA-EPP. 

Capanema, 28 de Setembro de 2017 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA - PR, 29 de setembro de 2017 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção a solicitação do Sr. Prefeito Municipal, informamos a existência de 
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da contratação do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 
MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotarão Or amentária; 

DOTAÇÕES 

Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 2000 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2017 2010 09.001.10.302.1001.2092 496 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE 

EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e prorrogação 

contratual protocolado pela Contratada e a emissão do Parecer Jurídico n° 346/2017, em que a 

Procuradoria Municipal se manifestou favoravelmente ao pedido, bem como a decisão 

administratiN a do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem aditar em 

R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/12/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA.  

A forma de pagamento será da seguinte forma: 

6" parcela - até 10 de novembro de 2017: R$ 170.000,00; 

7" parcela - até 10 de dezembro de 2017: R$ 170.000,00; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se 

encontra redigida. 
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parcela - até 10 de janeiro de 2018: R$ 170.000,00. 

CLÁUSULA QUARTA. 

As clausulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo 

aditivo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

Capanema/PR, 29 de setembro de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

José Carlos Maestrelli 

Representante legal do Hospital Sudoeste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE 
EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE LTDA- EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e prorrogação 

contratual protocolado pela Contratada e a emissão do Parecer Jurídico n° 346/2017, em que a 

Procuradoria Municipal se manifestou favoravelmente ao pedido, bem como a decisão 

administrativa do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem aditar em 

R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/12/2017. 

CLÁUSULA TERCEIRA.  

A forma de pagamento será da seguinte forma: 

6' parcela - até 10 de novembro de 2017: R$ 170.000,00; 

7a  parcela - até 10 de dezembro de 2017: R$ 170.000,00; 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8' parcela - até 10 de janeiro de 2018: R$ 170.000,00. 

CLÁUSULA QUARTA. 

As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo 

aditivo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma. 

José C los Maestrelli 

Representante legal do Hospital Sudoeste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DECRETO N° 6.419, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

Exonera, a pedido, o servidor Charles Antoniel Pondo, do cargo efetivo de Agente de 
Combate a Endemias. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 37, I e art. 38, caput, da Lei Municipal n° 877/2001, -R ES OLV E: 
Art. 1° Exonerar, a pedido, o servidor Charles Antoniel Poncio, do cargo efetivo de Agente 
de Combate a Endemias. 
Art. 2° 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do dia 1° de outrubro de 2017. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de 
outubro de 2017. 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

Gri74mipll 

DECRETO N° 6.418, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 330.000,00. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.606, de 09 de dezembro de 2016 e na 
Lei Federal n° 4.320. de 17 de março de 1964, DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 330.000,00 (trezentos 
e trinta mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 
ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 

'ADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIDADE: 10.302.10012-092 -- ASSIST HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2001 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - P JURÍDICA 
FONTE RECURSO 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 330.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, 
serão oriundos do excesso de arrecadação, conforme o previsto no § 1° do art. 43 da Lei 
Federal n° 4.320 de 17/03/1964: 
Excesso de Arrecadação Fonte 000 - Receita 1113.05.00.00.00 	R$ 330.000,00 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês 
de setembro de 2017. 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

rAINIVIC? 

PORTARIA N° 6.867, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017 

Concede Licença Especial ao servidor Luiz Carlos Wünsch. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e: 
CONSIDERANDO o pedido, protocolizado sob n° 2741/2017, em 29 de setembro de 2017; 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 166, inciso I da Lei Municipal n° 877/2001; 
CONSIDERANDO que o servidor preenche os requisitos legais para o gozo da Licença 
Especial, - RESOLVE: 
Art. 1° Conceder 180 (cento e oitenta) dias de Licença Especial ao servidor Luiz Carlos 
Wünsch, RG n° 2.249.885 SSP-PR, Servidor Efetivo no cargo de Motorista, nomeado pelo 
Decreto n° 1.768/1990, do período aqusisitivo de 1990 a 2000, a ser gozada no período de 
02/10/2017 a 30/03/2018, com todos os direitos e vantagens do cargo. 

2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
osições em contrário. 

l'abinete do Prefeito do Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de outubro 
de 2017. 
Américo Belle - Prefeito Municipal 

f.cri?".118,  
PORTARIA N° 6.868, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

Concede férias a Servidores Públicos. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder férias aos Servidores Públicos: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE Pt ANEJAMENTO E PROJETOS 

SERVIDOR PERIOD() CONCESSIVO 

AIRTON MARQUES WESSLER 02/10/2017A 01/11/2017 

CLAIR JOSE WALTER 02710/2017 A 01/11/2017 

JOSE ELOI PEDROSO 02/10/2017 A 01/11/2017 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês 
de outubro de 2017. 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

Corl,143trés 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal. 
o Sr. AMÉRICO BELLE e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, situada 
a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO ao 
Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro e prorrogação contratual 
protocolado pela Contratada e a emissão do Parecer Jurídico no 346/2017, em que a 
Procuradoria Municipal se manifestou favoravelmente ao pedido, bem como a decisão 
administrativa do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem 
aditar em R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) o valor original do contrato n° 
179/2017, cujo objeto á a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 
PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/12/2017. 
CLAUSULA TERCEIRA. 
A forma de pagamento será da seguinte forma: 
6' parcela-até 10 de novembro de 2017: R$ 170.D00,00; 
7° parcela-até 10 de dezembro de 2017: R$ 170.000,00; 
8° parcela-até 10 de janeiro de 2018: R$ 170.000,00. 
CLAUSULA QUARTA. 
As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema/PR, 29 de setembro de 2017. 
Américo Belle - Prefeito Municipal 
José Carlos Maestrelli - Representante legal do Hospital Sudoeste 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2015 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2017 

O Secretário Municipal de Administração do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao que determina a Instrução 
Normativa 71/2012, do Tribunal de Contas do Paraná, CONVOCA, no prazo de 10 
(dez) dias da publicação deste Edital, os aprovados no Concurso Público n° 01/2015, 
abaixo relacionados, para a apresentação de documentos e a imediata contratação junto 
ao Departamento de Recursos Humanos. O não comparecimento no prazo estipulado 
implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão. 
Para o cargo de Agente de Combate às Endemias: 
- ROSANGELA KARINE PADUA DE OLIVEIRA 
- LEONI MARCOS PADILHA DA SILVA 
Capanema, 02 de outubro de 2017. 
Valdeci Alves dos Santos - Secretário de Administração 

Coo: J8.".tfil 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

FPM - Fundo de Participação dos Municípios -9703-9 29109/2017 435 702,41 

ITR - Imposto Sobre a Propriedade Ternional Rural -9721-7 29/09/2017 4300,14 

LC 87/96 - ICMS Desoneração Exportações - 283141-4 29/09/2017 8 928,03 

Fundo Especial do Petróleo - 12 254-8 29/090017 14 722,12 

ENS-Vig,lAncia em Sa0cla -624012-1 20109/2017 2 113 43 

ENS - VolAncia em Saude-Assistencia Financeira Complementar -ACE - 95%-- 
28/090017 1 926,60 

624012-1 

ENS - Vigilancia em Saude - Fortalec de Pol Afetas A Aluação da Estratégia de ACE 
26/09/2017 101,40 

- 5/74-624012-1 

26/09/2017 10 932,09 
RIDE - Fundeb - 19 144-2 27/00/2017 37 010,09 

29/09/2017 49 204,47 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 
,A,46.901. 

t 
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03/10/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng. 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 11:35:29 do dia 02/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/03/2018. 
Código de controle da certidão: 7016.7F59.BF05.D6E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
5, 

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

(»cretone cie Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017003924-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 31/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  
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03/10/2017 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 06/10/2017, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3414/2017 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QEMM5442XBER 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 	 116 
ENDEREÇO 

R TUPINAMBÁ, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Agosto de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMM5442XBER 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=27168 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
Certidão n°: 137990899/2017 
Expedição: 03/10/2017, às 14:12:36 
Validade: 31/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

CAIXA ECCI _ 	olk 	AL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75984195/0001-50 

Razão Social: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/09/2017 a 22/10/2017 

Certificação Número: 2017092303472409453836 

Informação obtida em 03/10/2017, às 14:15:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 001/2017, Contrato 
Administrativo n° 179/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

(24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. Notifico o Secretário de Saúde que o contrato acima vence em 31/12/2017, 

necessitando a verificação de Aditivo de contrato ou novo Processo Licitatório. 

Capanema, 13 de dezembro de 2017. 

° 5 
oseli Strozack Marcom 

Membro da Comissão Permanente de Licitações 

Maicon Douglas de Castro Coito 
Membro da Comissão Permanente de Licitações 

41141  1111 11~11  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Saúde 

Capanema, 18 de dezembro de 2017. 

Oficio mei 29212017 

À 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira (Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 
Licitações do Município de Capanema-Pr 

Prezada Senhora: 

Cumprimentando-a cordialmente, tendo em vista o finai da 
vigência do contrato n.° 179/2017 referente ao Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n.° 64/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE PESOA JURÍDICA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 IIORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA 
AOS USUÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, firmado entre o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, pessoa 
jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob n° 09.157.931/0001-72, com sede na 
Rua Aimorés, n.° 681, Centro, Capanema-PR e o HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP, 
inscrita no CNPJÍMF sob o n.° 75.984.195/0001-50, situado na Rua Tupinambas, n.° 191 
- CEP: 85660000 - BAIRRO: Centro, Capanema-PR, diante na necessidade de manter o 
atendimento complementar prestado pelo Hospital Sudoeste Ltda à este município, 
solicito a prorrogação da vigência do contrato n.° 179/2017 por um período de 
90(noventa) dias. 

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Secretário unicipal de Saúde 
De etO 6.264/2017 

Rua Aimorés,681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saúde@capanema.pr.gov,br  

CAPANEMA - PR 

Processo: 3461/2017 
Data: 19/12/2017 	Hora: 03:02 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 



a 	igere r Pagani 
Presidre da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administração 
n°179/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e emissão de Parecer 
Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência e execução. 

Capanema, 19 de dezembro de 2017 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 442/2017 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise a solicitação de aditivo de prazo do contrato n° 179/2017, 

proveniente o Processo de Inexigibilidade n° 01/2017. 

EMENTA: ADITIVO CONTRATUAL. SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA RESPECTIVA 

CONTRAPRESTAÇÃO DO MUNICÍPIO. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise da Procuradoria-Geral 

requerimento de prorrogação contratual, com a justificativa da necessidade de manter 

o atendimento complementar prestado pelo Hospital Sudoeste pelo prazo de 90 dias, 

haja vista se tratar de serviço prestado exclusivamente por esta empresa. 

Consta no PA, para a atual análise jurídica, o ofício n° 292/2017 (fl. 246), 

proveniente da Secretaria Municipal de Saúde e o despacho de encaminhamento (fl. 

247). 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

2.1. Da prorrogação contratual:  

A Lei n° 8.666 / 1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes 

termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita 

à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos: 

tt - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 

o contrato. 

Conforme se depreende da cláusula sétima do contrato acostado às fls. 

74-92, prazo inicial de vigência era de quatro meses e quatorze dias. Por força do 1° 

Termos aditivos (fls. 237-238), a vigência contratual foi estendida até o dia 

31/12/2017. 

Considerando o histórico da contratação do Hospital Sudoeste para o 

atendimento complementar ao da rede pública municipal, bem como de tudo o que 

consta no processo de inexigibilidade 01/2017, a natureza contínua dos serviços é 

aparente, patente, inclusive, o elevado interesse público na prestação de serviços 

médicos complementares de urgência e emergência dentro do Município de Capanema. 

Some-se a isso, a participação da Procuradoria-Geral na busca de uma 

solução duradoura para a presente contratação, para que se possa realizar um 

planejamento a longo prazo, e exigir investimentos para melhoria do atendimento aos 

cidadãos capanemenses. É o que se pretende com o projeto de lei n° 36/2017, que 

regulamenta a celebração de Parcerias Público-Privadas no âmbito municipal, já em 

tramitação na Câmara Municipal. 
rts 

sr% (2. 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Ao nosso ver, a dilação contratual buscada está respaldada no interesse 

público e cumpre com as formalidades legais, bem como, pelo que consta do PA, não 

traz quaisquer outros õnus à Administração Pública, além dos originariamente 

previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da contínua 

necessidade dos serviços prestados, situação autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei 

n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de 

todas as informações, da documentação e da necessidade de fiscalização permanente 

da prestação de serviços contratados são de inteira responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Saúde e da contratada. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação 

de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de malversação 

da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, nos termos da Lei 

8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada 

pela Lei n° 10.028/2000, que criou outros tipos penais (crimes contra as finanças 

públicas), de modo a tomar mais efetivos os princípio constitucionais da Administração 

Pública (art. 37/CF). 

Destarte, tendo em vista o disposto no art. 57, II, da Lei n° 8.666/93, 

considerando, ainda, as justificativas e documentos juntados no processo, reputo 

como possível a prorrogação do contrato até o dia 31/03/2017, com a respectiva 

contraprestação do Município, no valor atualmente repassado, o que corresponde a 

R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) mensais, desde que haja declaração do 

setor competente, de que há dotação e disponibilidade orçamentária para cobrir os 

custos do aditivo (total a ser aditivado: R$ 510.000,00). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

celebração da prorrogação do contrato n° 179/2017, nos termos acima propostos, 

desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal 

'nda 

ntos 

z 
aa ,ea 

prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada 

satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos docu 

apresentados na sessão pública esteja expirada; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na imprensa 

oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe validade e 

eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os atos 

administrativos. 

2 o parecer. 
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Prefeito Municipal 

0252 
Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administração n° 
179/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 
E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer 
Jurídico n° 442/2017 em sua íntegra, solicito ao setor de licitações para que tome as providências 
no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 21 de dezembro de 2017 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE 

EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, 

estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente 

TERMO ADITIVO ao Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas, e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Tendo em vista o requerimento de prorrogação contratual protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a emissão do Parecer Jurídico n° 442/2017, em que a Procuradoria 

Municipal se manifestou favoravelmente ao pedido, bem como a decisão administrativa do 

Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem prorrogar pelo prazo de três 

meses a vigência e aditar em R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) o valor original do 

contrato n° 179/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, 

PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA 

AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA.  

A forma de pagamento será da seguinte forma: 

9' parcela - até 10 de fevereiro de 2017: R$ 170.000,00; 

10' parcela - até 10 de março de 2017: R$ 170.000,00; 

11a  parcela - até 10 de abril de 2018: R$ 170.000,00. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

Aprovo a presente minuta de a ivo na forma que se 

encontra redigida. 

aro S ba Júnior 
ocurador Municipal 

OAB/PR 	6807 

Mveiro Skiba Júnior 

de CaPik~1"1411  
P (*curtido, Mu 

Dec. No 65012014  
nA9,/PR 88.107 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA QUARTA. 

As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo 
aditivo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema/PR, 21 de dezembro de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

José Carlos Maestrelli 

Representante legal do Hospital Sudoeste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/02/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5ZC4422UU2 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 
ENDEREÇO 

R TUPINAMBÁ, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

Certidão emitida no dia Capanema, 21 de Dezembro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QESZC4422UU2 

NEGATIVA N°: 5830/2017 
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https://www.sifge,caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75984195/0001-50 

Razão Social: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Económica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/12/2017 a 06/01/2018 

Certificação Número: 2017120806501683954806 

Informação obtida em 21/12/2017, às 16:38:40. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

21/12/2017 16:38 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

.f.%;#1, 

„ 

  

Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.984.195/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/09/1970 

NOME EMPRESARIAL 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***.**** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TUPINANIBA 

NÚMERO 
191 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
m_kruger@brturbo.com.br  

TELEFONE 
(46) 3555-1441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/1212017 às 16:41:01 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Of:1258 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:35:29 do dia 02/10/2017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 31/03/2018. 
Código de controle da certidão: 7016.7F59.BF05.D6E6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
O 025r.,' 

GOVERNO DO ESTADO 
ilefetiola da rad. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017400718-02 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/04/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 	EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
Certidão n°: 142283028/2017 
Expedição: 21/12/2017, às 16:47:45 
Validade: 18/06/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOSPITAL SUDOESTE LTDA 	EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de' responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

undt@t1—)u:,.br. 
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2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, situada a Rua 
Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o requerimento de prorrogação contratual protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde e a emissão do Parecer Jurídico n°  442/2017. em que a Procuradoria 
Municipal se manifestou favoravelmente ao pedido, bem como a decisão administrativa 
do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem prorrogar pelo 
prazo de três meses a vigência e aditar em R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) 
o valor original do contrato n° 179/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA 
EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 

igência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2018. 
.ÁUSULA TERCEIRA. 
forma de pagamento será da seguinte forma: 

9' parcela—até 10 de fevereiro de 2017: R$ 170.000,00, 
10' parcela—até 10 de março de 2017: R$ 170.000,00; 
11° parcela—até 10 de abril de 2018: R$ 170.000,00. 
CLÁUSULA QUARTA. 
As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema/PR, 21 de dezembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
José Carlos Maestrelli - Representante legal do Hospital Sudoeste 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DA CONSULTA À COMUNIDADE 
ESCOLAR PARA DESIGNAÇÃO DE DIRETORES DOS 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nomeada pela 
Decreto n° 6.269, de 02 janeiro de 2017, divulga a Homologação do 
resultado final conforme Edital n° 01/2017, que regulamenta o processo 
da consulta à comunidade para a escolha dos Diretores, dos seguintes 
estabelecimentos de ensino da rede pública municipal: 

- Escola Municipal Barão de Capanema - EIEF 
Neivor Kessler 

Escola Municipal Janete Katzwinkel EIEF 
áalete Hermann Gross 

- Escola Municipal Rachel de Queiroz - EIEF 
Marcos Antonio Gallas 

- Escola Municipal Tancredo Neves - EIEF 
Solange Maria Follmann Lazarini 

apanema, 18 de dezembro de 2017. 

Zai eresinh bocz 
Secretária Municipal d ducação, 

Cultura e Esporte 

D1' 
CertificacCo Oficial de Tempo do Observatório 

DI.10 c.)nc:ai Assin4do E!et.orticurriente cor, cendicadu OLISERVAMATO MCI.. Nacional Ministério da Ciência e Tecnologia 
Pddr,nli.-P-Elrds.1 A 1-luner TI < 	• Id traor-,1,1 
autenticidade deste docurnen.n nesde que visualizado Para consultar a autenticidade do 	 • 1: 

atraves do sue. 	 carimbo do tempo, informe o 
código ao fado no site. 	 4228160515 

http //dioems.com.br/ 
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Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (40) 3552-1321 CEP 86760« 
Av. Pedro Viriala. Fekal de Souza, 1080 Centro 

P Térdio kbm tro Orrotrala n. 17512017, que entre si celebram o MUNICIPIO DE CAPANEDAke a HOSPITAL SUDO-
ESTE OPP. 
FebP 	presente instrumento contratual que firma de um lado GMUNICiP10 DE CAPANEMA, mscrito no Cadastro Nacronal 
de Pessoa Juridica (CNPJ) sobra n' 75,972 76010001-60 doravante designada CONTRATANTE, neste ato reptesenada 
por seuPrefedo Municipal, oSrAMÉRICO BELLE e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE EPP, pessoa jurroica 
de Inerte arkad° insegla no CNPJ sob o , 75984,195,0001-50, sduado a Rua huranarnbes 191, cenho Capone./ 
PR,daravante deragnada CONTRATADA neste ato por seu representanie legal, José Carlos Maestrelfi, eroando raspade. 
stegas as normas da Lei 5555/90, atestam de tinam 1e0700. o prasanteTERMOAGITIVO aoContrarn et 1782017. 
mediana as. segurntes Nermatas e corroNees. 
CLAUSULA PRIMEIRA 
Tender em caia o requerimento de prorrogação contrattel trotocalado pel. &malaria Mumsa« de Udde es  mambo 
de Parecer Arrobo n°942,2017, em que a Procuradoria Municipal se nontresteu Nvotavelmente ao pedido, Perl como 
a decisão aromatiska Ma do Cheio do Peder Executivo, as pastas. em comum acordo, resolvem prorrogar peta prazo de 
Iras meses a ngência e adiar em RE 510.000,00 (q uinhentos e dez mil reais) o vabr original do contra.> n° 179/2017, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSDAJUR1DICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, 
LOCALIZADA EM TERRITDR10 MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÁO DOS SERVIÇOS De URGÉNCIA E ENEN 
GENUA 124 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR PARTO E CESARIA, A FIM DE 0118112AR A ASSISTENCIA 
AOSUSUARIDS DO SISTEMAÚNICO DE SAÚDE DO MUNICIP10 DE CAPPNENIA-Pit 
CIÁUSULASEGUNDA. 
A rogencia do contraio fica prorrogada ad o Ca 31/02/2011 
CLAUSULA TERCEIRA 
A tamil de pagamento sera da seguinte forma 
9.  parcela - até 10 de lemma° de 2017 RS 170E03,00 
101  Parcela -Me 10 de março do 2017 RS 170.000.0IX 
Il' parcela - ale 10 de abril de 2019 Rs 17000000. 
CLÁUSULA QUARTA. 
As etrusulas mulnas dc nod.b mia allnpldss peka modificapam dali Urdo adalve, momang= inalteradas 
E. por assim esta est motto:bl annan, o paranta «02 %roa/ Nera de VM bar ."Pa. 
Capanema/PR, 2104 detrambra de 2017 

Americo Bege 
Profet. Municipal 
JoSé Carlos Maestra& 
Representante legal*. Na.pdal Sudoele 

EDITAL S' 009/2017 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO FARAN/PLANTAÇA0 DO 
SERVIÇO DE FÁMÍLIAACOLHEDORA 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
O Municipio de Pinhal de São Santo, Estado do Panna por intennétre da &uretan. Mundp.1 de Murande Soo«, 
no uso de suas atribrações regais e atendendo å Lei Municipal n° 495 de 09 de novernbro dit 70151 vem temas publico 
o resultada final contendo relação das !amibas aprovadas no Processo Seletivo, de insedoão e ,delato de Nittien para 
implantnáo e impkinentação oo serviço de acolhimento na modalidade Fama o Acolhedora 
RELAÇÃO FINAL 
1.1Eslão aptas ao semf b de mornmanto n. mod.triad•Fanalla Mattadesa aa sinta. atom relacionada. 
NOME DO RESPONSAVEL FAMILIAR 
NANI SAJOLDI LECZINSKI 
MARG TERESIAHAFERNANDES DE UNA 
MIGUEL ALVES DE SOUZA 
1.2.Este Editalcontendo e relação final dm rama.. aprovada., em sup intags, små publicada ro Sile Oficol do  Karaf- 
f. de Pinnat de Så° Bento com o endemi, eleddn.. toP Paemombaldemobantr.Pr PO.,  
SECRE TARIA MUNICIPAL OE ASSIS TENC2A SOCIAL DE FibeiAL DE SÃO SENTO 
Pinhal de Ido Bento. 21 de dezembro de 2017. 

NILSE VERÔNICAHECKLER CARRIE 
SeeleliOa Mumpal de Assrstèn. Smal 

17 Termo Aditivo ao Contrato n° 5082017, que enare « celebram de ute lodo 4 CAUPPOPKI DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a empresa VIACAD IGUACL) LIDA- EPP 
Pelo presente instrumento parboulor que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, Mscrito no Gadmtro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sebo n' 75972.7600001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal auroro 
assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 
autua lado a empresa VIACAO IGUACU LIDA - UPP, pessoa jUridrce de direito larmade, situada a R RIO DE JANEIRO, 
1045 -CEP 85760000-BAIRRO CENTRO, Mscrita no CNPJ sob e n" 06.339.935/0001-93, neste ate por seu represen-
tank legal NIVALDO ERAN CEP 335 113.819-91 arr lim assinado, doravante designada CONTRATADA, betando is 
pedes sugas as 'rotmos das Lers, 10,620,2002 e 	n.0.566193 e suas alterações subsequentes, musta Pr o presenta 
Contrato, em decorrênca do Ed9aIPregão n' 512017, madra,o as seguintes clausulas e condrçoes. 
CLAUSULA PRIMEIRA • Conforma centrato firrnedo em 21/12/2017, oblato do Edgar de liAleção Modalidade Pregão n' 
57017, entre as panes acima Tdent ficadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE GE ESTUDANTES RESIDENTES NAZONA RURAL DO muNiciPto PE CAPANEMA 
- PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS POR MEIO DO SISTEMA OE REGISTRO 
DE PREÇOS em conforindade cum o Parecer Juridico n' 437/2017 	fica Aratioada da Rota 09- Rem 09 em mais 510,4 
OM tanten a rota Rota 02  Item II em roais 07 ol KM, bando ...otro* adrovaeurom RS 2 509,13 (Delarna quinhenba 
e NO reais e treze centavos) 
CLAUSULA SEGUNDA A. de ml «IMUs do cents" anconane, Mo Ung*. por eda Termo permanecem mal-
ondas, 
E. par iam %imam Noludoaknons e petade 1n 02 (dia st 	de modems elmo. ne pomp da teatemunhas 
akta. 
Capinem. - PF1, 21 de dezembro de 2017 

AMÉRICO BELLS 
Preleito Municipal 
NIVALDO BRAUN 
Representante Legal 
VIACAOIGLIACULTDA•EPP 
Contraladu 

IA Termo Adõrso ao Contrato n.  5090007 qua ene. d celebram de uns lado o 18,24C1P10 DE CAPAAEVA— KRANA 
e de outro lado a empresa VIACAD SENTINELA L TOA - F.PP 
Pelo presente instrumento pincelar que firma de um lado MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR inoculo no Cadastra New 
tal de Pessoa Juráfica (CNPJ) sob o n 75 972 760/0001-60 neste ato i epresentada pelo Prefeito Municipal abano Isla 
nado, doravaNe designada PREFEt TURA Senhor AMERICC EF.I.LP doia vante designada CONTRATANTE e de mars 
lado a empresa 610000 SENTINELA t EDA- EPP pessoa prosa de dirego privado, situada a R RIO DE JANEIRO 1145 
-CEP 85760000 »BAIRRO CENTRO inscnto no CNPJ sob o n°06 336,210/0601.70 neste ato por seu representante 
legal, ANTONNV10 LUCHE SE, CPF 284928,389-09 ao fin assinado, doravante designada CONTRATAM, eden& sta 
partes storms as noramas das Les n' 10 52012002 e 	n' 8E86193 e suas ohm-artas subsenuentes, mustann o presa«. 
Cortratn. em decatriams do Edgar Regna n' 512017. mediante as seguintes clausulas e condições, 
CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme centmto Armado em 21/12/2017, °Nate do Edel de lirateçõe, Modabdade Ptegáo 
n' 572017 mete as panes amma eleroficadas, para CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICi1510 DO 
CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS Nt1CLEARIZADAS, POR MEID DO SISTEMA 
DE REGISTROOE PREÇOS, em conformidade gom o Parecer Jurldco n'4372017, 	(ma Adlande da Rota 18- flarn 
02 em mais 7119 KM, ficando o contrato odervado no vabr de RO 1.991.92 (Mil, novecordos e noventa e om reala e 
nov anta e dois centavos). 
CLAUSULA SEGUNDA As 0..... då ..a. ds “*.K. anphäri., ek dagidaa Par anta Tom. P...d« FNI-
tamdas, 
E. Foc.  amma «lamm NUaladasfirmans o armarna em 02 gigat tåa. de cias teor ekarna mamma. d.a ledernurihns 
aha« 
Capariem. -PR, 21 de dezembro de 2017 

AMORICO BELLE 
Pref e ito Municipal 
ANTONINNO LUCHESE 
RepesentanieLep.1 
MACAO SEN1INEIALIDA -EPP 
Controlada 

Belo Ride paga R$ 
86,4 milhões de 1/3 de 
férias ner, rglessores 

O governador Beto Richa (novembro, 13' e dezem-
mandou pagar na sexta-feira, bro) mais o 1/3 de férias dos 
22, mais R$ 86,4 milhões professores. "Este é mais um 
referentes ao 1/3 de férias resultado do equilíbrio nas 
dos professores da rede esta-  contas do Estado. Este paga-
dual de ensino. São 54,4 mil mento antecipado se soma 
pagamentos que estarão nas ao 13o. salário e aos venci-
contas dos professores entre mentos de dezembro, que 
este sábado, 23, e terça-feira, também foram depositados 
26. Em menos de um mês, com antecedência para os 
Bicha pagou RS 5,2 bilhões servidores estaduais", disse 
referentes a três folhas Bicha. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE: (01( 3552.1321 CEP 85760-000 
A, Pedro Vinato Pargot de Souza, 1080 -Cook° 

EXTRATO 00 CONTRATO nr 50912017 
Pregão N° 05(2017 
Data da Assinatura 	21/12/7017. 
Contratante 	 Manicipro de Capanema-Pr. 
Contratada 	 VIACAO SENTINELA LTOA • EPP. 
Objele CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE E STGOANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATÉ AS 
ESCOLAS OA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
VMor total R$3.5E0.913 Ora MR. Oulabarno. e Gnom Rona Homma o $545 Ctra.a...), 

Americo B ellé 
Pratade MuniCtral 

ES TRATO DO CONTRATO FP 510/2017 
Pregão N° 05/201 7 
Data da Asstratura 	2101212017. 
Contratante 	 Mbnicipio de CiPiii,1111-Pf 
Contratada, 	 2ECATÚR TRANSPORTE C DIEM° DE PASSAGEIROS OSS n OPP. 
Objete CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA DONA RURAL DO MUNICiPID OE CAPANEMA- PR UTE AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEID OD SISTEMA DE REGISTRO 
OE PREÇOS. 
Valar MIM 882.820,09 (Dois Mii, Stracentott e Mole Real.* Now Cent..o.). 

Améntra SM 
Nekas Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO islt 5013/2017 
Pregão N°05/2017 
Dala da Assmatura 	21012/2017, 
Contratante 	 Munirapro da Gapaneme-Pr. 
Centra Iada 	 VIACAO IGUACU LTDA -EPP. 
Objel, CONTRATAÇAD DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANS-
PORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DD MUNIC IPID DE CAPANEMA - PR ATO AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA AO REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Valor total R50.586,13 (Now MA Otanhardos e ~da e 3tr. Reala e Oez Garden.). 

Amen. Eda 
Nabb Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 507/2017 
Pregåo N.0742317 
Data da A sõirialsea 	21,122017. 
Contratante 	 Muroclmo de Capanema-Pr. 
Contratada 	 ILO  COMERCIAL LTDA - ME. 
Obtelo AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS OA UNHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FAR-
MÁCIAS OA  OBS  CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAGDE  DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total RO5.900,00(CiaP0 Md. Novecautu.  Rack). 

Amin. Bella  
Prolailo MuNcipel 

Richa 
garante R$ 
3 bilhões 
para obras 
em 2018 

A viagem do governador 
Beto Richa (PSDB) no dia 
20, à  Brasilia  deixou a opo-
sição com mais azia do que 
a habitual nas festas de final 
do ano. Na capital federal, 
Rieha garantiu mais R$ 3 
bilhões para obras de infra-
estrutura no Paraná. Com  o 
BID assinou financiamento 
de R$ 1,4 bilhão para obras 
rodoviárias cm diversas regi-
ões do Estado, que atendem 
principalmente com liga-
ções asfalticas as pequenas 
cidades. Com  o presidente  
Michel  Temer, Richa garan-
tiu mais R$ 1,5 bilhão para 
obras de saneamento básico 
nas cidades paranaenses. 
Hoje, em Curitiba, assinou 
com o presidente da Caixa 
Econômica Federal, Gilberto 
Occhi, o contrato para obras 
que serão executadas pela 
Sanepar. 

Ainda tem mais: ontem 
Richa depositou o salário 
de dezembro aos servidores 
estaduais e em menos de 30 
dias pagou R$ 5,1 bilhões 
de três folhas salariais 
(novembro, 13" e dezem-
bro). Enquanto isso, o Jornal 
Nacional traz a pindura de 
nove estados, de igual porte 
ou de economia maior do 
Paraná, que correram cm  
Brasilia  em busca de recur-
sos para o pagamento de 
salários atrasados de servi-
dores. Richa foi a Brasília e 
saiu com R$ 3 bilhões para 
obras e investimentos. Haja 
omcprazol para mitigar 
úlcera no estômago oposi-
cionista da província. 
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Dê as mãos, esteja presente. 
É a nossa união, carinho 
e alegria que fazem do Natal 
um momento especial. 

1«,31012+1,00,  
/Say Ardlinnieudfiti-1eMICSO 

0•Wiloea,MUctos19 

eicracetntn.ter 
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Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE 

EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-

50, situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO 

ao Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  

Tendo em vista o requerimento de prorrogação contratual protocolado pela Secretaria Municipal 

de Saúde e a emissão do Parecer Jurídico n° 442/2017, em que a Procuradoria Municipal se 

manifestou favoravelmente ao pedido, bem como a decisão administrativa do Chefe do Poder 

Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem prorrogar pelo prazo de três meses a vigência e 

aditar em R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 

PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  

A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA. 

A forma de pagamento será da seguinte forma: 

9' parcela - até 10 de fevereiro de 2017: R$ 170.000,00; 

10' parcela - até 10 de março de 2017: R$ 170.000,00; 

11' parcela - até 10 de abril de 2018: R$ 170.000,00. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PR, 21 de de embro de 2017. 

Américo 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

CLÁUSULA QUARTA. 

As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

4On,  
José Ca 'i os Maestrelli 

Represe tante legal do Hospital Sudoeste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



oselia Kriger Becr Pagani 
Pres' ente da Comissão Pernamente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

u 

NOTIFICAÇÃO 

O Senhor 
Jonas Welter 
Secretária Municipal de Saúde 

Com relação ao Processo de lnexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administrativo n°179 /2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde, que o contrato acima mencionado 
vence no dia 31/03/2018. Havendo necessidade solicito que no prazo de 8 dias uteis faça uma 
solicitação de aditivo. 

Capanema, 19 de fevereiro de 2018 

ba 

,,,c9 & F-6 u e‘ 

( 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



FILL HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 

Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 000 

Fone/Fax (46) 3552 1441 	E-mail: hospitalsudoesteltda.@hotmail.co  

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Américo Bellé 

Hospital Sudoeste Ltda. — EPP, neste ato representado pelo sócio administrador 

abaixo assinado, vem a presença de Vossa Excelência, manifestar interesse na prorrogação 

do contrato n° 179/2017, originado da lnexigibilidade n° 01/2017, bem como expor e 

requerer o que segue: 

O mencionado contrato administrativo encontra-se vigente até 31/03/2018, por força 

do 2° Aditivo Contratual, tendo por objeto a prestação de serviços médicos e hospitalares, 

para complementação dos serviços de urgência e emergência (24 horas), internamento 

hospitalar, parto cesárea, a fim de otimizar a assistência aos usuários do Sistema Único de 

Saúde do Município de Capanema/Pr, pelo valor mensal atual de R$ 170.000,00. 

É de conhecimento notório que além dos serviços públicos prestados por força do 

contrato administrativo em comento, o Hospital Sudoeste também atende pacientes pela 

rede privada, o que auxiliava no custeio das despesas operacionais e financeiras. 

Entretanto, como consequência das constantes melhorias implementadas nas dependências 

das acomodações de enfermarias (mediante a instalação de ar-condicionado, poltronas 

hospitalares para acompanhantes), a queda dos internamentos particulares tem se mantido 

em drástica redução, por outro lado, houve substancial aumento nos atendimentos de 

usuários do Sistema Único de Saúde. 

Ademais, convém relembrar que se aproxima o mês de maio (data base para 

reajuste salarial dos empregados do Hospital Sudoeste), o que também repercutirá em 

aumento do custo da folha de pagamento, achatando ainda mais a margem de lucro da 

contratação em questão. 

Também não deve passar despercebida a redução do número de AIH's atribuídas 

ao Hospital Sudoeste, fato este que coopera para a redução de receitas. 

Desse modo, manifesta-se interesse na prorrogação do contrato n° 179/2017, bem 

como requer seja reequilibrado o valor do contrato para R$ 185.000,00 mensais. 

Atenciosamente. 

Processo: 819/2018 
Data: 23/0312018 	Hora: 10:57 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PROCI, 

Requerente: 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP 

José Carlos Maestrelli 

Sócio Administrador 
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Capanema, 23 de março de 2018. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 

Senhora Presidente, 

Sirvo-me do presente expediente, para comunicar o interesse 
dessa Secretaria Municipal em Aditivar por 12 (doze) meses, a vigéncia e 
execução do Contrato n° 179/2017, referente ao Processo de Inexigibilidade 
de Licitação n° 01/2017, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
prestadora de serviços médicos e hospitalares, lotada em território 
municipal, para complementação dos serviços de urgéncia/emergéncia (24 
horas), internamento hospitalar, parto e cesárea, a fim de otimizar a 
assisténcia aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de 
Capanema/ Pr, firmado entre o Município de Capanema/ Pr e o Hospital 
Sudoeste Ltda. - EPP, diante da necessidade de manter o serviços 
complementar prestado a este município. 

Quanto a pretensão de reequilíbrio contratual reclamado pelo 
Hospital Sudoeste, referente a aumento da parcela mensal de R$ 170.000,00, 
para R$ 185.000,00, informo que, consultando o orçamento da Secretaria 
Municipal de Saúde, somente há a possibilidade de aditar o contrato em até 
R$ 10.000,00 mensais, reequibrando-o para R$ 180.000,00. 

Todavia, considerando que entre as justificativas arroladas pelo 
Contratado para o pedido de reequilíbrio contratual, encontra-se o aumento 
com a despesas de pessoal, bem como considerando que os empregados do 
referido Hospital estão submetidos a abrangéncia territorial do 
SINTRASAUDE e do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de serviços 
de saúde do Sudoeste do Paraná, com data base em maio de cada ano, 
informo que também há possibilidade de a partir de maio de 2018, o valor 
contratual de R$ 180.000,00 ser reequilibrado no percentual de reajuste 
anual anunciado em nova Convenção Coletiva de Trabalho, possibilitando, 
assim, a preservação do equilíbrio contratual. 

AtencigSlsamente. ; 

Processo: 820/2018 
Data: 23/03/2018 	Hora: 10:58 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 	 

Requerente: 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP 

Rua Aimorés, n° 681, Centro, Capanema — CEP 85.760-000 
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DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administrativo n°179 /2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 
"ERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 
?ARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador 
Jurídico para Análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do Aditivo de Vigência, Execução e 
Reequilíbrio Econômico Financeiro. 

Capanema, 23 de março de 2018 

411111. 4.0 
oselia Kriger Becker 

Pres' ente da Comissão Pernamente de 
Ab 	ra e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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7 Procuradoria Jurídica 	 e.;  

PARECER JURÍDICO N° 114/2018  

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do Pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro e 

Prorrogação da Vigência e Execução do contrato n° 179/2017, 
da Inexigibilidade n° 01/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. REEQUILIBRIO E 
PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. REQUERIMENTO DA EMPRESA 
CONTRATADA. SOLICITAÇÃO DO SECRETÁRIO DE SAÚDE. 
SERVIÇOS CONTÍNUOS. JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DE REEQUILÍBRIO E PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

o Pedido protocolado sob o n° 819/2018, subscrito pelo Hospital Sudoeste Ltda. 

- EPP, cujo objeto é a prorrogação e reequilíbrio do contrato n° 179/2017. 

Em resumo, a empresa requerente alega que as melhorias 
implementadas nos serviços contratados redundaram na migração dos 

pacientes particulares para atendimentos pelos SUS, bem como indica iminente 

aumento na folha de pagamento dos empregados diante da data base salarial 

que é anunciada no mês de maio pelos Sindicatos Patronal e Empregacional. 

Também ressaltou a redução de AIH's atribuídas ao Hospital Sudoeste. Por fim, 

manifestou interesse na prorrogação contratual; e, requereu reequilíbrio do 

valor do contrato para R$ 185.000,00 mensais. 

Instada, a Secretaria Municipal de Saúde, se manifestou através do 

Ofício n° 58/2018, acostado a fl. 268 e Protocolado sob o n° 820/2018, 

oportunidade que comunicou interesse público na prorrogação contratual pelo 

prazo de 12 (doze) meses. Quanto ao pleito de reequilíbrio contratual, 

manifestou impossibilidade de acolher o valor requerido, entretanto, esclareceu 

ser possível, do ponto de vista orçamentário, reequilibrar o contrato para R$ 

180.000,00; e, em maio deste ano, acrescer ao valor reequilibrado o índice de 

reajuste da categoria profissional anunciado em nova Convenção Coletiva de 

Trabalho. 
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Por força do despacho de fl. 269, o PA foi encaminhado a PGM para 
emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competéncia discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 

tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2.1. Da solicitação de acréscimo contratual:  

O art. 65, II, alínea "d", da Lei 8.666/93, prevê a possibilidade de 

alteração contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relação 

que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Nesse rumo, um dos requisitos para possibilitar o reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato é a superveniência de fato imprevisível ou 

previsível, mas de consequências incalculáveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniência apontada 

no comando legal possui como termo inicial parãmetro a apresentação da 

proposta, isto é, a sessão pública que definiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilíbrio 

econõmico-financeiro do instrumento contratual, após a realização do 

certame, são passíveis de serem observados para reequilibrar os termos 

financeiros do contrato. 

Com efeito, o reestabelecimento da equação econômico-financeira 

depende da concretização de um evento posterior à formulação da proposta, 

identificável como causa de agravamento da posição do particular. 

Analisando o Requerimento de fl. 267 e o Oficio n° 58/2018 da 

Secretaria Municipal de Saúde acostado a fl. 268, constata-se de, que fato, 

houve aumento no custo e despesas operacionais envolvidas diretamente na 

prestação e serviços contratados, que indubitavelmente repercutiram na 

equação econômica financeira. 
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Neste ponto, reproduzo os mencionados expedientes anexad s às 

fls. 267 e 268: 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 9d9  

"Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Américo Bellé 

Hospital Sudoeste Ltda. - EPP, neste ato representado pelo sócio 
administrador abaixo assinado, vem a presença de Vossa 
Excelência, manifestar interesse na prorrogação do contrato n° 
179/2017, originado da Inexigibilidade n° 01/2017, bem como 
expor e requerer o que segue: 
O mencionado contrato administrativo encontra-se vigente até 
31/03/2018, por força do 2° Aditivo Contratual, tendo por 
objeto a prestação de serviços médicos e hospitalares, para 
complementação dos serviços de urgência e emergência (24 
horas), internamento hospitalar, parto cesárea, a fim de 
otimizar a assistência aos usuários do Sistema Único de Saúde 
do Município de Capanema/Pr, pelo valor mensal atual de R$ 
170.000,00. 
É de conhecimento notório que além dos serviços públicos 
prestados por força do contrato administrativo em comento, o 
Hospital Sudoeste também atende pacientes pela rede privada, 
o que auxiliava no custeio das despesas operacionais e 
financeiras. Entretanto, como consequência das constantes 
melhorias implementadas nas dependências das acomodações 
de enfermarias (mediante a instalação de ar-condicionado, 
poltronas hospitalares para acompanhantes), a queda dos 
internamentos particulares tem se mantido em drástica 
redução, por outro lado, houve substancial aumento nos 
atendimentos de usuários do Sistema Único de Saúde. 
Ademais, convém relembrar que se aproxima o mês de maio 
(data base para reajuste salarial dos empregados do Hospital 
Sudoeste), o que também repercutirá em aumento do custo da 
folha de pagamento, achatando ainda mais a margem de lucro 
da contratação em questão. 
Também não deve passar despercebida a redução do número de 
AIH's atribuídas ao Hospital Sudoeste, fato este que coopera 
para a redução de receitas. 
Desse modo, manifesta-se interesse na prorrogação do contrato 
n° 179/2017, bem como requer seja reequilibrado o valor do 
contrato para R$ 185.000,00 mensais. 

Atenciosamente. 

José Carlos Maestrelli 
Sócio Administrador" 

"Oficio n° 58/2018 	Capanema, 23 de março de 2018. 
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A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 

Senhora Presidente, 

Sirvo-me do presente expediente, para comunicar o 
interesse dessa Secretaria Municipal em Aditivar por 12 (doze) 
meses, a vigência e execução do Contrato n° 179/2017, 
referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 
01/2017, que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 
prestadora de serviços médicos e hospitalares, lotada em 
território municipal, para complementação dos serviços de 
urgência/emergência (24 horas), internamento hospitalar, 
parto e cesárea, a fim de otimizar a assistência aos usuários do 
Sistema Único de Saúde do Município de Capanema/Pr, 
firmado entre o Município de Capanema/Pr e o Hospital 
Sudoeste Ltda. - EPP, diante da necessidade de manter o 
serviços complementar prestado a este município. 

Quanto a pretensão de reequilibrio contratual 
reclamado pelo Hospital Sudoeste, referente a aumento da 
parcela mensal de R$ 170.000,00, para R$ 185.000,00, informo 
que, consultando o orçamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, somente há a possibilidade de aditar o contrato em até 
R$ 10.000,00 mensais, reequibrando-o para R$ 180.000,00. 

Todavia, considerando que entre as justificativas 
arroladas pelo Contratado para o pedido de reequilíbrio 
contratual, encontra-se o aumento com a despesas de pessoal, 
bem como considerando que os empregados do referido Hospital 
estão submetidos a abrangência territorial do SINTRASAUDE e 
do Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de serviços de 
saúde do Sudoeste do Paraná, com data base em maio de cada 
ano, informo que também há possibilidade de a partir de maio 
de 2018, o valor contratual de R$ 180.000,00 ser reequilibrado 
no percentual de reajuste anual anunciado em nova Convenção 
Coletiva de Trabalho, possibilitando, assim, a preservação do 
equilíbrio contratual. 

Atenciosamente. 

Jonas Welter 
Secretário de Saúde" 

Compulsando o Processo de Inexigibilidade em exame, constata-

se que na análise do 1° Aditivo Contratual restou acostado às fls. 215/228 

cópia da Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2018 do SINTRASAUDE e do 

Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de serviços de saúde do Sudoeste 

do Paraná, através da qual realmente é possível conferir que as referidas 

entidades sindicais abrangem o segmento profissional no Município de 
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Capanema, bem como que a data base da categoria é no mês de maio de cada 

ano. 

Também são notórios os investimentos realizados no Hospital 

Sudoeste para melhoria dos atendimentos aos pacientes do Sistema único de 

Saúde, situações essas que, inclusive, já foram consideradas na análise do 1° 

Termo Aditivo (vide Requerimento de fl. 99). 

Contudo, mostra-se razoável e lógico que diante das importantes 

melhorias implementadas na infraestrutura e no atendimento do Hospital 

Sudoeste, os pacientes passariam a aumentar a procura através do Sistema 

Único de Saúde, deixando de contratar as acomodações particulares do 

Hospital. Não obstante, ser lógico e razoável o efeito benéfico dessas melhorias 

aos pacientes capanemenses, também se faz necessário considerar que tal 

aumento no número de atendimentos médicos hospitalares redunda no 

aumento dos custos e despesas para prestação dos serviços, causando, assim, 

desequilíbrio na equação econõmica do contrato. 

Outro ponto, que também merece consideração diz respeito a 

redução das AIH's atribuídas ao Hospital Sudoeste, fato este que, 

indubitavelmente, também contribuiu para o desequilíbrio contratual. 

Pelo exposto, considerando a análise parcialmente favorável da 

Secretaria Municipal de Saúde com relação ao valor de reequilíbrio requerido, 

a PGM manifesta-se favorável pretendido reequilíbrio de preços do contrato 

Administrativo n° 179/2017, na forma sugerida no Ofício n° 58/2018 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 
observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e  
condições mais vantajosas para a administração, limitada a  
sessenta meses;  
(•••) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Terceira do Contrato 

Administrativo n° 179/2017, acostado as fls. 74/92, prazo inicial de vigéncia 

era de 04 (quatro) meses, iniciando-se em maio de 2017. Portanto, a vigência 

inicial do contrato compreendia o período de maio a agosto de 2017. 

Por força do primeiro e segundo aditivo, a vigência e execução 

contratual foi elastecida até o mês de março de 2018. 

Nos Protocolos n° 819/2018 e 820/2018, respectivamente a 

empresa contratada e a Secretaria Municipal de Saúde manifestaram interesse 

na prorrogação da vigéncia e execução contratual, sob o argumento de que se 

trata de um serviço contínuo que tem sido prestado a contento ao Município, 

que corresponde a necessidade de manter ininterruptamente a 
complementação dos serviços de urgéncia e emergéncia (24 horas), 

internamento hospitalar, parto e cesárea aos pacientes capanemenses. 

A nosso ver, a dilação de prazo contratual buscada encontra-se 

devidamente justificada, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros ônus 

à Administração Pública, além dos originariamente previstos. 

Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 

contínua necessidade dos serviços prestados, situação autorizada pelo art. 57, 

inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 

veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
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de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pela possibilidade da celebração do termo aditivo ao contrato 

179/2017, prorrogando sua vigência e execução pelo prazo de 12 (doze) meses, 

compreendendo o período de Abril/2018 a Março/ 2019, bem como 
reequilibrando-o para o valor mensal de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 

reais), sendo que a partir de Maio/2018 até Março/2019, o valor de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), será acrescido do índice percentual de 

reajuste salarial anunciado pela Convenção Coletiva de Trabalho dos 
empregados da Entidade Hospitalar contratada, desde que sejam 
providenciados: 

a) Dotação orçamentária pelo Setor de Contabilidade; 
b) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja espirada; 

c) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

d) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 

validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 23 de março de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
P rooceutrsancloo 6oluorlid/2icooldse 

Capenema - PR 

ONIVPIt 56.675 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

CAPANEMA - PR, 23 de março de 2018 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

Em atenção a solicitação do Sr. Prefeito Municipal, informamos a existência de previsão de 
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação do 
Jbjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 
PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, sendo que o pagamento será efetuado 
através da Dota cão Or amentária; 
DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2018 1790 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1801 09.001.10.302.1001.2092 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Cordialmente 

/ i 
(---- 	- 	--- , dré 	1 Omar i- ,ter 3...,a,  

Téc. 'Cont. CRC: PR-0. 6,483/0-2 
CP-F:-.7-23,90- 9-5)'-,  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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A 	Bellé 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 	 1)1  2 7 9 

DESPACHO 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administrativo n°179 /2017, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 
_ ARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Jurídico n° 114-2018, pelo 
Aditivo de Vigência, Execução e Reequilíbrio Econômico Financeiro. Solicito ao Setor de Licitações 
para que tome as providências no sentido da elaboração do aditivo. 

Capanema, 23 de março de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

MINUTA 
3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE 

EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-

50, situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO 

ao Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  
Tendo em vista o requerimento de prorrogação e reequilíbrio contratual protocolado pela Empresa 

Contratada, o Oficio n° 58/2018 da Secretaria Municipal de Saúde e a emissão do Parecer Jurídico 

n° 114/2018, em que a Procuradoria Municipal se manifestou favoravelmente aos pedidos, bem 
como a decisão administrativa do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, 

resolvem prorrogar pelo prazo de 12 (doze) meses a vigência/execução contratual e aditar em R$ 

2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 

PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  
A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA.  
A forma de pagamento será da seguinte forma: 

12a Parcela — até 10/05/2018: R$ 180.000,00; 

13' Parcela — até 10/06/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

14' Parcela — até 10/07/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

15' Parcela — até 10/08/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

16' Parcela — até 10/09/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



APROVAÇAO DE MINUTA DE ADITIVO 

)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Não Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 

Cir.J 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 

17a Parcela — até 10/10/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

18' Parcela — até 10/11/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

19' Parcela — até 10/12/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

20' Parcela — até 10/01/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

21' Parcela até 10/02/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

22 Parcela — até 10/03/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; e, 

Parcela — até 10/04/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados. 

CLÁUSULA QUARTA. 

As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 

permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema/PR, 23 de março de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

José Carlos Maestrelli 

Representante legal do Hospital Sudoeste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que 

entre si celebram o MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE 

EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 

75.972.760/0001-60, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL 
SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-

50, situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO 
ao Contrato n° 179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  
Tendo em vista o requerimento de prorrogação e reequilíbrio contratual protocolado pela Empresa 

Contratada, o Oficio n° 58/2018 da Secretaria Municipal de Saúde e a emissão do Parecer Jurídico 

n° 114/2018, em que a Procuradoria Municipal se manifestou favoravelmente aos pedidos, bem 

como a decisão administrativa do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, 
resolvem prorrogar pelo prazo de 12 (doze) meses a vigência/execução contratual e aditar em R$ 
2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS 

E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 

PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA 

ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA.  
A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA.  
A forma de pagamento será da seguinte forma: 

12.  Parcela — até 10/05/2018: R$ 180.000,00; 

13' Parcela — até 10/06/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

14' Parcela — até 10/07/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

15' Parcela — até 10/08/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

16' Parcela — até 10/09/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

17' Parcela— até 10/10/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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, por assim estar aju ado firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capane R, 23 de m 	de 2 1 . 

Município de Capanema - PR 

18. Parcela — até 10/11/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

19a Parcela — até 10/12/2018: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

20a Parcela — até 10/01/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

2P Parcela — até 10/02/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; 

22a Parcela — até 10/03/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados; e, 

23a Parcela — até 10/04/2019: R$ 180.000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos empregados. 

CLÁUSULA QUARTA. 

As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 

Amr; • : ellé 

Prefeito Municipal 

At11>_,„ 
/Pr few 

José Carloe Maestrelli 

Representante legal do Hospital Sudoeste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Objeto:AQUISIÇÂO DE MATERIALAMBULATORIAL E MATE-
RIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.738,50 (Vinte Mil, Setecentos e Trinta e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2018 
Pregão Presencial N° 020/2018 
Data da Assinatura: 	21/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 POSSATTO & POSSATO LTDA - 
EPP 
Objeto:AQUISIÇÂO DE MATERIALAMBULATORIAL E MATE-
RIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.738,50 (Vinte Mil, Setecentos e Trinta e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2018 
Pregão Presencial N° 020/2018 
Data da Assinatura: 	21/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 POSSATTO & POSSATO LTDA - 
EPP 
Objeto:AQUISIÇÂO DE MATERIALAMBULATORIAL E MATE-
RIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.738,50 (Vinte Mil, Setecentos e Trinta e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2018 
Pregão Presencial N° 020/2018 
Data da Assinatura: 	21/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 POSSATTO & POSSATO LTDA - 
EPP 
Objeto:AQUISIÇÂO DE MATERIALAMBULATORIAL E MATE-
RIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.738,50 (Vinte Mil, Setecentos e Trinta e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°124/2018 
Pregão Presencial N° 020/2018 
Data da Assinatura: 	21/03/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 POSSATTO & POSSATO LTDA - 
EPP 
Objeto:AQUISIÇÂO DE MATERIALAMBULATORIAL E MATE-
RIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PIS; PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.738,50 (Vinte Mil, Setecentos e Trinta e Oito 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CAPANEMA e o HOSPITAL SU-
DOESTE EPP • J 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, dora-
vante designada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Prefeito Municipal, o Sr. AMÉRICO BELLE e de outro lado 
a empresa HOSPITAL SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, 
situada a Rua Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, dora-
vante designada CONTRATADA, neste ato por seu represen-
tante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o 
presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 179/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o requerimento de prorrogação e reequilíbrio 
contratual protocolado pela Empresa Contratada, o Ofício n° 
58/2018 da Secretaria Municipal de Saúde e a emissão do 
Parecer Jurídico n° 114/2018, em que a Procuradoria Munic-
ipal se manifestou favoravelmente aos pedidos, bem como 
a decisão administrativa do Chefe do Poder Executivo, as 
partes, em comum acordo, resolvem prorrogar pelo prazo 
de 12 (doze) meses a vigência/execução contratual e adi-
tar em R$ 2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil 
reais) o valor original do contrato n° 179/2017, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM 
DE OTIMIZAR AASSISTÊNCIAAOS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA. 
A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2019. 

CLAUSULA TERCEIRA. 
A forma de pagamento será da seguinte forma: 
12°  Parcela — até 10/05/2018: R$ 180.000,00; 
13' Parcela — até 10/06/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
14' Parcela — até 10/07/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
15' Parcela — até 10/08/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
16°  Parcela — até 10/09/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
indice de revisão salarial dos empregados; 
17.  Parcela —até 10/10/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
18' Parcela — até 10/11/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
19°  Parcela — até 10/12/2018: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
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208  Parcela — até 10/01/2019: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
218  Parcela — até 10/02/2019: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; 
22' Parcela — até 10/03/2019: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados; e, 
238  Parcela — até 10/04/2019: R$ 180.000,00, acrescido do 
índice de revisão salarial dos empregados. 

CLÁUSULA QUARTA. 

As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modifi-
cações deste termo aditivo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema/PR, 23 de março de 2018. 

Américo Ballé 
Prefeito Municipal 

José Carlos Maestrelli 
Representante legal do Hospital Sudoeste 

OUTROS ATOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP — Instituto Ambiental do Paraná, para 
Construção de 01 Barracão para os Veteranos em Pré-Molda-
do, na Rua Tamoios, Chácara n° 7-A do Setor N.E., Bairro São 
Cristóvão, no município de Capanema, Estado do Paraná. 

11 1111111111111111et- 
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DECRETO N..85412018 
StiMIDA. Decreta Ponto Facultativo, nas reparticeraa PúbicasMunicipais. 	MuarcRio 	Pontal 	SR, 86,0,  
Estado do Parava. 

Prefedo MunicipalDe Pinhal de Sáo Bento. Estado do Paraná. no uso de suas 064(11580e lept,. 
DECRETA 
Artigo H .Dca decretado ponto facultativo nee repro-Mes Pikeer. Municipais do Municipio de %bal de São Bento, 
Estado 00 Paraná, no dia 29 de marco de 7018 a pega das 12 Ons. 
A00010 2' Revoga das as dsposisões em contrario, este &krek entrará em nos a pakt desta data 
Gabinete do Prekik Municipal de Pinhal de Stio Bento, Estado do Paraná. em 19 de março de 2018. 
Publique-se 

JAIME ERNESTO CARNIEL 
Prefeito Mun,mpal 

DECRETO 853/2018 
Damde - Nomeia o Comité Municipal do Transporte Escobr, conforme dispõe a Lei Municipal n, 4829015 de 
201042016 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL DE 5A0 BENTO, Estado do Paraná . no uso de suas atribuiçõe. legais, 
DECRETA 
kt, 1.0  F0029 nomeados para comporem o Comité Municipal do Transporte Escolar, exercimo 201812019, conforme 
abaixo relacbnados 
Representante da Secretaria Municipal de EdU00940 Cultura e Esporte 
radar -Nek, KMI:holt 	 Suplente -Marcus Sénno Beppler 
Representante dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titilar-Maria Lucia Geittenes Camera 	Suplente -Jeferson da Sita 
Representante dos Diretores da Rede Municipal de Duin, 
Titular - Zely Terezinha Onoato Moves 	Suplente• Marli de Fatima de Lno 
Representante dos Pais de Alunos 
Titular- Sidines Barnardelli 	 Suplente -Vans Mark Basbresi 
Art. 2.. Este Decreto entra em vlg.' a pasta desta data, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHAL DE SACI BENTO, ESTADO DO PARANÁ, 15 DE MARCO DE 
2010 

JAIME ERNESTO CARNIEL 
Prefeito Munimpal de Pinhal de Sao Berdo-PR 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE (46) 3552.1321 • CEP; 85760400 
Av, Pedro Wat° Pahgot de Souza. 1080 • Centro 

3.° Term° Aditnio ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram o MUNICIPIO DE CAPANEMA e o 
HOSPITAL SUDOESTE EPP. 
Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurid. (CNPJ) sob o n° 75.972,76D/0001-60, doravante desig-
nada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal. o Sr. AMÉRICO BELLE 

e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, situada a Rua Tupinambas, 191, centro, Capanema/PR, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato por seu representante legal José Carlos Mans-

treilt estando as partes sujedas as normas da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente 
TERMO ADITIVO ao Contrato n°179/2017, mediante as seguintes clausulas e condições 
CLAUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o requerimento de prorrogação e reequilibno contratual protocolado pela Empresa 
Condatada, o Oficio n° 58/2018 da Secretaria Municipal de Saúde e a emissão do Parecer Jurídico 
rd 11412018, em que a Procuradoria Municipal se manifestou favoravelmente aos pedidos, bem como 
a decisão administrativa do Chefe do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem pror-
rogar pelo prazo de 12 (doze) meses a vIgência/execução contratual e aditar em R$ 2.160.000,00 
(dois milhões, cento e sessenta mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, cujo objeto é e 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS E HOSPITALA-
RES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇA0 DOS SERVIÇOS 
DE URGENCIA E EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESA-
RIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIAAOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
CLAUSULA SEGUNDA. 
A vigéncia do contrato fica prorrogada até o dia 31/030019, 
CLAUSULA TERCEIRA. 
A forma de pagamento sera da seguinte forma 
12° Parcela -até 10/05/2018 R$ 180.000,00; 
13.  Parcela -até 10106/2018. R$ 180,000,00, acrescido do Indice de revisão salarial dos emprega-
dos, 
14' Parcela - até 10/07/2018: R$ 180.000,00, acrescido do Indice de revisão salarial dos emprega-
dos; 
15' Parcela - até 10/08/2018. R$ 180.000,00, acrescido do Inchce de revisão salarial dos emprega-
dos; 
16. Parcela - até 1059/2018 R$ 180.000,00, acrescido do Indice de revisão salarial dos emprega-
dos, 
17' Parcela - até 10/10/2018' as 180.000,00, acrescido do Inclice de revisão salarial dos emprega-
dos. 
18. Parcela -até 10/112018 R$ 180000,00, acrescido do ind. de revisão salarial dos emprega-
dos 
19. Parcela -até 10/1 22018 R$ 180.000,00, acrescido do Indene de revisão salarial dos emprega-
dos, 
20' Panela - até 10/01/2019, R$ 180.000,00, acrescido do Indice de revisão salarial dos emprega-
dos, 
21. Parcela - até 10/022019' (75 160,000.00, acrescido do Indice de revisão salarial dos emprega-
dos, 
22' Parcela - ate 10/03/2019 125 180.000.00, acrescido do Indice de revesso salanal dos emprega-
dos, e, 
23° Parcela - até 10/04/2019 ES 180.000.00, acrescido do Indice de reVmão salarial dos emprega-
das. 
CLAUSULA QUARTA. 
As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, permane-
cem inalteradas 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema/PR, 23 de marco de 2018. 

Américo Bellé 
Pretego Municipal 

José Carlos Maestrelli 
Representante legal do Hospital Sudoeste 
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Diário Oficial 
Terça-Feira, 27 de Março de 2018 	 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE) 
CAPANEMA e o HOSPITAL SUDOESTE EPP. 

Pelo presente instrumento contratual que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, 
o Sr. AMÉRICO BELLÉ e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, situada a Rua 
Tupinambás, 191, centro, Capanema/PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
por seu representante legal, José Carlos Maestrelli, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93, ajustam, de comum acordo, o presente TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
179/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Tendo em vista o requerimento de prorrogação e reequilíbrio contratual protocolado 
pela Empresa Contratada, o Oficio n° 58/2018 da Secretaria Municipal de Saúde 
e a emissão do Parecer Jurídico n° 114/2018, em que a Procuradoria Municipal se 
manifestou favoravelmente aos pedidos, bem como a decisão administrativa do Chefe 
do Poder Executivo, as partes, em comum acordo, resolvem prorrogar pelo prazo de 
12 (doze) meses a vigência/execução contratual e aditar em R$ 2.160.000,00 (dois 
milhões, cento e sessenta mil reais) o valor original do contrato n° 179/2017, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOCALIZADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

TERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
.3ISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA. 
A vigência do contrato fica prorrogada até o dia 31/03/2019. 
CLÁUSULA TERCEIRA. 
A forma de pagamento será da seguiu te forma: 
12° Parcela - até 10/05/2018: R$ 180. 000,00; 
13° Parcela - até 10/06/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
14° Parcela - até 10/07/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
15°  Parcela - até 10/08/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
16° Parcela - até 10/09/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
17° Parcela - até 10/10/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
18° Parcela - até 10/11/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
19° Parcela - até 10/12/2018: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
20° Parcela - até 10/01/2019: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
21' Parcela - até 10/02/2019: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; 
22° Parcela - até 10/03/2019: R$ 180. 000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 
empregados; e, 
2'°  Parcela - até 10/04/2019: R$ 180 .000,00, acrescido do índice de revisão salarial dos 

ogados. 
C.,_,,L1SULA QUARTA. 
As cláusulas originais do contrato, não atingidas pelas modificações deste termo aditivo, 
permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema/PR, 23 de março de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 
José Carlos Maestrelli - Representante legal do Hospital Sudoeste 

Cod2b4237 

PORTARIA N° 7.023 DE 26 DE MARÇO DE 2018. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 34/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 34/2018, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
PEÇAS E MATERIAIS E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por lote; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Merca 
Cidade Preço 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 1 ALTA ROTAÇÃO PB COMPLETA SCHUSTER 5,00 71001 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 2 ANEL DE GRAFITE PARA COMPRESSOR 
ISENTO DE ÓLEO CRISTOFOLI 4,00 98.80 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 3 ANEL PARA COMPRESSOR A ÓLEO PRESSURE 10,00 74,52 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 4 ANEL VEDAÇÃO DA PORTA AUTOCLAVE 
CRISTOFOLI 

CRISTOFOLI 6,00 90.43 

ODONTO TEC LTDA-EPP 5 
AUTOMÁTICO PARA COMPRESSOR DE 80 
A 120 PSI 

PRESSURE 650 132,29 

ODONTO TEC LTOA-EPP e BANDEJA AUXILIAR PARAAPARELHO DE 
PROFILAXIA 

W8B 5,00 75.35 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 7 BIELA PARA COMPRESSOR PRESSURE 8.00 89,59 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 8 
BOBINA SOLENOIDES PARA CADEIRA 
ODONTOLOGICA 

 
W8B 5,00 157,41 

ODONTO TEC LTDA-EPP 9 
BORRACHA DE GUARNIÇÃO PARA 
AUTOCLAVE STERMAX 

STERMAX 30.00 92,10 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 10 BOTÃO DE ÁGUA E AR PARA SERINGA 
TRÍPLICE W8B 15,00 12,58 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 11 CABEÇA PARA CONTRA ANGULO KAVO 5,00 23852 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 12 CABEÇOTE PARA RAIO X ODONTOLÓGICO XDENT 5,00 1.917,36 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 13 CABEÇOTE PARA REFLETOR ODONTOLÓGICO OLSEN 3,00 586,09 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 14 CABO DE ALIMENTAÇÃO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 4,00 68,98 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 15 CAMISA PARA COMPRESSOR A ()LEO PRESSURE 6.00 33,49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 16 
CAMISA PARA COMPRESSOR ISENTO DE 
ÓLEO 

CRISTOFOLI 6.00 108,85 

ODONTO TEC LTDA-EPP 17 
CANETA DO ULTRASSOM PARA APARELHO 
DE PROFILAXIA 

ORTUS 5,00 318,16 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 18 CANETA PARA JATO DE BICARBONATO OLSEN 1050 334,91 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 19 CAPACITOR PERMANENTE DO MOTOR PARA 
COMPRESSOR 

CRISTOFOLI 8.00 33,49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 20 CONJUNTO VALVULA SOLENOIDE 24 V SCHUSTER 5,00 249,51 

ODONTO TEC LTDA-EPP 21 CONTRA ANGULO DE BAIXA ROTAÇÃO 
SISTEMA INTRA 

SCHUSTER 20.00 745,18 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 22 CONTROLADOR DIGITAL PARA AUTOCLAVE STERMAX 4.00 234.44 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 23 CUBA EM ALUMINIO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 4,00 586,09 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 24 CUBA EM INOX PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 3,00 653,07 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 25 DISPARADOR P/ RAIO X ODONTOLÓGICO XDENT 5,00 293,05 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 26 DRENO PARA COMPRESSOR PRESSURE 15,00 33.49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 27 EIXO PINÇA PB PARA ALTA ROTAÇÃO W813 20,00 82,80 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 28 EJETOR VENTURI PARA SUGADOR OLSEN 10,00 71,17 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 29 ELETROVALVULA PARA AUTOCLAVE CRISTOFCLI 8,00 138,15 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 30 ENGRENAGEM MONTADA P/ CONTRA 
ANGULO 

KAVO 8,00 71,17 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 31 ESPELHO PARA REFLETOR OLSEN 4,00 150,71 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 32 ESPIGÃO 15 PARA ÁGUA CUSPIDEIRA W8B 10,00 12,56 

ODONTO TEC LTDA-EPP 33 
FILTRO DE AR PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

SCHUSTER 500 62,80 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 34 FILTRO PARA CABEÇOTE COMPRESSOR CRISTOFOLI 6.00 79.54 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 35 
FILTRO REGULADOR DE AR C/DRENO 
AUTOMÁTICO 

PRESSURE 10,00 16327 

ODONTO TEC LTDA-EPP 38 
FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA 
SUGADOR 

OLSEN 40,00 41,88 

ODONTO TEC LTDA-XPP 1 37 FONTE PARA FOTOPOLIMERIZADOR SCHUSTER 8.00 7954 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 38 GARRAFA PET PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 20,00 1507 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 39 JOGO DE JUNTA PARA COMPRESSOR PRESSURE 10,00 58,61 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 40 JUNTA SPRAY PARA ALTA ROTAÇÃO KAVO 30,00 10,05 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 41 KIT CIRCUITO ELETRÔNICO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 15.00 408.59 

ODONTO TEC LTDA-EPP 42 KNOBPI REGISTRO DE AR E ÁGUA PARA 
CUSPIDEIRA 

W8B 10.00 25,12 

ODONTO TEC LTDA-EPP 43 
LAMPADA12/55W PARA REFLETOR 
ODONTOLÓGICO 

OSRAN 20.00 41,86 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 44 MANGUEIRA 8MM PARA SUGADOR OLSEN 40,00 15,07 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 45 MANGUEIRA CORRUGADA 1/2 PARA EQUIPO OLSEN 20,00 15,07 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 46 
MANGUEIRA PU 6 MM LIGAÇÃO DE AR 
EQUIPO ODONTOLOGICO 

W8B 30.00 6,70 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 47 MANGUEIRA PU 8 MM P/ COMPRESSORES URETAME 50,00 8,37 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 48 MANGUEIRA SILICONADA DUPLA DE PEDAL 
CADEIRA ODONTOLÓGICA 

OLSEN 15.00 16 75 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 49 MANGUEIRA SILICONADA P1 AUTOCLAVE CRISTOFOLI 2000 16,75 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 50 MANGUEIRA TRIPLA LISA P/ EQUIPO OLSEN 30.00 2596 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 51 MANIPULO COMPLETO PARA AUTOCLAVE CRISTOFOLI 5,00 6598 

ODONTO TEC LTOA-EPP 1 52 MANOMETRO P/ AUTOCLAVE CRISTOFOLI 25.00 58,61 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 53 MANÔMETRO PARA COMPRESSOR CRISTOFOLI 4.00 33,49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 54 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, REVISÃO E CONSERTOS DE 
EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICOS, 
INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO 

ODODNTO 
TEC 300,00 111,36 

ODONTO TEC LTDA-EPP 55 
MICRO MOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO SISTEMA 
INTRA 

SCHUSTER 7.00 740.18 

ODONTO TEC LTDA-EPP 56 
MOTOR COMPRESSOR ISENTO DE OLEO C/ 
DOIS CABEÇOTES EM LINHA 

DENTRA MED 550 711.68 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 57 
MOTORREDUTOR PARA CADEIRA 
ODONTOLÓGICA 

OLSEN 2.00 912.83 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 58 PALHETA DO CABEÇOTE COMPRESSOR PRESSURE 7,00 33,49 

ODONTO TEC LTDA-EPP 59 
PEDAL ELETRÔNICO PARA APARELHO DE 
PROFILAXIA 

ORTUS 2.00 10855 

ODONTO TEC LTDA-EPP 1 60  PEDAL PARA APARELHO DE PROFILAXIA ORTUS 5,00 108,85 

013ONTO TEC LTDA-EPP 1 81 PEDAL PNEUMÁTICO PARA EQUIPO ODONTO OLSEN 600 174,15 

DiDEMS cp 2,,,,...,„,=%,sti.A.d...En«le,tri?Incicoaimente coto Certificado 
lsorativa da garantia da 

autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do sile. 

ON 	 Certificação Oficial de Tempo do Observatório 
000001~ 	 Nacional • Ministério da Ciência e Tecnologia 

Para consultar a autenticidade do 
carimbo do tempo, informe o 

código ao lado no sito. 

3X, '  
2227075732 

http://clioems.corn.br/ 



- R,C.) .4,\ A/7 L.  

PARANA 
GOVERN() DO ESTADO 

Secrewri4 da Sa ide 

Of.— N° 72/2018 SCRACA 8aRS 	 Francisco Beltrao, 21 de marco de 2018. 

Prezado Senhor, 

Em atengdo ao officio n° 74/2018 referente a solicitagao de 20 AIHs extra para o 

Hospital Sudoeste LTDA informamos que foi encaminhado processo de solicitagdo para 

SESA na data 01/02/2018 protocolo n° 15.040.831-8. 0 processo encontra-se na 

SGS/Superintendencia Gestdo do Sistema de Saida para providencias. Assim que o 

processo retornar encaminharemos resposta 

Certos de contarmos corn sua cornpreensdo. 

AtenCiosamente. 

Jos 	 agliati 	 C ntia Jaqueli e Ramos 
Chefe 	 8a RS 's Diretora 8a RS 

limo. Senhor 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de Saude 
Capanema-PR 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DO PARANA/8a REGIONAL DE SAUDE 
DIVISAO DE GESTAO DE A1'ENcA0 EM SAUDE - DVAGS 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 521 — CEP: 85.601-020 — Francisco Beltrao PR 
Fone: (46) 3524-3300 — Fax: 3524-2014 

www.saude.pr.gov.br  - dvags08rs@sesa.pr.gov.br   



cato obreiro 

stavo Fasciano antos 
dvogaido 	R 27.768 

ATA REUNI.A0 

  

Aos onze de junho de 2018 as 19:30 horas no Hotel Cristal, cito na Rua 
Vereador Romeu Lauro Werlang, 1133, Francisco BeItrao - PR, se reuniram o 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Servicos de Saida de 
Francisco BeItrao juntamente corn o Sindicato dos Hospitals e 
Estabelecimentos de Servicos de Satjde do Sudoeste do Parana, 
representados pelos seus presidentes respectivamente e pesos demais que 
ora assinam para dar encaminhamento as tratativas da negociacao 
2018/2019. Sendo quo foi chego ao seguinte consenso: pisos salariais: R$ 
1.203,00: clausula 3 alinea "a", R$ 1.030,00 na alinea "b", R$ 1.000,00 para a 
alinea "c", "d" e "e" da CCT anterior, barn coma o piso salarial de R$ 1.850,00 
para a alinea af". Je a correcao salarial previsto na clausula quarta da CCT 
anterior o percentual de reajuste de 2% par quern ganha acima do piso 
salarial, todos a partir de 01.05.2018. 0 auxilio alimentacao previsto na 
clausula decima quarta da CCT anterior o valor de R$ 273,00 tambern a partir 
de 01,05.2018 Sendo que as diferencas salariais e do auxilio alimentacao 
decorrentes de maio/18 serao pagas junto corn a folha de junho de 2018, corn 
vencirnento ate 0 quinto dia ON de julho/18. A -clausula decima sexta do 
seguro de vide sera reajustado o valor para R$ 15.000,00, sendo que os 
empregadores telt° 90 digs para reajustar eventual difererica de tal clausula. 
Nada mais tendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vat assinada por mim 
Rontison Fonseca Vince e os demais assinam a presente ata. 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relagdo ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, contrato Administrativo n° 
179/2017, objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS 
E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcAO 
DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS 
DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA 
ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do aditivo de valor, 
conforme acordado na Ultima reuniao dom a direcao do Hopital Sudoeste. 

Capanema, 09 de julho de 2018 

selterKnger ecker P g 
Pregoeira Presidente da Comissao Permanente de 

Ab 	a e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO 201812019 

NOM ERO DA SOLICITAgAO: MR033060/2018 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE 
FRANCISCO BELTRAO E REGIAO - SINTRASAUDE, CNPJ n. 78.687.134/0001-10, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ENIO DE LIMA; 

000 

E 

SINDICATO DOS HOSP E ESTABELEC DE SERV S SUDOESTE DO PR, CNPJ n. 81.271.512/0001-94, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALUIZIO CLETO GUIMARAES; 

celebram a presente CONVENcA0 COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condicOes de trabalho 
previstas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIM EIRA - VIGENCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigencia da presente Convencao Coletiva de Trabalho no periodo de 01° de maio de 
2018 a 30 de abril de 2019 e a data-base da categoria em 01° de maio. 

CLAUSULA SEGUNDA - ABRANGENCIA 

A presente Gonveng,do Coletiva de Trabalho abrangera a(s) categoria(s) A presente Convencao 
Coletiva de Trabalho abrangera a(s) categoria (s): tecnico de enfermagem, tecnico em 
laboratorio corn formacao profissional, auxiliar de enfermagem, auxiliar de fisioterapia, auxiliar 
de laboratorio, auxiliar de odontologia, parteira pratica, instrumentador cirrirgico, atendente de 
enfermagem, auxiliar de hemoterapia, atendente de laboratorio, auxiliar de contabilidade, 
auxiliar de departamento de pessoal, supervisores, massagista, operador de computador, 
faturista, telefonista, encarregado de manutengao, secretaria de consultorio, secret 	de 
enfermagem, recepcionista, auxiliar de escritorio, operador de caldeira, copeira, cozinheira, 
costureira, lactarista, lavadeira, servente de limpeza, almoxarife, auxiliar de manutengdo, 
continuo, vigia, porteiro, estoquista, auxiliar de cozinha, auxiliar de costura e enfermeiro(a), 
corn abrangencia territorial em Ampere/PR, Barracao/PR, Capanema/PR, Dois Vizinhos/PR, Eneas 
Marques/PR, Francisco Beltrao/PR, Marmeleiro/PR, Nova Prata do lguagu/PR, Perola D'Oeste/PR, 
Planalto/PR, PranchitalPR, Realeza/PR, Renascenga/PR, Salgado Filho/PR, Salto do Lontra!PR, 
Santa Izabel do OesteIPR, Santo Antonio do Sudoeste/PR e Ve re/PR, corn abrangencia territorial em 
Ampere/PR, Barracao/PR, Capanema/PR, Dols VizinhosIPR, Eneas Marques/PR, Francisco 
Beni-go/PR, Marmeleiro/PR, Nova Prata Do lguagu/PR, Perola D'OesteIPR, PlanaltoiPR, 
PranchitalPR, Realeza/PR, Renascenga/PR, Salgado Filho/PR, Salto Do Lontra/PR, Santa Izabel Do 
Oeste/PR, Santo Antonio Do Sudoeste/PR e Vero/PR. 

Salarios, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 

CLAUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS 

Primes":  2032/2018 
Data: 30/07/2018 	Hora: 04:45 
Assunto: 
PROCESSO LICITATORIO Versao: 1 

Requerente: 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP 

Os pisos salariais da categoria ficam assim afixados: 

a) tecnico de enfermagem e tecnico em laboratorio corn formagao profissional - R$ 1203,00. 

b) auxiliar de enfermagem, auxiliar de fisioterapia, auxiliar de odontologia, auxiliar de laboratorio, parteira 
pratica a instrumentador cirurgico corn certificado quando for o caso - R$ 1030,00. 

c)atendente de enfermagem, auxiliar de hemoterapia, atendente de laboratOrio, auxiliar de contabilidade, 
auxiliar de departamento pessoal, supervisores, massagista, operador de computador, faturista, telefonista 



e encarregado da manutericao - R$ 1000,00. 000 
d)secretaria de consultOrio, secretaria de enfermagem, recepcionista, auxiliar de escritorio, operador de 
caldeira, copeira, cozinheira, costureira, lactarista, lavadeira, serventes de limpeza, almoxarife e auxiliar de 
manutencao - R$ 1000,00. 

e) continuo, vigia, porteiro, estoquista, auxiliar de cozinha e auxiliar de costura - R$ 1000,00. 

f) enfermeiros(as) alto padre° (corn nivel universitario) - R$ 1850,00 

Paragrafo Onico - so sera() permitidas admissoes e fica vedada contratactio ou registro em CTPS corn 
denominagoes outras, devendo os empregadores proceder as modificagaes necessaries na admissao. 

Re ajuste s/Co rre goes Salarials 

CLAUSULA QUARTA - CORREcA0 SALARIAL 

A partir de 10  de maio de 2018 os salarios sera() corrigidos aplicando-se o percentual de 2% a partir de 
- 01/05/2018. Os pisos iniciais seguem descriminados na clausula 4a. As diferengas relatives ao mes de 

maio de 2018, devidas por conta desta Convencao Coletiva de Trabaiho, sera° pages aos trabaihadores 
juntamente corn o salad() de junho de 2018. Serao compensadas deste percentual, todas as antecipacoes 
espontaneas ou compulsOrias concedidas ate 30/04/2018. Nao sera° compensados os aumentos 
decorrentes de promocao, transferencia, equiparagao salarial, implemento de idade, merito e tannin() de 
contrato de aprendizagem. 

Pagamento de Salado — Formes e Prazos 

CLAUSULA QUINTA - COM PROVANTE DE PAGAM ENTO 

Ficam obrigados os empregadores a fornecerem envelopes de pagamento ou contracheques, 
discriminando as importancias da remuneragao e os respectivos descontos efetuados, inclusive o valor a 
ser recolhido ao .FGTS. 

Paragrafo Onico: corn relagao as empresas que nao fornecerem copies dos demonstrativos de pagamento 
o Sindicato Petronel reconhece o direito de substituicao processual do Sindicato dos Trabaihadores para 
ajuizar Agao de Cumprimento na Justice do Trabalho sem necessidade de procuracao individualizada dos 
funcionarios, especificamente para cobrar o cumprimento da presente procuragao. 

CLAUSULA SEXTA CORREgA0 M ONETARIA 

Em caso de atraso no pagamento dos salarios a outras remuneracties, alem do 5° dia Crtil, as empresas 
ficam °brigades a pagar aos empregados prejudicados, correcao monetaria dos valores pela TR diaria ou 
eventual indexador substituto da mesma. 

CLAUSULA SETIM A - PAGAM ENTOS 



Os empregadores que nao efetuarem o pagamento em moeda corrente das remuneragoes, devn 
proporcionar aos empregados, tempo habil pare o recebimento junto ao banco depositario, dent 
Jarnada de Trabalho, desde que coincide corn os horarias bancarios, excluindo-se os horarias de 
descanso e refeigeo. 

Outras normas referentes a salarios, reajustes, pagamentos e criterios para calculo 

CLAUSULA OITAVA - SALARIO DE SUBSTITUICAO 

Sera garantido ao empregado transferido para a fungeo de outro, cujo contrato tenha sido rescindido. sob 
qualquer condigao ou transferido para outra fungeo, salario igual ao do substituido, excluida as vantagens 
pessoais. 

Gratificagoes, Adicionais, Auxilios e Outros 

1.3!)  Salado 

CLAUSULA NONA - PAGAMENTO ANTECIPADO DO 13° SALARIO 

As empresas anteciparao 50% do 13° salad() no mes de julho para os empregados que solicitarem corn 
antecedencia de 30 dias. 

Outras Gratificagoes 

CLAUSULA DECIMA - GRATIFicAgAo DE FERIAS 

Fica assegurada a percepgao de gratificagao de ferias nos termos do art. 7°, XVII da Constituigao Federal. 

Adicional de Tempo de Servigo 

CLAUSULA DECIMA PRIM EIRA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIc0 

Em substituigao ao bienio, Pica estabelecido o adicional de 1% (um por cento) por ano de servigo a mesma 
empresa, incidentes sobre o salad° do empregado, computados os periodos completados, ou que vierem 
a se completar, na vigencia delta Conven.gaa Coletiva do Trabalho contados d.esde 1980, limitado ao 
percentual de 15% (quinze por cento). 

Paragrafo (mica - os trabalhadores que possuirem percentual malor que o limite ora estabelecido, terao 
direito ao percentual que vinham recebendo, por direito adquirido. 

Adicional Noturno 

CLAUSULA DECIM A SEGUNDA - ADICIONAL NOTURNO/HORAS REDUZIDAS 



000 
	!-oe  

Remunerar-se-a o trabalho prestado entre 22 horas e 05 horas, corn adicional noturno de 30% do salario 
diumo. 

Adicional de Insalubridade 

CLAUSULA DECIM A TERCEIRA - ADICIONAL DE 1NSALUBRIDADE 

Independente de pal-Ida medica o adicional de insalubridade sera pago na forma da Portaria 3.214/78 -
NR 15 anexos 14, para os exercentes das funcoes discriminadas: 

a)20% (vinte por cento) sobre o salario minimo para os trabalhadores em manutencao, lavanderia e 
serventes. 

b)30% (trinta por cento) sobre o salario minimo para Os trabalhadores em enfermagem em geral. 

c)40% (quarenta por cento) sobre o salario minimo para os trabalhadores em setores de isolamento de 
doengas infectocontagiosas. 

Paragrafo primeiro - o disposto das letras "a", "b", e "c", aplica-se a todos os hospitals, inclusive 
psiquiatricos. 

Paragrafo segundo - as empresas que estiverem pagando adicional de insalubridade nos termos da letra 
"a" da clausula 17a.-12 DC-87/91 manterao tais pagamentos, nao se estendendo, em hipOtese alguma, 
esta obrigagao .para as demais empresas abrangidas por esta CCT. 

kWh° Mime ntacao 

CLAUSULA DECIM A QUARTA - AUXILIO ALUM ENTAgA0 

Sera concedido a todos os trabalhadores urn au>dlio - alimentagao mensal: 

a) Para as empregados compreendidos nas categories. "a", "b", "c", "d", "e" e uri da clausula 4a da presente.  
CCT, o auxilio 6 no valor de R$ 273,00(duzentos reais), a partir de 1° de Maio de 2018. 

Paragrafo primeiro - o beneficio, ora ajustado, jamais sera considerado como salario in-natura a tido 
integrara salario em hipOtese alguma. Recomenda-se que as empresas obrigadas ao cumprimento desta 
CCT procedam ao seu registro no Programa de Alimentacao do Trabalhador - PAT. 

Paragrafo segundo - o beneficio awn° - alimentagao, sera entregue mediante recibo aos trabalhadores, 
juntamente corn o pagamento do salario. 

Auxin° Transporte 

CLAUSULA DECIM A QUINTA - AUXIU0 TRANSPORTE 



Nos termos da Lei n°619 de 30/09/1987 e do Decreto n°95,247, nenhum trabaihador podera a 	- 
mais de 6% do salad° basic° percebido, para fazer frente as despesas corn locomocao no traje o 
residencia-trabalho e vice-versa sendo que o excedente devera ser custeado peto empregador .na forma 
da legislageo pertinente. Na hipatese de nao necessitar os vales pare todo o mes, o empregador somente 
podera descontar referente ao fornecido para o empregado. 

Seguro de Vida 

CLAUSULA DE.  CIM A SEXTA - SEGURO DE VIDA 

As empresas providenciarao as sues expenses, para todos os empregados, seguro de vide no valor de 
R$15.000,00 (quinze mil reais), a partir da vigencia desta Convencao Coletiva de Trabalho, 
corrigiveis pelo ihdice (Adel, salvo quando houver norma proibitiva da SUSEP, que impossibilite a 
contratagao do seguro. 

Outros AUXiliOS 

CLAUSULA DECIMA SETIM A - BOLSAS DE ESTUDO 

Os estabelecimentos de sande poderao utilizer-se do Decreto n° 87.04/82 (salario educacao) oferecendo 
bolsas de estudo aos seus empregados, proporcionando-Ihes condicoes legais para o curso de 
Auxiliar/Tecnico de enfermagem. 

Aposentadoria 

CLAUSULA DECIM A OITAVA - ABONO APOSENTADORIA 

Todo o empregado que vier a se aposentar e tenha 03 (tits) anos completos de servico na mesma 
empresa, fare jus ao recebirnento de urn prernio correspondente ao de sua ultimo remuneragao, no mes 
da aposentadoria. 

Contrato de Trabalho — Admissao, Demissao, Modalidades 

No.rmas pare Admissao/Contratacao 

CLAUSULA DECIMA NONA - CONTRATO DE EXPERIENCIA 

Fica acordado que o contrato de experiencia nee podera ter prazo de duragao superior a 60 dies, incluida 
a prorrogagao. 

CLAUSULA VIGESIM A - ANOTAcA0 NA CTPS 



OaQSera anotada na Carteira de Trabalho e Previdencia Social, a fungao exercida pelo empregado, s 
como sua remuneragao, na forma da lei. 

Desligame nto/Demissao 

CLAUSULA VIGESIM A PRIM EIRA - JUSTA CAUSA 

Os empregados despedidos sob alegagao de justa causa devem receber da empresa, comunicagao 
escrita corn declaragao do motivo determinante. 

CLAUSULA VIGESIM A SEGUNDA - PAGAN' ENTO DAS VERBAS RESCISoRIAS 

O pagamento das verbas decorrentes da rescisao contratual devera ser nos seguintes prazos: 

a) ate o primeiro dia 	imediato ao tannin() do contrato. 

b) ate o quinto dia, contado da data da notificagao da demissao, quando da ausencia do aviso previo, 
indenizagao do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

Paragrafo unico - o atraso no pagamento das verbas rescisOrias, decorridos os prazos legais, implica em 
corregao monetaria dos valores pela TR diaria ou eventual indexador substituto da mesma. Nas hipoteses 
em que o empregado demitido nao comparega ou se negue a receber as verbas rescisOrias, o Sindicato 
devera ser notificado, no prazo de 05 dias da ocorrencia, para fim de isengao da multa do art. 477 da 
CLT. 

Aviso Previo 

CLAUSULA VIGESIM A TERCEIRA - AVISO PREVIO 

Durante o prazo do aviso previo, dado por qualquer das partes, ficam vedadas as alteragoes nas 
condigoes de trabalho, inclusive transferencia de local, de horario ou de qualquer outra alteragao, sob 
pena de rescisao imediata do contrato de trabalho, respondendo o empregador pelo pagamento do 
restante do aviso previo e verbas rescisOrias. 

M50-de-Obra Temporaria/Terceirizacao 

CLAUSULAVIGESIMAQUARTA - LOCADORAS DE MAO DE OBRA 

Fica proibida a locagao de mao de obra. Nos locals e setores onde haja atividade-meio sera permitida a 
terceirizagao. 0 contrato de terceirizagao sera homologado pelo SINTRASAUDE, desde que observadas 
as normas convencionais e garantindo-se a representatividade sindical do sindicato obreiro. 

Outras normas referentes a admissao, demissao e modalidades de contratagao 



CLAUSULA VIGESIM A ()UINTA CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO E BANCO DE H044,) :kkO 

Ficam as entidades patronais autorizadas a celebrar contratos de trabalho por prazo determinado, 
obedecidos aos parametros fixados pela Lei 9601 de 21.01.1998, bem como instituicao de banco de 
horas, igualmente nos moldes legais, mediante acordo celebrado pelo Sindicato obreiro e o 
estabelecimento patronal interessado. 

Relagoes de Trabalho — Condigoes de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

Qualificagao/Formagao Profissional 

CLAUSULA VIGESIM A SEXTA CURSOS DE NIVEL PROFISSIONALIZANTE 

Sera assegurada ao funcionario, a flexibilizageo de sua jornada de trabalho, sem reducao de sua durageo, 
quando o mesmo requerer rnatrfcula nos cursos de tecnico e auxiliar de enfermagem ou especializageo. 

Atribuigoes da Funcao/Desvio de Funcao 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - GARANTIA DE FUNcA0 

Fica garantido na contratagao, o exercicio da respectiva fungeo e o piso salarial correspondente assim 
como a denominagao da funcao em carteira. 

Ferramentas e Equipamentos de Trabalho 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DANIFICAgA0 DE MATERIALS 

Fica vedado o desconto no salario do empregado ou mesmo imposicao de pagamento, por danificagao de 
equipamento do trabalho, usado no exercicio das fundies exceto no caso de dolo, negligencia, 
imprudenda ou impericia. 

Estabilidade Geral 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - ESTABIUDADE 

Fica assegurada a todos os empregados abrangidos por esta Convengeo a estabilidade de emprego de 
30 dias a contar da assinatura da presente Convencao. 

Paragrafo Cinico - nos meses de abril, maio e junho de 2018/2019 todos os trabalhadores terao 
estabilidade, independente da data de assinatura da nova CCT. 

Estabilidade Mae 
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CLAUSULA TRIGESIM A - GARANTIA DE EMPREGO A GESTANTE 

E garantida a estabilidade de emprego a gestante, desde a concepgao e ate 5(cinco) meses apOs o parto, 
devendo a mesma apresentar ao empregado, contra recibo, atestado medico oficial e comprobaterio do 
estado de gestagao ate o aumento da efetivagao do pagamento das verbas rescisarias, em caso de 
dernissao motivada, para fazer jus a estabilidade/indenizacao. 

Estabilidade Acidentados/Portadores Doe nga Profissional 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIM ERA - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO 

Fica assegurada a estabilidade provisciria ao empregado acidentado no trabalho, pelo prazo de 12(doze) 
meses, contados no tannin() da licenca previdenciaria, desde que esta tenha sido de no minima 15 
(quinze) dias. 

Estabilidade Aposentadoria 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA ESTABILIDADE DO APOSENTADO 

Aos empregados que comprovarem estar a urn prazo maxima de 36 (trinta e seis) meses da aquisicao do 
direito a aposentadoria, ficara assegurado o emprego e o salario, a excegao da ocorrencia de justa causa, 
na forma da Iei, devidamente comprovada. 

Paragrafo Onico - os trabaihadores que ingressarem em period° de estabilidade ate 30/04/2000, nos 
termos das CCTs anteriores, manterao a condicao de estaveis, por direito adquirido. 

Estabilidade Adogao 

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - LICENcA PARA ADocAo 

Os empregadores concederao licenca remunerada inclusive corn todos os adicionais, pars muiher que 
adote a partir da entrega contra protocol° do termo de guarda e responsabilidade ou documento que 
comprove a idade da criangaifilho com duracao igual ao numero de dias que faltem para a crianca 
adotada completar 120 dias. 0 periodo de licenca sera contado a contar desta data. 

Outras normas referentes a condigoes para o exercicio do trabalho 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - CRECHE 

Os estabelecimentos que tenham em seu quadro 30 ou mais muiheres, corn mais de 16 anos de idade, 
propiciardo convenio corn creche pars guarda de filhos menores, de 0 a 6 anos de acordo corn o text() da 
CLT, artigos 389 e seus paragrafos e artigo 40.0 da CLT, 
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CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA LANCHES E REFEIcOES 

As empresas fornecerao gratuitamente, refeigoes e lanches de boa qualidade para todos os empregados 
que trabalhem no perfodo noturno ou em jornada de 12x36 horas. 

Outras normas de pessoal 

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - DoAcAo DE SANGUE 

As empresas concederao ao empregado que solicitar, licenca de urn dia a cada doze meses de trabalho, 
para cloaca° voluntaria de sangue devidamente comprovada. 

CLAUSULA TRIGESIMA SETIM A - VESTIARIOS 

As empresas concederao vestiarios completos nos termos das normas da 8a Regional de SaCide. 

CLAUSULA TRIGESIMA OITAVA - ASSISTENCIA M EDICA 

Os empregados em Hospitals terao direito a assistencia medica gratuita quando internados no prOprio 
hospital onde trabaiham, corn direito a acomodagao em quartos de no maxima dois leitos. 

Mantem a clausula para todos os hospitais que tern convenio corn o SUS e para os demais que nao tern o 
convenio, deverao custear acomodagao ou firmar Acordo Coletivo de Trabalho corn o Sindicato obreiro. 

Jornada de Trabaiho — Duragao, Distribuicao, Controle, Faltas 

Duracao e Horario 

CLAUSULA TRIGESIM A NONA - JORNADA DE TRABALHO 

A) Jornada reduzida (setores ininterruptos) 

Fica mantida, na base territorial da entidade obreira signataria, a carga horaria semanal de 36 horas de 
trabalho, nas atividades e setores dos estabelecimentos hospitalares e clinicas que funcionem 
ininterruptamente, corn a adocao de uma as seguintes hipoteses: 

a) Jornada de trabalho de 12x36, concedendo folga compensatoria na semana em que a jornada for 
superior a 36 horas, a qual devera ser concedida ate a semana seguinte, nao sendo devido o pagamento 
das horas extras excedentes da sexta diaria tendo em vista a compensagao pela ausencia de trabalho no 
dia seguinte. 



b) Jomada de trabaiho de 12x36 horas, pagando como extras corn acrescimo de 50% as horA 0 OW3 
trabaihadas que excederem a 36 horas semanais, ate a 48a inclusive. 0 excesso diario da 6a  hora nao 
sere considerado hora extra em face de compensacao pela ausencia de trabaiho no dia seguinte. 

c) Jornada de Trabaiho de 06 horas diarias em cinco dias da semana, corn urn plantao semanal de 12 
horas, pagando como extras corn acrescimo de 50% as horas que excederem a 36 horas semanais, ate a 
48a  inclusive. 

d) Jornada de trabaiho de 06 horas diarias em seis dias da semana, totalizando 36 horas semanais, 
podendo ser concedido folga alternada no sabado ou domingo. Desse modo quando a folga ocorrer no 
oitavo dia nao implicara em infracgo por violacao ao art. 67 da CLT, els que esse sistema de folga visa 
proporcionar ao empregado o descanso nos finals de semana. 

e) Jornada de trabaiho de 06 horas diarias em 05 dias da semana corn urn plantao quinzenal de 12 horas, 
perfazendo uma jornada de 30 horas em uma semana e 42 horas na outra semana seguinte, estando 
automaticamente compensado o excesso de horas de uma semana pela diminuicao de horas na outra. 

Paragrafo primeiro - fica expressamente estipulado que a jornada de 12x36 representa real e efetivo 
interesse das partes signatarias, ficando ainda disposto que a realizacao de tai jornada na conformidade 
corn a letra "a" acima, nao gera qualquer direito a percepgao de horas extras. 

Paragrafo segundo - sera° consideradas nulas de pleno direito, nos termos das CCTs anteriores, todas 
as alteragOes unilaterais de jornadas promovidas por empregadores, visando descaracterizar os setores 
que ate entao vinham funcionando ininterruptamente. 

Paragrafo terceiro - considerando a peculiaridade do regime 12x36 horas, os domingos trabaihados ja 
estao automaticamente compensados em qualquer das hip6teses adotadas. 

B) Jornada normal (setores interruptos) 

a)compensagao 12x36 - os empregadores, mediante acordo individual de trabaiho, poderao estabelecer 
corn seus empregados que trabaiham em setores interruptos, jornada de trabaiho de 12 horas 
consecutivas por 36 horas de descanso, totalizando 44 horas semanais, na qual, por forga de 
cornpensactio existente nao sera devida hors extra, a nao ser as eventuais excedentes de 44 horas 
semanais, que sera° pagas corn adicional de 100%. Compreendem tat jornada o repouso remunerado e o 
intervalo para refeicao e descanso. 

b) compensagao do sabado - o acrescimo de horas por jornada diaria, corn vistas a exctuir o trabaiho aos 
sabados, nao sera considerado horas extras, desde que limitada carga horaria em 44 horas e 
estabelecido o ajuste mediante acordo individual de trabaiho corn os empregados de setores interruptos. 

Intervalos para Descanso 

CLAUSULA QUADRAGESIM A - INTERVALO INTRAJORNADA 

Sera° observados, obrigatoriamente os intervalos intrajornada de 01 (urns) hors, no caso de jornadas de 
revezamento de 12x36 horas e, no caso de jornada de 06 horas, o intervalo intrajornada sera de 15 
(quinze) minutos. 

Descanso Semanal 

CLAUSULA QUADRAGESIM A PRIM E1RA DESCANSO SEM ANAL 

As folgas semanais sera° organizadas de forma que a cada period° de 30 (trinta) dias recaia num sabado 
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e/ou domingo, no mesmo periodo, ressalvados Os casos particulares de interesse dos empregados. 

Faltas 

CLAUSULA QUADRAGESIMA SEGUNDA - AUSENCIAS LEGAIS 

As ausencias legais a que aludem os incisos fl e III do art. 473 da CLT, respeitados os criterios mais 
vantajosos, ficam ampliados para: 

a)5 (cinco) dias 'Reis em caso de casamento; 

b)5 (cinco) dies titeis em caso de nascimento de filho, no decorrer da primeira semana; 

c)3 (trOs) dias uteis em caso de falecimento do cOnjuge, ascendente e descendente ou pessoa que viva 
sob sue dependencia econornica. 

CLAUSULA QUADRAGESIM A TERCEIRA - ABONO DE FALTAS AO ESTUDANTE 

0 empregado estudante recebera apoio da Empresa, para adequacao do seu horario de trabalho, 
possibilitando o seu aperfelgoamento tecnico, desde que venha a beneficiar o seu trabalho. 

Paragrafo Unico - e garantido ao empregado estudante o abono de sue falta ao trabalho quando da 
prestacao de exames escolares em horario diverso das atividades escolares normals, desde que seja o 
empregador comunicado corn antecedencia de 72 horas, sendo comprovada a participagdo 
posteriormente, em 10 dias. 

Turnos Ininterruptos de Revezamento 

CLAUSULA QUADRAGESIMA QUARTA - SETORES ININTERRUPTOS 

Para os efeitos da clausula anterior considerando-se setores de funcionamento ininterrupto, aqueles cujos 
servicos nao sofrem interrupcao, havendo revezamento continuo de turnos de trabalho. 

Paragrafo primeiro - os servicos de enfermagem (atendentes, auxiliares, tecnicos e enfermeiros) em 
clinicas e hospitals (desde que seja pessoa juridica), pela sua natureza, sera° sempre considerados como 
ininterruptos, corn direito a jornada reduzida, independentemente do setor ou local onde o trabaihador 
prestar seu servico. 

Paragrafo segundo - corn o objetivo de nortear interpretagao do que ora é pactuado, alguns exemplos de 
situaciies praticas poderao ser tornados como parametro para a resolugao dos eventuais problemas 
concretos: 

a) A portaria ou recepgao, que no periodo noturno se mantem, ainda que precariamente, por qualquer 
outro funcionario em horario de trabalho (vigia, vigilantes, serventes ou pessoal de enfermagem) é 
considerado setor ininterrupto. 

B) A farmacia e/ou dispensarios de medicamentos, que mesmo estando algum periodo do dia desativado 
(sem pessoal especifico do setor) e havendo atividades no estabelecimento que necessitem de 
medicamentos e materials proprios ou que possa ser encontrado naquele local, estes sera° considerados 
como setor de trabalho ininterrupto. 



c) As secretarias de setores de funcionamento ininterruptos tern direito a jornada reduzida, ainda que 
durante certo period° do dia, nao haja secretarias desempenhando tais fungOes. 

Outras disposigOes sobre jornada 

CLAUSULA QUADRAGESIM A QUINTA - DOM INGOS E FERIADOS 

Todas as horas trabalhadas em feriados e domingos sera() pagas em dobro, desde que nao seja dado 
folga compensatoria, garantida sempre a folga semanal normal. 

CLAUSULA QUADRAGESIM A SEXTA - CARTOES PONTO 

Os cartoes ponto e outros controles deverao refletir as jornadas efetivamente trabalhadas pelo 
empregado, ficando vedada a retirada dos mesmos do registro da hora em que este encerrar o trabalho 
died°, bem como o registro por outra pessoa que nao seja o titular do cartao. 

Ferias e licencas 

Remuneracao de Ferias 

CLAUSULA QUADRAGESIMASETIMA - FERIAS PROPORCIONAIS 

O empregado que conte corn menos de 12 (doze) meses de trabalho na empresa, em caso de rescisao 
contratual, por sua vontade, fare jus ao recebimento de ferias proporcionais. 

_ CLAUSULA QUADRAGESIM A OITAVA - PAGAMENTO ANTECIPADO DE FERIAS 

Os empregadores efetuarao o pagamento das ferias dois dias antes do inicio da mesma. 
Outras disposicoes sobre ferias a licengas 

CLAUSULA QUADRAGESIM A NONA - ESTABILIDADE DE FERIAS 

Fica garantido o emprego por urn periodo de 30 (trinta) dias ao empregado que tenha retornado de ferias. 

SaCide e Seguranga do Trabaihador 

Uniforme 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA - UNIFORM ES E MATERIALS NECESSARIOS 
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Os estabelecimentos fornecerao gratuitamente todo material necessario para o born desempen o 

2 
e suas 

atividades profissionais, como tambem os uniformes e sua lavagem, desde que sejam de use obrigatorio. 

CIPA— composicao, eleicao, atribuicoes, garantias aos cipeiros 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA PRIM EIRA - CIPA 

Garantirao as empresas aos componentes da CIPA, em conjunto ou separadamente, uma hora por 
semana, dentro do period() normal de trabalho, pars realizacao de inspecao de higiene e seguranga do 
trabalho. 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEGUNDA - CIPA - ELEIcOES E GARANTIAS 

As empresas cooperarao para a formagao e renovagao da Comissao Interna de Prevenodo de Acidente: 

a) 0 edital pars inscricao as eleigoes da CIPA devera confer o local e o prazo para inscricao dos 
candidatos, sendo fornecido ao candidato inscrito o comprovante respectivo; 

b) A convocagao das eleigOes sera feita pelo empregador corn prazo minimo de 60 dias e realizada corn 
antecedencia minima de 45 dias do termino do mandato a ser sucedido; 

c) Nas eleigoes da CIPA o Sindicato dos Trabalhadores tera toda a liberdade de atuagao; 

d) Sera dado ampla publicidade ao processo eleitoral em andamento; 

e) Em ate 10 dias apps a posse, o Sindicato obreiro devera receber a Ata final; 

1) As semanas de prevencao de acidentes contarao corn a participagao do Sindicato dos Trabalhadores; 

g) As empresas corn mais de 20 empregados constituirao CIPAs. 

Exames Medicos 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA TERCEIRA - EXAM ES MEDICOS 

As empresas realizarao a cada 06 (seis) meses, exames medicos nos seus empregados, para avaliar a 
sande dos mesmos, nos termos da Pot. 3214/78-MR 7. 

Ace Raga° de Atestados Medicos 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUARTA - ATESTADOS MEDICOS, PSICOLOGICOS E 
ODONTOLOGICOS 

A validade dos atestados medicos fomecidos por medicos, odontologos e psicologos, alheios ao corpo 
clinic° do estabelecimento empregador, somente podera ser contestada quando o estabelecimento 
mantiver urn medico do trabalho corn indicagao previamente comunicada ao Sindicato dos Trabalhadores. 



Relagoes Sindicais 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA QUINTA - ATIVIDADES SINDICAIS 

Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais as instalagOes das empresas. Para desempenho exciusivo 
de suas atribuicoes, permitindo-se a distribuicao de boletins informativos da categoria e disponibilizando-
se local apropriado para fixacao de editais e cartazes. E vedada a divulgagao de materia de cunho 
politico-partidario. 

Sempre que necessario a realizacdo de reuniao entre Os trabalhadores e o ente sindical no 
estabelecimento da empresa, a mesma proporcionara urn local apropriado, desde que previamente e 
expressamente solicitado, corn antecedencia minima de 05 (cinco) dias. 

Frisa-se que tais atividades nao poderao interferir no andamento da atividade normal da empresa. 

Representante Sindical 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SEXTA - REPRESENTAcA0 SINDICAL 

Para representagao da entidade e participacdo em encontros, palestras, reunioes, assembleias, 
congressos, cursos e outras promoeties sindicais ou de organismos oficiais, poderao ser indicados pela 
entidade professional e corn anuencia da empresa, ate 02 (dois) empregados por estabelecimento que tera 
licenca rernunerada pelo empregador, no limite de 90 (noventa) horasiano para jornada de 36 horas 
semanais e 120 (cento e vinte) horas/ano para jornada de 44 horas semanais, sendo que cads seis horas 
e oito horas, respectivamente correspondem ha urn dia. 

Acesso a Informacoes da Empresa 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA SETIMA RELAcA0 DE EM PREGADOS 

As empresas abrangidas por esta convened°, encaminharao ao Sindicato obreiro, quando solicitado, 
reface() corn nomes e cargos dos empregados. 

Contribulgoes Sindicais 

CLAUSULA QUINQUAGESIMA OITAVA - TAXA ASSISTENCIAL 

Havers desconto de Taxa Assistencial em favor do Sindicato Profissional, na importancia de 4% do safari°, 
em duas parcelas de 2%, uma em julho de 2018 e a outra em novembro de 2018. Os descontos sera° 
efetuados sobre os salarios ja corrigidos e o seu recolhimento se fare mediante orientagao do proprio 
Sindicato beneficiado, ate o quinto dia OM do mes seguinte. 

Alern desses descontos, sera pago pelas empresas ao Sindicato dos trabalhadores, o percentual 2% 
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Pelo descumprimento de quaisquer das clausulas acordadas e em obedienca ao disposto no artigo 613. 
VIII da CLT. o empregador fica sujeito a mutta do valor correspondente a uma testa basica do DEESE por 
empregado. que reverters em favor da parte prejudicada. por violacao ocorrida. verificada judiciatmente 

CLAUSULA SEXAGESIMA SEGUNDA - COMISSA0 DE CONCILIAcA0 PREVIA 

Oporturamente. atraves de Termo Aditivo as parses voltarao a negociacao corn vistas a cr!Kao de urra 
Comissao de Conciliacao Previa 

F\10 DE 1.1N1A 
Presidente 

STNDICA ro DOS TRABAL I 'ADORES ENI 	FCINIEN'l Os Di SiRVICoS 	SAI 	DI 
FRANCISCO 131- I VRAo I 12.1.:(ft:\c) - siNTRAsALDL 

ills) CI.F.-10Cis INIARAEs 
Presidente 
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ANEXOS 
ANEXO I - ATA DE REUNIAO 

Anexo (PDF 



Ronilson F 	censi 
A vog 	0A/PR 40.454 

Enio de Lima 
Presidente sin cato obreiro 

tavo Fasciano autos 
dvogado 	R 27 768 

ATA REUNIAO 

Aos onze de junho de 2018 as 19:30 horas no Hotel Cristal, cito na Rua 
Vereador Romeu Lauro Werlang, 1133, Francisco Beltrao - PR, se reuniram o 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Servicos de Sande de 
Francisco Beltrao juntamente corn o Sindicato dos Hospitals e 
Estabelecimentos de Servicos de SaCide do Sudoeste do Parana, 
representados pelos seus presidentes respectivamente e pelos demais que 
ora assinam para dar encaminhamento as tratativas da negociacao 
2018/2019. Sendo que foi chego ao seguinte consenso: pisos salariais: R$ 
1,203,00: clausula 3 allnea ''a', R$ 1,030,00 na alinea "b", R$ 1.000,00 para a 
alinea "c", "d" e "e" da CCT anterior, been como o piso salarial de R$ 1.850,00 
para a alinea 	a correcao salarial previsto na clausula quarta da CCT 
anterior o percentual de reajuste de 2% par quern ganha acima do piso 
salarial, todos a partir de 01.05.2018. 0 auxin() alimentacao previsto na 
clausula decima quarta da CCT anterior o valor de R$ 273,00 tambem a partir 
de 01,05_2018 Sendo que as diferencas salariais e do auxilio alimentacao 
decorrentes de maio/18 serao pagas junto corn a folha de junho de 2018, corn 
vendmento ate o quinto dia Citil de julho/18. A 'clausula decima sexta do 
seguro de vida sera reajustado o valor para R$ 15.000,00, sendo que os 
empregadores terao 90 dias para reajustar eventual diferetiVa de tat clausula. 
Nada mais tendo a tratar, lavrou-se a presente ata que varassinada por mirn 
Ronilson Fonseca Vince e os demais assinam a presente ata. 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacae ao Processo de Inexigibilidade 01/2017, Contrato Administrativo n° 179/2017, 
objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcA0 DOS 
SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 
PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador 
Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do aditivo de Valor. 

Capanema, 30 de julho de 2018 

oselia Kriger Beck 
Pregoeira/ 'residente da Comissao Permanente de 

Ab 	a e Julgamento de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Pa a1de1 Tramitacao do Processo 

Processo: 	2032 / 2018 	 Data: 09/08/2018 11:03 	Situacao: Encaminhado 

Requerente: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 	 CNPJ: 75984195000150 

Contato: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP - Tel: (46)3552-1441 - hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

Assunto: 	PROCESSO LICITATORIO - Versdo: 1 

Descricao: 	CONVENCAO COLETIVA DE TRABALHO ESTIPULANDO AS CONDICOES DE TRABALHO PREVISTAS NAS 
CLAUSULAS SEGUINTES. 

Ocorrencia: 	4 	 Data: 09/08/2018 11:03:00 	 Previsao: 	14/08/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 

Anexo: 

Descricao: 	Senhora Presidente da CPL, 

Em atencao ao contido no Protocolo n° 2032/2018, considerando a emissao do Parecer Juridico n° 114/2018 (fls. 270/277), este 
Orgao entende prescindivel a elaboragao de novo parecer juridic°, razao pela qual orienta o Setor de Licitagao a elaboracao de 
novo Termo de Aditivo, desta feita, incluindo sobre o valor da prestacao mensal de servicos, o percentual de 2%, referente ao indica 
de reajuste salarial da categoria (CCT anexadas as fls. 294/309), corn partir da 13' Parcela, passando de R$ 180.000,00, para R$ 
183.600,00 mensais. 
Nao obstante, a PGM, se manifesta pela necessidade apresentacao da minuta do novo aditivo para aprovacao, nos termos do art. 
38, paragrafo Unico, da Lei 8.666/1993. 

Atenciosamente. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrencia: 	3 	 Data: 09/08/2018 11:00:00 	 Previsao: 	22/08/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descricao: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSAO DE PARECER JURIDICO A RESPEITO DO ADITIVO. 

Ocbrrencia: 	2 	 Data:. 30/07/2018 15.:46:00 	 Previsao: 	02/08/2018 

De: 	MANOEL PEDRO BERTICELLI 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITACAO 

Anexo: 

Descrigao: CONVENQAO COLETIVA DE TRABALHO ESTIPULANDO AS CONDICOES DE TRABALHO PREVISTAS NAS CLAUSULAS 
SEGUINTES. 

Ocorrancia: 	1 	 Data::.  30/07/2018 1.6:45:57 	 .1previsao: 	31/07/2018. 

De: 	MANOEL PEDRO BERTICELLI 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descricao: 	Abertura do processo. 

LICITACAO 

STP 500.2057n rptProcessoFicha 	 ROSELIA, 09/08/2018 11:13:08 



09/08/2018 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam dabitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 
desconsideracao para fins de certificacao da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. nao constam inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tern os mesmos efeitos da certidao 
negativa. 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 14:23:51 do dia 27/06/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 24/12/2018. 
COdigo de controle da certidao: CDEF.OEEF.9CD1.F81F 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 018498998-17 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessdrias. 

Venda ate 07/12/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

1 de 1 
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09/08/2018 	 Certidao 14 

Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO LW TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 

MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 24/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2723/2018 	
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 

9ZTMH282QE52M4425E7X 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITAc 'AO 

RAZAO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIcA0 ESTADUAL 	ALVARA 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 
	

116 
ENDEREc 0 

R TUPINAMBAS, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgencias, Atividades 
le atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencias 

Certidao emitida no dia Capanema, 25 de Junho de 2018. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QE52M4425E7X 

ttp://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32420 	 1/1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIcA DO TRAEALHO 

 

CERTIDAO NEGATIVA DE DkEITOS TRARALHISTAS 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Certidao n°: 155790113/2018 
Expedigao: 09/08/2018, as 13:34:00 
Validade: 04/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se 	q u e 	HOSPITAL 	SUDOESTE 	LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°  

75.984.195/0001-50, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAgA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentence condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Public° do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

DOvidas e sugest5es: cncit@tzit..j 	.br 



AMERICO BELL 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro 
lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoajuridica de direito privado, situada 
a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, 
CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade n° 01/2017, mediante as 
seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de 
licitacdo, Modalidade Processo inexigibilidade n° 01/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS 
E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTACAO DOS 
SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 
PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, fica aditivado o valor de R$ 
39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos reais) em atendimento a letra a da conclusao do 
Parecer juridic° n° 114/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presenca das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 09 de agosto de 2018 

JOSE C OS MAESTRELLI 
Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitacao modalidade Pregao 
Presencial n° 98/2018, objeto AQUISICAO DE MEDICAMEN-
TOS DA LINHA BASICA PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se public° o resultado da licitacao 
em epigrafe, apresentando os vencedores pelo criterio menor 
preco Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Servico Marca Quantidade Prep 

HS MED COMERCIO DE ARTI- 
GOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

1 ACICLOVIR POMADA 50 
mg/g TUBO COM 10 g 

BRAINPARMA 1.000,00 2,48 

HS MED COMERCIO DE ARTI. 
GOS HOSPITALARES LTDA - EPP 

2 ACID() TRANEXAMICO 
250 MG 

EMS 10.000,00 0,63 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

3 AMOXICILINA + CLAVU- 
LANATO POTASSIO 
SUSPENSAO 250 MG / 62,5 ML 
(100 ML) 

GLAXO 2.000,00 19,80 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 6 BUTILBROMETO DE ESCO- 
POLAMINA -I. DIPIRONA 
SODICA 6,67MG/333,4 MG/ 
ML (20 ML) 

BRAINFARMA 3.600,00 5,00 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 7 CLARITROMICINA 500 MG EMS 20.000,00 2,94 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 10 DIPROPIONATO DE 
I3ECLOMETASONA 50 MCG/ 
DOSE SPRAY ORAL 

CHIES1 500,00 91,00 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 17 NIFEDIPINO 10 MG SUB- 
LINGUAL 

BAYER 2.000,00 0,50 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 19 RAMIPRIL 5 mg MEDLEY 3.000,00 1,58 

Art. Valor total os gas os corn a Licitagao modal a e -'regao 
Presencial N° 98/20 8, e de R$ 151.420,00 (Cento e Cincpenta 
e urn mil, quatrocen os e vinte Reais). 
Art. 4° Homologo a p resente licitacao, revogadas as disposicOes 
em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana 
nove dias de agosto de 2018 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°315/2018 
Pregao Presencial N° 098/2018 
Data da Assinatura: 	09/08/2018. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 
Objeto:AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CEN-

(TRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREcOS.. 
Valor total: R$ 103.040,00 (Cento e Tres Mil e Quarenta Reais) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°317/2018 
Pregao Presencial N° 098/2018 
Data da Assinatura: 	09/08/2018. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HS MED COMERCIO DE ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP 
Objeto:AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CEN-
TRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PRECOS.. 
Valor total: R$ 8.780,00 (Oito Mil, Setecentos e Oitenta Reais) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

4.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si cele-
bram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA— PARANA e de 
outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.76010001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPI-
TAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, 
situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste 
ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTREL-
LI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante designa-
da CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade n° 
01/2017, mediante as seguintes clausulas e condicaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 
18/05/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade Proces-
so inexigibilidade n° 01/2017, entre as partes acima identifi-
cadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcA0 DOS 
SERVICOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), IN-
TERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE 
OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA 
UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, Pica 
aditivado o valor de R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e seiscentos 
reais) em atendimento a letra a da conclusao do Parecerjuridico 
n° 114/2018. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato orig-
inario, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma na presenca das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 09 de agosto de 2018 

AMERICO BELLE JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

EXTRATO DE RESCISAO CONTRATUAL 
CONTRATO N° 0205/2016 
Process° dispensa Presencial N° 011/2016 

ORGAO DE DJVVLGAcAo 
DOS,AT05, OI'IAIS DO  

uNi(-inT) 

t 	 emargatensamtair 	 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°316/2018 
Pregao Presencial N° 098/2018 
Data da Assinatura: 	09/08/2018. 
Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 CIAMED - DISTRIBUIDORA DE ME- 
DICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISICAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BASICA 
PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CEN-
TRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREcOS.. 
Valor total: R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais) 
Americo Belle 
Prefeito Municipal 

• 
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Municipio de Capanema - PR 

NOT1FICACAO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de Saude 

Notifico o Sr. Jonas Welter do vencimento do commix) do me's de MARCO de 2019. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO VENCIMENTO PODE 
ADITIVAR/NOVO 

PROCESSO 
PROCESSO 	DE 
1NEXIGIBILIDADE 
01/2017 

CONTRATACAO 	DE 	EMPRESA 
PRFSTADORA DE. SERVICOS !MEDICOS 
E 	Fl OS PlIA LA R.1•.S. 	1..O.  i A DA 	LM 
TERRITORIO 	MUNICIPAL. 	PARA 
COMPLEMENTACAO DOS SERVICOS 
DE 	URGENCIA/EMERGENCIA 	(24 
HORAS), 	 INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS 
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, 

30/03/2019 PODE 
ADITIVADO 

SER 

PREGAO 
PRESENCIAL 
3/2018 

N° 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA 
REALIZACAO 	DE 	EXAMES 	DE 
ULTRASSONOGRAFIA, 	ECOGRAFIA, 
ECODOPLER 	E 	ENDOSCOPIA, 
LAUDADOS 	POR 	MEDICOS 	PARA 
PACIENTES 	ATENDIDOS 	PELA 
UNIDADF DL SAODE CENTRAL DO 
MUNICIPIO 	IDE 	CAPANLMA-PR, 
PROCESSADO 	P1...0 	51511:MA 	DE 
REGISTRO DE PRECOS 

06/03/2019 NAO PODE 
ADITIVADO 

SER 

PREGAO 
PRESENCIAL 
25/2018 

N° 
AO U ISICAO 	DE 	• 	FR A IDA S 
GERIATRICAS A SEREM FORNECIDAS 
AOS 	PACIENTES 	CARENTES 
ATENDIDOS 	PELA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE 	CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 
PELO SISTEMA 	DE 	REGISTRO DE 
PRECOS. 

19/03/2019 NAO 	PODE 
ADITIVADO 

SER 

PREGAO 
PRESENCIAL 
20/2018 

N° 
AQUISIc AO 	DE 	MATERIAL 
AMBULATORIAL E 	MATERIAL 	DE 
RESGATE PARA USO NAS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

23/03/2019 NAO 	PODE 
ADITIVADO 

SER 

PREGAO 
PRESFINCIAL 
34/2018 •  

N° 
-- .,. 

CONTRATACAO Dl• EMPRESA PARA 
. AQUISICAO 	Di: 	EQLIPAMENTOS. 

 	PErAS 	MATERIAIS 	E 	PARA 

25/03/2019 NAO 	PODE 
ADITIVADO 

SER 

Avc•Iiida Goventatlor Pedro Viriato Parigot (le Suttzit, 1080 - Centro - 85760-000 
Eonc:(.1.6)PL.552-1321 
CAPANEMA-PR 



oselia Kriger Becker Pagani 
Pregoei Presidente da Comissao Permanente de 

Atettura e Julgamento de LicitacOes 

0 9 

Municipio de Capanema - PR 

PRESTACAO 	DE 	SERVIC.OS 	DE 
MANUTENCAO DOS EQU1PAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PERT ENCENTES A 
SECRETARIA 	DE 	.•;ALJDf..: 	DO 
MUNICIPIO 	DE 	CAPANFMA-PR. 
PROCESSADO 	-P::E1.0 	S!S.ITI\1:1 	DE 
REGISTRO DE. PREcl'OS 

PREGA0 
PRESENCIAL 
27/2018 

AQUISICAO 	1)E 	GEN EROS 
ALIMENTIC1OS 	DESTINADOS 	A 
REUNIOES E EVENTOS REALIZADOS 
PELA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO 	PELO 	SISTEMA 	DE 
REGISTRO DE PRECOS 

13/03/2019 NAO 	PODS 	SER 
ADITIVADO 

Nos que podem ser aditivados mandar num prazo maxim() de 8 dias corridos a solicitacdo para o Setor de Licitacoes do 
Municipio de Capanema para que possamos dar seguimento. 

Capanema, 12 de fevereiro de 2019 

Avenida Governadoi Pedro Viriaio Parigot de Souza, 1080 - Centro - 857(50-000 
1'oue:(1.6)35.:i2-1T21 
CAPANEMA - PR 



000a 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sal1de 

Capanema-Pr, 12 de marco de 2019. 

Officio n°. 66/2019 

A Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissdo Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes. 

Senhora Presidente: 

Sirvo-me do presente expediente, para comunicar o interesse dessa Secretaria 

Municipal em Aditivar por 12 (doze) meses, a vigencia e execucdo do Contrato n° 179/2017, 

referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitacdo n° 01/2017, que tem por objeto a 

CONTRATAcA0 DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESAREA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA iNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA/PR, firmado entre o Municipio de Capanema/Pr e o Hospital Sudoeste Ltda. — 

EPP, diante da necessidade de manter o servicos complementar prestado a este municipio. 

0 aditivo de valor ao Contrato sera relativo ao indice Nacional de Precos ao 

Consumidor — INPC, acumulado nos ultimos 12 meses. 

Na certeza do atendimento a solicitacdo ora formulada, agradeco 

antecipadamente a atencao dispensada, bem como coloco-me a disposicdo para outros 

esclarecimentos. 

Atenciostmente, 

Processo: 494/2019 
Data: 1310312019 	Hora: 10:19 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Requerente: 
JONAS WELTER 

Se,  r-tario Municipal-  de Sande 
Dec eto 6.26-412-#1.1 

, - 	ol; 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Contrato Administrativo n° 179/2017, objeto: 
CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA 
EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcAO DOS SERVIc OS 	DE 
URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM 
DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICiPIO DE 
CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito 
do aditivo de prazo de vigencia. 

Capanema, 14 de marco de 2019 

os a ige BRAS-----k _ agani 
Pregoei Presidente da Comissalo Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitac "Oes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Dr.. psi! Carlos Maestreffi 
medico 

Ci.M ZiS67 	183.776.619-34 

3 2 , 

JUSTIFICATIVA DE PEDIDO DE AUMENTO DO VALOR REPASSADO PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL AO HOSPITAL SUDOESTE 

Na data de 07 de novembro de 2018 foi realizada inspecao no Hospital 

Sudoeste Capanema pela 8 a Regional de Saude, o qual gerou o Auto Termo 
de Infragao n ° 59/2018. Para cumprirmos as exigencias e regularizarmos a 

situagtio do hospital teremos gastos extras mensais corrforme tabela a seguir. 

RELAgA0 GASTOS EXTRAS MENSAIS 

iiii 	, — .F.  

Enfermeira RT R$ 6.000,00 

Biotestes 

Integrador quimico 

CCIH Integrador de proteina 

Analise da agua 

Cultura (hemocultura+ swab) 

R$ 360,00 

R$ 150,00 

R$ 800,00 

R$ 50,00 

R$ 2.000,00 

Medicamentos R$ 3.000,00 

Manutencao preventiva equipamentos R$ 1.720,00 

Manutencao preventiva maquinas lavanderia R$ 540,00 

Dedetizacdo R$ 200,00,  

Material de limpeza- use institucional R$ 1.500,00 

Limpeza de ar condicionado R$ 550,00 

TOTAL R$ 16.870,00 

Ainda, estamos realizando reformas estruturais corn custo medio de R$ 

100.000,00 e providenciando projeto previncendio, o qual tera gastos para ser 

implantado. 

,R. 	BFRTO T. i\f-31C.... 
12.3 

— 	:34 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
CNN 75.984.19510001-50 

Processo: 618/2019 
Data: 27/03/2019 	Hora: 01:54 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PROD 

Requerente: 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA EPP 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

PARECER JURiDICO N° 90/2019 

INTERESSADO: Setor de Licitacifies. 
ASSUNTO: Analise a solicitacio de aditivo de prazo do contrato 

179/2017, da Inexigibilidade n° 01/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO E DE ACRESCIMO 
QUANTITATIVO. SOLICITAcA0 DO SECRETARIO DE SAUDE. 
SERVIcOS CONTINUOS. DEMONSTRADA A VANTAJOSIDADE 
PARA A ADMINISTRAcA0 PUBLICA. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAQA0 DA VIGRNCIA CONTRATUAL E AUMENTO DO 
VALOR DE REPASSE ANUAL. REEQUILIBRIO CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitacoes encaminha para analise dessa Procuradoria 
Juridica "Officio 66/2019" da Secretaria Municipal de Sande a fl. 320, 

protocolado sob o n° 494/2019, que apontou a pertinencia da prorrogacao 

contratual dos servicos prestados pela empresa Contratada pelo prazo de 12 

meses, atualizado pelo INPC. 

Por sua vez, a empresa Contratada, por meio do Protocolo n° 

618/2019, apresentou pedido de reequilibrio contratual em R$ 16.870,00, 

discriminando a necessidade de despesas extraordinarias decorrentes da 

contratagdo em questao. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a PGM para emissao de Parecer 

Juridico. E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nap cabendo 

nenhuma consideracdo acerca do merito da presente contratacao e da 

discricionariedade da Administracao Piablica ao tracar os parametros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capenema.prgov.br  
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Mtnicipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestagao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 
publico. Assim, parte das observagoes aqui expendidas se constitui em 

recomendageies e, caso a Administragdo opte por nao acata-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendageies decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendageies deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentagao dos atos administrativos. 

Contudo, as questeies que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigathria, os 

quais, para nao serem aplicados, deve haver motivagao e justificativa plausivel 

para tanto. 

Nesse rumo, forgoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administragdo nao constitui 

tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em ra7do da omissao grosseira do setor competente na 

descrigao ou na justificativa. 

Ante as questeies acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogagdo de contratos, desde que 
observadas determinadas situacties, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duragao dos contratos regidos por esta Lei ficara 
adstrita a vigencia dos respectivos creditos orcamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(.•) 
II - a prestacao de servicos a serem executados de forma 
continua, que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais 
e sucessivos periodos cora vistas a obtencao de precos e 
condicoes mais vantajosas para a administractio, limitada a 
sessenta meses;  
(.•) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Cenfro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — tame' 202 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cldusula Quinta do Contrato 

Administrativo n° 42/2018, acostado as fls. 62/64, prazo inicial de vigencia era 
de 1 (um) ano, iniciando-se em 08/02/2018. Portanto, a vigencia inicial do 

contrato compreendia o periodo de 08/02/2018 a 07/02/2019. Par forca do 1° 
Tenn° de Aditivo, a vigencia e execuedo contratual foi elastecida ate 

30/03/2019. 

Ante ao contido no Officio n° 66/2019 da Secretaria Municipal de 

Satide, extraisse que se trata de urn servico continuo que tern sido prestado a 

contento ao Municipio, que correspondem a obrigacdo de suplementar o 

atendimento da Secretaria Municipal de Sande nos atendimentos medicos 

hospitalares de urgencia/emergencia (24 horas), alem da realizacdo de partos 

e cesdrias a populacdo capanemense. 

A nosso ver, a dilacdo contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e, pelo que consta do PA, ndo traz quaisquer outros onus 

Administragdo Publica, alem dos originariamente previstos. Ndo obstante, tern-
se que a prorrogacdo contratual decorre da continua necessidade dos servicos 

prestados, situacao autorizada pelo art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Portanto, conforme memOria de calculo anexado ao PA, constata-

se que o atual valor da parcela (R$ 183.600,00), se atualizado pelo INPC 

acumulado no periodo dos Ciltimos 12 meses, atingem o R$ 190.834,35. 

Quanto ao pleito de reequilibrio contratual, apresentado pelo 

Hospital no Protocolo 618/2019, confrontando os dados apresentados na 

planilha discriminada, bem como em reunido realizada no dia Gabinete do 

Prefeito Municipal, constatou-se parcial acolhimento a pretensdo, razdo pela 

qual a PGM se manifesta pelo reequilibrio do valor dos servicos em R$ 

7.965,65 na prestacdo mensal. 

Portanto, considerando o reajuste anual e o reequilibrio, a PGM 

manifesta-se que a nova parcela dos servicos seria no valor de R$ 198.800,00. 

Av. Pedro Viriafo Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUnicipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

Urge esclarecer, por fim, porque notOria a relevancia, que a 
veracidade de todas as informacoes e documentagdo apresentadas sdo de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 

aplicacao de sancOes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacio da verba piiblica, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finangas pUblicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administracao Pablica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebracao do teitho aditivo de prazo de vigencia e execucao 

pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como pelo reequilibrio do contrato na forma 

descrita acima, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessao pablica esteja espirada; 

b) Juntada das declaragoes do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 

imprensa oficial (art. 61, paragrafo Unico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 
validade e eficacia, em razao do principio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 28 de maw() de 2019. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Processo de lnexigibilidade n° 1/2017, Contrato Administrativo n° 179/2017, objeto: 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, 
LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE 
URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Juridico n° 90/2019 pelo aditivo de Prazo de Vigencia, 
Execucao e Valor do referido contrato. Solicito ao Setor de Licitagoes para que tome as devidas 
Providencias no sentido da elaboracao do Termo Aditivo. 

Capanema, 28 de margo de 2019 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folie:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MINUTA 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de urn lado 0 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito 

privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e 

suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade n° 

1/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 

Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA 

UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Juridico n°  90/2019, 

fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execucao do Contrato n° 179/2017 para mais 12(doze) meses a partir da 

data de termino do contrato dia 30/03/2019. Fica tambern aditiva do seu valor em R$ 2.385.600,00 (Dois Milhoes, 

trezentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 28 de marco de 2019 

AMERICO BELLE 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefelto Municipal 	 Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratao'a 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Presidente da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relagdo ao Processo de Inexigibilidade 01/2017, Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, 
PARA COMPLEMENTAcAO DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS 
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICiPIO DE CAPANEMA PR, informo que ha dotagdo 
orgamentaria para o Reequilibrio EconOmico Financeiro ou Aditivo de Valor conforme orgamento abaixo: 

Dotagoes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurs() 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da Fonte 

2019 2150 09.001.10.302.1001.2092 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2019 2160 09.001.10.302.1001.2092 303 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

Capanema, 28 de marco de 2019 

Cl omar 'ale 

Tec.Con CRC: PR 0' 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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29/03/2019 	 Certidao 

Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAcA0 

CERTIDAO NEGATIVA 

0 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 29/04/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 920/2019 	 CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QE5TX44MCES5 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscricao Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 	 116 
ENDERECO 

R TUPINAMBA.S, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgencias, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencias 

Certiclao ernitida no dia Capanema, 28 de Fevereiro de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QE5TX44MCES5 

os.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=37130 	
1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 
31 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019688334-00 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendoncias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessOrias. 

Venda ate 27/07/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pdgina 1 de 1 
Emitido via Internet Pithlica (29/03/2019 15:38:31) 



c. 
CAIXA ECONOM FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	75984195/0001-50 

Raid° Social: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Enderego: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer 
debitos referentes a contribuigfies e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigagOes corn o FGTS. 

Validade: 12/03/2019 a 10/04/2019 

Certificagao Ninero: 2019031205074405620761 

Informag'ao obtida em 29/03/2019, as 15:41:22. 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

:"Ce6 72, 32 

29/03/2019 	 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Orf/Orf/FgeCFSImprimirPapel.asp  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	 1/1 



29/03/2019 

3 e6)  

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a craditos tributArios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pUblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:34:58 do dia 18/03/2019 <hora e data de Brasilia>. 
\facia ate 14/09/2019. 
C6digo de controle da certidao: 58A4.2384.ADOO.A5ED 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 
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Municipio de Capanema - PR 

5.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de urn lado a 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE LTDA - EPP 

Febo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 

abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito 

privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e 

suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade n° 

1/2017, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de licitagao, Modalidade 

Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcAO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENT/600 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA 

ONICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 90/2019, 

fica prorrogado o prazo de Vigencia e Execugao do Contrato n° 179/2017 para mais 12(doze) meses a partir da 

data de termino do contrato dia 30/03/2019. Fica tambem aditiva do seu valor em R$ 2.385.600,00 (Dois Milhoes, 

trezentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 28 de margo de 2019 

AMERle ELLE 	 JOSE CARDS MAESTRELLI 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO DE DIVULGAcAO 

DOS ATQS.OFICIAIS:DO 

MUNIg4310DF - 

At:= 

ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrag5o 

DIAGRAMACAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.prgov.br  

Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educag5o, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letli 
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71' °TIMM 

ATOS LICITATORIOS 
5.g Termo Aditivo ao Contrato n2 179/2017, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juriclica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa juridica 
de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  75.984.195/0001-50, 

''SEC=r7TNI'P.k-FP-frik..:-'0:friT1.'7,'\i:i1RTI DT: 2:01') 1 N.-. 0 0233. .‘, 

3 5 
------ 

neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, 
CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas alter-
agoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do 
Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes data-
sulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITALARES, 
LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTACAO DOS 
SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA 
AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n2 90/2019, fica 
prorrogado o prazo de Vigencia e Execucao do Contrato n2  179/2017 
para mais 12(doze) meses a partir da data de termino do contrato dia 
30/03/2019. Fica tambern aditiva do seu valor em R$ 2.385.600,00 
(Dois Milhaes, trezentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dual) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 28 de marco de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

AVISO DE LICITAcAO — PREGAO PRESENCIAL 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado 
alizara Processo Licitatorio, nos termos 
Modalidade: Preg5o Presencial n927/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por 
Objeto: AQUISICAO DE MATERIALS 
UIPAMENTOS E DEMAIS PRODUTOS 
ANALISES CLINICAS DO CENTRO MUNICIPAL 
—PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
Valor: R$873.621,63 (Oitocentos e 
Vinte e Urn Reais e Sessenta e Tres 
Abertura das propostas: 08:30 horas 
Local: Setor de Licitagbes da Prefeitura 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
Centro. 
Demais informagoes poderao ser obtidas 
horario normal de expediente e no 
Capanema-PR,28 de marco de 2019 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

- 	, 

N9  27/2019 

do Parana, torna pUblico que re-
a seguir: 

item. 
DESCARTAVEIS, REAGENTES, EQ-
PARA USO NO LABORATORIO DE 

DE SAUDE DE CAPANEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS.. 

Setenta e Tres Mil, Seiscentos e 
Centavos) 

do dia 25/04/2019 
Municipal de Capanema, 

1080— Capanema — Parana — 

no enderego acima citado em 
site www.capanema.pr.gov.br. 

DECRETOS 
,, 	TT 	a 	' , 	' 

DECRETO N° 6.632, DE 29 DE MARCO DE 2019. 

Deciara a vacancia de cargo public() em decorrencia de Aposentadoria 
do servidor José Iloi Pedroso. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 
suas atribuicoes legais, e nos termos do art. 37, V, da Lei Municipal n9 
877/2001, 

DECR ETA: 

N 



08A 

Nivel Base 

CI 05 5.023,90 

CO RS 3.771,90 

C3 RS 3.086.78 

C4 RS 2325.82 

CS RS 1.670.80 

CCI RS 7.495.44 

CC2 RS 6.403,16 

F2 RS 922,76 

F3 RS 770,62 

F4 RS 553,91 

F5 RS 1.424,74 

1,6 RS 1.811.21 

Nivel Base 

20 RS2.486,78 

22 15 2.190,10 

27 RS2.571,82 

28 05 2045,05 

Nivel Base 

Nivel Base 

20 RS 1.174,58 

22 RS 1246.12 

24 RS 1,322,02 

Nivel Base 

AA EXO 01- DA LEIN. 1280/2010, ATM....ADA PELA LEI 9° 1.682/2019 
TA RELA DE VENCIMENTOS 

GRUPO OCUPACIONAL: 01  
SUPERVISAO E ADMINISTRACAO SUPERIOR 

RS 1.107,36 F 1 

CRUPO OCUP ICIONAL 01 
ADMINISTRACAO 

RS 1.211,68 

R51.235,92 2 

RS 1.294,87 

RS 1.343,82 4 

RS1.433,99 

RS 1.531,20 6 

RS 1.603,59 

RS 1.675,83 8 

RS1.764,85 9 

051,851.68 10 

RS 1.934,10 

RS 2.024,45 12 

RS 2.106,41 13 

RS 2.196,07 14 

032.283,53 

RS 2.322.58 16 

RS 2.302,41 

RS2.403,06 18 

RS2.444.47 19 

1162.116,77 21 

11.12.278,78 21 

RS2 364.70 24 

RS 2.421.80 

RS 2.500,71 

GRUPO OCUPACIONAL 03 

CONTABILIDADE, 

TRIBUTACAO E 

PISCALIZACAO 

RS 2444.94 

RS 2.485,10 6 

RS 2.608,45 

RS2 161,01 

RS 2.735,62 9 

RS 2.783,80 10 

115 2,832,94 

RS 2.883,04 12 

RS 1.799,70 3 

RS 5.868.66 14 

RS6.033,25 15 

RS 6.152,38 16 

RS 4.274,64 17 

RS6.400,04 18 

RS 6.527,03 19 

20 	 056.057,11 

GRI/r0 OC;11YACIONA L 04 

SERVICOS ASIXILIARES 

RS 1.454,02 

RS 1.510,42 2 

03 1.559,82 

RS 1.6411,99 

RS 1.754.53 

RS 1.850,90 6 

RS 1.919,76 

RS 1.011,78 

RS 2.117,83 9 

R53.225,84 10 

052.308,18 

RS 2424,81 12 

RS 2.513.61 11 

x52.05241 14 

RS 2.697,60 15 

RS 2741.70 16 

RS 2790,62 17 

RS 1107,16 18 

RS 1.140,38 19 

RS 1209,81 

RS 1283,52 23 

RS 1361.67 25 

GRUPO OCUPACIONAI4 05 

SADDE 

05 1.623,54 

RS 1.673,05 

25 

26 

23 RS 3.176,38 

24 RS 3.267.72 

26 RS 3,364,58 

28 R5 3.487,23 

29 RS 3.550,40 

30 RS 3.614.81 

34 RS 3.714,48 

36 RS 3.858,88 

37 RS 3.896,19 

38 RS 3.952,61 

39 RS 4.009,95 

90 RS 4.232,35 

42 RS 7.298,92 

43 RS 7.440,50 

45 RS 7.635,70 

46 RS 7.699,99 

47 RS 7.775,69 

48 RS 7.928,58 

49 RS 7.990,90 

50 RS 8.070.13 

53 RS 8.262,11 

54 RS 8.310,91 

56 RS 8.425,83 

57 RS 8.492.20 

TEO RS 1.677,98 

T. RS 1.940,07 

TE4 RS 2.074.26 

TES 11.5 2.163,64 

TE6 R5 2.221,93 

707 RS 2,35018 

TE8 RS 2.486,19 

TE9 RS 2.529,29 

A01 052,557,73 

0102 RS 2.616,55 

403 RS 2.676.73 

A09 RS 2.738,29 

A05 RS 2.30127 

A06 RS 2.865,69 

AO/ RS 2,931,60 

A08 125 7.999,02 

A09 RS 3.067.99 

A10 RS 3.138.55 

All RS 3210,73 

412 RS 3.284,57 

All RS 3.360,11 

A 1 4 053.437,39 

Al 5 RS 3.516,44 

1301 RS 3.069,27 

B02 Rs 3.139,86 

003 RS 3.212,07 

004 RS 3.285,44 

805 R5 3.361,51 

006 RS 3.438,82 

007 RS 3.517,91 

1308 RS 3.598,82 

1309 RS 7.681,59 

1310 RS 3.766,26 

B I 1 05 3.852,88 

B12 RS 3.941,49 

BI3 RS 4.032.14 

B14 RS 4.124,96 

1315 RS 4,219,83 

CO1 RS 3.222.73 

012 RS 3.296,85 

CO3 RS 3.372,67 

C04 RS 3.450,24 

CO5 RS 3.529,59 

CO6 RS 3.610 77 

CO7 RS 3.693,81 

CO8 RS 3.778,76 

I 96,01 I Base 

RS 1.941,41 3 

RS 2.069,29 4 

RS 2,158.46 

RS 2.216,92 6 

RS 2.244,54 7 

RS 2,480,23 8 

M 3.523,38 

RS 1.792,09 10 

RS 1.843,81 

RS 1.500.10 12 

RS 1.977,19 13 
RS 2.051,02 14 

RS 2,108,64 15 

RS2.167.97 16 

RS 2.229,07 17 

RS 2.783,99 18 

RS 2.890,08 19 

RS 2.972,83 2 

RS 3.029,69 

RS 3.087,64 22 

M 3.317,86 25 

RS 3425,33 27 

RS 3.680.56 31 

RS 3.747,56 32 

RS 3.815,94 33 

RS 3.782,39 35 

RS 7314,43 44 

RS 8.149,50 51 

RS 8.21165 52 

RS 8.376,39 55 

RS 16.009,88 58 

RS 16168,98 59 

RS 16.329,40 60 

RS 16.458,84 61 

RS 16.556,80 62 

RS 16.687,41 63 

RS 16.787,70 64 

RS 16.953,29 65 

GRUPO OCUPACIONA Li 06 
ACAO EPROMOCAO SOCIAL 

- ATENDENTE DE CRECHE 

Municipio de Capanerna - PR 

DECRETO N.  6.632, DE 29 DE MARCO DE 2019. 

Declare a raedaela de ratan MN7cn eta 

deearrincia de Apaseldadada da servidar 
.10001  Ile f ~num 

0 Prefeito do Monieipio de Cop enamt Estado do Parana, no use de suns olribuicaes 

legais. a nos 100nos do an. 37. V. dm Lei Municipal M877/2001, 

DEC BETA: 

Art. I. Declaro raga 0 cargo de Auxiliar de Servicos Gerais. do Grupo Ocupacional 

D4 - Servieos Auxiliares, do anew III, da Lei Municipal if 1.28012010, acupado rein 

servidor Jost Doi Ped rose, noricula 2,229.1 cm docorrUncia do opOseMadoria por tempo do 

cosuribuicSo. 

Att. r Este Decreto untrari eat vigor na data de sua publieaslo. 

Gabirlete do Prefoho du Manicipio de Caimans, Estado do Pent* dos 29 dies do 

mss dc mars° de 2019. 

Arn6riee Bella 

Prep.; Aleniciped 

4P4 

Munidpio do Capanerna - PR 

MUNICIPI0 DE CAPANE. - PARANA e Pe m10040 empress HOSPITAL 

sumesTE LTOA -EPP 

Pale primate Malnaisen10 RPORNIM pee Rem 40 um esdo. MURICIPIO OS GPANEMA - PR. Inunto no 
Cada. 80d.0 da Name 49001111 KARI) KO 0 n.  75.972760/0001-60. nes. 010 Mps..Pda pelo 

r.. Municipal alsaiso asMnems. defame. designs. PREFEITURA. Seem AssERICO BELLE, aoravanto 

designade CONTRATANTE. a da am Non a empress HOSPITAL SUDOESTE 190A. EPP. pessoa M/idlea cle 

011000 Rime, ewe. a Ft TUPPIAMBAS, 191 . CEP: 85160020 - BAIRRO CENTRO. Imo. no CNPJ sob o 

0 	75.984.1950001.50. 	nose 	am 	per 	env 	rapresonlanta 	legal, 	JOSE 	CARLOS 	MAESTRELLL 

CP8,182.196.9111-04 0 0e assloa4c. clomp/ante gesIgnada CONTRATADA estand0 AS MIN. 41.0161 as 

emotes da 1.  8.6684)2 a AM 	 1)00111000.1,01.901010.0001000119010021160 0enn demeinelli 40 Edna] 
Processo inesigilMade 00 72017.tneeis2e as sequin. Musolas a es0588.1 

CLAL/SULA PRNMEIRA - ConIosne conteslo firmado ens 18/05/2017. oN. PIO SWIM e• dellseeo. /9.004041 
9101,11$50 .xigeogiado re 10017. mem es metes ads. Mentinmelas. pm  CONTENTACAO DE EMPRESA 

PRESTADORA OE SERVICOS MEDICOS E HOSMTALARES. LOTACA ESA TERRITORIES MUNICIPAL PARA 

COLIREMENTAUAO DOS SERVICE. 	DE URGERCuvEtiERGEtteiA 	(20 901600). INTERNMENT° 
HOSPITALAR, PART° E CESAR, A PIM DE OTI0I2AR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS CO S/STEMA 

URIC° OE SAUCE DO MUNICIPIO OE CAPANE. PR. em COMOM1111006 0.1 0 Ranter JurIPM 0 90,2019. 
Re mormgmlo 0 mare do OgInda 9 Execusdo do Con11210 if 1710011 pars male 1214oz0) mesas a gang 40 
data 41100100 do coratato eta 20103/2019.F. tangsim RS*a do nu 0110 ern RS 2.005.800.03 (D. Milt.. 
Omen oolIenla a shoo rn1 a sets.). re.). 

0..AustArk 11110080A: 0l dens. Modes de mein, cepinenO. Me 101plese pes.  este Team permanecem 
,nallarades 

E. por ass. eMarSesaluslades Imam o pewee on 02 leues)sies d•Iplad tear • knee 

Capeneem • PR. 28 Ca mam 0 2019 

`,...-- 	AMERICO BELLE 	 208E00.13105LIAESTRELLI 

	

vseler-  i n nAms,ess, 	 nepeesennuse sego) 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA -EPP 

angst's. 

' 

Munidpio do Capancma - PR 

DECRETON.  6.630, DE 2R IDE MARCO DE 2009. 

4Laam 	as 	labeles 	de 	treciinenle 	dos 
Oldie. 	do 	Peeler 	EUR.3111111 

Mankipi. 

0 Ercteito do Muoicipio de Cevennes. Estado do Parank no use de suss airibuic6es 
le,,ei,, 

CONSIDERANDO. 0 disposto no An. I' da Lei If 1.682. de 21 de rnarso de 2019. 

DECRETA 

AM. I.  - Mem atuallzades as Lades de vencimento dos servklores pfiblicos do 

Roder Executive 8Aunicipal, previous no Ana. III do Lai n• 1.28012010. ..n lentos da 
regiein Rotel natal e reejuste monism at Lei It 1.682, de 2I2e metro de 2019. 

Art. r - Este Dorm aura ea visor no date dc sun oublicacSo. prodinindo efeitos a 
pads de I.  de num de 2019. 

Habinere do Prefeito do Municipio de Ceeenema. Estado do Patent eel 28 dial do 
mEs de mama de 2019. 

Americo Belle 

Yale. Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICACAO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de Sai1de 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretario Municipal de Saude do vencimento de alguns 
contratos no mes de MARCO DE 2020  conforme relagao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitagOes que precisam ser feitas 
novamente, e tambern as solicitagoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitagOes que frac) vencer, as demais inform.agOes como data 
do vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

MODALIDADE N° OBJETO 
Inexigibilidade 
05/2019 

CREDENCIAMENTO DE LABORATORIO ESPECIALIZADO PARA 
REALIZACAO DE EXAMES PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

PREGAO 
PRESENCIAL 
10 / 2019 

AQUISICAO DE REAGENTES, DEMAIS PRODUTOS E MATERIAIS 
PARA USO NO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DO CENTRO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
143 / 2018 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM 	SERVIcOS 
ODONTOLOGICOS PARA MOLDAGEM, CONFECcAO, CONSERTO E 
FORNECIMENTO DE PROTESE DENTARIA A PESSOAS CARENTES 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE FREW 

INEXIGIBILIDADE 
01/2017 

CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS 
MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, 
PARA 	COMPLEMENTAcA0 	DOS 	SERVIcOS 	DE 

URGENCIA/EMERGENCIA 	(24 	HORAS), 	INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem 
ser aditivados, deverao ser feitas licitacoes novas. 

Capanema, 07 de fevereiro de 2020 

IR`oselia Kriger Becker Pai—ard 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitagoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 15:28 

Para: 	 'admsaude@capanema.prgov.br'; Wwelter@hotmail.com.  
Assunto: 	 LICITACOES QUE VAO VENCER EM MARCO DE 2020 

Anexos: 	 NOTIFICACAO JONAS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaoAcapanema. pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  • 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 339  
De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 7 de fevereiro de 2020 15:28 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00070.txt 

The original message was received at Fri, 7 Feb 2020 15:28:11 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 
(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Municipio de Capanema - 2020 
Contratos a vencer 

Pag ina 1 

Seq. N° Contrato SIM-PM lnicio vigencia Final vigencia lnicio execucao Final execticao Valor Fornecedor Tipo da Licitagao N° Licitacao 
3516 348-1/2019 4040 05292019 01/03(2020 05/08/2019 01/032020 17.19324 4044 - NITROTEC - COM ERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS Pregao 000097 

8824 314-12018 3547 08/092018 09232020 20/082018 07/03/2020 275.887,93 2733 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME Tornado de prer„os 0:0011 

3606 438-1/2019 4130 12/092019 11/032020 12/092019 11/03/2020 53.245,03 73633 FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA Process° ineigiblidade 003013 

3232 641/2019 3755 .131(22019 12/03/2020 13/032019 12/032020 308.899,45 50604 EXAM E LABORATORIO DE ANALISES CUNICAS LTDA - ME Processo ireagidlidade  000005 

3233 65-1/2019 3756 1303/2019 12/03/2020 13/03/2019 12/030020 336814,45 1116 - LABORATORIO DE ANAUSES CLINICAS MARTINI LTDA - ME Process° ineig ibilidade  000005 

3697 2-1/2020 4222 16/012020 1523020 16/01/2020 1903/2020 32.134,3) 73334 - INT - SOLUCOES PARA RECICLAGEM LTDA-ME Pregao 000146 

2835 97-1/2018 3328 191132018 18/032020 19232018 18/032020 37.703,03 875 - G. L ASSESSORIA TECN ICA ADM IN ISTRATIVA LT DA ME Pregao 000321 

3235 67-2/2019 3758 20232019 19/03/2020 20/032019 19232020 61.556,20 73788 - MAX DIAGNOSTICA COM ERCIO E LOCACAO DE ARTIGOS Pregao 030010 

3236 68-22019 3759 20262019 19/032020 20/03/2019 19032020 65.000,05 64314 - DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA Pregao 000010 

3920 452-1/2019 4144 2329/2019 22/03/2020 23/09/2019 22230020 17.544,00 2733 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME Processo dspensa 000040 

3243 75-2/2019 3766 2602019 25/032020 26/03/2019 25/032020 213.000,00 56781 - LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME Pregao 000143 

3244 76-2/2019 3767 27/032019 26/03/2020 27/03/2019 26/032020 31.024,00 69088 - ALINE INES DECKER 10016428994 Pregao 000012 

3245 77-2/2019 3768 27/032019 26/03/2020 27/032019 26/03/2020 4496,50 68298- JAQUEANE SILVA DOS REIS Pregao W0012 

3246 7622019 3769 27/992019 26/032020 27/03/2019 26/03/2020 9.600,03 73228- MATEUS GOM ES DOS SANTOS 10917077933 Pregao 000012 

3572 404-2/2019 4095 21/092019 26/03/2020 21/082019 26/032020 3.520,00 68068 ALINE INES DECKER 10016428994 Pregao 000312 

3594 426-12019 4118 02292019 29/032020 G2/09/2019 2923/2020 438484,78 888 - AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP Pregao 000103 

3595 427-1/2019 4119 02292019 29032020 02/W/2019 2903/2020 464.504,38 935 - COPINI & FILHOS LTDA - ME Pregao 030103 

2377 179-1/2017 2700 18/092017 39032020 18/05/2017 30/032020 645.030,00 1125 - HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP Processo ineigibilidade 003001 

3247 79-1/2019 3770 01242019 31/133/2020 01/04/2019 31/03/2020 9.300,00 1359- AUTO SOM FRANZOI LTDA Processo cispensa 030012 

Termino vigencia atual De 01/03/2020 
Termino vigencia atual Ate: 31/03/2020 
Ordenador por: Final vigencia 

Eniticb por. ROSEUA KRIGER BECKER PADNI, re wrsao: 5524 b 
	

07222020 0955.19 
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Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sande 

Capanema-Pr, 24 de marco de 2020. 

Officio n°. 105/2020 

A Roselia Kriger Becker Pagani 
Presidente da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento de LicitacOes. 

Senhora Presidente: 

Sirvo-me do presente expediente, para comunicar o interesse dessa Secretaria 

Municipal em Aditivar por 12 (doze) meses, a vigencia e execucab do Contrato n° 179/2017, 

referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitacao n° 01/2017, que tern por objeto a 

CONTRATAcA0 DE PESSOA JURIDICA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESAREA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAODE DO M'UNICiPIO DE 

CAPANEMA/PR, firmado entre o Municipio de Capanema/Pr e o Hospital Sudoeste Ltda. — 

EPP, diante da necessidade de manter o servicos complementar prestado a este municipio. 

0 aditivo de valor ao Contrato sera relativo ao indice Nacional de Precos ao 

Consumidor — INPC, acumulado nos iiltimos 12 meses. 

Na certeza do atendimento a solicitacao ora formulada, agradeco 

antecipadamente a atencao dispensada, bem como coloco-me a disposicao para outros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Jonas 
Secrets Municipal de Sande 
Decreto 6.264/2017 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Jurfdica 

PARECER JURIDICO N° 106/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 
ASSUNTO: Analise do Pedido de Prorrogacao da Vigencia e Execucio do 

contrato n° 179/2017, da Inexigibilidade n° 01/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO. SOLICITA00 DO SECRETARIO 
DE SAUDE. SERVIcOS CONTINUOS. JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DE PRORROGA00 DA 
VIGLNCIA E EXECUO0 CONTRATUAL. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitacoes encaminha para analise dessa Procuradoria 

o Officio n° 105/2020, subscrito pelo Secretario Municipal de SaUde Jonas 

Welter, oportunidade que comunicou interesse public° na prorrogacao 

contratual pelo prazo de 12 (doze) meses, corn reajuste do valor pelo INPC. 

Por for-ca do despacho do Setor de LicitacOes, o PA foi encaminhado 

a PGM para emissao de Parecer Juridico. 

E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo Unico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 

nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratacao e da 

discricionariedade da Administracao PUblica ao tracar os parametros dos 

produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 

juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 

recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administracao e o erario 

public°. Assim, parte das observacOes aqui expendidas se constitui em 

recomendacOes e, caso a Administracao opte por nao acata-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

nao das recomendacoes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	 Pagina 1 de 4 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
procuradoria romanti@capanema.pr.gov.br  
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendacOes deste parecer ou pela ausencia de 

fundamentacao dos atos administrativos. 

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, into 6, os 

requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigatOria, os 

quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 

para tanto. 

Nesse rumo, forcoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administracao nao constitui 

tarefa afeta a este 61-g-do juridico, o que somente de forma excepcional 

poderemos adentrar, em razao da omissao grosseira do setor competente na 

descrigao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 

aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogacao de contratos, desde que 
observadas determinadas situagOes, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos: 

Art. 57. A duragao dos contratos regidos por esta Lei ficard 
adstrita a vig6ncia dos respectivos creditos orgamentarios, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
II - a prestaceto de servicos a serem executados de forma 
continua, que poderao ter a sua duracao prorrogada por iguais 
e sucessivos periodos com vistas a obtencao de precos e 
condicoes mais vantajosas para a administracao, limitada a 
sessenta meses; 
(...) 
§ 2° Toda prorrogacao de prazo devera ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Clausula Terceira do Contrato 

Administrativo n° 179/2017, acostado as fls. 74/92, prazo inicial de vigencia 

era de 04 (quatro) meses, iniciando-se em maio de 2017. Portanto, a vigencia 

inicial do contrato compreendia o periodo de maio a agosto de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
	 Pagina 2 de 4 

Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
procuradoria.romanti©capanemapr.govbr 

CAPANEMA - PR 



44 

Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

Por forca do primeiro, segundo, terceiro e quinto aditivo, a vigencia 

e execuedo contratual foi elastecida ate o dia 30/03/2020. 

No officio n° 105/2020, a Secretaria Municipal de Sande manifestou 

interesse na prorrogagao da vigencia e execucao contratual, sob o argumento 

de que se trata de urn servico continuo que tern sido prestado a contento ao 

Municipio, que corresponde a necessidade de manter ininterruptamente a 

complementacao dos servigos de urgencia e emergencia (24 horas), 

internamento hospitalar, parto e cesarea aos pacientes capanemenses. 

A nosso ver, a dilacao de prazo contratual buscada encontra-se 

devidamente justificada, pelo que consta do PA, nao traz quaisquer outros Onus 

a Administracao PUblica, alem dos originariamente previstos. 

Nao obstante, tem-se que a prorrogaedo contratual decorre da 

continua necessidade dos servicos prestados, situacao autorizada pelo art. 57, 

inciso II, da Lei n° 8.666/ 1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque not6ria a relevancia, que a 

veracidade de todas as informaeOes e documentacao apresentadas sao de 

inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convem chamar atencao para a possibilidade de 

aplicaeao de sancoes de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso 
de malversacao da verba publics, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito a Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finangas pablicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administracao Pablica (art. 37/CF). 

3. CONCLUSAO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pela possibilidade da celebragdo do termo aditivo ao contrato 

179/2017, prorrogando sua vigencia e execucao pelo prazo de 12 (doze) meses, 

compreendendo o periodo de Abri1/2020 a Marco/2021, desde que sejam 
providenciados: i) Dotaca." o orgamentaria pelo Setor de Contabilidade; ii) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Munidpio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

  

Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade fiscal prevista no 

art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz 

os requisitos de habilitacao, caso a validade dos respectivos documentos 

apresentados na sessa.o pUblica esteja espirada; iii) Juntada das declaracoes 

do art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

b) Pelo encaminhamento da minuta do futuro aditivo contratual, 

para aprovacao desta Procuradoria, nos termos do paragrafo Unico, do art. 38 

da Lei n° 8.666/1993; 

c) Pela a publicacdo do extrato do termo aditivo em analise na 

imprensa oficial (art. 61, paragrafo ianico, Lei 8666), corn vistas a conferir-lhe 

validade e eficacia, em razdo do principio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

8 o parecer. 

Capanema, de 27 de marco de 2020. 

ROMANTI EZER Assinado de forma digital por 
ROMANTI EZER BARBOSA 

BARBOSA 	Dad00'
os: 2020.03.27 11:51:40 

-03  

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

 

DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relacdo ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Objeto: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO 
MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, acato o Parecer juridico n° 106/2020 pelo aditivo de prazo e valor da referida Inexigibilidade. 

Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as devidas providencias no sentido da 
elaboracao do termo aditivo. 

Capanema, 30 de marco de 2020 

A 	co Belle 

Prefeito Municipal 

 

Avenida Governa(lor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folic:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



30/03/2020 	 Ca!cub Exato 

Ca'col° Exato 

Atualizacao de urn valor por um indice financeiro corn juros 

Atualizagao de R$198.800,00 de 30-Margo-2019 e 30-Margo-2020 pelo indice INPC - Ind. Nac. de Pregos ao Consumidor , 
corn juros compostos de 0,000% ao mos, pro-rata die. 

Valor original: 	 R$198.800,00 

Valor atualizado pelo indice: 	 R$206.594,46 

Valor atualizado pelo indice, corn juros: R$206.594,46 

Membria do Calculo 

Variacao do indice INPC - Ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 30-Margo-2019 e 30-Margo-2020 

Em percentual: 3,9208% 
Em fator de multiplicacao: 1,039208 

Os valores do indice utilizados neste calculo foram: 
Marco-2019 = 0,77%; Abril-2019 = 0,60%; Maio-2019 = 0,15%; Junho-2019 = 0,01%; Julho-2019 = 0,10%; Agosto-2019 = 0,12%; 
Setembro-2019 = -0,05%; Outubro-2019 = 0,04%; Novembro-2019 = 0,54%; Dezembro-2019 = 1,22%; Janeiro-2020 = 0,19%; 
Fevereiro-2020 = 0,17%. 
Atualizagao 
Valor atualizado = valor * fator = R$198.800,00 * 1,0392 
Valor atualizado (VA) = R$206.594,46 

ros 
os percentuais (JP) = 0,00000 % 

alor dos juros (VJ) = VA * JP = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$206.594,46 

Observagoes sobre os juros: 
FOrmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa / 100) A periodos) - 1 
periodos = 2/31 (prop. Marco-2019) + 11 (de Abril-2019 a Fevereiro-2020) + 29/31 (prop. Marco-2020) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A 12) - 1 = 0,00000% 

• 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 	 1/1 



C N(17:1,0 	 E:t R A L. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricao: 	75.984.195/0001-50 

!laza° SOCiai:HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Endereco: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econ8mica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 

Certificacao Narnero: 2020031003070486133327 

Informagao obtida em 30/03/2020 09:29:55 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

30/03/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

,348 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



30/03/2020 	 Certidao 

3 i 9 
Municipio de Capanema 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANcAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 08/05/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QEM5C4X8X9RQ 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 
	

116 
ENDERECO 

R TUPINAMBAS, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgencias, Atividades 

Ole atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencias 

Certidao emitida no dia Capanema, 09 de Marco de 2020. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QEM5C4X8X9RQ 

NEGATIVA N°: 1154/2020 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logindCertidao=45932 	 1/1 



30/03/2020 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pbblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitacao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderecos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:05:54 do dia 09/03/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 05/09/2020. 
C6digo de controle da certidao: CEE3.79FD.ADBI.C3C7 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
„5 1 

    

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 021716095-74 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessdrias. 

Valida ate 28/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagina 1 de 1 
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Capanema, 30 de marco de 2020 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/O-2 

CPF 723.903.959-53 

.1352 

  

Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissao 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relagdo ao Processo de Inexigibilidade n° 01/2017, Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO 
MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTACAO DOS SERVICOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

• ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR, informo que ha dotagdo orgarnentaria para Aditivo conforme orgamento abaixo: 

Dotagoes: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programatica Fonte 
de 

Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

2020 2530 09.001.10.302.1001.2092 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

2020 2520 09.001.10.302.1001.2092 303 33.90.39.00.00 Do Exercicio. 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de. Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Four: (46):3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972;760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE 
CARLOS MAESTRELLI, CPF:I83.776.619-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo 
inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de licitacao, Modalidade Processo 
inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTACAO 
DOS SERVICOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA (WIC() DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade coin o Parecer Juridico n° 106/2020, fica prorrogado o prazo de Viet-Ida 
do Contrato n° 179/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de tdrmino do contrato, fica tambem aditivado seu valor em 
R$ 2.479.133,52 (Dois milh6es, quatrocentos e setenta e nove mil, cento e trinta e tits reais e cinquenta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de marco de 2020 

AMERICO BELLE 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

)Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

)Nao Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Avenida Goveniador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

• 

• 
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6.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS 
MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes clausulas e condiceies. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de licitacdo, 
Modalidade Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTACAO DOS SERVICOS DE 
URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, 
A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SANDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 106/2020, fica prorrogado 
o prazo de Vigencia do Contrato n° 179/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de termino do contrato, 
fica tambem aditivado seu valor em R$ 2.479.133,52 (Dois milhOes, quatrocentos e setenta e nove mil, cento 
e trinta e tres reais e cinquenta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, ndo atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de marco de 2020 

AMERICO BE 
Prefeito Municipal 

4,; 

JOSE CARL f S MAESTRELLI 
Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Capanema 01 de e.bril de 2020 

Edicito 450 

E SE 1% DA POPULA(A.0 PERTENCENTE A OITAVA 
REGIONAL DE BELTRAO PEGAR A COVID-19? 

Voltar a trabalhar 6 exten-
der a crise- Tern-se discutido 
nas redes socials que voltar ao 
trabalho nesse momento 6 es-
sencial pars que nao haja um 
colapso economic° na regiao 
e, de forma geral, no Brasil. Se 
argumenta que havers eventu-
al morte por falta de recursos, 
quebra economica e ruptura 
do tecido social. Cria-se, inclu-
sive, uma falsa dicotomia entre 
economia (sustento da popula-
cao) e quarentena, como se as 
pessoas tivessem que obriga-
toriamente escolher entre uma 
e outra coisa. Isso nao 6 uma 
completa verdade. 

Claro que as economias de 
todo o mundo sofrerao pesada-
mente durante esse ano, havers 
recessao geral, muitas empre- 
sa 	brarao. Para Francisco 

nao é diferente. Mas 
nao parar agora, 6 pior! 

Existem dois motivos para 
confiarmos nessa pausa estra-
tegica. 0 primeiro motivo, que 
contradiz esse discurso de re-
torno as atividades, 6 o fato de 
que locals que levaram o virus 
a seri° e de forma agil, seja fa-
zendo testes em massa (como a 
Coreia do Sul e Alemanha- nao 
é nosso caso), seja fazendo uma 
quarentena forcada (como a 
China- a nivel federal tambem 
nao 6 nosso caso), estao tendo 
uma recuperacao economica 
consideravelmente rapida, en-
quanto paises que nao levaram 
o novo coronavirus a seri° 0 
suficiente, como a Fspanha e a 
Italia estao entrando numa es-
piral de depressao economica. 

A China, depois de 3 me-
ses foreando a populacao de 
Wuhan a ficar em casa, ja tem 
controle do nAmero de infec-
tados e mortos na regiao e urn 
gr 	retorno das atividades 
e 	a economia. A Coreia 
do Sul, corn testes em massa e 
muito investimento em sande 
publica, tern controlado bent 
a situacao e mantido sua ati-
vidade economica sob relativo 
dominio. Ja a cicada Italia que, 
tinha alguns de seus politicos 
ha cerca de um Ines desdenhan-
do a crise, sofre agora o impac-
to na sande ptiblica corn mais 
de 9 mil mortes ate o momento. 
Por nao ter parado na ocasiao 
adequada, o pais tern conjunta-
mente as mortes, urn forte aba-
lo econ8mico que se estendera 
por muito mais tempo. A Espa-
nha infelizmente vent seguindo 
o mesmo caminho. 

0 segundo born motivo pars 
nao retornar ao trabalho, 6 a 
responsabilidade que os Esta-
dos/Nacao tern, por manter o 
sustento de suas populacOes e 
dar subsidios e alternativas as 
empresas por tres ou quatro 
meses. Paises como Estados 
Unidos, Alemanha entre ou-
tros, estao dando suporte finan-
ceiro aos seus cidadaos como 
nunca antes na historia do Ca- 

pitalismo. Eases paises querem 
trabalhadores e empresarios 
em casa, tentando assim evitar 
tragicos cenfirios. 

0 Brasil deveria seguir o 
mesmo caminho sem terroris-
m° psicologico de seu presiden-
te contra a populacao, auxilian-
do estatalmente onde puder, se 
carece de responsabilidade nes-
se momento. Ontem a Camara 
de deputados aprovou uma ren-
da minima de R$ 600,00 aos 
trabalhadores informais, hoje, 
o governo Federal assinalou au-
xilio de credit° aos pequenos e 
medios empresarios. Medidas 
sao tomadas tambem a nivel 
estadual quanto a economia. 
Bons sinais, ja que o proprio 
FMI declarou que deve se dei-
xar o equilibrio fiscal de lado 
nesse momento de crise. Nossa 
sande é o que mais interessa. 

Possivel falta de estrutu-
ra em nossa regiao- Como ja 
exposto neste portal, a 8a Re-
gional de Safide de Francisco 
Beltrao, atende hoje 27 muni-
cipios. De acordo corn o IBGE, 
eles possuiam na totalidade 
uma populacao de aproxima-
damente 358.876 habitantes 
em 2017. Uma demanda popu-
lacional muito alta pars urns 
possivel baixa estrutura, dados 
os numeros que podem surgir 
futuramente em raid() da CO-
VID-19. 

E compreenda-se, o pro-
blems nao 6 nossa estrutura 
conventional em si, o proble-
ma 6 que nenhuma localida-
de do mundo esti preparada 
para atender tanta gente doen-
te e necessitando de UTI's ao 
mesmo tempo. No Brasil, por 
exemplo, ja se fazem hospitais 
de campanha para lidar con 
o grande [Ulmer° de infecta-
dos pela epidemia nos grandes 
centros. Lembrem-se da China 
construindo gigantes hospitals 
em dez dias, nao 6 uma situacao 
cotidiana! Sendo assim, corn 
base nessas circunstancias gra-
ves e que nao devem ser subes-
timadas e a partir de alguns da-
dos, elaboramos tuna hipotetica 
situacao de epidemia em nossa 
regiao, pars que a populacao 
fique atenta e evite sair de casa 
nos prOximos dias. 

Situacao hipotetica- Consi-
derando a taxa de internacao 
media que tern ocorrido no 
Brasil, que 6 de um em cada dez 
infectados e a taxa media de le- 

talidade mundial que 6 de 3,6 
%, a Conexao Beltrao simulou 
urn cenario onde apenas 1% da 
populacao da 8a Regional pode 
dar positivo pars COVID-19 ao 
longo dos prOximos tres meses, 
ate que a situacao seja controla-
da, assim como foi em Wuhan, 
na China. Um cenario relativa-
mente positivo. 

Algumas variaveis nao sao 
colocadas na equacao, como 
as dificeis condicoes sociais de 
nossos municlpios equipara-
das aos paises desenvolvidos. 
No entanto, podemos ter uma 
breve nocao da gravidade da 
situacao. Num cenario de con-
fina mento parecido corn o de 
Wuhan na China, corn alto con-
trole dos casos apOs quarentena 
forcada de tres meses, caso 1% 
da populacao total de nossa re-
giao seja infectada, seriam por 
volta de 3588 infectados. Des-
tes, 358 necessitarian de inter-
nacao ao longo do periodo de 
tres meses, ja que cada pessoa 
em estado grave fica entre 15 
dias e 21 dias no hospital. Isso 
daria uma media de 84 pessoas 
intemadas por mos. Nessa taxa 
de 1% de infectados da popu-
lacao total, respeitando a me-
dia de 3,6% de letalidade, 130 
mortes poderiam acontecer em 
nossa regiao. Ainda a importan-
te destacar que acidentes e tra-
tamentos imediatos, bent como 
cirurgias emergenciais, precisa-
riam continuar se realizando, 
haveria leitos para todos? 

Mau sinal- A noticia nega-
tiva, é que muitos nao estao le-
vando a pandemia a serio. Exis-
te pressao do setor economic° 
de varios municipios da regiao 
pars que tudo volte a "normali-
dade". Neste caso, a situacao hi-
potetica poderia ser muito pior 
do que a apresentada acima. 
Devemos compreender que nao 
estamos numa situacao normal. 

Os numeros aqui apresenta-
dos nao tern intencao de terem 
validade cientifica, mas tern 
intencao de nos fazer refletir. 
Alen disso, des sao conserva-
dores e trazem um cenario rela-
tivamente otimista, no entanto, 
se as atividades na regiao retor-
narem, as coisas podem piorar 
e muito. Entre csscs quc gritam 
e fazem buzinagos pelo retor-
no das atividades economicas, 
quem ira se responsabilizar pe-
as vidas perdidas? (Conexao 
Beltrao) 
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6." Tomo Aditivoa010011.10 v 179%2017, qua entre ai celebrate de on la& o 
MUNOPIO DE CAPANEMA - PARANA e de Toro I& a nnpresa 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA • EPP 

Mourne/we insmonsento particular gm limn de um Lido, MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, inset* 

MI (-edam., Nacional de Pelson /undo. (CtiEll sob o 75,972.7611/9001-00, neve ao representada polo 
Prefers° Municipal abaiso assinado, dormante designade PREFEITtIRA, Salina AMERICO 601,1i, 

ducanote desiimed& CONTKATAN 7E. e do man la& a !manna HOSPITAL SlJDOESTE LTDA • EPP. 
pesos insidsca de &cite prbado. sintada a It TISPINAMHAS, 191 - CEP 5576000 • HAIRE° CF2,1120, 
1115011.11 no CNP1 soh n n° 75 9119 1990001-50, nesse am por %CU rellfcsenmnte legal, 10SE CARLOS 

MAESTRE1.1.1, CP1.181 776 619-24 so fm mina& doom. designada CONTRATADA, estado as 

pane, sumoss as nonnas da Let n` 8.666/93 a sun alma", subsapactun autumn o presume Contras, 
nn decorrincie do FAH Processo innigHtilitlade n" 1%2017, medians< as seguinies cliusulas e condigOes. 

CIJillSVLA PRIMEIRA - Confueme Contrasts finnedu cm 181252017, ubjeto do Ednal de licitack, 

Slodalidadc Process° inesigibilidade n" 1,2017, entre as panes mints identirmadas, pan (82NTRATACAI) 
DE ENIPRESA PRES1 ADORA 121.: SERVICOS MEDICOS E 110SPI1'ALARES. LO'EAILA EM 
TERRITORIO MUNICIPAL PARA COMPLEMENTACAO DOS SERVICOS DE 
URGENCIAIEMERGENCIA (24 140RAS). INTERNAMEVIO HOSPITAIAR,PARTO ECESARIA, 
A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SLSTEMA ONICO DE SAUCE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, an roofonnidade can o Parma Juridic° a• 106,2020, fro pomp& 
°pram& Vigincia do Contrast, to' 1792017 paraIIIIIiS 12(dore) mesa a Portia da data de remitted° room. 
fres tambem adnivadn mu valor cm RS 2.479.132.52 (Dos milhbes, quatrocontos c sena, e rove 11111, Celan 

o trine e cols nab e cinquema t dois centavos). 

CLAtISULA SEGUNDA As daub demobs do 0000010 ongmario, nlo anngidm psv este tense, 

permanceens inalteraMs. 

0, por assists coatern ajmuldos forum n present em 02 Ideas) vies de igual innl e forma 

Capanetna - PR. 30 de mares  de 2020 

 

AMERICO RELLE: 
	

1000 CARLOS MAESTRELLI 
Prejtoiin MNOiriptol 
	

Rirmertionle Legal 
HOSPITAL SUDOESTE LIDA - EPP 

Conterundo 

  

 

Uchrla Ancmhdot 	•Imo Pan,. d. SOIL.. 	tnu 	ill 
For.1$1.1141,21 
MPAN}.11A 
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2.' Tana Adilivo ao Conlaio 63/2019, qua entre si cdebLam de um 'ado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de aura lade a <morns 

JACKSON DA ROSA • ME 

Polo presume instrumento paninlar nue limo An um lado,MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, inscrito 

Ito Cadastro Nacional de Pnsoa lunthca ((KPH sub o a' 75.972.76D10001•60, note 510 represonada polo 
Prefelin Municipal A1101l0 assinado, dorsvanie designs& PRP.FEITURA, Scalar AMERICO BELLE, 
dorsvanie designada CONTRA TANTE, e de ouiro Rao a anpresa JACKSON DA ROSA • ME, pessoa 
jundma de direito pnvado. slum& a R OTAVIO FRANCISCO IV MATTOS, 644 • CEP: 85760000 • 
RADOM CEN IRO, manila no CNN sob o I2D97.350/0001-26, nate stn por seu representsmc 
JACKSON DA ROSA, CPF025.855.179-85 ao 501 assinado, dormant designada CONTRATADA. emando 
a panes asking.. as manes do Lei 4.666/93 o suas ahambes subsequentes, annum n present° Comma 

an down:nein do Lanai TV611.41.9de Preys n°  21019, medium as Kummer Masada ea:WO*. 

CLAUSULA PRIMEIRA Cmforme Cowan,  firmadu ens 11103%2019. *no do Edna de liehario. 
Modalidade Tornado de Praos I'2019. max as panes aims identificadas, pan CONTRATACAO DE 
E%IPRESA ESPECIAL1ZADA EM PAVIMENTACAO 0%1 PAVER NA AVENIDA BRASIL ENTRE 
AS RL'AS RIO DE JANEIRO E AV. BOTUCARIS. AV. BRASIL ENTRE AS RUAS ANTONIO 
NI Ell I ES k AV. GOV. PEDRO 1181A PARIGOT DE SOUZA F: AV. INDEPEN DENC1A ENTRE 
AS RUNS ANTONIO NIEHUES E RIO GRANDE DO NORTE, an conformidade coin o Parser Juridico 
e 99/2020, fie. pmrroglido o prams de 9igincia do Conran, ts.  6312019 pars ma's 90(euvents) dias eorridos 
a pane do data de 1&111i1111 do contra.° 

CLAUSULA SEGUNDA. As demais clausidas do contralo originariu, nf0 aningidas por este Terme. 

permannem inalundas 

F, pot satin estatem Mussedoe remain a presence cm 01 (duos) visa de laioa mot e forma. 

Capanerna - PR, 20 de mina de 2020 

 

	

AMERICO BELLE 
	

JACKSON DA ROSA 

	

Pnyeito 9floarirol 
	

Repraierildiele 1.011 
JACKSON DA ROSA - ME 

Canfromaa 
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ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENKAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administracao 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Caroline Pilaff 

AP010 TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

0r1
-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

panema - Parana 
efeito Municipal: Americo Belle 

Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administracao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Saucle: Jonas Welter 
Secretario de Viagao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

reador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
ereador: Edson Wilmsen -1° Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITAToRIOS 
AVISO DE LicnAcAo 
PREGAO ELETRONICO N" 28/2020 
RETIFICA00 DE PUBLICAcA0 DO DIARIO OFICIAL 
ELETRONICO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, DE 25/03/2020, 
EDICAO IV 0458, PAGINA NI' 02 , FICA 1NCLUSA A DATA 
DE ABERTURA DAS PROPOSTAS PARA DIA 15/04/2020 AS 
13:30 HORAS. AS DEMAIS INFORMACOES PERMANECEM 
1NALTERADAS 

#7I# DAT Capanema, 30/03/2020 
##ASS Roselia Kriger Becker Pagani 
##CAR Pregoeira 

moimmormitmemmineniumallmer 

 

TEKA-FEIRA, 31 DE MAK() DE 2020 - EDICAO 0460 DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

3 5b 
6." Termo Aditivo ao Contrato n" 179/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado 
a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante 
designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA- EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R 
TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita 
no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante 
legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo 
inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes clausulas e condicees. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as panes acima identificadas, para CONTRATAcA0 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, 
PARA COMPLEMENTKAO DOS SERVIcOS DE URGENCIA/ 
EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, 
PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS 
USUARIOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Juridico 
n° 106/2020. fica prorrogado o prazo de Vigencia do Contrato n° 
179/2017 para mais 12(doze) meses a partir da data de termino do 
contrato, fica tambem aditivado seu valor em R$ 2.479.133,52 (Dois 
milhoes, quatrocentos e setenta e nove mil, cento e trinta e tres rcais 
cinquenta e dois centavos). 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario. 
nao atingidas por este 'Fenno, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 30 de marco de 2020 

AMERICO BELL£ 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Preteitn Municipal 
	

Representante Legal 
HOSPITAL SUDOESTE VIDA • EPP 

Contratada 

AVISO DE REMARCACAO DE ABERTURA DE SESSAO DE 
LICITACAO — PREGAO ELETRONICO N° 13/2020 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torn public° 
que realizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregao ELETRONICO n°13/2020 
Tipo de Julgamento: Menor prep por item, Modo de Disputa Aberto. 
Objeto: AQUISICAO DE VEICULO NOVO PARA USO NAS 
ATIVIDADES DE PROTKAO ESPECIAL EM ATENDIMENTO A 
LMENDA PARLAMENTAR N" 410450120170002. 
Valor: R$ 60.845.87 (Sessenta Mil, Oitocentos e Quarenta e Cinco 
Reais e Oitenta e Sete Centavosais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSAO PARA 0 
DIA: 16/04/2020 — AS 08:30 HORAS. 
Local: Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informacees poderao ser obtidas no endereco acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 30 de marco de 2020 
Roselia KB Pagani- Pregoeira 

44IMINt AIMINIMMOININIK 



Wel 

Municipio de Capanema - PR 
Secretaria de Sande 

3 5 7 

• 

Officio N.° 131/2020 
	

Capanema, 28 de abril de 2020. 

Ilustrissimo(a) senhor(a), 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, a Secretaria Municipal de Salide de Capanema, 

vem por meio deste, solicitar o Aditivo de contrato corn o Hospital Sudoeste e que o municipio 

se responsabilize pelo custeio da tenda em frente ao Hospital Sudoeste, a qual é destinada a 

realizacao dos atendimentos de casos respiratorios, bem como suspeitos de COVID-19, a fim 

da ndo contaminacao da area de triagem e pronto atendimento em que ocorre a circulacdo dos 

demais pacientes. Contudo, cabe ressaltar que o referido Hospital disponibilizara a equipe 

tecnica para realizar o atendimento a estes pacientes neste espaco diferenciado. 

Esta acAo se faz necessaria, tendo em vista a conjuntura da pandemia do Coronavirus 

(COVID-19), vivenciada mundialmente e que afeta o Brasil, seus estados e municipios. Para 

tal, somos obrigados a separas os pacientes corn sintomas respiratorios dos pacientes das demais 

patologias, conforme consta no oficio recebido da 8a  Regional de Saiide e enfatizado durante a 

visita tecnica recebida em nosso municipio, na qual nos foi determinado e orientado quanto as 

deciseies a serem tomadas no que tange ao enfrentamento a COVID-19. 

Anexo, encaminha-se copia do oficio da 8' Regional de Satlde e orcamento da tenda 

mencionada. 

Na oportunidade, reitero-lhes os votos de estima e distinta consideracao. 

Secretario M nici 	e Sande 
Decreto 	7/2017 

4.464/20.1;  

1  'ft' Salle: 

Ilustrissimo(a), 
ROMANTI EZER BARBOSA 
Procurador Juridico do Municipio Capanema/PR 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira do Municipio Capanema/PR 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.prgov.br  

CAPANEMA - PR 
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Of. 67/2020 — SCAPS/8a RS/SESA 	 Francisco Beltrdo, 31 de marco de 2020. 

Prezado Senhor, 

Em virtude da pandemia da COVID-19, realizamos visitas aos municipios da 8a Regional de SaCide 
para orientacoes sobre fluxo de atendimento, encaminhamento e manejo dos pacientes sintornaticos 
respiratorios. 

No dia 24 de marco de 2020, realizamos visita tecnica no municipio de Capanema, avaliamos o 
fluxo da UBS. sugerimos adequacao no servico de RX e escala dos profissionais, a fim de otimizar o use de 
EPIs e a jomada de trabalho da equipe. 

Na visita ao Hospital do Sudoeste de Capanema, fomos acompanhados pelo Secretario Municipal 
de Saude, avaliamos a estrutura e sugerimos adequacao da porta de entrada, uma vez que faz-se necessario 
o atendimento em local exclusivo aos sintomaticos respirat6rios. Como a instituicao nao possui estrutura 
fisica para atender em duas portas de entrada separadas, sugerimos a instalacao de tenda/barraca em frente 
ao hospital. Reforcamos que o local deve ser identificado de forma clara e visivel para a populacao que 
procurar o servico dirigir-se ao local correto, onde deve ter uma equipe capacitada e exclusiva para estes 
atendimentos, o local deve ainda dispor de mascaras cirGrgicas e alcool gel para oferecer ao paciente na 
chegada.. Alem disso orientamos o fluxo de atendimento/manejo clinic° e que deve-se adequar o fluxo para 
internacao dos casos suspeitos de COVID-19. prevendo leitos de isolamento e isolamento por coorte, se 
necessario. 

Atenciosamente, 

Diretora - 8a RS 

Prezado Senhor: 
Jonas Welter 
Secretario Municipal de Sande de Capanema — Pr. 

Secretaria da Saiide do Parana/8a Regional de Satide 
Segao de Atengao Primaria a SaUde - SCAPS 

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 521— Francisco Beltrao-Parana I CEP: 85.601-020 
Fone (46) 3905-1300 e-mail: scaps08rs©sesa.prgov.br  
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Munidpio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridic& 

PARECER JURIDICO N° 180/2020 

INTERESSADO: Setor de Licitacoes. 

ASSUNTO: Analise de solicitacao de aditivo de inclusao de obrigagio do 

contratante no contrato n° 179/2017, da Inexigibilidade n° 
01/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE INCLUSAO DE OBRIGAQA0 DO 
CONTRATANTE. SITUAQA0 IMPREVISIVEL. PANDEMIA DO 
COVID- 19 . ESTRUTURA PROVISORIA CRIADA PARA 
ATENDIMENTO DE CASOS RESPONSATORIOS E SUSPEITOS DE 
COVID-19. INSTALAcA0 DE TENDA PARA TRIAGEM E PRONTO 
ATENDIMENTO. POSSIBILIDADE. PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de LicitacOes encaminha para analise dessa Procuradoria 

o Oficio n° 131/2020, subscrito pelo Secretario Municipal de Sat*ide Jonas 

Welter, corn o seguinte teor: 

"Cumprimentando-o cordialmente, a Secretaria Municipal de Safide de 
Capanema, vem por meio deste, solicitar o Aditivo de contrato corn o 
Hospital Sudoeste e que o municipio se responsabilize pelo custeio da 
tenda em frente ao Hospital Sudoeste, a qual e destinada a realizacao dos 
atendimentos de casos respiratOrios, bem como suspeitos de COVID-10, 
a fim da nao contaminagdo da area de triagem e pronto atendimento em 
que ocorre a circulacao dos demais pacientes. Contudo, cabe ressaltar 
que o referido Hospital disponibilizard a equipe tecnica para realizar o 
atendimento a estes pacientes neste espaco diferenciado. 
Esta acao se faz necessaria, tendo em vista a conjuntura da pandemia do 
Coronavirus (COVID-19), vivenciada mundialmente e que afeta o Brasil, 
seus estados e municipios. Para tal, somos obrigados a separar os 
pacientes corn sintomas respiratorios dos pacientes das demais 
patologias, conforme consta no oficio recebido da 8a Regional de Sande e 
enfatizado durante a visita tecnica recebida em nosso municipio, na qual 
nos foi determinado e orientado quanto as decisties a serem tomadas no 
que tange ao enfrentamento a COVID-19. 
Anexo, encaminha-se cOpia do oficio da 8a Regional de Sande e orcamento 
da tenda mencionada." 

0 Oficio n° 131/2020, foi instruido com c6pia do Oficio n° 67/2020 

- SCAPS/8a RS/SESA. E o relatorio. 

2. PARECER: 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do paragrafo Alnico do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria Juridica 

sob o prisma estritamente juridico dos documentos apresentados, nao cabendo 
nenhuma consideracao acerca do merit° da presente contratacao e da 
discricionariedade da Administracao Pablica ao tragar os parametros dos 
produtos entendidos como necessarios. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestacao 
juridica tern o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista juridico e 
recomendar alguma providencia para salvaguardar a Administragao e o erario 

Assim, parte das observacoes aqui expendidas se constitui em 
recomendagOes e, caso a Administragao opte por nao acata-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 

111 	nao das recomendagOes decorre do exercicio da competencia discricionaria da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendagoes deste parecer ou pela ausencia de 
fundamentagao dos atos administrativos. 

Contudo, as questoes que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento juridico sao de observancia obrigathria, os 
quais, para nao serem aplicados, deve haver motivacao e justificativa plausivel 
para tanto. 

Nesse rumo, forgoso reconhecer que a analise dos aspectos tecnicos 
dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administragao nao constitui 
tarefa afeta a este Orgao juridico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, ern razao da omissao grosseira do setor competente na 

• descrigao ou na justificativa. 

Ante as questOes acima suscitadas, passaremos a analise dos 
aspectos relacionados a legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo Contratual / Inclusio de Obrigacio da 
Contratante:  

A analise de alteragao contratual se enquadra dentro dos ditames 
do art. 65, I, "a", da Lei n° 8.666/ 1993. Diz o referido dispositivo legal: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderao ser alterados, corn 
as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administraciio: 
a) Quando houver modificacao do projeto ou das 
especificacoes, para melhor adequaciio teenica aos seus objetivos;  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Juridica 

b) 	Ouando necessaria a modificacao do valor contratual em 
decorrencia de acrescimo ou diminuicao quantitativa de seu objeto,  
nos limiter permitidos por esta Lei;  
(—) 
§ 1° 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicties 
contratuais, os acrescimos ou supressOes que se fizerem nas ()bras, 
servicos ou compras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contratot  e, no caso particular de reforma de edificio ou 
de equipamento, ate o limite de 50% (cinquenta por cento) para os 
seus acrescimos." (destaquei) 

0 caso em questao apresenta tipica situacao de alteracao 
contratual unilateral, prerrogativa que a Lei Geral de Licitacoes e Contratos 

• Administrativos concede a Administracao Pablica, pois se enquadra na alinea 
"a", do inciso I, do citado art. 65, haja vista que a pretendida alteracao vai ao 
encontro do interesse publico, especialmente, porque busca garantir maior 
seguranca ao servico ptiblico de sande de responsabilidade do Municipio de 
Capanema. Ademais, a necessidade da instalacao estrutura de triagem e 
pronto atendimentos aos pacientes corn problemas respiratorios e suspeitos 
de COVID-19 é fato superveniente a contratacao. Outrossim, o objetivo de 
canalizar tais paciente a irnico ponto de atendimento no Municipio é medida 
imprescindivel para evitar a contaminacao comunitaria da COVID-19 corn 
demais pacientes e cidaddos capanemenses. 

Outrossim, cumpre destacar que restou informado no Oficio n° 
131/2020, que apesar de haver aumento quantitativo de servicos para atender 
as alteracties requeridas pela Administracao Municipal, nao havers 

• repercussao financeira no contrato, sendo que a empresa contratada 
concorrera corn a equipe tecnica para realizar atendimento aos pacientes neste 
espaco provisOrio. 

Desse modo, a Procuradoria nao vislumbra (Mice na realizacao do 
pretendido aditivo, conforme autoriza o art. 65, I, "a", da Lei 8.666/1993. 

3. CONCLUSAO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade do aditivo das obrigacOes do Municipio de Capanema como 
medida para o enfrentamento ao COVID-19, desde que sejam providenciados: 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramel 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Juridic 

a) Juntada aos autos de toda a documentacao de regularidade 
fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93; 

b) Juntada das declaracOes do art. 16, I e II, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

c) a publicacao do extrato do termo aditivo em analise na 
imprensa oficial (art. 61, paragrafo irnico, Lei 8.666/93), corn vistas a conferir-
lhe validade e eficacia, em razdo do principio da publicidade, inerente a todos 
os atos administrativos. 

Outrossim, confeccionada a minuta do aditivo, encaminhem 
os autos a Procuradoria para aprovactio. 

E o parecer. 

Capanema, 28 de maio de 2020. 

@,‘ 6/00,r- 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. n° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DECISAO ADMINISTRATIVA 

Corn relacao ao Processo de Inexigibilidade n° 1/2017, Objeto: 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), 

• INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA ONICO DE SAUDE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Juridico n° 180/2020 pela alteracao do 
contrato. 

Solicito ao Setor de Licitacoes para que tome as devidas Providencias no 
sentido da elaboracdo do Termo Aditivo. 

Capanema, 28 de maio de 2020 

• 
e 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



..,/, 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 e 

..-- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NOMERO DE INSCRICAO 

75.984.195/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE iNscRicAo E DE SITUAcA0 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/09/1970 

NOME EMPRESARIAL 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****** ** 

PORTE 

EPP 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencias 

CODIGO E DESCRICAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Isla() informada 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

OGRADOURO 

R TUPINAMBA 
NUMERO 

191 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MLINICIPIO 

CAPANEMA 
OF 

PR 

ENDERECO ELETRONICO 

m_kruger@brturbo.com.br  
TELEFONE 

(46) 3555-1441 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
**«** 

SITUACAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUACAO CADASTRAL 

28/08/2004 

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL 

SITUACAO ESPECIAL 
**Mir** 

DATA DA SITUACAO ESPECIAL 
* * * Ye* * * * 

4 

pfovado pela Instrugao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/06/2020 as 10:46:04 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 1/1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 26/06/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CODIGO DE AUTENTICAcAO: 
9ZTMH282QE5M24X829AT 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAcA0 

RAZAO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscricao Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIcA0 ESTADUAL 	ALVARA 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 
	

116 
ENDEREcO 

R TUPINAMBAS, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgencias, Atividades 
• atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgencias 

Certidao emitida no dia Capanema, 27 de Abril de 2020. 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMH282QE5M24X829AT 

NEGATIVA N°: 2102/2020 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 022005300-71 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
,natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acess6rias. 

Venda ate 29/09/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Pagina 1 de 1 
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Zs 3 3 
MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DK/IDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscricOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pOblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificacao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:15:24 do dia 20/05/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 16/11/2020. 
Codigo de controle da certidao: 2BE3.D686.6463.531C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



   

Voltar 

 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	75.984.195/0001-50 

Reza() SOCial:HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Enderego: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econ6mica Federal, no use da atribuig5o que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n6o servina de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:10/03/2020 a 07/07/2020 

Certificagao Numero: 2020031003070486133327 

Informagao obtida em 01/06/2020 10:48:55 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO 

 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
Certidao n°: 12619435/2020 
Expedigao: 01/06/2020, as 10:49:12 
Validade: 27/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que HOSPITAL SUDOESTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, NAO CONSTA do Banco Nacional de 

• Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidagao das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolugao Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estao atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedigao. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAck0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificagao das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Public() do 
Trabalho ou Comissao de Conciliagao Previa. 

nvidas e sugestdes: cndt@tst.jus.br  



APROVAcA0 DE MINUTA DE ADITIVO 

(Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

( )Nao Aprovo a presente minuta de aditivo na forma que se encontra redigida. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Municipio de Capanema - PR 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de um lado 
o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante 
designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa juridica de 
direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, 
CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade n° 1 /2017, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de licitacao, 
Modalidade Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO 
MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS 

1111 	USUARIOS DO SISTEMA OPTIC() DE SANDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade coin o 
Parecer Juridico n° 180/2020, fica acrescido no contrato o item: 5.1.6. A contratante fica obrigada a 
fornecer em caso de pandemia uma TENDA COM CALHA E QUATRO FECHAMENTOS NAS LATERAIS, 
TAMANHO 5X5 METROS, A SER INSTALADA JUNTO AO HOSPITAL SUDOESTE DE CAPANEMA-PR, QUE 
SERA UTILIZADA COMO SALA DE TRIAGEM. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema 28 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



TOS OFICIAIS DO TERcA-FEIRA, 02 DE JUNHO DE 2020 - EDIcAO 0501 

Capanema - PR, 20 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

NEODIR BRANDELEIRO 
Representante Legal 

AUTO PECAS IZABELENSE LTDA - EPP 
Contratada 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 455/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato rep-
resentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante desig-
nada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designa-
da CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COPINI & FILHOS 
LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 
1199 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o 
n° 75.581.074/0001-68, neste ato por seu representante legal, SANDRO 
TATIANO COPINI, CPF:788.284.739-91 ao fim assinado, doravante 

iiii
.'gnada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 

n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 112/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 24/09/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 112/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE PECAS DE AU-
TOMOVEIS E CAMINHOES PARA MANUTEKAO DA FROTA 
PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS., em atendimento ao 
Parecer Juridico n° 164/2020, fica prorrogado o prazo de Vigencia do 
Contrato n° 455/2019 para mais 06(seis) meses contados a partir da data 
de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

ciiiema - PR, 20 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

SANDRO TATIANO COPINI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
COPINI & FILHOS LTDA - ME 

Contratada 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
- EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 
191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal, JOSE CAR-
LOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajus-
tam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibili-
dade n° 1/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA COMPLE-
MENTACAO DOS SERVICOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTE-
MA UNICO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade corn o Parecer Juridico n° 180/2020, fica acrescido no 
contrato o item: 5.1.6. A contratante fica obrigada a fornecer em caso de 
pandemia uma TENDA COM CALHA E QUATRO FECHAMENTOS 
NAS LATERAIS, TAMANHO 5X5 METROS, A SER INSTALADA 
JUNTO AO HOSPITAL SUDOESTE DE CAPANEMA-PR, QUE SERA 
UTILIZADA COMO SALA DE TRIAGEM. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, 
nao atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema 28 de maio de 2020 

AMERICO BELLE 
	

JOSE CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

ATOS DO LEGISLATIVO 
PORTARIA N° 20 DE 01 DE JUNHO DE 2020 

Nomeia responsavel pela fiscalizacao de Contrato. 

O Presidente da Camara Municipal de Capanema, Estado do Parana, 
no use de suas atribuicoes legais nos termos do art. 18 do Regimento 
Interno. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o servidor efetivo PAULO DE LIMA GONCALVES, 
matricula n° 20, como responsavel pela fiscalizacao dos Contratos n° 
02/2020, 03/2020 e 04/2020, referente ao Processo Licitatorio n° 02/2020 
- Pregao Presencial n° 02/2020. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

Registre-se. 
Publique-se. 

Capanema, 01 de junho de 2020. 

VALDOMIRO BRIZOLA 
Presidente da Camara Municipal 
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AMERICO BELLE 

Prefeito Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

7.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de urn lado a 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa HOSPITAL 

SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa jundica de direito privado, 

situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-

50, neste ato por seu representante legal, JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, 

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 

e suas alteracbes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Processo inexigibilidade 

n° 1/2017, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital de licitagao, Modalidade 

Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIcOS MEDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITORIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAcA0 DOS SERVIcOS DE URGENCIA/EMERGENCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTENCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA UNICO  

DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, em conformidade corn o Parecer Juridico n° 180/2020, fica 

acrescido no contrato o item: 5.1.6. A contratante fica obrigada a fornecer em caso de pandemia uma TENDA COM 

CALHA E QUATRO FECHAMENTOS NAS LATERAIS, TAMANHO 5X5 METROS, A SER INSTALADA JUNTO AO 

HOSPITAL SUDOESTE DE CAPANEMA-PR, QUE SERA UTILIZADA COMO SALA DE TRIAGEM. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema 28 de maio de 2020 

JOSE CARLOS MAESTRELLI 

Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde 	do vencimento de alguns 
Contratos/Atas no mês de MARCO DE 2022,  conforme abaixo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitação. 

NÚMERO/ANO/M 
ODALIDADE 

OBJETO VENCIMENTO 

INEXIGIBILIDAD 
E N°7/2021 

AQUISIÇÃO 	DE 	PEÇAS ORIGINAIS, 	NOVAS, 	PARA O 

VEÍCULO 	VAN/MICRO-ÔNIBUS 	RENAULT/MASTER, 

MARCA/MODELO JM, 16 LUGARES, DIESEL, NÚMERO DE  
FROTA 	194, 	PLACA 	BEP4A84, 	CHASSI 

93YMAFEXCMJ750390, ANO DE FABRICAÇÃO/ MODELO 

2020/2021, PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

JUNTAMENTE COM A MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA RENALT 

PARA O SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

02/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
09/2020 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 

COLETA, RECICLAGEM, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO 

FINAL 	DOS 	RESÍDUOS 	SÓLIDOS 	INFECTANTES 	DOS 

GRUPOS "A", "B" E "E" ORINDO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

PRODUZIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR  

04/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
4/2021 

AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES 

DA 	REDE 	DO 	SISTEMA 	ÚNICO 	DE 	SAÚDE 	(SUS), 

RESIDENTES 	NO 	MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14/03/2022 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
14/2021 

AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO DO 

CORONAVÍRUS 	SARS-COV2 	(IGG/IGM) 	E 	SWAB 

CORONAVIRUS (COVID-19), REALIZADOS ATRAVÉS DE 

AMOSTRA DE SANGUE OBTIDA POR PUNÇÃO DIGITAL, 

22/03/2022 

Avenida Governador Pedro 	Parigoi de Sou/a, 1080 - Centro - 8.376.0-000 

Fone:116)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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VISANDO SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, DECORRENTE DA 

PANDEMIA CORONAVIRUS 

    

 

INEXIGIBILIDAD 
E 10/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA 

PALESTRA SHOW - DEIVID FREITAS E EQUIPE AOS 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, ABORDANDO O TEMA SETEMBRO 

AMARELO, MÊS DEDICADO À PREVENÇÃO DO SUICÍDIO 	 

28/03/2022 

 

 

INEXIGIBILIDAD 
E N° 01/2017 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO 

MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 

HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

29/03/2022 

 

 

PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 
14/2020 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E REVISÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E 

ESTRUTURAL DOS EQUIPAMENTOS CÂMARAS DE 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE — VIGIASUS - RESOLUÇÕES SESA/PR N° 

616/2015 e 1205/2017, REGULAMENTADO PELA 

RESOLUÇÃO SESA/PR N.° 403/2017, PROCESSADO PELO 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

31/03/2022 

 

          

Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser aditivados, 
deverão ser feitas licitações novas. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 

21 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Atornodo dioltalmooto por ROSELIA KRIGER 

ROSELIA 
RocoNa rodrral do Bram • RFR OU.RFR 

BECKER PAGANI*KGPf Ad. 011*VALIG, 01.1.,rAR St: NNA 
•DIGITAL. 01.7•Proosnr.lal. 

63225824968 	',)1E-1 4°F:;',2`4°2=',1' C.51:42=9""A "I"R  
0818. 202242.21 08:17,03 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.37(0-000 
Fot te:11(i)3352-1321 
CAPANEMA - PR 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:36 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE MARÇO/2022 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO JONAS.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema. pr.gov.br   

elicitacaow capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 21 de fevereiro de 2022 08:36 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00088.txt 

The original message was received at Mon, 21 Feb 2022 08:36:25 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Município de 
Capanema PR 

Secretaria da Saúde 

0 0462  

SECRETARIA DE 

SAÚDE 
 CAPANEMA.P R 

 

OFÍCIO N°68/2022 

Prezada Senhora, 

Sirvo-me do presente expediente, para comunicar o interesse dessa Secretaria 

Municipal em Aditivar por 12 (doze) meses, a vigência e execução do Contrato n° 179/2017, 

referente ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2017, que tem por objeto a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E 

HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 

COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 

INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESAREA, A FIM DE OTIMIZAR A 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, fumado entre o Município de Capanema/Pr e o Hospital Sudoeste Ltda. — 

EPP, diante da necessidade de manter o serviços complementar prestado a este município. 

0 aditivo de valor ao Contrato  sell  relativo ao Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor — INPC, acumulado nos últimos 12 meses. 

Sendo o que se apresenta para o momento, na certeza do atendimento à solicitação 

ora formulada, nos colocamos a inteira disposição para dirimir eventuais 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 07 dias do mês de março de 2022. 

JONAS 
WELTER 

0441.04 cligtalrwinta  por  JONAS WELTER 
04160506902 
ON 0•69. 041GP.9,949, OU4Socretana de 
Remits Foderal do Brad - RFS, OU•RFS 

• e-CPF Al. OU4VALID. 01.14AR SEW. 
• DIGITAL. OU4Prosa40419. 

OL1419520630000115. CN4JONAS 

041 60505902 Loc94u54C0:7° 5 Os S9404 
D194.  2022-03-07 14 02 11  

Jonas Welter  
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Chefe do Setor de Licitações 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431  E-mail:  saude@capanema.pr.gov.br  

CAPAN EMA — PR 



Município de Capanema -  PR 

Procuradoria Jamaica 

PARECER JURÍDICO N° 39/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: Análise do Pedido de Prorrogação da Vigência e Execução do 

contrato n° 179/2017, da Inexigibilidade n° 01/2017. 

EMENTA: 1) ADITIVO DE PRAZO. SOLICITAÇÃO DO 
SECRETARIO DE SAÚDE. SERVIÇOS  CONTINUOS.  
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DE 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 2) REAJUSTE CONTRATUAL. CLAUSULA 
CONTRATUAL QUE PREVÊ RECOMPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA 
CONTRATUAL DE ACORDO COM 0 INPC. POSSIBILIDADE. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 
o Oficio n° 68/2022, subscrito pelo Secretário Municipal de Saúde  Jonas 
Welter,  oportunidade que comunicou interesse público na prorrogação 
contratual pelo prazo de 12 (doze) meses, com reajuste do índice acumulado do 
INPC. 8 o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos 
produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 
jurídica tem o escopo de apontar possiveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 
público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 
recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capenema.prgov.br. 

CAPANEMA - PR 
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descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 
quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 
para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 
dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 
tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 
descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos d.  análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(--) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas  it  obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses,  
(—) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar 
o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Terceira do Contrato 
Administrativo n° 179/2017, acostado as fls. 74/92, prazo inicial de vigência 
era de 04 (quatro) meses, iniciando-se em maio de 2017. Portanto, a vigência 
inicial do contrato compreendia o período de maio a agosto de 2017. 

Por força do primeiro, segundo, terceiro, quinto, sexto e oitavo 
aditivo, a vigência e execução contratual foi elastecida até o dia 29/03/20 2. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

procuradoria.romanti@capanemaprgov.br  
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No oficio n° 68/2022, a Secretaria Municipal de Saúde manifestou 
interesse na prorrogação da vigência e execução contratual, sob o argumento 
de que se trata de um serviço continuo que tem sido prestado a contento ao 
Município, que corresponde a necessidade de manter ininterruptamente a 
complementação dos serviços de urgência e emergência (24 horas), 
internamento hospitalar, parto e cesárea aos pacientes capanemenses. 

A nosso ver, a dilação de prazo contratual buscada encontra-se 
devidamente justificada, pelo que consta do PA, não traz quaisquer outros  Onus  

Administração Pública, além dos originariamente previstos. 

Todavia, em respeito a limite máximo de 60 (sessenta) meses na 
prorrogação das contratações de serviços continuados, a PGM entende possível 
a prorrogação do presente contrato até o limite de 17/05/2022. Desse modo, 
deve a Secretaria de Saúde envidar esforços para deflagar novo processo de 
contratação para contratação dos serviços para além de 17/05/2022. 

Não obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da 
continua necessidade dos serviços prestados, situação autorizada pelo  art.  57, 
inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a 
veracidade de todas as informações e documentação apresentadas são de 
inteira responsabilidade dos contraentes. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 
aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 
de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 
outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 
efetivos os principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37/CF). 

2.2. Do Reajuste Contratual:  
Quanto ao reajuste contratual, se mostra pertinente transcrever o 

item 12.2 do Contrato: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

procuradoria.nomanti©capanema.prgov.br. 
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"12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  
57, da Lei 8.666/93, o reajuste será convencionado pelas 
partes no respectivo aditamento ou respeitando-se o índice 
INPC/ IBGE." 

Desse modo, a Procuradoria se mostra favorável a aplicação do 
percentual acumulado do INPC/IBGE, relativo aos últimos 12 meses de 
vigência contratual, para reajuste contratual. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pela possibilidade  da celebração do termo aditivo ao contrato 
179/2017, prorrogando sua vigência e execução até data limite de 17/05/2022, 
desde que sejam providenciados: i) anuência da empresa contratada;  ii)  
Dotação orçamentária pelo Setor de Contabilidade;  iii)  Juntada aos autos de 
toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 8.666/93, 
de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de 
habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 
sessão pública esteja espirada;  iv)  Juntada das declarações do  art.  16, I e II, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

b) pelo encaminhamento da minuta do futuro aditivo contratual, 
para aprovação desta Procuradoria, nos termos do parágrafo único, do  art.  38 
da Lei n° 8.666/1993; 

c) Pela a publicação do extrato do termo aditivo em análise na 
imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, inerente a todos os 
atos administrativos. 

E o parecer. 

Capanema, de 29 de março de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675  

Romani  Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  Dec.  no 6001/201 
OAB/PR 56.67:7: 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de 
Capanema PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 1/2017, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer 
Jurídico n° 32/2022 pelo aditivo de prazo de vigência até 17/05/2022 com aplicação do 
Indice INPC no valor do contrato. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capan.ema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 29 dia(s) do mês de março de 2022 

Amenco ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



01/04/2022 09:50 Cálculo Exato 

Cálculo Exato Oy'Ll 6   8  

Atualização de um valor por um índice financeiro com juros 

Atualização de R$237.452,05 de 30-Margo-2021 e 30-Margo-2022 pelo índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor, 
com juros compostos de 0,000% ao mês,  pro-rata  die.  

Valor original: R$237.452,05 

Valor atualizado pelo indice: R$263.089,97 

Valor atualizado pelo índice, com juros: R$263.089,97  

Memória do Cálculo 

Variação do índice INPC - ind. Nac. de Pregos ao Consumidor entre 30-Margo-2021 e 30-Margo-2022 

Em percentual: 10,7971% 
Em fator de multiplicação: 1,107971 

Os valores do índice utilizados neste calculo foram:  
Margo-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 0,60%; Julho-2021 = 1,02%; Agosto-2021 = 0,88%; 
Setembro-2021 = 1,20%; Outubro-2021 = 1,16%; Novembro-2021 = 0,84%; Dezembro-2021 = 0,73%; Janeiro-2022 = 0,67%; 
Fevereiro-2022 = 1,00%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$237.452,05 * 1,1080 
Valor atualizado (VA) = R$263.089,97 

Juros 
Juros percentuais  (JP)  = 0,00000 % 
Valor dos juros (VJ) = VA *  JP  = 0,0000 
Valor total com juros = VA + VJ = R$263.089,97 

Observações sobre os juros: 
Fórmula dos juros compostos: Juros = ((1 + taxa /100) A períodos) - 1 
períodos = 2/31  (prop. Margo-2021) + 11 (de Abril-2021 a Fevereiro-2022) + 29/31  (prop. Margo-2022) = 12 
Juros = ((1 + 0,00000 / 100) A  12) - 1 = 0,00000% 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndiceJuros 1/1 



Município de 
Capanema PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 1/2017, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM 
TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLEMENTAÇÁO DOS SERVIÇOS DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E 
CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informo que há dotação orçamentária 
para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2780 09.001.10.302.1001.2092 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 29 dia(s) do mês de março de 2022 

Tec.Cont. 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATE 06/05/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 959/2022 9ZTMH282QEMMC4XJCBE5 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Inscrição Municipal CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1856 75.984.195/0001-50 33500001-34 1 1 6 

ENDEREÇO 

R TUPINAMBÁS, 191 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CertidAo emitida no dia Capanema, 07 de  Margo  de 2022. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMI1282QEMMC4X.JCBE5 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 026447922-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/07/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (31/03/2022 14:47:17) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 10:42:36 do dia 22/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/08/2022. 
Código de controle da certidão: 0663.B3E5.8ED0.1C53 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CALMEA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 75.984.195/0001-50 

Razão Social:HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Endereço: RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/03/2022 a 14/04/2022  

Certificação Número: 2022031616172138401028 

Informação obtida em 31/03/2022 14:48:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

31/03/2022 14:48 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/Pages/consultaEmpregadorisf 
1/1 

• 



Município  de 
Capanema - PRO  

minuta 

9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste ato por seu 
representante legal,  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 39/2022, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 179/2017 até 17/05/2022, fica também aditivado 
seu valor em R$ 429.713,61 (Quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e treze reais e 
sessenta e um centavos) • CLAUSULA SEGUNDA As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 29 dia(s) do mês de março de 2022 

AMÉRICO  BELLE JOSE  CARLOS MAESTRELLI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pcgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 

Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretário 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIODE CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a 
empresa HOSPITAL SUDOESTE ITDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de uni lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPj) sob o n" 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
- EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R TUPINAMBÃS, 
191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 

75.984.195/0001-50, neste ato por seu representante legal,  JOSE  CAR-
LOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 
1/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  F. HOSPITA-
LARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA COMPLE-
MENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 
HORAS), INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESÁRIA, A 
FIM DE OTIMIZAR A ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTE-
MA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 39/2022, fica prorrogado o 
prazo de Vigência do Contrato n° 179/2017 até 17/05/2022, fica também 
aditivado seu valor em R$ 429.713,61 (Quatrocentos e vinte e nove mil, 
setecentos e treze reais e sessenta e um centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 29 dia(s) do mês de marco de 2022 

AMÉRICO  BELLE JOSE  CARLOS MAESERELLI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

itosproa. SUDOESTE LIDA EPP 
Contratada 

0011101111.11MIMMINSIk. AMR  
PORTARIA N° 8.109, DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 14/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presen-
cial n° 14/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, MEDICAMEN-
TOS DIVERSOS DE USO VETERINÁRIO E RAÇÕES PARA CÃES E 
GATOS ADUITOS E FILHOTES, PARA UTILIZAÇÃO PELA ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA (APAC), PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §.1" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando Os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 04 DE  AMU'.  DE.2022 - EDIÇÃO 0940 
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OPORTUNIDADE sucE 0  

Sucesso  Merit  Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

Interessadas em vagas para  Area  de produ0o. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 

(Vila Pérola Km 48, SII1 /41, Interior, Planalto • PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs As 17:00 hs, 

para preencher uma ficha de pretensb 

e serem incluldas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da  empress  estio 

disponivels para Pessoas tom  Wanda  e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 

Vila Pérola Km 48, Whl, Interior, Planalto • PR 
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HOSPITAL  SUDOESTE  LTDA. 
Rua Tupinambás, 191 — Capanema/ PR.-CEP 85760 — 

Fone/Fax (46) 3552 1441 
E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

47,i 

DECLARAÇÃO 

Eu, Hospital Sudoeste LTDA, estou de acordo com o aditivo do contrato vigente 
para até a data de 17 de maio de 2022. 

Concordo com os termos, 

Atenciosamente 

Capanema, 08 de abril de 2022. 

HOSPI L SUDOESTE LTDA 

, 
Ct41k.1 75.9e4.19610001-50 



Município de 
Capanema PR  (Mr' 

9.° Termo Aditivo ao Contrato n° 179/2017, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R TUPINAMBAS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, neste ato por seu 
representante legal,  JOSE  CARLOS MAESTRELLI, CPF:183.776.619-34 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Processo inexigibilidade n° 1/2017, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 18/05/2017, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n° 1/2017, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), 
INTERNAMENTO HOSPITALAR, PARTO E CESARIA, A FIM DE OTIMIZAR A 
ASSISTÊNCIA AOS USUARIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 39/2022, fica prorrogado 
o prazo de Vigência do Contrato n° 179/2017 até 17/05/2022, fica também aditivado 
seu valor em R$ 429.713,61 (Quatrocentos e vinte e nove mil, setecentos e treze reais e 
sessenta e um centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da-Fodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 
dia(s) do m e 2022 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal  

JOSE  CA LOS MAESTRELLI 
Representante Legal 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Objeto: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIO CONTINUO DE NOTA FISCAL  OE  PRODUTOR PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

pILMAR I 175-2/2021 4998 24/052021- 25052022 23'052022 24/0512021 000027  4e926:-MiõejittkikiiitAiktitAtikk-Ètõmtkdo LIDA Pregão 

000023 

000022 

 

000028 

 

26104/2022 16:2110 
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Município de Capanema -2022 
Contratos a vencer 

Pagina'1 

Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

1,10NAS .i163-112e21 4986 05052021 020512022 05052021 02/052022 7.976.00 82685- PN EU  LOG  COMERCIO DE PNEUMAT1COS EiREU Pregão 
L . ''.. _Objqró:  AQUISIÇÃO DE PNEUS DESTINADOS A FROTA DE VEICULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

lai5NAS . 1165-1/2021 4988 061052021 051052022 06052021 05052022 30.549.00 82726 - BACELAR & EtACELAR LTDA Pregão 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DIVERSOS. CONFECCIONADOS SOB MEDIDA, PARA USO DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 

pIRI '-.. '08,1/2021 ,̀1̀,7 0911/2021 084)52022 0911/2021 08/05/2022 5280.00 56855 - MB CATARINENSE EIREU Pregão 000091 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DESTINADO AS EQUIPES DA SAUDE BUCAL NAS ESTRATÉGIAS SAUDE DA FAMILIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO A PORTARIA N°4061. DE 18 DE DEZENBRO 
A -4 DE 2018, DO MINISTÉRIO DA SAUDE. 

166-22021 4989 10052021 0905'2022 10052021 09:052022 9336000 81357 - PANDA AUTO POSTO LIDA Pregão 00(019 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  OLEO  DIESEL S-10.  ()LEO  DIESEL S-500 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A UTILIZAÇÃO POR VEÍCULOS OFICIAIS PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR. QUE SE 
DESLOCAM  Alt  A CAPITAL DO ESTADO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ILUCIANA  ! 519-1/2019 4212 13/122019 121)52022 13/12/2019 12:052022 40.00000 68004 - CMM ASSESSORIA TRIBU  TAR  IA E PROJETOS LIDA Tornado de prerrce 000010 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RECUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
 INDEVIDOS REFERENTES AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVIDENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. NOS TERMOS DA LEI N° 13.485. DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

5—M  AI 14/05/2021 13052022 , . .1 169112021 49E12 14/05/2021 13/05/2022 3.316.00 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO BREU Process°  cispensa 000033 

Objeto: AQUISIÇÃO DE POSTE E PADRÃO ELÉTRICO. PARA ACIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA JUNTO A COPEL, PARA ATIVAÇÃO DOS SISTEMAS DE ÁGUA DAS LOCALIDADES DO PINHEIRO/LINHA BRIZOLA E MARECHAL 

 

LOU DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

358-112018 3068 17/092018 

     

 

16/05/2022 17/092018 1505/2022 

 

92.400,00 54186 - A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA- ME 

 

Pregão 003106 

    

       

       

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

L.T6TqA"§771179.12017 2700 184)512017 17/052022 18052017 1711132022 64500000 , 1125 - HOSPITAL SUDOESTE LIDA - [PP Processo ineolgibilidade 

je o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  E HOSPITALARES, LOTADA EM TERRITÓRIO MUNICIPAL. PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGENCINEMERGENCIA (24 HORAS). 
INTERNAMENTO HOSPITALAR. PARTO E CESÁRIA, A FIM DE OTIMIZAR A ASSISTtNCIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ONICO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR - 

Ohlherrne - 110.112021 5033 22062021 18/052022 02072021 2911112021 151.109,84 825E1 - OZIEL DE OUVEIRA URBANIZACAO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ExEcuçAo DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA RUA MATO GROSSO ENTRE AS RUAS VIOLETA E  AV.  INDEPENDÊNCIA. NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTILHO-AUTOS 0001349-29.2003.8.16.0061- CTA 71051-7. 

iLUCIANA ' , 172-22021 49E6 241052021 23/052022 24/052021 2505/2022 135201.00 2E32 - DID/GAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANSPORTE LIDA - EPP Pregão 000026 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÕLE0 -GLP- E CASCO DE BOTIJÃO PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

5:  173-2/2021 4996 24052021 231052022 240512021 23/052022 28.800.00 3300- FARMAM  ED  PRODUTOS HOSPITALARES LIDA. Pregão 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS A SEREM FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMICAMENTE ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.A,Qt-i-L '174-22CI21 4997 24/052021 23,052022 24052021 23052022 3744300 78752 - POUMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LIDA Pregão 000031 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMNHÃO MUNCK  TRUCK  PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

rJON-AS 176-112021 4999 24/052021 25052022 24052021 231052022 103290,00 209 - SUDOAUTO SUDOESTE AUTOMOVEIS LIDA Pregão 
; . 

'Objetb.: AQUISIÇÃO DE 01 AUTOMÓVEL  MINIVAN,  NOVO, ZERO KM. ANO/MODELO 2020/2021, VISANDO DAR SUPORTE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4478 177-22021 SOCO 25/052021 241052022 25052021 24:052022 284.000E0 54847 - CONCRECAWCONCRETOS LIDA Pregão 

Emitido por: ROSEL1A KRIGER BECKER  PAGAN).  na va,skr 55291 

Tornado de pwros 001010  

000025  

000001 16)00'  



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

Pãoina2 

Tipo da Licitação N° Licitação 

000013 

C00012 

Objeto. AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

-LUCIANA 178-1/2021 500t 290512021 25 264352021 '05/2022 25/05/2322 9.975,00 82988- GENTE SEGURADORA  SA Pregão 

, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEICULOS QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

LUCIANA -179412021 5002 26°5(2021 .25454022 26/05/2021 25/06/2022 13342.25 2011- MAPFRE SEGUROS GERAIS  SA. Pregão 

Ouji:Li."-' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO PARA OS VEICULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

joNAs 1180-2/2021 5003 ' 27/052021 . • 26/05/2022 27/052021 . 26/05'2022 450,00 83008- SOBRAL-CHAvES E CARIMBOS LIDA Pregão C00032 .. 

—156fet 1  AQUISIÇÃO DE EQUIPAKENTOS E MATERIAIS ATRAVÉS DO RECURSO DO 10AF - INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACÊUTICA, VISANDO MELHORAR E OTIMIZAR AS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
DA FARMACIA CENTRAL E DAS DEMAIS UNIDADES, DO MIUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

LUCIANA 547-1/2021 537t 01/124021 31/09'2022 01/122021 31/054022 1.00 85328- SiONEY BELARMINO FERREIRA  JUNIOR Process°  irieigibtlidatie 

Objeto: .  CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO OFICIAL, PARA PROCEDER A REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO MUNICiP10 DE CAPANEMA — PR  

LO!  RI . .' --;46112021 5372 01/1212021 311092022 01/122021 311092022 4.000.00 84610 - CINTIA MARA JONER Processo ineigibilidade 

Uoleto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DA PALESTRA  SHOW  - DEIV1D FREITAS E EQUIPE AOS PROFISSIONAIS DE SAUDE DO tv1UNIC1P10 DE CAPANEMNPR, ABORDANDO 0 TEMA " MOTIVAÇÃO 

Termino vigência atual De: 01/05'2022 
Termino vigência atual Ate: 31/05/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

EniticSo pct.  ROSELIA KR1GER BECKER PAGAN I. vees/a 56291 26:044022 16.2130 
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